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PRESTAÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇOS MEDICOS DE
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CONTRAÍAÇÂO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESÍAÇÁO OE SEBVIÇOS MÉDICOS OE DIAGNOSÍICOS DE
IMAGEM. cóM FoRNECIMENTO DE EQUIAPAMENTOS E INSUMOS NECESSÁRIOS À PERFEITA EXECUÇÀO DOS
sERVtÇOS

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
20 FUNOO IIU ICIPAL DESAÚOE
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soucrTo PRovDÊNdas PARA aou§qÃo/ExEcuÇÃo Do MÀTERraL§EFuço/oBRA aBÀxo
CONFORIIÊ TERIIO DE REFERE clÂr'PROJETO BÂSICO À]{EXO

I 023.001.001 RÁoroGFAFta oE asDMoEN S|MPLES AP EXÁÀ'E rso FTJNDO MUN|C|PAL OE SAUDE

2 O23.OO1,OO2 FÀDIOGÊÁFIA OE ÁNIEBÊAÇO EXÁME 3OO fuN Do MUNIC|PÁL D E SÁÚOÊ

3 023.001,003 FADIOGRÁF|Á DE BAC|A ÊXAME 3@ FUNmMUN|C|PAL DE SAÚDE

F I,J NOO MIJNICIPAL DE SAUDE
4 023-001.004 ÂaDtoGBÁFtA DE BF çO EXÀME 300

5 023.001.005 FADIOGBAFIA OE CALCANEO EXA[TE
,. FI ] NDO IúI]NICIPÁL DE SAUDE

5 023 001,006 RÀDIoGFAFIA 0E CLÁVlClrLÀ O(AME 2@ FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

7 023.001.007 BAOIQAGBAFIA OE 8ÉGlÀO SÁCFOCOCCIGE
.^ FIINOOMUNICIPÂI OE SAÚDE

EXÁME

I 023.001.008 FADIOGBAFIA 0E COLLJNA CERVICÁL (ÁP'LÂT,ÍÔ'Og) EXAM 2OO FUNOO MUNICIPAL OE SAT,JDE

g 023.00r,009 FADToGBAFIÁ DÉ COLUNÁ ÍORACICA EXAME 250 FUNOO MUNTC PAL 0E SÂUDE

FUNOO MUNIC PAL DE SÁÚDE
10 023-00r-0r0 FÂDtoGaaFrÁ DE coLUNÁ TORACGLOMB^F EXÁME 360

1t 023.001.011 FAOIOGFAFIA OE COLUM LOMBGSÁCBÁ EXÁME 250 FUNOO MUNICTPÁLDE SAÚDÉ

rUNOO MUN CIPAL OE SÁÚOE
12 023.00r.012 RADOGFAFIA DE COLUNA LOMBO E COLUNA SACRA EXÀME 160

13 023.001.013
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150 FUNDO MUN CTPAL DE SÁUOE
EXÀME
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FUNDO ÍIIUNICIPAL DE SAÚDE
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Soliêileção de Materiais / Serviços / Obras

FADIOGFAFIÁ DE COSTELÁ P/ hEMIÍO

í4 023 001 014 RÁOIOGÂ^FIA DE CpTOVELO
,-^ FUNDOMUNICIPAL OE §AÚOE

15 023.001.015 BADIOGRAFIA DE COXA EXAME 250 FUNOOMUNICIPAL OE SAUOE

16 023 OO1 016 RÂD|OôRAFIA OE CFÁNIO(PA+LAÍ) EXÁME
--^ FIINDO MUNICIPÂI DF SÂUDF

17 023.00r.017 RÂDroGRÂFlA DE ESTEFNO 150 FUNTOMUN|C|PAL OE SÁÚDÉ

18 023.001018 RAOIOGÀAFIA DE JOÉLHOOU PALETÁ (AP+LÁT+OB+3 AX) EXÁME r5o FU NOO MUNICTPÀL DE SAÚOE

19 023.001.019 FÀDIOGFAFIA OE JOELFIO OU PÀLEÍA (AP+LÁÍ|ÂX) EXÁME
... FU NDO MUNICIPÀL OE SAÚDE

FUNDO MUNICIPÂL DE SAÚDEm o23.oo1.o2o F oloGFAFrÂ DE MÁO(DUAS INCIDÉNCTAS I 800

2t 023.001.021 FÁoloGFÀF A oE or,,@PLATÂ / OMBRO EXAME -^. FUNOO MUNIC PAL OE SAÚDE

22 023.041.022 naDloGRÀF A OE PE OU PODÁÍ|LOS EXAME ^^^ FUNOOMUNICIPAL DE SAUDE

23 023.001.O23 RÀDIOOFAFIA OA PERNA EX ME 25O FUNDO MUN|C|PAL DE SÁUDE

24 023.c)o1o24 BAOIOGRAFIA DO PUNHO (AP+LAI) EXÁMÉ
... FUNDO i,lIJNICIPAL DE SÀI']OE

25 023,@1.O2a BAOIOGFAFIÀ DE DÉDOS DA MÀO 150 FUNoO MUNICIPÂL OE SAUOE

26 o23.m1.o26 F oroGRÂFtA DE ARTICULÁçÁO SÁCFOJLTÂCO
.. FUNDO MUNICIPÂL DE SÀUDE

27 O?3.ú1.O27 ÂAO O6RÁnA 0E SEIOS DA FACE EXAME -^^ FUNDO MUNICIPAL DE SÁÚDE

2g o23.OO1 .028 RÀÔIOGAFIÂ DE AFÍ|CULAÇÃO lBtOÍABStCA EXÁME -.. FUNDO MUNICIPÂL OE SAI]DE

29 023.001.029 RÂDTOGRAF|A OE ÍóRAX (AP*LÁT) roDo FUNDO MUNICTPAL DE SÂÚDE

30 023.@r.O3) PÁOTOGRÀFIA DO TóFÁX rPA E PERFTL) EXÁME IOOO FUNDOMUNICIPÁL DE SAÚDE

31 023,001.031 ULÍRASSOM EXÁME 3OOO FUNOOMLTNICIPAL OE SÁÚOE

t
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PREFtrITURA MUNICIPAL DE PENALYA

T,STADO DO MARÂNHÃO
CN PJ: 06.1 79.{011000 I -S I

SECRE'TARIA MI-INICIPAL DE, SAÚDE - SEMI,IS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OO OBJSTO

1.1. O presente Têrmo de Referência tem por objeto a Contrátacão dê o.ssoe iuídicâ oárá oreíaaão
de seru ósticos dê i Ínento de ul ame

nêcessários a êxêcucão dos servicos. dê inte dâ secreterie Municioâl dê . do MunicÍDio de

Penal IMA}.
abaixo

os quais deveíão ser fornecidos de acordo com as especificações, quântidades e valores estimados

QTD

300

800

120

Rad de tóíax (pa+lat) Exame

Radiogíaíia do tóíax (pã e perfil) Exame

Ultrassom Exeme

Praça DÍ. lo!é ,oôqu rm Mârq!ês, nq 222, Ce.Ío, Penô valMA, CEP 65.213 000,
" 
."il *-,:":"]

,l l,,.,rlu""\"

uNo
01

ITTM
Radiogrefie dê ebdômen simPles aP 150

300
Exâme

Exame

Exame

Exame

300

300

02

03 Râdiografie de bacia

Rãd fia de antebraço

04

05 RadioBrafia de calcâneo

RãdioBrâfia de clâvícule

Radiogrâfia de br1ço

06

07 RadiogÍaÍle de reSião sacro-coccigea
Exame 200

150

200

08

Radiografia de coluna toraco-lombaÍ

de coluna cervical (ap+láteral+toRed

Radiografiã de colune torá.icâ a lateral)09

10

Exame 250

160

Ixame

Exame

Exame

Exame

360

250

150

250

150Exame

Exame
14

t5
16

17

11

hemitora

una lombo-sâcra

una lombo-sãcra (c/oblh!a,
Radio rafia de costelas

Radio8rafia de crânio pa+lâterâl)

Rãdi íafia de esterno

Radio rafia de coxa

12

13

Radiogrefia de cotovelo

Exame

Exame

Exame

150

150

150

Exame
18

19

oelho ou patela (ap+laterâl+obl ua+3 axiais)

tela (ap+lateral+ôxral
rafia de j

Radiograíia de oelho ou
Radi

Exame20 rafia de mãoRad
Exame2t

23 Radiografia da perna

Radiografia de punho (ap+lat)

Radiogíafia dê escápula/ombro (três posiçõês)

Radiografia de pé/dedos do pé

24

?!0
lq9
150

Exame

Éxame

Erame

Exame

360

25 Radiografia de dêdos da mão

26

27

28 RadioBrafia de erticu o tibio-tarsrcã
1.000

Râdiografia de seios da face

Examê

Exame

Exame

100

100

100
Rad de aíticulação sacro-ilíaco

29
1.00030

31 3.000

DESCRTçÁO
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PREFEITURA MUNICIPAL DO PENALVA

ESTÂDO DO MÁRANBÂO
CNPJ: 06,179.402/000lSl

SE('RETARIA MLINICIPAL DE SAÚDE . SEMIJS

2, DAJU5TIFICÁTIVA
2.1. A oferta dess€s seNrços na rede municipal é indispensável à seúde da população

TRATAM DIFERE'{ FtcÂDo M

PEQUENO .EPP. MICROEMPREE INDTVIDUÂT-MEI E COOPE RATIVA- COOP.

3.1. s€rá aplicado, no que couber, às MicíoempÍesa lúE, Empresâ de Pequeno Porte_EPP, MicÍoempreendedor

tndividuat-MEt e cooperativa-cooP, o benefício do empate ficto previsto nâ Lei complementâr ne 123/2006 e

alterações, conÍoÍme condiçôes definidas no edital-

4. DAS CONDICôES GERÁIS OE EXECUCÁO DOS SERVICOS

4.rcs se-iços serão píestados no Hospital Municipal "lesus de Nazaré", localizado na Ruã saturnino Belo, s/n",

Centro, Penelva/MA.

4.2, O prazo dê prestação dos serviços será de no máximo 05 (cinco) diãs úteis, contado§ da datã dê rêcebimento

de assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Execução de Serviço êxpedida pela contratente'

4.3. Os serviços serão prestedos diariamente, inclusive aos sábados, dominSos e feriados, em reSime de plentões

de 24 (vinte e quatro) horas rninterruptas.
4.4. Os equipementos necessários a execução dos serviços, deverão ser instalados em local que será

disponibilizedo à licitantê vêncedora;

4.5. para os exames efetuados deverão ser emitidos leudos médicos, cujo prâzo máximo de entreta é de 05

(cinco) dias consecutivos da date de reâlizeção dos erames.

4.6. Os exames deverão seí entre8ues no prazo máximo de 05 (crnco) dias consecutivos, contâd05 da data de

reelizâção dos exames.

4.7. A execução dos seNiços será de formâ parcelada e contínua, de acoÍdo com âs necessidades da secretaria

Munrcipalde Sâúde e conforme demânda e agendamento prévio.

4.8. Os seNiços serão conferidos e, se achedos irregulares, sêrá comuntcado à empresê, que terá quê repetir o(s)

exame(s) e/ou laudo(s) sem ônus para a Secretaria Municipâl de Saúde - SEMUS'

4.g. para êxecução dos sêrviços, a contratada deverá disponibilizaí profissionais que exerçam atividades

relacionâdas ao atendimento especializado para essa Íinalidade, devidamente credenciados em seus respectivos

conselhos.
4.10, A Contratante pagará apenas pelos erames eíetivamente Íealizados

4.11. Mensalmente, a contretada deverá Íornecer Relatório de serviços Prestados com o número de exames

reâlizados pera efetivar o pagamento.

4.12. Aquantidâde de exame5mensais poderá vaÍiarconforme demanda, sendo quê a estimôtiva apresentada é

uma média norteedoía para reseNa de empenho e licitação.

4.13 Íodos 05 lôudos do5 erames deverão ser entregues de formâ impressa, devendo ser cumpíidos os prâzos

mínimos usuais pãra cada tipo de exame.

5. DO VALOR GLOBAI. ESTIMADO

5.1, Estima-se o valor total da contratação do objeto em Rs xlxxxx)« (nüxxxlxx), conforme planilhâ de preços

dos serviços discíiminadâ no ltem 1.1. deste Termo e no relatório de cotação de preços âneredo aos autos-

5.2. Os preços propostos seíão considerados completos e deverão abranter todos os custos incidentes sobre a

prestação dos serviços.

io.qurm Marquês, nq 222, CentÍo, Penalva/MA, CEP'65.213_000, e máil: licita'ao pêna

ft.'.
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PREFEITUIiA MUNICIPAL DE PENALVA

TSTADIO t'O VARANHÀO
CIPJ: 06.179.1t02rcül_81

SECRETARIA MUNICIPAI- DE S^ÚDE - S[,MUS
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6. DA DOTACãO ORCAMENTÁRIA

6.1. As despesãs decorrentes dêsta contratação estão progremadas êm dotação orçamentária própria, prevista

mento da Prefeitura Municrpalde Penalva/MA lgente, na classificação âba

Unidade Orçamentána 02-14 - Fundo Munici alde Saúde

fonte de Recurso 1 5OO 0O - Recursos Não Vanculados de lm

Função Programática 10.301.OO28.2067.O00O - Manutençã o do Fundo Municipal

Categoíia Econômice 3.3.9O.39.0O Outro5 Serviços de TeÍceiros Pessoa Juíídice

7. OO PÀAZO DE E(ECUCÃO

7.1. Os 5erviços serão executados no prâzo de ate 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Contrato.

7.2. Por se tratar de serviços de natureza continuãda, o prazo do contrato poderá ser prorrogado por rguaiS e

sucessivos períodos, a fim de obter prêços e condições mãis vântajosás à Administração, desde que demonstrado

o interesse público e a critéÍio da Contratante, até o limite de 60 (sessênta) meses, conforme disposto no ârt 57,

inciso ll, da Lei Fedeíal ns 8.666/1993, observado os seguintes requisrtos:

a) Os serviços tenham sido píestedos re8ulârmente;

b) A Contratade não tênha sofndo punição de naturezâ pecuniária por mais de 3 (três)vezês, a cada período

de vigência do contÍato;
c) A Contratante tenha interesse na continuidade dos servrços e o valoÍ do contrôto permaneça

economi(âmente vantajoso para a Administração; e,

d) a contratada concorde (om a prorrogação.

7.3. OcoÍÍendo a prorÍogação do pÍazo de vigência do contrato, êste s€ fará por meio de Íermo Aditivo.

7.4. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Admlnistíação não terârá à

contratada o direito a qualquer espéciê de indenização.

8. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO

8.1. O gerencramento da êxecução do contrato fjcaíá a cargo do servidorJadson Í{unescãrvalho, DiÍetoÍ Geral -
HMJN - CCS-05, MatÍícule n' 6011-2 e CPF n' 002 089.033-80, desitnado pelo Município, o qual cuidârá de

incidentes relativos a pâgêmentos, à documentação, ao controle dos prezos de vencimentos, eventuais

prorro8ações, reequilíbrio econômico_financeiro, etc., nos termos do ârt. 67 da Lei ns 8.666/93

8.2. O servidor designado anotará em reBistro própriotodâsas ocorrências relaoonadascom a execução do íuturo

contÍato, sendo-lhe asse8uíada à prerrogativâ de:

al Fiscãlizêí e atestar â prestação dos servços, de modo que sejam cumpridas integralmente âs condições

estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

bl comunicar eventuais falhas na p restação dos seÍviços, dêterminaôdooqueÍornecessário à rêSulariração

das faltas ou deÍeitos observados;

al Garantrr ao contÍatado âcêsso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

Íelàcronados com à pÍestação dos serviçosj

d) Emitir paíeceres em todos os âtos da Administração reletivos à execução do contrato, em especial

apliceções d€ sanções e alterações do mesmo.

8.3. As decisões e píovidênciâs que ultrapassarem a compêtência do Íiscal do contíato deverão seÍ solicitadas a

autondade sirperior, em tempo hábil, para a âdoção das mêdidas convenientes.

8.4. A fiscalização exercida pelo Munrcípio não excluirá ou íeduzrrá a responsabilidade da contíatada pela

completa e peíeita exêcução do objeto contratual

Praçà Dr Joséioaqurm Marquê!, nq 222, Cf,nt.o, Penalva/MA, CEPi65.213{0o, e_marti[crtacao Pena

c
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PtrNÀLVA
[srADo Do MÂRANHÃo
CNPJ: 0ó.179..102/0001{l
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sECRETARIA MLrNrctpet or saúop - sElaus

9. DAS O8RIGAcÕEs E RESPONSAB ILIDADES DA CONTRATADA:

to, oBRtGAcÕEs E RESPONSABI LIDADES DA CON ANTE

9.1. Constituem obrigações e responsabilidâdes da coNTRATADA, âlém do estabelecido na leSislâção em vigor e

no instrumento contratual o seguinte:

a) Realizâr os serviços com presteza para os quais for contrâtado com zelo e eficiência;

bl Fornecer todos os equipamentos, aparelhos, reagentes, mâteriais e prolissionais necessários para a

prestação de serviços, os quais sêrão de inteiía responsabilidade da contratada;

c) Manter o ambiente de trabalho em constant€ higiene e desinfecção;

d) Aplicar e Utllizar na execução dos serviços, êqUipamentos ê materiais novos e de primelre qualidade, com

prazo de vâlidade não expirado;
e) Responsabilizar-se tecnicamente pelos Serviços oferecidos e os exemes emitidos;

f) Promover a manutenção dos re8istros dos pacientes atendidos;

g) a realização dos exames será determinada através de aSendamento semanal pÍévio, exceto nos casos

de urgência e de emerSência, quando o exame deverá ser no mesmo diai

h) A contratâda deverá implantar e supervlsionar o Plano de Proteção Radiológica, poÍ profissional

devidamente habilitado e licenciado pela CNEN (comissão Nacional de Energia Nuclear):

i) A contratada substiturrá imediatamente os equtpementos e acessórios no caso de defeito, evrtando a

paÍalisaçào do ãtendlmento aos u(uários;

j) A Contratadâ devêrá dar treinamento e reciclegem periódrcos aos funcionários com ênfase na qualidade

de atendimento e constantê atualização dos profissionâis em sua área de ãutuação

k) A Contratada terá total responsabilidade trabalhrsta pelos píofissionais médicos, técnicos e auxiliares e

a5substituiçõesdosmesmos,seiapordemissão,falta,atestado,etcdeveráserimêdiata,não
ultrapassando as primeiras 03 (três) horas após o comunicado do evento

l)AcoNIRATADAdeveráfornecertodososEPlnecessáriosaexecuçãodosserviços,sendoqUeosmesmos
deverão ser pêrmanentemente mantidos no sêtoi bem como o controle de exposlção ràdiâção _

dosimetrie, para todos os profissionais, assim como, será de 5Ua responsabilidade exames periódicos de

seus funcaonários acompanhâdos de PPRA e PCMSOj

m) Todos os serviços fornecidos deverão estar de acordo com as normas definidas pela Agência Nacronal de

5aúde - ANs e â Associação Brasileiià de NormasTécnicas - ABNT;

n) Manter, durente o prâzo contrâtual, todas as condições de hãbilitação e qualificação exigidas no Edital

relativo à licitação da qualdecorrêu o presente ajuste, nostermos do art 55,inc Xlll,daLeíns8666/1993,

o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos a contratada'

10.1. A Prefêitura de Penalva/MA, por intermédio do óÍ8ão participante, obriga-se a:

a) AcompànhaÍ e fiscalizaÍ e execução do objeto, por intermédio servidor formalmente designado;

b)Fiscalizarocumprimentodasobrlgeçõesâssumidaspelaempresacontratada,inclusivequantoà
continuidade da execução dos sêrviços, que ressalvados o5 casos de força maior, iustiflcados e aceitos

pela Contretante, não deverão ser intearompidos;

c) Atestar os documentos fiscris pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo recusar

aqueles que não estejam de acordo com os termos dêste Contrato;

d) NotiÍicar a Contratada, parà a repâração, correção, remoção ou substituição, às §ras expensas, no todo ou

em parte, dê situações em que sê verifiquem Víc.os, defêitos ou incorreções, resultantes da execução dos

serviços;

e}Efetuarospagamentosàcontfatadadeacordocomaformaeprazo€stabelêcidos,observandoasnoÍmas
administrativas e Íinanceiras em vigorj

Í) Comunicar à Contratâda todâ e qualqueí ocorrência relacionada com a execução dos serviços;

4

Prâçâ Dr loséloaqurm Marques, ne 222, Centro Penalva/MA, CEP:65 213{00, ê-malll licitac.o.penalva@gmall,com

[nm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÀLVA

L5IADO DO V^R,I\IIÃ('
C\PJ:(K 1,9.40,m0l{l

SECRF IARIA MUNI('IPAI, I)I- SAI.DL - SEMUS
g) Prestar a9 informações e os esclarecimentos que venham â ser solicitados pelos empregados cÍa

ConlÍâtada;
hl Propoí a aplicação das sanções âdministrativas e demais cominações legais pelo descumprimento dâs

obrigações assumidas pela Contrdtadai

i) FiscalizaÍ para que, durante a vi8ênciâ do Contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e

qualificação exi8idas na licitação.

i) a Contratante não responderá po. quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante

terceiros, ainda quevinculâdosà execução doobjeto contratado, bem como porqualquerdáno causado

a terceiros em decorrência de ato de mesma, dê seus empíe8ados, prepostos ou suboÍdinados

11. DO PAGAMENTO:

11.1. O pagamento será efetuado de forma mensâ1, por meio de oÍdem bancária, em favor da contÍatada, no

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e âceite definitivo do objeto, de

acoído com as normas de execução orçamentária e financetra do Município e condições estebelecidas na

proposta de preços, mediante a epresentação da notã fi5cal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,

acompànhada dos seSuinte5 documentoS:

â) Boletim de Medição Mensàl dos serviçosi

b) Cenidão Conjunta Ne8ative de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela SecretâÍia da Receita Federal do Brasrl e pelâ Procuradoria_Geral da Fezenda Náaional, a qual se

refira às contribuições pÍevidenciáÍias e as de terceiíos;

c) CeÍtidão Ne8ativa de Débitos FiscaisJunto à Fazêndâ Estadual;

d) certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, Junto à Fazenda Estadual;

ê) Certrdão Ne8ativa de Débitos Frscaisjunto à Fázenda Municipal;

f) Certidão Negativa de lnscrição de Débhos na Divida Ativê, junto à Fazenda Municipal;

g) Certifrcado de Regularidade do FGTS;

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

11.2. Êm caso de ausência ou irregularidade nes Certidôes de regularidade fiscal e trabalhista, o prâzo de

pâSamento será contado â partir da sua (rê) apresentação, devidemente reBularizadas-

11.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver

de acordo com as especificaç6es âpresentadas e aceitas.

11.4, A Administração podeé deduzir do montante a patar os valoíes correspondentes a multas ou indeni2ações

devidas pela Contrôtada.

11.5. No caso de eventual atraso dê pa8amento, desde que â contrátada não tenha concoríido de âl8uma forma

pera tanto,5erá devida compensação financeira, que será celculada, medrante a aplicação da seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encartos moratórios;
N = Númêro de dias entre a data previsla para o pagamento e a do efetivo pagamentoj

VP = valor da parcela a ser paga.

I = índice de compenseção finânceira = 0,00016438, assim apurâdo:

l= (TX)l = (6/100)/365, onde: l= 0.00016438 Tx = Percentualda texa anual= 6%

11.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestâde aom as documentações nêcessárias ao pa8amento ou a sua

apíêsentação com incoíreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pa8amênto por

iguat número de dias a que corresponder os âtrasos e/ou as incorreçôes verifrcadas, não cabendo à contrâtada,

qualqueí ecÍéscrÍno decorrênte deste atraSo, de sua única e total responsabilidade

Dí. loré roa qu im Màrques, nq 222, CenÍo, P.na lva/MÂ aEP 6 5 2 r 3_O(r, ê marl: lcrtacao Pêna lvà @gmá'l com
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às sanções previstes na Lei Federal ne 10.520/2002, aplicendo_se, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8 666/1993'

12.2. Aplicândo-se o disposto no art- 86 da Lei Federal ne 8-666/1993, será aplicada a Contratada a sanção de

multês nos se8uintes casos:

e) De âté 10% (de2 por cento) sobÍe o saldo contratuã1, câso haja a inexecucão oarcial do objeto;

b) De até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso haiâ i!CICç!ÇaQl!q!a! do objeto'

12.3. Diante da inexecução totat ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a Contratante

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as segulntes sanções:

â) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelâs que não acarretem prejuízos

signiÍicativos para a contratante, sendo cabível também quando houver âfastamento das condiçôes

técnicas estabelecidâs, inclusive das recomendações dâ fiscalização do Município;

â) Multa de 10% (dez por cento) sobre o vâlor total do Contrato;

b)sÚspensãotemporáriadepânicipaçãoemlicitaçãoeimpedimentodecontÍatarcomaAdministração,por
prezo não superior a 02 (dois)anos;

c) Declarâção de inldoneidâde pâra licitar ou contrataí com a Administraçâo Pública enquanto perdurarem

osmotivosdetermlnantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaâreabilitaçãoperanteaprópria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "â", "c" e "d" poderão seraplicadasconjuntamentecom a prevista nâ alíneâ

"b".
12.5. Se a Contretada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivera píoposta, íalharou fraudar

nâ exêcução da contrêtação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometêr fraude Íiscal

gâíântida o direito píévio da ampla defesa, ficará impedida de lrcitar e contratar com a Prefeitura lvlunicipal de

nenalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punlção ou

âté quê seja promovida a íeabilitação perante a própriã ãutoridade que aplicou a penalidade, sêm prejuízo da

aplicação das multas previstâs neste item e das demais comloações legais

12,6. Caberá a fiscalização do contrato pÍopor a aplicação dâs penalidadês previstas, mêdiante relatório

circunstanciado, apresentando provôs que justifiquem a proposição

!2.7. Apôs a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Bênêficiária ê ptlblicação na

imprensa oÍicial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidedes de advertência e

multa de mora.

12.8. As multasdeverão seÍ Íecolhidas no prazo de 15 (quinze)dias consecutivos, contados da data da notÍicação,

em conta bancáriâ a ser infoÍmada pelo Contratante

12.9. Os vatores das multAS poderão seÍ descontâdos dos pagamentos devidos pela administração ou cobrados

drrêtamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

PREFIITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ESTAI'O DO MÁRÀNHÁO
CNPJ; 06.119.4010001-81

SECRETARIA MTNICIPAI DE SAÚDE - SEMUS

12. DAS PENAU DÂDES

12.1. O descumprimento, total ou pârcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeita rá a Contratadâ

13. DA LEGI APLICTVEL

il: licrtacao.Pênatva@gmail,con

13.1. Em cumpÍimento ao dever de licitâr previsto no art 37, inciso Xxl, de Constituição Federal, a contra

devêrá adotar a modalidade Pregão, consideÍando que se trata de aqulsição de bens comuns, definidos
tação
como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser obietivamente definidos, por meio de

especiflcações usuais no mercado.

13.2. portanto, os âtos administrativos pertinentes à licitâção e às eventuais contíatações posteriores íêBer_se_

ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação âplicável:

â) Consttuição Federalde 1988;

b) Lei Federal na 10.520, de 17 de julho dê 2002, e, subsidiariamente, Lêi Federal ne 8 666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alteraçôês posteriores;

P.êça D..loséJoaquim MaÍques, ne 222, cêntro, Penêvã/MA, cEP 65213-000,e_mê
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c)

d)

PRF,FEITURA MUNICIPAL DE PENÀLVA
I,STÁDO DO ilARÂ\HÀO
(:\PJ: 06 179,402/000141

SICRI I ARIA MI NICIPAL DE SAUDF . SF\4IIS
LeiComplementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

Decreto Federal n' 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Píe8ão na

formâ eletrônica;
Editaldo Pregão Eletíônaco e seus anexos;

Demais normâs regulâmenteres aplicáveis à matériâ;

Subsidiariamente, os princípios da Íeoria 6erâl dos Contrâtos e as disposições de direrto privado em

especial a Lei Federâl ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cód'Bo de Defesa do Consumidor).

ê)

0
c)

14. DA QUAUFICACÂO TÉCÍ{ICA

14.1. A comprovação de aptidão técnica para prestação dos serviços seíá demonstradâ através dos seSuinles

documentos:
a) Atestedo dê Capacidada Técnice Íornecido por Pessoe iurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante executou serviços compatíveis com o objeto da licitação, sendo vêdeda a

b)
c)

aoaesentâção de atestados renéricos, devendo hever e dlscÍiftinacâo dos servicos tãdos. com

Í§!a!. O âtestado deverá ser imprêsso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endeÍeço

completo, devendo 5er essinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou

servidoÍ responsável, com expressa indicação de seu nome completo e carto/fl.lnção.

câdastro Nâ.ionalde Estâbele.imentos de Saúde ÍCÍ{ESl;

Alvará sãnitário vifente. expedido p€lo órgão da vi8iláncia sanitáíia estadual, municrpai ou do Distrito

Federal emitida da sede do licitante.

d) ReÊistro ou inscricão do êstab€leci nã entidade p.of ssional comD€tênte, qualseia, no Conselho

de Classe Re8ionelquê a leiatribua a competênciâ para o re8istro de profissionaise empresas le8almente

hâbilitados para realüação dos serviços objeto desta contÍatação, em sua plena validade, com indicação

do objeto social compativel com a presente contratação.

e) comDrovacão de ouê llcltãnte possui, em seu quadÍo dê Dessoal. na date de lialtacâo. Íesoonsável

técnico quê ue habilitâcão oara atuâí nesse funcão. A com provação de vínculo profissionàlde que

trata o 5ubitem acima 5e fará com e âpresentação de quaasquer dos se8ulntes documentÔs:

e.1) EmpÍe8ado. cópia dâ Carteira de Trebalho e Previdência Socral (CÍPS); ou

e.2) Sócio/OiÍêtor: contreto autônomo de prestâção de serviços, contrato sociàl da licitânre, âta

de eleiÉo.
e.3) PÍofissional. declâração de disponibilidede pâra erecução do serviço, caso a empresô venha

a saSrar-se vencedora no certâme.

15. SUBCONTRAÍACÁO. CESSÃO OU TRANSFERCN CIA DOS DIREITOS E OBR|GACóES CONTRATUAIS

15.1. A Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê.lo

ou transferi-lo, no todo ou €m parte, sob pena dê imediata rescisão ê aplicação das sanções administÍatlvas

cabíveis

l6. rUSTtFr CITIVA PARA O AGR PAMENTO DOS I EM LOTE

ià.t. ru" f"r" de planejemento foi identificada que o a.ÍUpamento dos serviços em lote possui vântâtens

administrativas, opeíâcionais e econômicas e finenceiías advindas da economia de escelâ'

16.2. tntende.se que a gestão centralizada do5 serviço5 obteíá, com a otimização do processo de Eestão, melhor

desêmpenho, drsponibilidade, utilização de recursos e custos de forma mais ágil e exata, p€rmitindo melhor

planejamento, tomadas de decisão e ações rápidas, cada vez mais demandadas pelos ambientes produtivos'

cEP:65,213 OOo, e-mall lrctacao Éna va@gmâil.cÔmPíaça Dr.loséloêquiín Marquês, ne 222, CentÍo, Penãlva/MA,

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

I]STADO DO ]TA{RANHÃO
CN PJ: 06.1 79.402/0001Sl

SECRETARIA MLTNiICIPAL DE SAÚDE . SEMUS
16.3. Ofornecimento de insumose materiais pela contratada para realização dosserviços proporcionará entregas

alinhâdas com o momento das necessidades, evitando atrôso na execução dos serviços, agÍavando asocorrências

pelo tempo de solução.

16.4. Melhoria na EestãO das atividades operacionaisjá que todos os serviços prestados serão controlados pelâ

empresa contratada e seu respêctivo responsável técnico, uma vez que seÍviços inter-relacionados serão parte

inte8rante de uma únice contrâteção
16.5. Finelizando, diante des peculiarês circunstâncias do caso concreto considerou_se que a aquisição por rtens

isolados poderia trazer indesejávei5 riscos à administÍação públicâ, mostrando-se inadequado

16.6. Ainda, a opção por agrupamento em 8rupos de itens a 5êrem âdqUindos é considerâda lícita, desdê que

possuammesmanâturezaequeEuardemrelaçãoentresi,conformedispostonoAcórdão5.260/2077lA
Cámara, Acórdão 861/2013 PlenáÍro, TCOO6.719/2013-9, relatora Miniíra Ana Arraes, 10'4 2o13

17. OAS D FINAIS

a)

b)

.)

d)

O Município terá direito, a qualquer tempo e lu8ar, de rejeitâÍ quaisquer seíviços e materiais a serem

fornecido'qUedeâl8umeÍorma,nãoestejamemestritaconformidadecomosrêquisitosespêcificâdos,
independentemente dos defeitos a serem apíesentados após a entrêga

A Contratada Earantiíá o comportamento morale píofissional de seus empregados, quando estiverem

procedendo o; serviços, cabendo_lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou

;tos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive poí inobservância de orden5 e normas da

contratante.
Â contrateda manterá a Contratante livre de quâisquer reivrndicaçõet demendâs, queixas ê

repíesentações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão'

Não será admitidâ proposta perciâ|, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes dâ proposta.

Penalva (!lÂ), 06 de fevereiro de 2023

Elaboração

l.lendes
Di RH/SEtr4U5

:1168

Aprovo os elementos e especificôções constantes do presente instrumento Efi 0610212023

Tenia ues Jardim
Secretar I\4unlc pal de Saúde

Prêça Dr,losé loaquim Marquet, nq 222, centÍo, Peralvâ/MA, cEPi65'213-000, e ma il: licrtâ.ao Denalva@ema .com
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE Pf, NALVA/MA

SEcRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

DESPACHO

Ao Setor de Contabilidade.

Solicito inform a cxislência de recursos e dolação orçarnentária para atender a contratação

de pessoa juridica pua prestação continuada de sert,iços médicos de diagnósticos dc imagem.

com lomecimento de equipamentos e insumos neccssários a perfeita execução dos sen'iços.

de intcÍesse dâ Secretaria Municipal dc Sâúde, do Município dc Penalva (MÂ). no valor

estimado de RS 81t.079.20 (oitffcntos c dezoito mil. setenta e novc reâis e vinle cenlavos).

pelo periodo de conlrataÉo de 12 (doze) meses. objeto do Processo Administralivo n'

005/2021-sEMUS.

Penalva,/MÂ. 08 de 1êvereiro de 2023

r .1.,

'.J r'^- ) t^in^'-(,--
drigues JardimTânia Regina

Secrclária N,l icipal cle Saúde



1".,i )...

A Se.retâria Mun. de Sãúde - SEMUS

Assunto: Dotação Orçameítária

Conforme solicitado à contabilidâde, segue Dotação Orçamentaria para serviços de

radioloEia.

02.14 - Fundo Mun. dê saúde;

10.3O1.OO2t.2O67.O(X)O - Manutenção do fundo Municipal

Fonte de recurso

1 Íransferência do Exercício coírente

500 Íransf. Não vinculadas a imposto

00 RecursosOrdinários.

3.3.90.30.00 - Matêrial de Consumo

Dotação Íotâl RS 1.086.973,60

Penalva - Ma, 09 dê fêveíeiÍo d€ 2023

IARA MÔNI SANÍOS CARVALHO

CONÍADORA CRC N" 8283.PI
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PRETIITUR{ MUNICIPÀL DE PENALVA/MA
sEcRETARtA Ml Ntt teet. on snúoe - stltus

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito a autorização para realizaçâo do procedimento licitatóno com a

finalidade de contrataçâo de pessoa jurídica para prestação continuada de

serviços médicos de diagnósticos de imagem, com fornecimento de

equipamentos e insumos necessários a perfeita execução dos serviços, de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde, do Município dc Penalva (MA), no

valor estimado de RS 818.079,20 (oitocentos e dezoito mil, setenta e nove reais

e vinte centâvos), pelo periodo dc contrâtação de 12 (doze) meses, objeto do

Processo Administrativo n" 005/2023-SEMUS.

Penalva,MA. l0 de Í'evereiro de 2023

Tânia Regtn fu*ffi!.ha',-
Secretária unicipal de Saúde

.''.1*

.,:'.ni..
.:.§i, "
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Acolhida a solicitação da Secretária Municipal de Saúde e cumpridas às

exigências legais, autonzo, na forma da lei, a realização do

procedimento licitatório para atender a contratação de pessoa juíídica

para prestação continuada de serviços medicos de diagnósticos de

imagem, com fornecimento de equipamentos e insumos necessários a

perfeita execução dos serviços, objeto do Processo Administrativo no

005/2023-SEMUS.

Penalva/MA, 13 de fevereiro de 2023

Roni o Cam Silva
Prefeito M n icipal



M 8&0,ff'ü'iiitip,ot
5àO LUrs, SEXIA'23 OE OEZEMBRO oE 2022 - ÁNO XVI _ N! 3006

rssN 276_J,860X

dê 251{, nos it.nr 1ê 2 eqLNalente a R$48.050,00 (quô.énta ê o lo F I

ê .ihquênlà rêàrsl. FundamentaÇãô lêEàl Ârr 65, § lc da Ler ne

6.666/91. Á5 dem.'s cláurLràt não roram ôltêr.dàs. Pãtros Bons (MÀ),

€m lO de oulubro dê 2022 Pallo EmrlroAlves Rbcro,se.rêtara
iruricipôl dc Fdocrçãô.

Pemànentê dê Lrcnâçáo-CPL, I ?
freLo Noí01 Morêrra oos sônlo\, porlddo' do (P! .c 290 606 481_i5.
aís.srô' Íé(Ài.ô em Lic'tôção (CC5-02), r,lâtrí.ula n' 59?8, pôrà
exêrcêr a turçóo de Presrdentei
Nr ?rran N!n€s P nro, Dortador do cPr 4E 667.809 691.20, a!xrlrar
adminrroativo. Màtíi.ulâ r's 2343. para €xe.cer a Íunçãô d. Membrol
Neurôct Prnhe.o Mendoi(ã, portàdo.â do CPF N, 913 223.111 37,

auril ar AdministÍat vo, MaÍlc!la ne 2823, para exerceí ô Íunçõô d€

Aít. l! O Pre<idente dã Comissão, em seús aÍôstamentos
rmpedrment.s lêqà s ôu rêqulame.târes, será substtuido pela seD'dora

AÍt 40 0s mêmbros dà Comissào em seus aÍàstamento!
mped mênros lêq.rt ou regula.enlaree, seÍão 3ubsliluidot pe o

wêdênr.Tôrês oa 5lvà, ponador cc cPF n! 021579 001 6q, alr ãr
Â.minÉtraiivo, MalÍicJla n! 3591.
Ârt s! aebêrà àô Dresrde.te da Com stãô ê eroedicào lê -"drtârs, nâ

íoÍma do Án !0. { l'. dâ lêr FêdeÍal í" 3.666/1993

Art 6" Està portã.â teré vqên.â até 31de março de lczl
aít. 7s F càm Íêvogàdas ôs drspos(ões em conÍáno
D+se C ên.ià, Pub iqúe.sê e Cumpra-se.
Gàh nêtê do Píeíê'to r,iunrcrpal de Pênalvâ^!A, em r6 .,ê dê2embro dê

)o22.

Pubhcdo 9or: FAANCISCO NUNES OÀ SllVÀ NETA

Cód EÕ identi fi cadoí: 39df0985 / c5i96 a0 c061 e 3 6 I da7 4303d

PREFErlURA IqUNICIPAL DE PÀULIIiIO tIEVES

po 
^nt^ 

tc r9u2o22. DC 15 DEZETiBRO OE 2022.
Dispõe sobre "Lrce.Ca patà Í.alanenta de Sàlde ed Pessoà dé

Íaúih." dd Sfldora PÚbh<a t4uo'.,pat,e daNta. Púdên ás

O PRÉIEITO MUXICIPAI DE PAULI O NEVEs, €S-ÍADO OO

?,r^ÂANHÁo, io uço de sua5 ãvrbu çôe5 caaÉ, qoê lhê sáo.onrendas
oelo terhôr dá Le Oroàni.a MLn.ipô1, Àrliqo 780, lnciso Vll, pela

PORÍÂRIÂ Nq 791/2022, DE 15 OEZEMBBO DÊ 2022

DÊ.ST CIENCIA. REGI'ÍRE 5E PUBLQUE.SE, CUIIPRA SE

PREFEITURÂ ITJTUNICIPAL OE PENÂLVA

PORTARTA ra'2552022

Pubr.àdo pú: FLÁvto MARtNtio GoNçaLvEs

códtgo tdennhcadat : 11d.0 3col6ced4c3c 1 1.9 ed58899 3 7 c9

RCSOLVE:
tn. ro - concêder,'UcEilç^ P^R^ rnrl ilElto oE SAÚDE En
PESSoA OÀ FIMÍLIA" conÍoÍme requermênto, para à sr.i Luzisámia
s..ejo c..rro, inscrtà 50b o número dô cPFr00c.197 243-03, e
RG:019551612001.3, pertenc€nte ao Quadrô dê Pêssoal P.manente,
desr€ nunrcípo efet vadê em Conclrso Pljblr.o Munrc pal, no côrgo de

^uíll[d. 
s.rlçoi Ger.is, Môtrí(ula rae 0102.

Árt. 2r - Elta -Portar a de L.eFÇe' é vólld. P.lo p.riodo de 0l
(trl.l m.r.r, . <ontâr dê 06 (sêis) .tê rl.r.hbrc d. 2022 a oG

(.Crl d. D(o de 2023 pêriôdo esse quê icà em.onÍormdêde
.oó o Arr. 91, do Estatuto do Sêdidor PÚbl'co tluíi.iPô|, dêsrê

art.3a - a píeteite Portaíà êntrará em viqor na data de suà
plbl.açào, e seue eÍeitos retroagem a 06 dê dêtmbrod.2022.
A.t. ae. Revoqâ.ô-§e as d sposçóes €m.ontrár 0

BOFTAi|A N. 256/2022

GÀEIIIEÍE DO PRE'ElrO MUIIICIPA! DE PAUUNO iIEYES. MÂ,

ÀOS DIÁS, 15 DE DEZEMERO DO AIIIO DE 2022.

i^LrrNoo DE ouvElRÂ r[Ho

:u, )oõo Ma.eda da Srleê, centico que nestê datà, pubtquêt ê regtstet
a ptesente Panana, tendo strlô airado no át o da Prcleitu.a Municipal

e demas repan$ões pobkas pàrc «hPnnêôto. Chele de GabtFetê do
Prcletto Dou ié. dtst@.

Públ.ada pott MáRCIO TREIRE |4ÀCHADO

Cótligo deotifi catló.: 5 1 1 fe5981d2330bbd7 íc924Ae I aq2Afl

Port.í. ne 2!6/2022
o PreÍerto do Muô cipro de Pena va, astàd. do Maranhào. .o uso de

súes átr búiçóes leqa r e de ôcoÍdo com o prevstÔ.o Àí ls, .(rso lv
dâ Lê F.d€ral n' 10 520/2002 e ho Á4 7' in. <Ô L, do Decr.lo
Mu.icipal n' 04/?017, ãplicando subs diar amente 

^rr 
5r, § 4', da Ler

Federaln'8.666/1993,
RESOLVE:

Árt. 1! - Oeegnar pà'à ercrccr 3s Íúrçóes de Pregoe ro e Eqú pe de

ÁDóio, para rulqôr e cooduzrr os pro(essos li. tãtónos nô modal!ade

treúó Nôrion Moreirâ dôs Sàntos po.tàcor do CPF n! 290 606 481 15.

assessoí Té(n co, Matri(ulô n" 5q78, pàra êxeÍcer ô íJn(ão ce

Nrlzrrõn Nunês Pinro, podadoí do cPF ns 667.8C9 69] 20, Auxihàr
Âdminsúàtivo, M.rícLlà n0 284s, paíà qercer a Íu(ção de Fquipe de

watdentÍoíee dã 5ivã, portàdor do cPF no 023 579 003-69, auriliàr
Àdminsúanvo, Màtíícula no 3593, para êxercêr a íunçao d. Eqúrpe de

Án. 20 - o FrêcoeiÍo, Êm sels afastame.tos rpedrmenlos legâ t ou

regulamentôres. será subsbtuido pêla seN dorà N Iz ran Nuíes Pinto.

art lq ' os comoonentet da Equlpê de apoio em seus dfcatàmenlos,
rnpeaimentos e9a s o! rêgulàmentarer, 5êrão sLibsttuidos pelà

Neuracy P nhe Ío Mendo.ç., portàdôrà do CPF N! 9ll 22l 133 87.

ÀúxrlràÍ Àdmrnrstratrvo, Mêtrcu a n! 2823.

Art 4' - Càbêrá ôo Pregoeto " expediçãc dê êdita s, na Íorôa do Art
40 § :', da -ei Federa n" 8 666,1993, obseryado ô Án 1", r..rsô !', dô

leiFed€.al 10 520/2002
ÀÍt 5" - Está ponôr a tcÍá v'gé.crà âté ll dê marqo d€ 2C2l
Àrt 6q- F cdm íevogàdêe às dr5p6çóês eh contÍáno.

0é çê aLência Publique.see CuóDíâ.sê
Gâb nelê do Prere to Múirc pal de P€nalvà,'I,,iÀ éh 16 dé dezembro de

2022.

F6rt.d. nr 2t5l2022
O Prêfeiro dc Munr.ip o ce Penalva Eslano do Màranháo, ôo us. de

suas atíihurqôês eqa s. Êm obsetuànc à ào AÍt. 5L § 4' rrà Lêi tederal

nq 8.666 dc 21dêtunho de 1qq3 € suôs alterà(ões

RESOIVE:
Art LoAlteraÍ a compôsilaoda Comlssáo Permânenre de Licitàçáo cPL,

de acordo com o art 5r, § 4'dà Lei FêdêÍalnc 8 666 de 21de ilnho de

199lesuàsaterdçôes.
art 2' Des 9ôà. os serv dores àbaixo Paía compoÍ a Comrssáo

I iÍ: -r-!i Li: - .:L .
;. :.lri; :_:::: www.famem.org,brâ 198/229
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA,/MA
coMrssÂo pERMANENTE DE LrcrÍaçÃo . cpL

pnreÃo erernôrrco N" Jzozr
MINUTA DE EDITAL

o MUNrcípro DE pENALVÁ,/MA, ToRNA púBLtco, PARA coNHEcTMENÍo Dos rNÍEREssADos, euE a pREFETTURA

MUNtctpAL, REAUZaRÁ LrcrraçÂo, NA MoDAI-TDADE pREGÃo, NA FoRMA ELErRôNrc.A, coM cRtrÉRro oE
JULGAMENTO MENOR PRIçO GLOSAL POR LOTE, NOS TERMOS DA LEr Ne 10.520, OE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO NP 1O,O24, OE 20 DE SETEMBRO DE 2019, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI NO 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
r As ExlcÊNclAs ESTABELEC|DAS NEsrE ÉDrraL, r-Er coMptEMENTAR Ne 123/06 E t47l2ot1,
SUBSIDIARIAMEÍ{ÍÉ, PEtÂ t"EI Í{9 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAçÀo, soB As coNDIçÔEs ESTABELECIDAS NESTE

aro coNvocaróRro E aÍ{qos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor desiBnado, denominâdo Pregoeiro, designedo pela portaria n'
2SGí2O22- GABIPENIMA de t5 de dêzembro de 2022, medrânte a inserção e monitoramento de dados Berados
ou transferidos diretamente para a página eletrônica https://portaldêconorás.oenalvà,ma.rov.br. O servidor
terá, dentre outre§, as seguintes atribuições: coordenaí o pÍocesso licitatório; receber, exôminar e dectdir as
impugnações e consultes ao editâ1, aporado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na inteínet; vêrificar a conÍormidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; diri8ir a

etapa de lances; verifrcar e julgaí as condiçôes de habilitação; receber, examinar e dectdir os recursos,
encêminhando à autoridade compêtênte quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe dê apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade rêsponsável pela
adiudicação e propor a homoloBação.

óRGÃo tNTEREssaoo:
oara E HoRA uMtrE paRÂ rMpuGNAçÃo:

DATA E HORA FIiIAL DAS PROPOSÍAS:

OATA DE ABERTURA OAS PROPOSTAS: _H:_MDO Dt^ JJ2O_ (HORÁRIO DE BRASÍUA)

LOCAL: httos://oorteldeaompías,penelva.ma.tov.br
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.1. O objeto da píesente licitação é a escolha da proposta mars vantajosa para contretâcâo de Dcssoa iurídka
oarâ Dr€stâaão contlnuadã de servicos médlcos dlâtnóslicos dê imeEem, aom íoÍnecimento de
êauioamentos e insumoi neaessáíos a pedêkâ êxêcucão dos sêívlcoi, de inteÍesse dâ Secretãriã Municioãlde
Saúde, do Município dê Penalve íMA). conforme condições, quantidades e exigências ejtabelecidãs neste Edital
ê seus ânêxos.

1.2. A licitação será em LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando se ao licitante a

participaçâo em quântos lotes forem de seu rnteÍêssê.

1.3. O critério de jultâínento âdotâdo sêÍá o MENOR PREçO GLOBAL POR LOTE, observadas a5 exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especÍicações do objeto-

Praçã Dr locéloâqurm Marquêr ne 222, CenÍo, Penalva/MA, CEP:65.213 000, e ma il: hcltâcâô. p€íá tuà@gmei ..om

h

SECRETARIA MUNICIPAL DE DE.SEMUS
H: M DO DIA (HoRÁRD DE

M DO DIA HORÂRIO DT
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PENAI.VA/MA

coMrssÃo PERMANET'úTE DE t-tCtTAçÃO - CPt
PREGÃO EIEIRôN|CO N' J2O2!

MINUTA OE EDITAL

t,

2.1. O Crêdencramento é o nível bási.o do Regrstro Cadastral no PORTÂI que permite a participâção dos
inteÍessâdos nâ modalidade LlCtÍAÍÓRtA PREGÃO, em sua FORMA ETETRÔNtCA.

2.2, O cadastro deverá ser Íeito
httDs://DortaldêcompÍâs.oênâlvâ.me.iov.ba;

2.3. O credenciamento ,unto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representânte legal e a presunção de sua câpa€idade técnicâ pârâ realização das trensâções inerentes â este
Pregão.

no Portal de Compras Públlcas, no sítio

2,4. O licitante responsabili2â-se exclusiva e formelmente pelas transeções eÍetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostes e seus lances, anclLtsive os atos praticados daretamente ou pôr seu
representante, excluida a responsabilidade do provedoÍ do sistema ou do órgão oU entdade promotorâ dã
licitação por eventuais danos decorrêntes de uso indevrdo das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir e eratidão dos seus dados cadastrais no pORTAt- e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pêlâ informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos retistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se toíôem desatualtzados.

2.5.1. A não observáncia do disposto no subitem anterior podeá enselar dês€lassificação no momento dâ
habilitação

3, DÃ?liiBnoPAçtqrlq{ilclp

3.1, Poderão participar deste Pre8ão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitaÉo, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL

3.2. Será concedido tíatamento Íavorecido para as microempÍesas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencÍonadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o mjcroempreendedor
rndividual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrer contratos administrativos, ne forma da leeislação vigente

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3,3.3. Estrangeiros que não tenhâm representação le8al no Brasil com podêres expressos paaã receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. Que se enquadrem nasvêdaçôes prevtstas no artigo 9e da Let ne 8.666, de 1993;

3,3.5. Que estejam sob felência, concurso de credores, concoÍdate ou em processo de dissolução ol]
liquidação;

3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidâs em (onsórcio;

Praça Dr. José I oaqu im MaÍques, nc 22 2, cenko, Pena và/MA, CEP: 55.213 000, e ma il: icitacao.pena rva @tmãi]..Õm

)

)

!--
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE OE L|C|TAçÃO - CPt
PREGÃO EIETRôNTCO N" J2O23

MINUTA OE EDITAL

')L 5 !f_

3.4.comocondiçãoparaparticipaçãonopregão,alicitenteassinelará
sistema eletrônico, relatvo às seguintes declereçôer:

3.3.7. OrBanizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessâ condição (Acórdão ns
7 46 / 2Ol4-Í CU - Pl e n á t iol.

3.4.1, Que cumpre os req uisitos esta be lecidos no artigo 3" da [eiComplementar ne 123, de 2m6, estando apta
â usufruir do tratamento fevorecido estabelecido em seus ans, 42 â 49;

3.4.1.1. Nos itens ex€lusivos pere penacapâção de microempresas e empreses de pequeno poíte, e

assinalação do cômpo "não" impedirá o prosseBuimento no certame;

3.4.1.2. Nos itens em que a panicrpação não íor exclusiva para mrcroempresas e empresãs de pêqueno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produ2irá o efeito dê o licitênte não ter direito ao tíatamento
favorecido previsto na LeíComplementâr ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

3.4.2. Que está ciente ê concorda com as condaçõês contidas no Edital e seus anexos;

3.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a propostâ apresentada está em
conformidade com as eritências editalícias;

3.4.4. Que inexistem fetos impedÍtivos para sua habrlitação no certame, ciente da obri8atoriedade de declaíar
ocorréncias posteriores;

3.4.5. que não emprê8á menor de 18 anos em tÍabalho noturno, perigoso ou tnsalubrê e não emprega menoí
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos rermos do artito 7', XXXttl, dâ
Constituição;

3.4.6. Que a proposta Íoi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLT|/MP ne
2, de 16 de setembro de 2009

3.4.7. Que não posslri, em sua cãdeia produtiva, êmpregados executãndo trabalho degÍadante ou forçado,
observando o disposto nos rncisos lll e lV do art- 1r e no hciso lll do art. 5e dâ Constituição Fêdeíalj

3.5. À declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em leie neste Edital.

4.1. Os licitantes encaminharão, erclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os
documentos de habilitaÉo eritidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofeítado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para âbertura da sessão pública, quando, então, encerràr se á êutomaticamentê a etapa
de envio dessa documentação.

4.2. O envio da proposte, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá poÍ meío
de chave de acesso e senha.

3
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4.3. As Microempresas e Empíesas de Pequeno Poíte deverão encôminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja algumâ restrição de íegularidôde fiscal e trabalhista, nos termos do an.43, § 1e da LC ns 123, de 2006.
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4.4, lncumbirá ao llcitante acompanhâr es operações no sistema eletrônico durante e sessão pública do Prêgão,

Íicandoresponsávelpeloônusdecorrentedaperdadenegócios,diantedainobservânciadequaisquermensôgenr
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

4.S. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retireí ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema,

4.6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiíicâção entre âs propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a íealização dos procedimentos de ne8ociação ê julgamento da proposta.

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor clessiÍicedo somente serão
disponibilizados para avaliação do píegoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lences.

5.1. O licrtante deverá enviar sua propostã mediente o preenchimento, no sistema eletrônico, dos setuintes
campos:

s.r.l. valoR uÍ{rrÁnto E Torat paRÂ caoa rrEM Do [orE, EM 02 IDUAS] cÁsas oEctMAts;

5.1.2. Descrição detalhadâ do objêto, contendo as inÍormações similares à especiÍicação do Termo de
Referêncra: indicando, no que Íor ãplicável, o modelo, prazo dê validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no ór8ão competente, quando foí o caso;

5.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculâm â Contratada

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciel, quânto na etapa de lances, serão de exclusive
responsabilidade do licitânte, nâo lhe assistindo o direito de pleitear quelquer altereçâo, sob alegãção de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.3. Nos vàlores propostos estarão inclusos todos os clrstos opeÍacionais, encár8os previdencrários, trabalhistas,
tíbutános, comerciais e quaisquer outros que incidâm dirêta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
sêrviços.

5.5. O praro de validade dâ proposta não será inferior â 60 (SESSENTA) OIAS. a contar da data de sua

apresentação.

5.6. Os licrtantes devem respeitar os preços máxrmos estabelecidos nas normas de re8ência de contretações
públcas, quando participarem de licitações públicas;

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na dãtâ, horário
e locâlindicados neste Editel.
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6.2. O Pregoeiro v€rificará es propostas apresentadas, desclassiflcando desdê lo8o aquelas que não esteiam em

conformidâdê coír os requisitos estabelecidos neste Editâ1, contenham vícios insenáveis ou não aprêsentem âs

especificações técnicas exi8idas no Termo de Referênciâ.

6.2.1. Tàmbém será desclassificada â proposta que identifique o lÍcitantê

6.2.2. A desclassiÍicação seÍá sempre fundâmentada e regrstrada no sistema, com acompânhamento em

tempo reâl por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassúicação da proposta não impede o seu jul8amento definitivo em sentido contráÍiol
levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenârá automaticamente as propostas classificâdas, sendo que somente estas participãrão da
fase de lances.

6.4. O sistêma disponrbilzará câmpo próprlo parâ trocâ de mensageôs êntrê o Pregoêiro ê os licitantes

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informâdos do seu recebimento ê do valor consignado no registro.

6.5.1. O lãnce deverá sêr ofertãdo dê acordo com o tipo de licitação indicada no prêambulo deste edital

6.6. os licitantes poderão oferêcêr lances sucessivos, obseÍvando o horário fixado para abertura dá sessâo e as

regras estabelecidas no Edital.

6.8. O intervalo mínimo de diíerençâ de valores ou percentuais entre os lances, que rncrdirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobíir a melhor oferta devêÍá ser RS 10,(x) (DEz REAlsl.

6.9, O inteívalo entre os Iances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) setundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundot sob pena de serem automaticamente
descârtâdos pêlo sistema os respectivos lances.

6.10. será adotado para o envio de lânces no pÍesão eletrôniao o modo de disputa "ABERTO". em que os

licitàntes apÍescntaÍão lances públicos e sucessivos, com prorro8ações,

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão públicâ.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de velo. inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

6.12. A prorrogação automátaca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dols minutose ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nêsse pêrÍodo de pÍorroBação, inclusive no caSo de lances

intermediários.
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5.13. Não havendô novos lencês na forma estabelecida nos itens anteriores, a Sessão pública encerrar_se_á

automaticâmente,

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desâcordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e re8istrâdo
primeiro,

6.17, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em lempo reâ1, do vâloí do menor
lence reSistrado, vedada â identiÍicação do li(itante.

6.18. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitivâ do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lônces,

6,14. Encerrada a fâse competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistemâ, poderá o pre8oeiro,

assessorado pêla equipe de apoio, justificedâmente, admitir o reinício da sessão públi€a de lances, em prol da

consecução do melhor pÍeço.

6.19. Quando a desconexão do sistema êletrônrco para o pregoeiro persistir por tempo superioí a dez minutos,

à sessão pública será suspênsa ê terá reinício somente após comunicâção expressa do Pre8oeiro aos perticipântes

docertamê,publlcadanoPortal,@quândoserãodivul8adasdatae
hora para a sua reabertura e será reiniciadâ somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divul8ação.

6.20. Câso o ticitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada e etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresârial, O sistema identificará em coluna própria as microempíesâs e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primetra colocada, se este for empresa de maior
porte, assim como das dêmâis classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

5.22. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresás de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima dâ melhor proposta ou melhor lence serão consideradas empatadas com

a primeira colocada,

6.23. a melhor classificada nos termos do itêm anteíor terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempatê, obrigatoriamente em valor inÍerior ao dâ primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos

controlados pelo sistemâ, contados após a comunicâção automática para tanto

6.24. caso a microempresa ou â empresa de pequeno portê mêlhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecrdo, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pêqueno porte que 5e

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de clâssificaÉo, para o exercício do mesmo

dirêito, no prazo estabelecido no subitem anteílor.
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6.25. No caso de equivalência dos velores apíêsêntados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intêrvalos estãbelecidos nos subitens anteriores, setá Íealizado sorteio entre elas para que se
idêntiflque aquela que primeiro podêrá apresentôr melhor oferte.

6.26. Quando houver propostes beneficiadas colh as margens de preferêncie em relâçãoao píoduto estrangeiro,
o critéÍio de desempete será aplicado exclusivamente entre as pÍopostas que fizerem jus às mârgens de
preferência, conforme regulamento.

6.27. Aordem deapresentação pelos licitantese utilizâdâcomo um doscritériosde c lassifica ção, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (nào se8uidas de lances), ou entre lances Íinôis da fuse fechada
do modo de disputâ aberto e Íechado.

6.28. Havendo eventualempate entíe propostas ou lances, o critério de desempate será equele previsto no Art
3s, § 29, de tei ng 8.666, de 1993, assegu.ando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e seíviços:

6.2t.1. Píoduzidos no país;

6.28.2. PÍod'rzidos porempresas brasileirasj

6.28.3. Produzidos por empresas qi.,e invistam em pesquise e no desenvolvimento de tecnolo8ia no pais;

6.28.4. Produzidos por empresas que comprovêm cumprimento de Íeserva de càrBos prevista em lei pârâ
pessoa com deficiência ou pare reabilitado da Previdência Sociale que atendêm às re8ras de acessibitidade
previstas na legislação.

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada peto sistemà eletrônico dentre as propostas
empatadas.

6.30. Encerrada â etâpâ de envio de lancês da sessão pública, o pretoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposte eo licitântê que tênha apre5entado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vêdâda a negociação em condiçôes diÍerentes das previstas neste Editâ1.

6.30.1. A netociação seíá aealizada por meio do sistema, podendo seí acompanhãda pelos demats licitantes

6.30.2. O oíêcoeiro solicitará ao Iicitante melhor classiricado oue, no orazo de ITRÊS) HoRÀs. envie a

orooosta adeouada ao último lance ofertado após a neqocaacão realizede. acom nhadâ, se for o cêso, dos
documentos comolemên res, quando necessários à confirmacão dâouêlês exisidos neste Editel e iá
apresentados

5.30,3, A orooosta adeouede não poderá contêr ITEM no LOTE com preao suoe rior eo valoÍ estimedo no
.dital, sob pena de desclessificecão

5.30.4. A não apÍegentâção dâ proposta adequâda no praro êstabelecido, impoÍtará em sua
DESCLASSIFICÁçÂO, salvo caso foÊuito, ac.ito pelo P.êgoeiÍo.

5.31. Âpós a negociaÉo do preço, o Pregoeiro rnrciaíá a íase de aceitaÉo ejulgemento dâ píoposta

1
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7.1. Encerrada a etapa de negociâção, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugarquanto à

âdêquação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado pera contrâtâção neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no pará8rafo único do aÍt. 7e e no § 9e do art 26 do Decreto n.e

10.O24/2019 .

7.2. Será desclassiflcada a propostâ ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao pÍeço márimo
fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCu - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente rnexequível-

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem drligências para aíerií â exequibilidade ê á le8âlidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentâm a suspeite;

7.4. Ne hipótese de necessidade de suspensão da sessão públrcâ pâía a Íealização de diligências/ com vistas ao
saneamenlo das proposta§, e sessão públicâ somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no srstema
com, no mínimo, 24h (VINTE E qUATRO) HORÂs OE ANÍECEDÉNOA, e a o.orrência será registrada em ata;

7.5. O Pregoêiro poderá convocar o licitante para enviar documento ditital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistêmâ, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

7.2.1. Considera-se inexequívela proposta que apresente preços Blobal ou unitários simbólicos, iríisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercedo, ecrescidos dos respectivos
enceígos, ainda que o ato convocatório da licitação nâo tenhâ estâbelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalaçõês de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a peícele

ou à totalidade da remuneração.

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Prê8oêiro, destacam se os que contenham âs

características do material ofertado, tôis como maíca, modelo, tipo, fabricente e procedência, além de outras
inÍormaçôes pertinentes, a exemplo de câtálo8os, folhetos ou propostas, encaminhâdos por melo eletrônico,
ou, se for o câso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sêm prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não âceitação da proposta.

7.5.1. O prazo estabêlecido podêrá ser prorrogôdo pelo PreBoeiro por solicitação escrita e iustificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.5,3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadãs, sobretudo quanto a padrões de qualdâde
e desempenho, não possa ser aferida pelo5 meros previstos nos subitens acima, o Pre8oeiÍo exiSirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação de propostâ, no local a

ser indicado e dentro de 03 (ÍRÊS) DlÂS ÚIEIS contados da solicitação.

7.5.3.1. Pormeio de mensa8em no sistema, será divrrlgado o locale horário de realização do procedimento
para a avaliação das amoíras, cuja presença será facultade a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes-

7,5.3.2. Os íesultados das avallações serão divulBados poÍ meio de mensegem no sistema

I
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7.5.3.3. No câso de não haver entre8a da amostra ou ocorrer atraso na entíega, sem justificativa aceita
pelo Pre8oeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será Íecusâda

7.5.3.5. Os exe m plâ res colocâdos à disposrção da Administração serão tratados como protótipos, podendo
seí mânuseâdos e desmontados pela êquipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressârcimento.

7.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresêntadâ(s) pelo píimeiro clessificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a âceitabilidâde da proposta oú lance ofertado pelo se8undo classificado. SêtuiÊse á com a

verificâção da(s) amostra(s) e, assrm, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referênaia,
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7.5.3.6. Após a divulSaçâo do resultado Íinâl da licitâção, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (OEZ) DIAS, após o qual poderão ser desclrtadas pela Administração, seô
direito â ressârcimento.

7.5.3.7. Os licitantes deverão colocer à disposição dâ Administíação todâs âs condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lín8ua portu8uesa, necessários ao seu
peíerto manuseio, quândo Íor o caso.

7,6. Se a propostâ ou lânce vencedor for desclassificado, o Pregoeiro exâminará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, ne ordem de clessificação.

7.7. Havendo necessidâde, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário perâ e

sua continuidade.

7.10. Encerrada â análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veÍifi(ará a habilitação do licitônte,
obsêrvado o disposto neste Edital.

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que âpresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de ne8ociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

7.t.1. Também nas hipóteses em qLre o Pre8oeiÍo não aceitar a pÍopostâ ê pâssar à subsequênte, poderá
negociarcom o licitente para que seia obtido preço mêlhor.

7.8.2. A neSociação será realizada poí mêio do sistema, podendo ser acompanhâde pelos demàis llctântes.

7,9. Nos itens não exclusivos para a participação de micíoempresas e empresas de pequeno porte, sêmpre que a

proposta não foí aceitã, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veriflcação, pelo sistemâ, da
eventual ocoríência do empate ficto, píevisto nos ãrtigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo se a disciplina
ântes estabelecida, se for o caso.
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8.1. Como condição pÍévia ao exame da documentação de habilitàção do licitante detentor da píoposta

classifrcâda em primeiío lugar, o preSoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de pârticipação,

especialmente quanto à existênciê de sanção que impeça a participâção no certame ou a future contreteção,
medrente a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e einda nos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensâs - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidât - CNEP (!4t4!.pqtrE!e!la!§pe!e!!i?.891l!r1j

t.1.2. cadastro Nôcional de Condenações civeis por Àtos de lmprobidâde administrativa, môntido pelo

Conselho Nacional de rustiça (@)-

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENALVA./MA

coMrssÃo PERMANENÍE OE LTCTTAçÃO - CPt
PREGÃO E|-ETRÔN|CO N" _J2O23

MINUTA DE EOITAL

8.1.4.3.O licitante será convocado para manúestação previamente à sua desclassificação

8.1.3. Lista lnidóneos, mantida pelo Íribunal de Contas da Ljnião TCU

br =1660:3:0

8.1.4. A consuha aos cadâstíos será realizada em nome da empresa licitantê e também de seu sócio
mâjoritário, por força do artigo 12 da Lei n'4.429, de 1992, que prevê, dentre as sanç6es impostâs ao

Íesponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratâr com o PodeÍ Público,
inclusive por intermédio de pessoa iurídica da qual seja sócio majoritáÍio.

8.1.4.1.câso conste na consulta de situação do Íornecêdor â êxistência dê ocorrências rmpeditivas

indiretas, o gestoí dili8ênciaíá paía veÍificar se houve fraude por paíte das empresas apontâdâs.

de
ntâ3.tcu

E.1.4.2,À tentãtiva de burlã será verificada por meio dos vínculos societários, linhâs de fornecimento

similares, dentre outros.

8.1.5. constetada a exisrência de sânção, o PÍegoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
perticipação.

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceiteção da propostâ subsequente.

8.2. Caso atendidasas condições de participação, a habilitação dos licitantes será veíifÍcada por meao do PORTAI,

em rêlação à hâbilitação jurídica, à regularidade fiscâl e trabalhistá, à qualificação econômica frnanceira e

habilitação técnica.

t.2.1. É dever do licitantê atualizar previamente as comprovaçôes constentes do PORTAI, pâra que estejâm

vigentes na data dã abertura dâ sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,

a respectivà documentação atuali2adâ.

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicârá a anabilitação do licitante, exceto se a cônsulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissoÍes de certidões feita pêlo PreSoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

cenidão(õês)válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

Práç. D r. losé I oaqu im Mãrqoer, nc 22 2, Ce ntrc, Pe.a lva/MA, cEP 65.213 000, e'mai : llcitã.âo. pê na va@gmail.com
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8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmeção
daqiieles exigidos neste Editalejá apresentados, o licitante será €onvocado a encaminhá los, em foÍmato di8ital,
via sisteme, no prezo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inábilitâção.

8,4. Somente hâveÍá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originers não'digiteis quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitâ1.

8.5. Não serão âceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF difêíentes, salvo àqueles
leEalmente pêrmiidos.

8.6. S€ o licitante for ô matriz, todos os documentos deverào êstâr em nome da matriz, e se o hcrtante for a íilial,
todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pelâ própria natureza,
comprovãdemente, forem emitidos somente em nome dê matriz.

8,6.1. Serâo âceitos re8istros de CNPI de licitante matriz e filialcom dÍferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

8.7, Ressa lvâdo o d isposto no item 5, os licitántes deverão encaminhar, nostermos deste Edital, a documentação
íelacionada nos itens a seguir, para fins de hábilitação:

8.8. HABrLrrÂçÃoJURíDrca:

8.8.1. No caso de empresário individuàl: inscrição no Registro Público de Empresâs Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individuel - MEI: Certificâdo da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à veriÍicação da autenticidade no
sítio !r!g.rq4a!C.99oprgedcC9r,8qv&;

8.E,3. No caso de sociedede empresária ou empresa individual de responsabrlidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato sociâlem vigor, devidamente re8istrado na Junta Comercialda respecíva
sede, acompanhado de documento compíobatório de seus àdministradores;

8.8.4. lnscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com âverbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser ã participante sucursal, filial ou agência;

8,8.5. No caso de sociedede simples: inscrição do ato const,tutivo no Registío Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de provô da indicâção dos seus edministradores;

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidâmente arquivado na Junta Comerciâl ou inscrito no Re8istro Civil das Pessoas lurídicas da
respediva sêdê, bem como o re8istro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 7977;
8,8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.8.8. Os documentos acima deverâo estaí acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidâção

respediva;
11
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8.9. REGULARIDADE FISCAI. E TRAEALHISTAI

8.9.1. CNPJ Prova de inscrição no Câdastro Nacional de Pessoas.,urídicas ou no cedastro dê Pessoat FIsicas,

conforme o câso;

8.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazendá Í{acionel, mediante apresentação de certidão erpedida

coniuntamente pela Secretaíie da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e pela Procuredoria_Geral da Fâzendã

Necional (PGFN), referente a todos os créditos trlbutários ÍedeÍôrs e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à SeBUridade Sociâ1, nos termos da Portaria Conjuntã no 1.751, de

OZ/1O12O14, do Sedelâíio da Recêita Federâldo Brasile da Procuíedora Geralda Fazendã Nacional.

8,9,3. Prova de íegulaÍidâde com o Fundo de Garantiâ do Temoo de Sêívico IFGTSI;

8,9.4. PÍova de inexistência de débitos 
'nadimplidos 

perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou oosltiva com eÍeito de nerativa. nos termos do Título Vll_A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

8.9.S. Prova de regularidâde junto à Fa.endâ Estaduel. atrôvés da Certidão Negative e dâ Dívida atrva ou

Certidão Conjunta, junto âos TÍrbutos tstedueis, emitidâ pela s€cretaria da Fazenda Estadual onde a empresa

for sediadâ;

8.9.6. Píova de regularidade iunto à E!!g!dl!!g!ig!EaL âtrávés dâ certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Cêrtadão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emttidâ pela Secretaria dâ Fazenda Municipâl onde â

empresa for sêdiada;

8.9.7. Alvará de Localizâsão ê Funcionamênto de s€dê da êmpreia;

8,9.8. Caso o licitante detentor do menor preço sêja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

pone deverá apresentar toda a documentação erigida para efeato de comprovação de reBulâridade fiscel,

mesmo que esta apresente altumâ restrição, sob pena de inabilitação

8.10. euAuHC.açÃo EcoNôMtcGFtNArcEtRA

8.10.1. Cenidão Nesâtlvâ de Êálêícia, de concordata, de recupêÍacão ludiaialou extreiudiciel (Lei ne 11.1O1,

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede dâ empresa, dâtâdo dos últitnos 60 (sessente) dies, ou que

esteja dentro do prazo dê validade expÍesso na píópria Certidão;

E.10.2. Balanco PatÍimonlal e Demonstracões Contábeis do últlmo exercício soclâ|. lá exiEíveis e

aoÍe9entãdos ná íotma da lei. que comprovem a boa Situação financeira da empresa, vedada a sua

5ubshturção por balancêtes ou balanços provisórios, podendo seÍ etualizados por índices oficiais quando

encerrado há mâis de 3 (trés) meses da data de apresentação da proposta;

8.1O.2.1. No caso de emprese constituída no exercícro social vitente, admite_se â apíesentação de balanço
patrimoniale demonstrações contábeis referentes ao período de exrstência dâ sociedade;

8.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se dêcorreí de lei ou contrato social/estatuto social

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENATVA/MA
coMrssÃo eERMANEt{ÍE DE uctraçÂo - cPt

parcÃo rtErnôrtco N' J2023
MINUTA DE EOITAI.
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8.10.2.3. Caso o licitante sêja cooperative, teisdocumentosdêverãoseíacompanhedosde última auditoria

contábil-Íinanceire, conforme dispõe o ârtigo 112 da Lei n 5.764, de 1971, ou de ume declârâção, sob âs

penas da lei, de que talauditorie não foiexi8ida pelo ór8ão fiscalizadoí;

8.10.3. A compíovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidêz Corrente (LC), superiores a 1 (um) rêsultantes dâ apllcação

das Íórmulas:

LG=
Âtivo Circulante + Realizávela longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG _ Atúo Total
Passivo Circulente + Passivo Não Circulante

Ativo circulante
LC = Passivo Circulante

8.10.4. as empresas que âpresentarem resultado inÍerior ou igual ê 1 (um) em quelquer dos índices de

Liq[ride! Geral (tG), Solvência Geral (SG)e tiqude2 Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, â critério de eutoridede comp€tente, o capitalmínimo ou o patÍimônio liquido mínimo

de 10% (dez por centol do valor estimado da contrataçâo ou do item perbnente.

8.r1. euaLrFrcAçÁo ÍÉcNrca:

8.11.1. A qualificação técn ca do licitante deverá ser comprovadâ âtíavés de no minimo, 01 (um)Atestado de

êpãaidâde Íécnica. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou píivedo, comprovando que a licitante

executou serviços compatíveis com o obieto da licitâçâo, sendo vedada a apr!§edaçêg Ce a

rênéÍiaos, dêvendo haver a discÍiminaÇão dos seív execut dos. com suas ouantidades e o DcÍíodo de

cxecucão ou vir aaompanhado dê atà de reristro ou notà fis(al, O atestado deverá seÍ impÍesso em
pápel timbrado do emitente, constando 5eu CNP.I e endereço completo, devendo ser assinado por seu5 sóoos,

dríêtores, âdministradoÍes, procuradoíes, Serenter ou seívidor responsável, com expressa indicação de 5eu

nome complêto e careo/função.

8.11.3. AlveÍá SeniÉrio vigente, expedido pelo órgão da vigiláncia Sanitária estadual, munrcrpalou do Distrito
Federal emitida da sede do licitante

8.11.4. do eíâbelecimento -n.lí.,1- ^r aicciÂF:l qual seja, no

Conselhode Clesse Regionalque a leiâtribue a competência para o registro de prohssionait e empíesas

letalmente habilitados paÍa reaI2ação dos serviços objeto desta contÍatação, em sua plena validade,

com indicação do objeto socialcompatívelcom a presente contratâção.

8.11.5. Comproveção dê quê licitânte oossui. em sêu ouedÍo de Dessoâ|, na data dã licitecão. resoonsável

técnico que Dosrua habi DâÍâ âtuaÍ nessa luncão, A comprovação de vínculo profissionalde
que trata o 5ubitem acima se Íará com a apresentação de quâisquer dos seguintes documentos:

13
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8.11.5.1. EEpÍCt3lgr cópia dô Carterra de Trabalho e Previdência Sociâl (CTpS); ou

8.11.5,2. Sóclo/DlÍetori contrato autônomo de prestação de seíviços, contrato socialda licitante, ata de

eleição.

8.11.5.3. PIgl!§f!g!a!: declàração de disponibilidade para execução do servrço, caso a empresa venha a

sagÍâr-se vencedora no ceÍtame

8.12. a existência de restrição relativâmente à re8ularÍdade Íis.al e trabalhiía não impede que a licitante
qualiÍi.ada como microempíesâ ou empíesâ de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais êxigêncies do edital.

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertadê por licitante qualificada como microêmpresa ou empresa de
pequeno portê, e ume vez constatada a existência de al8uma restrição no que tange à regularidade fiscál e
trabalhistâ, â mesme será convocada para, no prazo de 05 (cinco) diês úteÍs, ôpó5 a declâração do vencedor,
comprovar a regularizâção. O prazo poderá ser prorrogedo por iguel período, a critério da âdministração pública,

quándo requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa-

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteÍior à fase de hâbilitação

8.14. A não-re8ularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acôrretôrá ô inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções prevrstas neste Édital, sendo facultada a convo.ação dos Iicitantes
remanescentes, na ordêm de classificação, se, na ordem de clâssificação, se8uir-se outre microempÍesà, emprega

de pequeno porte ou sociedede cooperativa com alguma rêstíição na documentação fiscal e tÍabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regulerização.

8.15. Hâvendo necessidade de analisar mrnuciosâmente os documentos exitidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, iníormândo no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.16. SêÍá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitâçâo, seJa por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá'los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequÊno porte, em havendo inabilitação, haverá

novã veriílcação, pelo sistema, dâ evêntual ocorrência do empete flcto, previsto nos arti8os 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo'sê a disciplina antes es(abelecide para aceitação da proposta subsequênte.

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitãnte será declarado

vencedor.

9.1. Á propostâ final do licitante declaÍado vencedor deverá ser encaminhada no pÍâzo de 03 (TRÊS) HORÀS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e devêrá:

9.1.1. sêr rediSida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendàs, râsuíâs, entrêlinhás ou

ressa lva s, devendo a última folhaserassinadâe asdemais rubricadas pelo lcitante ou seu representante legal.

Prâçâ Or.lo!é loàqúim MeÍques, nq 222, Centro, Penalva/MÀ CEP 65.211{00, ê-mô'l: lc,tôcao penarva@tmail.com
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9,1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e atência do licitante vencedor, paÍa fins de

pagamento.

9,2. A proposta finaldeverá ser documentede nos autos e será levada em considereção no decorÍer da execução

do contrato e aphcação de eventual sanção à contrâtada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

pÍocedência, vinculam a contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em al8arismos e o valor
globalem al8arismos e porextenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

9.3.1. ocorrendo diverBência entre os preços unitários e o preço Slobal, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergênciâ entre os vâlores numéracos e os valores expressos por êxtenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A oÍerte deverá serÍlrme e precisa, limitada, írgorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julSamento a mais de um resultado, sob pênâ de

desclassificação.

9.5. Aproposta deverá o bedecer aos te rmos d este Editale seusanexos, não sendo considerada aquela que não

correspondâ às especificações ali contidas ou que estâbelêça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementeres estarão

disponíveis na internêt, após a homologação.

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trebelhista da licitante qualificada como
microemprese ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sERÁ CONCEDIDO O PRAZO OE NO MíNIMO 60

de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema.

10.2. Havêndo quem se manifêste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividâde e a existência de motivação
da intenção de recorreÍ, parâ decidir se admite ou não o ÍecuÍso, fundamentadamente,

10.2.1. Nesse momento o PÍê8oeiío não adentrará no mérito recursã1, mas apenas veÍificará as condiçôes de

admissibilidade do recurso.

10.2,2. A falta de manifestaçâo motivadâ do licitante quanto à intenção de recorrêr rmportará a decadÊncia

desse dirêito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, â partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde lo8o, intimados paía,

querendo, apresêntaÍem contrarrazões também pelo sistêmâ eletrônico, em OUTROS 03 ITRÊSl DlaS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo lhes asse8uradâ vistâ ímedrata dos elêmentos

indispensávêís à defesa de seus interesses.
15
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10.4. Os autos do processo peímânêcerão com vista franqueada âos interessados, no endereço constante neste

Edital

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PENALVA/MA
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10.3. O acolhimento do recurso invalidâ tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

ll.l. Â sessâo púbhca poderá ser reaberta

11.1.2. Quândo houver erro na acertação do preço melhor clessificâdo ou quândo o licitante decleÍado
vencedor não assinar o contrato, nâo retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a re8ulerizeção
Íiscal e trabalhistâ, nos termos do a(.43, §10 da LC ns 123/2006. Nessas hipótes€s, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento dâ etapa de lances.

11,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser mnvocados parà acompanhar a sessão reôberta

13.1. Não haverá exigência de Sarantia de execução para a presente contratação

11.1.1. Nas hipóteses de provrmento de recurso que leve à ànulàção de atos anteriorês à realizeção da sessão
pública precedente ou em que seja anulada â própria sessão pÚblrca, situação em que serão repêtidos os âtos
anulados e os que delê dependâm.

11.2.1. A convocaçâo se dará por meio do s6tema eletrônico ("chet"), ou e.meil, ou de ecordo com a fase do
procedimento licitâtório.

12.2. Âpós a fase recursal, constatada a íegularidade dos atos praticados, a autoridade competente homoloSará

o procedimento licitatório.

11.2.2. À convocação fêitâ por ê-mâil dar se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO OO PORTAI,

sendo responsabilidâde do licitante manter seus dados cadastrais atuâlizados.

12.1. O ob,eto da licitação será edJudicado ao lictante declàrado vencedor, por ato do Pregoerro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autorídade competente, âpós â íêBulaÍ decisão dos recursos apresentedos.

14.1. Âpós a homoloBação da licitação, em sendo reôlizada a contratação, será firmado Íermo de Contrato ou

emrtido instrumento equivâlente.

PÍaça Dr.lo5éloãqu ín Marquês, ne 222, Centro, Pena va/MA, cEP:6s.213-000, e.ma,l L,clta.âo.Penàtuâ@smail.com
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14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (ONCOI D|AS ÚÍElS, contados ô partir da data de sue convocaÉo, para

assinar o Termo dê Contrãto ou acertar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autoíizâção), sob pena de decâir do direito à contrâtação, sem preiuizo das senções previstas neste

Edital.

14.2.1. Alternetivemente à convocação para comparecer perante o óÍgão ou entidâde para a assinatura do
Termo de Conúâto ou acêite do instrumento equivâlente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou ãceite da Adjudicâtárie, mediente correspondência postal com aviso de recebimento (ÂR) ou
meio eletrônaco, pârô que sejâ essrnâdo ou eceito no pre20 de 05 (Clt{CO) DlÀS ÚTEIS, à contar da datâ de seu
recebimento,

14.2,2. O ptazo previsto no subitem anterior poderá ser proÍÍogado, por i8ual periodo, por sohcitâçâo
justificada do adjudicatário e aceita pelâ Administração.

14.3. O Aceite dâ Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitide à empresâ âdjudicada, implica no
reconhecimento de que:

14.3.1. Referidá Nota está substituindo o contrato, aplicando-sê à relaÉo de netócios ali estabelecida as

disposições da Leine 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua píoposta e às previsões contidas no êdital e seus anexos;

14.3.3. A contrâtâda reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arti8os 77 e 78 de Lei
na 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 ê 80 da mesma Lei.

. 
',ç 

') .J.}

| ,.',. .,_1;

14.5. Previamente à contratação a Âdministrâção reâlizará consultes párâ identificâr possÍvel suspensão
temporária de pârticipâção em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bêm como ocorrências impeditivas indiretas.

14.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exitida a compÍovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as queis deverãô ser mantidas pelo licitante durantê a vigência do contrato.

14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contrâtado deverá re8ularizar a sua situação perente o cedastío no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob penê de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.4. O prazo de vi8ência da contratação se encerra no final do exercicD financerro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratualou no termo de referência.

14.7. Na assinatuía do contrato, sêrá exiSidâ â comprovação das condições de habilitação consignades no editel,
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigêncie do contreto.

14.t. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovaÍ as condições de habilitâçâo consignadas no editâl
ouserecusaraassinarocontrato,aÀdministração,sempreiuízodaaplicaçãodassançõesdasdemarscominações
le8ais cabíveis a êssê licitante, poderá convocar outro Iicitante, respeitade a ordem de clessiÍicação, para, após a
comprovação dos requisitos parâ hâbilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a ne8ociação, assrnar o contrato.

Prãçâ Dr,lotéloaqurm MaÍques, ne 222, Cênvo, Penalvà/MÂ, cEP:65.211{00, e-meil: llcrtâcào.ptnalva@tma l.com
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15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valoÍ contratual são âs estabelecidas no Termo de

Contrato, anexo e este Edital,

16.1. Os cntérios de recebimento e âceiteção do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

17.1. As obÍigaçôes da Contrâtante e da Contratàda são as estãbelecidas no TeÍmo de Refeíêncla

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidâs no Termo de Referência, anexo a este Edital

19.1. Comete inÍrâção adminlstrâtlva, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitantê/ádjudicâtário que

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitãr/retirâr o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de valdade da proposta;

19.1.2. ApÍesentar documentação Íalsai

19.1.3. D€ixar de entreBar os documentos exiSidos no certemê;

19.1.4. Enseiôr o retôrdamento da execução do objeto;

19.1.5. Não mantiver a proposta;

19.1.6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7. ComportaFse de modo inidón€oi

19.2. O atraso injustificado ou retaÍdamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresa, à

juho da administÍação, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dra de atraso, até o limrte de 10% (dez

por cento), conÍorme determina o art. nc 86, da Lei Ns 8666/93.

19.2.1. A multa prevista neste item 5erá descontada dos créditos que a aontrâtada possuir com a Prefeitura

Municipal de Penalva/MA, e podeíá cumular com as demais 5anções administrâtivas, inclusive com as multas
previstas.

19.3. A inexêcução total ou paÍcial do objeto contratado, a administração poderá aplicâr à vêncêdora, â5

seguintes sanções adminrstrâtivas, nos termos do artiSo Ne 87, da Lei Nq 8.666/93:
a) Advertência por escrito;

18

Píaçr Dr.loséloaquim Marques, ne 222, centrô, Pênalvâ/MA, CEP.65.213_000, e maiL. I citacao.Éna va@ghailcoh



ptrltío
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMANEÍúÍE DE r-rcrraçÃo - cpL
pnrcÃo rlErnôlrrco N" J2023

MINUTA DE EDITAL

!! -

19

b) Multa edministrativa com naturezâ dê perdãse dãnos dâ ordem de até 20% (vinte porcento)sobre o vãlor
total do contrato;

a) Suspensão temporária de participação êm licitação e impedimento de contratar com a PreÍeitura
Municipâlde Penalva/MÂ, por pl-azo não supenora 02 (dois)anos, sendo qLie em caso de rnexecução total,
sem justificatíva aceata pela Admrnistração, será aplicado o limite máximo temporâl previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto peídurarem os motrvos
determrnantes da punição, ou até que seja promovide a reabilitação perente a própria autoíidade que

âplicou a penalidàde, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 de Lei nc 8.665/93, c/c art. ne 7s dâ Lei Ne

10.520/02 e art. ns 14 do Decrero Ns 3.555/00.

19.4. Do eto que aplicar a penalidade caberá recurso, no pÍazo de 05 (crnco) dias úteis, a contar de ciênciâ da
inhmação, podendo a Administração reconsideíaÍ sua decisão ou nesse pràzo encaminhá-lo devidamente
informados pâra a apreciação e decisão superior, dêntío do mesmo prazo.

19.5. Serão publicadas na imprensa oflcial do Município de Penêlva/MA, as sançôes administrativas prevista5 no
Itêm 19.3., elínees "c" e "d", deste edital, inclusive e reabilitação perante a Adminrstíação Pública.

19.5. DA FRAUDE E DA CORRUPçÁo - os licitantes e o contratado devem observêí e fazer observar, por seus
fornecedores ê subcontratâdos, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética duÍante todo o
pÍocesso de licitação, de contrâtação e de execuÉo do objeto contíatual.

19.6.1. paRA os pRopósÍos DEsrA cúusurA, DÉFTNEM-SE As sEGurNTEs pRÁTrcas:

a) PRÁflCA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretâmente, qualquer vantagem com
o objetivo de inÍluenciar a ação de servrdor púbhco no processo de licitação ou nà execução do contrato;

b) PRÁICA FRAUDUIENTÂ: A felsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciâr o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁICI CONIUIADA: Esquemâtizar ou estábelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
ertificiais e não-competitivos;

d) PRÁICA COERCITIVA: Causâr danos ou ameaçer ceuser deno, direta ou indiretemente, às pessoas ou sua
propriedâde, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetâr a execução do
contrato.

e) PRÁICÁ OBSTRUTIVA: OestÍuir, íalsificar, âlterar ou ocultar provas em in5peções ou fazeí dec,arações
falsas eos representantes do organismo Íinànceiío multilateral, com o objetivo de impedir materiâlmente
a apuração de ale8ações de prática prevista acrma, atos cuja intenção seja rÍnpedií materialmênte o

exercício do drreito de o orBanismo Ílnanceiro multrlateral promoveí inspeção.

Praça Dr.loséloaquim Marqu€r, no 222, CêntÍo, Penalva/MA, CEP 65.213 000, ê mail:licnâcâo Énalva@Bmãi.com
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20.5. Os pedidos de esclarecÍmentos referentes a este processo licitatóao deverão ser envrados ao pregoeiro,
até 03 {TRÊS) DIAS ÚTEIS ânteriores à data desrSnada pãra abertura dâ sessão pública, exchrsivamente por meio
eletrônico via internet, em cempo próprio do Sistema Portal de Compras públicas no endeíeço eletrônico
https://gortaldecompres.penalva.m.,pov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VA/MA
corurssÂo penunnENTE DE uoraçÃo - cpL

parcÃo rrrnôrrco N" J2oz3
MINUTA DE EDTTAL

2O.1. AfÉ 03 (TRÊ51 DIAS ÚTEIS antes dâ dâta designada para â âberruÍe de sessão púbticâ, quatquer pessoa
poderá impu8nar este Edital.

2o.2. A IMPUGNAçÃO DEVERÁ sêr .ealizade EXCLUSTVAMENTE por FORMA E|-ETRÔN|CA no sistema
httos://Dorteldecomoíes.pênelva.ôâ.gov.bÍ,

2O.3. Cabeíá ao Pregoeiro, auxilledo pelos respon#veis pela elaborâção deste Editale seus ânexos, decidiÍsobre
a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTE|S contados da data de recebimento da impugnação.

20.4. Acolhida a impuBnação, será definida e publicada nova data para a realização do certâme

20.6. O pre8oeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pÍâzo de 02 (DOIS) D|AS úTEIS, contado de
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo
de Refêrência.

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldaíem ao an. 21, paráErafo 4a, de 1ei8.666/93.

20.7.1. Â concessão de efeito suspensivo à imputneção é medidâ excepcionel e deverá ser motivada pelo
preSoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculerão os participantes e
a administraçâo.

20.9. A5 respostas às impu8nações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio h!t!§://ooÍtâldêaompras.oenalve.mâ.qov.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu âcompanhamento.

20.10. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso dê
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitâdo legalmente ou não identificado no processo
para responder pela pÍoponente,

20.11. A petição de impugnação apresentada por empresâ deve seÍ fiÍmâda por sócio, pêrsoa designada pârâ a

administraçâo da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhade, conforme o caso, de estatuto ou
contrato sociale suas posterio res a lterações, se houver, do ato de desr8nação do admaôistrador, ou de pÍocuração
públice ou perticular (instrumento de mandato com poderes paíâ impugnar o Edital).

21.1. Da sessão pública do Pre8ão divulgar-se,á Âta no sisteme elerrônico

Píaça Dr.loséloaquim Mâíquês, nq 222, cenÍo, Penelva/MA, CEP:65.213-000, e-marl: lcrracao.pena va@gma,t.com
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21.2. Não hevendo expedÍente ou ocoírêndo qualquer fato superveniente que impeça a reâlização do certame
na dâta marcada, a sessão será automatrcamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estebelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todes âs referências de tempo no Editel, no âviso e durante a sessão públicã obsêrvarão o horárjo de
Brasília - DF.

21.4. No julSamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não atterem a

substánciâ dâs propostas, dos documentos e sua velidâdejuridica, mediante despacho fundamentâdo, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácre pere fins de habilitação Ê clâssificação.

21.5. A homolotação do resultado desta licitâção não implicará dirêito à contratação

21.6. As normâs disciplinadoras de licitaçâo serão s€mpre interpretãdás em favor da amptiâção dâ disputa entíe
os interessâdos, desde que não comprometam o interesse da Administreçâo, o princípio da isonomia, a finalidâde
e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas ê a Administração
não será, em nenhum caso, rêsponsável por esses custos, independentêmente da condução ou do íesultêdo do
processo licitetório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edrtal e seus Anexos, excluir-sê-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só sê iniciam e vencem os prazos em dras dê expediente na Administíação_

21.9. o desatendimento de êxigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitantê, desde
que seia possivel o aproveitamênto do ato, observâdos 05 princípios dâ isonomia e do interesse público.

21.10. O licitantê é o responsável pela fidelidade e legitimidade das inÍoÍmações prestadas e dos documentos
apresenlâdos em quelquer là1e dâ licitação.

21.10,1, A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas
implicará a imedieta descbssificação do proponente que o tiver ápresentado, ou, câso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das demais sanções cabíveis

21.11, Em câso de divergência entrê disposições deste Edital e de seus anêxos ou demai5 peçôs que compõem o
processo, prevalecerá as deste Editâ1.

21.12,4 Prefeitura Municipal de Penalva/M4 poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente dê fato supervenrente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
oÍício ou poí píovocação de terceiíos, salvo quando for viável a convaldação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípiosda ampla defesa econtraditório.

21.12.1, A anulação do píegão induz à do contrato

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não geÍa obrigação de indenizàr

l
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2113. É facultado à autoridadê superior, em qualquer fase deste pre8ão, promover dill8ência deílnadâ a

esclarecer ou completer â instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam te. sido apresentâdos para fins de classificação e habilitação-

21.L4. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços êletrônico
httos://Dol.t:ldêcomDres.oênelve.ma.rov.brlwww cenalva.ma.sov,br íaviso de licitâaões). Os autos do
processo admrnrstrâtivo pêrmânecerão com vista franqueada aos interessãdos na Comissão Peímânente de
Licitação CpLaomaEquipedePregão,noEndereçoPraçaDrJoséloàquimMerquês,n'222,BairroCentro,CEpi
65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário das O8:OO às 12:OO.

21.15. lnte8íam este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintês anexos

aNExo r-TERMo DE REFERÊNcra

ÂNEXO II- MINUTA DO CONTRATO

Penalva/MA, de

N

de 20_

rton lúoreira dos Santos
Pregoeiro

(P o naria n" 256 I 2022 4AB/PEÍ{/MA)

Praçê Or losé loãquim Márquê§, na ?22, Cêntro, Penalvô/MÀ CEP:65 213 000, e mail: liciracàô.pênâlva@gmêr ,com
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1, DO OEJEÍO
1.1. O presente Termo de ReÍêrência têm por objeto â contráteção de pessoe ju.íd icâ Par. prestaÉo continuada

dê sêrviços médicos de diã8nóstlcos de lmegêm, comÍornecimênto de equlpementos e insumos necessáriot a

peííelte exeauÉo dos seÍvlços, de interesse da SêcreteÍia Munlalpal de Saúdê, do MunicíPio de Penalva (MA)

, os quais dêverão ser forngc'dos de acordo com a ?qelgvaiores estimados abeixo

LOTE

QÍD VAI.OR

uNrIÁRro

10

11

12

13

z7
28

29

VALOR TOÍAL ESTIMADO

21

UNDITEM DEscRrçÃo

5.914,50

VAI.OR

TOTAL

Exame 150

Exame 300

39,83
42,83

01

02

râfia de abdômen sim les epRedio

Râdio rafia de anlebí
300 58,33Exame

55,00Exame 300
03

04

Redio rafia de bacra

Radio rafia de bí
Exâme 150 54,00

16.500,00

8.100,000s
200 11.334,00Examê

Rediografia de calcáneo

Radiografia de clevícula06
Exame 150

56,67

63,1007 RadiograÍia de região sacro-cocciSea
200 38,50

9.46s,q9
t./u),u)Exame08

Exame 250 53,5009

Íafla de coluna cervical (ap+lateral+to+oblíquas)

rafia de coluna torácica (ap+lateral
Radi

Rãdi
360 42,00

13.375,00

15.120,00Exâme

16.250,00Exeme 250

160

65,00

71,10 11.696,00Exame

Râdiograflâ de colunô toreco-lomber
Radi rafia de coluna lombo-sacía

Râdi uas)íafia de coluna lombo sacrâ c/obli
Exame 150 35,50Radiografi a de costelâs p/hêmitorax) 5.325,@

8.100,00Exame 150 54,00

250 53,67 13 477,50Exame

Exãme 1.425,OO

10_417,50Ixame
50

50

1

7

49,50

69,4s
61,46 9.519,00Exame 150

Éxame 64,27 19.263,00

Radiografia de joelho ou patela (ap+laterâl+obliqua+3

axtals
ho ou la (ap+lateral+axial)19 RadiograÍia de

l4 Radi rãfiã de cotovelo
Radi íafia de coxa

Radio8rafia de cránio +lateral)

Rad rafia de esteÍno

15

18

15

17

46.664,OOExame
l0!

800 s8,3320 RadiograÍia de mão
64,30Exame 120RadiograÍia dêêscápúla/ombro (três posições)

Exame 360 54,67

?.7t9'c0
19.681,20

21

22
63,00Exame23

Radiografra de pé

Radiografia da peína
/dedos do pé

75,13

15.750,00

22.539,00Exeme

250

300

Exame 8.449,50
24
25 150

100
56,33
32,17 3.277,úExame26

Radiografia de punho (a

Râdiografia de dedos da mão

fiâ de erticulação sacro-ilíâcoRediogra

lat)

5.833,mExame 100

100

58,33
47,OOExamede articula ão tibio-tarsica

Rad

Rãd

de seios da face

Exâme 1.000 71,80RadiograÍla de tórâx (pâ+lat)
67.890,00

4.700,m
71.800,00

Exame 1.000 67,89RadiogÍafla do tórax erfil)
324.510,00Exame 3.000 toa,fi31 Ultrassom
tl8.079,20

30
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2. DA .lUSTIFICÁTIVA

PEQUTÍ{O PORÍE-EPP, MICROEMPREEÍ{OEDOR INDIVIDUAI.MEI E COOPERATÍVA. COOP

2.1. A ofertâ desses servrços na rede municipal é indispensável à saúde dâ população.

3. OO TRÁTÂMENTO FAVORECIDO. DIFERENCIADO E SIMPLIFICÁDO PARA MICROEMPRESA.ME. ÊMPRESA DE

3.1.será aplicado, no que couber, às Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP, MicroempÍeendedor
lndividual-MEl e Cooperâtive-COOP, o benefício do empâte ficto previsto na LeiComplementar n9 123/2006 e

alterações, conforme condições definidas no edital.

4. DÂs coNDrcôEs GERATS DE ExEcucÁo Dos sERvrcos
4.1. Os serviços seÍão prestadot no Hospital Municipal "Jesus de Nazaré", localizado ne Rua Saturnino Belo, s/n',
Centro, Penalva/MA.

4.2. O praro de prestação dos serviços será de no márrmo 05 (cinco) dias úteis, contâdor da data de recebimento
da assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Erecução de Serviço expedida pela contÍatante.
4.3. Os serviços sêrão prestados diariemente, inclusive aos úbados, domingos e Íeriados, em Íegime de plântões
de 24 (vinte e quatro) horas ininterruplãs.
4.4. Os equipamentos necessários a execução dos serviços, deverão ser instalados em local que será
disponibllizado à licitante vencedora;
4.5. Para os exames efetuedos deverão ser emitidos laudos médicos, cujo prazo máximo de entre8a é de 05
(cinco)dias consecutivos da data de realização dos exames.
4.5. Os exames deverão ser entreBues no prazo márimo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados da deta de
reeliràção dos exames.
4.7. Â execução dos sêrviços será de forma parcelada e contínuâ, de acordo com as necessidades da Secretâria
Municipelde Saúde e conforme demende e agendamento prévio.
4.8. Os serviços serão conferidos e, se achados irregulares, será comunicado à empresa, que terá que repetir o(s)
exame(s) e/ou laudo(s) sem ônus para a Secretâria Municipal de Saúde - SEMUS.
4.9. Para execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais que exerçam atividades
relacionadas ao atendimento especializado para essa finalidade, devidamente credênciâdos em seus respectivos
Conselhos
4.10. A Contratante pagará apenas pelos exames efetivamente realzados.
4.11. Mensalmente, a contÍatada deveíá foÍnecêr Rêlâtório de Serviços Prestados com o númêro de êxãmes
realizados para efêtivaí o pa8amento.

4.12. Â quantidade de exâmes mensais poderá variar conforme demanda, sendo qúe a esttmahva apresentada e

uma média norteadore paÍa íeserva dê empênho ê licitâção.
4,13 Todos os laudos dos erames deverâo ser entregues de Íorma impressa, devendo ser cumpridos os píazos

mínimos usuâis para cada tipo de exame.

5. DO VAI.OR GLOSAL ESTIMADO

5.1. Estima-se o valoÍ totalda contratação do objeto em RS 818.079,20 (oitocêntos e derolto ntil, setentâ e novê
Íeâls e vintê aentâvo's), conÍorme planilha de preços dos serviços discriminade no ltem 1.1. deste Termo e no
Íelatório de cotação de preços ãnexàdo aos autos.

5.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranteÍ todos or custos incidenles sobre a

píestação dos sêrviços.

6. DA DoracÃo oRcaMENTÁRtA
6.1. As dêspesas decoírêntes desta contralação estão protramadas em dotação orçâmentária própria, prevista

no orçemento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA para o exercício vigente, na classificação abaixo:
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Unrdade ÍB
Fonte de Recurso

mática

Cate riâ Econômica 3.3.90.39.OO Outros Serviços de Terceiros-Pessoa lurídica

7. DO PRAZO DE EXECUCiO
7.1. Os serviços seÍão executados no pÍazo de até 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Contrato-
,.2. Por se tratar de serviços de natureza continuada, o prâzo do contrato podêrá ser prorrogado por iguais e

sucessivos perÍodos, a fim de obter preços e condiçôes mars vantaJosas à Âdministração, desde que demonstrado
o interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme drsposto no art. 57,

inciso ll, de Lei Federal ne 8.666/1993, obsêNado os s€8urntes requisrtos:

a) Os serviços tenhem sido prestados regularmente;
b) A Contrateda não tenha sofrido punição dê natuíeza pecuniáriâ por mais de 3 (três) vêres, â câdâ período

de vrgêncra do contrato;
c) a Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços e o valor do contÍato pêímaneça

economicamente vantajoso para a Administração; e,

d) A Contratada con(oÍde com a prorrogãção.

7.3. Ocorrendo a prorrogação do prazo de vi8ência do contrato, este se fará por meio de Termo Aditivo.
7.4. A não prorÍogação do prazo de vigência contÍatual por convêniência da Administração não Berará à

Contíatada o dirêito a qualquer espécie de indenizaçâo

8. DO GERENCIAMENTO E DO CONTRATO

8.1. O gerenciamento da execução do contrato [i€ará a cargo do servidorJedson Nunêscarvalho, Dlretor GêÉl-
HMJN - CCS-05, Metrí(ule n" 6011-2 e CPF n" «)2.089.033-80, designado pelo Município, o quâl cuidará de

incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais
prorrotaçôes, reequilíbrio econômicoJinanceiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei ne 8.666/93.
8.2. O se rvidor desitnado a no ta rá em re8istro própriotodasasocorrências relacionadascom a execuçãodo futuro
contíato, sendo lhe ass€gurada à prerrogativa de:

a) Fiscâlizer e atestar a prestação dos serviços, de modo que selam cumprides integralmente as condições

estabelecidas neste Termo de Referêncie, no edital da liciteção e seus anexos e nâ proposta vencedora;

b) Comunicareventuaasfalhas nâ prêsteção dos serviços, determinando o queÍor necêssáíio à íeBulariração

das íaltas ou defeitos observados;
a) GaíantiÍ ao contretedo acesso a todô ê qualqueí informação sobÍe ocorências ou fatos relevantes

relacionados com â prestâção dos serviços:

d) Emitir parêaeres em todos os atos dâ Administração Íelativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.

8.3. As decisôes e providências que ultrapassarem a competêncra do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade supêrior, em tempo hábil, para a adoção das medidas €onvenientes.

8.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade de Conúatedâ pela

completa e perfeita execução do objeto contratual

9. DAS OERIGACÔES E RESPONSAEIUDADES DÂ CONTRATADA:

9.1. constrtuem obrigações e responsabilidades da CONÍRATADA, além do estabelecido na legislação em vrgor e

no instrumento contratual o Seguinte:

al Realizar os serviços com pÍeste2a para os quais Íor contratado com telo e eficiência;
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b) Fornecer todos os equipementos, âpârelhos, reagentes, materiais e profissioneis necesseros para a

prestãção dê serviços, os quai5 §erão de inteira responsabilidade dâ contratada;
c) Manter o ambiente de trabàlho em constante hi8iene e desinfecçâo;
d) Âplicar e utilizar nê execução dos serviços, equipâmentos e materiais novos e de primeira qualidade, com

prazo de validade não expirado;
e) Responsebilizar-se tecnicamente pelos serviços oferecrdos e os exames emitidos;

0 Promover a manutenção dos ÍeBistros dos pacientes atêndidos;
g) A reelizeção dos exames será determinede etravés de aSendamento semânal prévio, excêto nos casos

de urgência e de emerBênciâ, quando o exame deverá ser no mesmo dia;
h) Â ContÍatâda dêveíá implantâr ê supervisionar o Plano de Proteção Râdiológice, por pÍofrssional

devidamente habilitado e licenciado pela CNEN (Comissão Nacional de Energia Nuclea4:
i) A Contretadâ substituirá imediatamente os equipamentos e acêssórios no caso de defeito, evitândo a

paralisação do atendimento âos usuários;
j) AContratada deverá dartreinementoe reciclagem periódicos aos fun€ionários com ênfase ne qualidade

de etendimento e constente etuâlização dos profissionais em sua áree de eutuâção.
k) A Contratada terá total responsabilidade trabelhistâ pelos píofissionais médicos, técnicos e auxitares e

âs substituições doi mesmor, seja por demissão, falta, atestado, etc. deverá ser imediata, não
ultrapassãndo as primeirâs 03 (tÍés) horas após o comunicedo do evento.

l) A CONTRATÂDÂ deverá foÍneceí todos os EPI necêssários â execuÊo dos serviços, sendo que os mesmos
deverão ser permanentemente mantidos no setor, bem como o controle de exposiÉo radiâção -

dosimetriâ, paÍa todos os profissionais, assim como, será de sua responsabilidade exames periódicos de
seus funcionáaos acompanhados de PPRA e PCMSO;

m) Íodos os serviços fornecidos deverão estar de acordo com as normas definidas pela Agência Nacionâl de
Saúde ANSe a Associação Brasileira de NormasÍécnicas-ABNTj

n) Mânter, durântê o prazo contratual, todas as condições de habilitâção ê quàlificação exrgidas no Edital
Íelativo à licitação da qualdecorreu o presente ajuste, nos termos do art.55, inc. Xlll, da teinp8.666/1993,
o qual será observado mensalmentê, quando dos pagamêntos a contratada.

10. oBRrGAcôEs E REspoNsaBtuDAD€S pa GoNTRATAITE:
10.1. A Prefeitura de Penaúa/MA, por intêrmédio do órBão participante, obriga se a:

a) Acompanhar e fiscâhzar a execuçâo do objeto, por intermédio servrdoí Íormalmente designado;
b) Fiscalizar o cumprimento dôs obrigações assumidas pele empresa contratada, inclusive quento à

continuidade da execução dos serviços, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos
pela Contretante, não deverão ser interrompidos;

c) Atestar os documentosfiscais pertinentes, quando comproveda a execução dos serviços, podendo recusar
aqueles quê não estejâm de acordo com os termos deste Contratoj

d) Notificar a Contratada, parê a repãração, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou
em parte, de situações em qúe se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dot
serviços;

e) EÍetuar os pêBamentos à Contrôtada de acordo com a Íorma e prazo estabelecidos, observando as normas
administrativas e financeiràs em vitor;

f) comunrcar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçãodos serviços;

8) Prenar as hformâções e 05 esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empretados da

Contratada;
h) Propor â âplicação dâs sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela contratada;
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i) Fiscalizer pera que, durànte a vÍgêncrâ do contreto, sejam mantides todas as condlções de habilitação e
qualificação exigidas na licitação

i) A Contrêtante não Íesponderá por quaisquer compromissos assumidos pela ContÍatadâ p€rânte
terceiros, ainda que vrnculados à erêcução do objeto contratado, bem como poÍ qualquer dano cêusâdo
a terceiros em decorrência de ato dâ mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DO PAGÂMENTO:
11.1. O pagamento será efetuado de forma mensal, por meio de ordem bàncáriâ, em favor da contratada, no
prezo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do objeto, de
acordo com as noÍmâs de execução orçâmentária e financeira do Município e condições eíebelecidas na
propostô de preços, medrante a âpÍesenteção da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

e) Boletim de Mêdição Mênsel dos Serviços;

b) Ceítidão Conlunta Negatívã de Débitos Relativos â Tributos Federais e à Dívida Átiva de lJnião, exped'da
pêla Secretâíiá da Receitã Federal do BÍasrl e pela Píocuradoria-Geral da Fezende Nacronal, a qual se
refirâ às contnbuiçôes previdenciárias e as de terceiros;

c) Certidão Ne8ativa de Débitos Fiscãisiunto à Fazendâ Estâdual;
d) Certidão Nêgativa de lnscrição de Débitos na Dívidâ Atrvâ, junto à Fazenda Estaduel;
e) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazende Municipal;
Í) Certidão Negativa de lnscrição de Oébitos na Dívida Ativa, junto à Fa?enda Municipal;
g) Certificado de Regularidade do FGTS;

h) Certidão NeSativa de DébitosTrabalhistas-CNDT.
11.2. Em caso dê ausência ou irre8ularidade nas Certidões de regularidâde fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (rê) apresentação, devidamente reBularizadas.
11.3. A Administração se reserva ao direito de recusaro pagamento se, no ato da atestaÉo, o objeto não estiveÍ
dê acordo com as especificações apresentades e aceitas.

11.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagaí os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela contratada.
11.5, No caso de eventuâl atÍâso dê pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de algumô forma
pâra tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a âplicâção dâ seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na quâl:

EM = Encar8os moÍetórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa8amento;
VP = Valor da parcela a ser pagâ.

I = Índice de compensâção finãnceirá = 0,m016438, assim àpurado:
| = ( )l= (6/100),i365, onde l = 0.00016438 fX = Per.entuelda taxa anual= 6%

11,5. A não aprêsentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao patemento ou a sua

apresentação com incoíreções ou ausências de documento§, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por
itual número de dià5 a que coríêsponder o9 ãtrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratâdâ,
qualquer acréscimo decoÍÍente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

12. DÀS PENAUDADES

12.1. O dêscumprimento, total ou parcial, de quelquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às senções previstes na Lei Federal nP 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8.665/1993.
12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da tei Federal ne 8.666/1993, será aplicada a Contratada a sanção de
multas nos seBUintes casos:
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â) De até 10/o (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecucão oarcial do objeto;
b) De até 10% (dez por cento) sobre o vâlor totâl do contrôlo, caso haja ilgeggAqlgEl do objeto.

12.3. Drante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, elém das multâs aludidas no item anterior, a Contratante
poderá, garantidâ â prévia defesa, aplicer à Contrâtede es seguintes senções:

a) Advertêncie; por escrito, por fâltas leves, assim entendidas equelâs que não acarÍetem prejuízos

significativos para a Contratante, sendo €abível também quôndo houver afastamento das condiçóes
técnicâs estabelecrdas, inclusive das recomendaçôes da íiscalização do Município;

a) Multa de 1(»6 (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
b) Suspênsão temporárlâ de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não supenora 02 (dois)anos;
c) DêalaÍação de inidoneldade para licitâr ou contratar com a Administração Pública enquânto perdurârem

os motivos determinentes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perente a própna
eutoridade que ãplicou e penelidede.

12.4. As sânçõês previstas nas âlinees "â", "c" e "d" poderâo s€raplicâdasconjuntamentecom a prevista na alínea
"b".
12.5. 5e a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiveí a proposta, falhar ou Íraudar
na execução da contreteção, comportar-sê de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal

Sarantida o direito prévio da ampla defusa, ticará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Penalva/MA, pelo prdzo de até 05 (chco)anos, enquanto perduÍarem os motívos determinantes da punição ou
até que seja promovide e reabilitação pêránte ã própriâ autoridade que aplicou a penalidadê, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações le8ais.
12.6. Cabeé a fiscalização do Contrato propor e âptcação das penelidâdes previstas, mediante reletório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

l2-7- Após d apliceÉo de qualquer penalidade será feita comunicàção escrita à Beneficiária e publicação na
imprensa oficial, constando o fundamento le8al, excluídes os casos de âplicâção dâs penalidades de advertênoa e

multa de mora,

12.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze)dias consecutivos, contados da dâta da notificaçâo,
em conta bancária a sêr informada pelo Contratante.
12.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente

13. DA rrcrSrACÃO APUCÁVEr

13.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso )0(1, dâ Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem sêr objêtivamente definidos, por meio de
especificações usuais no mercado.
13,2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação e às eventuais contÍatações posteriores re8er-se-
ão pelas normes e princípios contidos na se8uinte leSislação aplicável:

a) Constituição Federalde 1988;
b) Iei Federal ns 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) LeiComplementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federal n' 10 O24/2O19, de 20 de setêmbro de 2019, que reBulamenta a modalidade Pregão na

formê eletrônica;
e) Edital do Pregão Eletíônico e seus anexos;
f) Demais normas reEulamentares aplicáveis à matéÍia;
g) Subsidiariamente, os princípios dâ Têoíia 6erâl dos Contratos e as disposições de direito píivado, em
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especiâl a lei Fêdêrãl ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Códito dê Defesa do Consumidor)

14. DA euaLtFrcÁcÁo rÉc,{tcÁ
14.1. A comprovação de âptidão técnica para prestação dos serviços será demoostrada através dos se8uintes
documentos:

a) Ateíado de Caoacidedê Técnka. fornecrdo por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovãndo que a licitante executou serviços compatíveis com o objeto da licitação, sendo vededa e
aoresêntâcão de atêstedos EênéÍicos, dêvêndo haver ã discriminacão do5 s!!4iç9s executedos, aom
sues quentidedês ê o Deaíodo de execucão ou vlÍ âcompânhado de contreto, ata de íeristro ou note

b)
.)

Í§!a!. O atestado deverá ser impresso em papel timbrâdo do emitente, constando seu CNPI e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, drretores, âdministradores, procurâdores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicâção de seu nome completo e cargo/função.
Câdâstro Í{aclonaldc Estabelecimentos de Srúdc (Ct{ES):

Alva,á Sanltárlo vlaênte. expedido pelo ór8ão da Vigilância Sanitária estaduâ1, municipal ou do Distrito
Federalemitidâ da sede do licitante.
R€tistro ou inscricão do estâbelecimênto na€ntidade pÍoÍissionel cohoetente, qualseja, no Consetho
deClasse Regionalquea leiatribua acompetência paraoregistrodeprofissioneise empresas le8almente
habilitados para realização dos serviços objeto desta contratação, em sua plena validade, com andicação
do objêto sociâl compatívelaom a presente contratação.
Comprovecão de oue liaitânte possui. em seu ouadro de oessoâ|, ne data da licitacão, resmnsável
técnico ouc msrua hãbllltacão DarJ àtuãr nessa ftrncão. A comprovãção de vínculo profissional de que
trata o subitem acima se fará com a apÍesentação de quaisquer dos seguintes documentos:

e.l)Empre8ado: cópla da Carterra de Trabalho e Previdência Social(CIPS); ou
e.2) Sócio/Diretor: contrato autônomo de prestação de serviços, contrato social da licitante, ata
de eleição
e.3) ProÍlsslonâl: declaração de disponibilidade para execução do seíviço, caso a empresa venha
a sagrar se vencedora no certame,

d)

e)

15. suscoNTRATAcÃo. cEssÃo ou rRÂNSFERÊNc IA oO5 oIREIToS E oBRIGAcÕEs GoNTRATUAIS
15.1. A Contratada não poderá 5ubcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo
ou transfuri lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administratNas
cabívei5.

16. JUSTIFICATIVA PARÂ O AG PAMENTO OOS ITENS EM LOTE

16.1. Nâ fase de plônejamento foi identificada que o âBrupamento dos serviços em lote possui vantagens
âdmrnistrativas, operacionais e econômices e financeiías advindas da economie de escala,
16.2. Entende-se que a gestão centíalizâdâ dos serviços obterá, com â otimização do processo de Bestão, melhor
desempenho, disponibilidade, utilização de recursos e .ustos de Íorma mais ágil e exata, permitindo melhor
planejamento, tomadas de decisão e ações rápidas, cada vez mais demandâdas pelos ambientes produtivos.
16.3. O forneomento de insumose materiais pelâ contÍatada para realizaÉo dos serviços proporcionârá entre8as
ahnhadas com o momento dâs necessidades, evitando atraso nâ execução dos serviços, agíavando at ocorrências
pelo tempo de solução.

16.4. Melhoria na 8€5tào das atividades operacionaisjá que todos os serviços píestados serão contÍolados pelê

empresâ contratada e seu respectivo responsáveltécnico, uma vet que servços inter-relacionados seÍão pârte
inte8rante de uma única contratação.
15,5. Finalizando, diante das peculiares circunstâncies do câso concreto consideíou-se que a aquisição por itens
isolados podêriâ trazer indêsêjáveis riscos à administração pública, mostrando-se rnadequado.
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PREGÃo EIEÍRôNrco N" Jzoz!
MINUTA DE EOITAL

15,6. Aindâ, a opção por a8íupamento em grupos de itens a serem adquiridos é considerada lícita, desde que
possuam mesma natureza e que guardem rêlâção entre si, conforme disposto no Acórdão 5.260/2017 ' le
Cámara, Acórdão 861/2013 PlenáÍio, TC006.719/2013-9, relatora Ministra Ana Arraes, 10.4.2013.

17. oas prsPosrcôEs FrNÀs
â) O M'.rnicípio terá direito, a qualquer tempo e lugár, de rejêitar quaisquer servços e mateÍiais a seÍem

fornecidos, que de al8uma Íorma, não estejâm em estrita conformidade com os requisitos especificados,

independêntemente dos defeitos a serem aprêsentados ãús a entíege.
b) A Contratada Barantirá o comportamento morale profissional de seus empregados, quando estiverem

procedendo os seÍviços, cebendo-lhe responder inte8ral e incondicionalmente por todos os danos e/ou
atos ilícitos resukântes de ação ou omissão destes, rnclusive por inobservânciâ de ordens e norma5 da

contratante.
c) A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivndicâções, demandas, queixas e

representaçôes de qualquer natureze, decorÍentes de sua ação ou omissão.
d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitãtivos infêriores ou superiores ao5 tens

constântes dâ propostâ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVÂ/MA
coMtssÃo PERMANEÍúÍE DE LtctraçÃo - cpL

PREGÃo ELEÍRôNrco N" J2o23
MINUTA DE EDÍTAL

PENALVA/MA Ê A EMPRESA
Í{Â FORMAABAIXO:

O Fundo Municipalde Saúde do Municipio de Penalva/MÀ inscrito no CNPJ sob o ns 12.148.948/0001-78, sediado
na Ruâ Mãria Amáftâ Cunhe, n" 23, Beirro Beire-Mar, nesta cidade, dorâvânte denominado CONÍRATANTE, neste

TERMo DE coNTRATo DE PREsraçÃo DE

SERVIçOS QUE fAZEM ENTRE Sr O FUNDO
MuNtctpal DE sauDE Do MuNtctÍpto DE

ato rêpresentado por, (nome ê cergo), portedor do RG n' e CPF n"

e a empresa inscrita no CNPJ sob o ne com sede na

doravante denominâda CONTRATADA, neste ato representada por,
(quâlificeção), portador(a) do RG no _ e CPF ne 

- 

têm, entre si, ajustedo o píesente
Contratode Prestaçãode Serviços, resultante do Pregão Eletrônico neJ2023, objeto do Procêsso Ad m inistrativo
n..' 0O5/2023-5EMUS, com fundômento na Lei Federal ne 7Oj2O/2@2 e, subsidiãriamente, na lei Federal n'
8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espéciê,
mediônte as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a codratâção dê pessoe Ju.ídice perá presteção continuada de
rerviçoc médicos de dia8nóstiaos de imagem, com foÍneaimento de êquipameÍrtos e insumor necêssários a

perÍelta execução dos serviços, de interesse da Secretaria Munlalpãl dê sâúde, do Município de Penalva (MA),

conforme especifiaações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, enexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincule-se ao Editâl do Pregão, identiÍicado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente dê trânscriçâo.

LoÍE úNrco
DEscRrçÃo

2.1. O prazodevlgêncie deste Termo de Contratoéd€ l2 (dozê)mes€s, contados da data deôssinâtura, podendo

a duração estender-se pelo praro de âté 60 (sessenta) meses após o rnício da vigência, coníorme disposto no Art.
57, inc6o ll, da Lei Federal ne 8.666/1993, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

3.1. O valor do pÍesente Termo de Contreto é de RS _ (_), (onforme discriminaçâo e valores

âbâixo:

UND

VALOR TOTAL

3.2. Nos velores estão inclusos todos os custor incidentes sobre a píesteÉo dos serviços e necessários ao

cumpamento inte8raldo objeto dà (ontÍetaÍão

VALOR

ÍoÍar.
qTD VALOR

uNlTÁRro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE LtctraçÃo - cpL
PREGÃo ELErRôNrco N' J2023

MINUÍA DE EOITAI.

4,1. As despesas decorrentes desta contratáção estão pro8ràmades em dotações orçementárias própries,
previías no or mento de Píefeitura Munici lde Penalva/MA rê o exercrcro vr te, nô classifica o abaixo

5,1. O prazo para pâgâmento e demais condições a ele referentes encontram-sê no Têrmo de Referéncia

6.1. Os prêços não sofrerão reajustes

Unidade Orçamentária
Fonte de Recurso

Função Programática

Cete8oria Econômica

7.1. Não hâveíá exiSência de garantia de execução para a presente contratação

8.1. As condiçôes de entrega e rêcebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9,1. AÍiscâlizaç5o dâ êxêcução do objeto sará eíetuada pêlo se idoí {nomê, cargo, mâtrícule
e CPF), designado pela CONTRÁTANTE, na forma estabelecrda no Teímo dê Referência, anexo do Edital

10.1. As obrigações de CONÍRÂTANTE e dã CONTRATÀDA são âquêlas previstas no Termo de Referênciã, anexo
do Edital.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referênciâ, anexo do
Edital.

12.1. O presente termo de contíato poderá ser rescindido:
12.1.1. Por eto unilateral e escrito dâ Àdministração, nas situâçõês previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78
da Lei np 8.666, de 1993, e com as consequênc,as indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplcação
das sançôes previstas no TeÍmo de Referência, ãnexo do Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do ârt. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual sêrão formalmente motivâdos, assegurando se à CONTRATADA o direito à
pÍévia e ampla defesa.
12.3. ACONTRATADA reconhece os dlíeitos dâ CONTRATANTE em caso de rescisão administÍativa prevista no àrt.
77 da Leine 8.666, de 1993.

12.4, O termo de íescisão será precedido de relatório indr€ativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço doseventos contratuâisjá cumpridosou parcialmente cumpridosj
12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuadose ainda devidos;

3?
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MINUTÂ DE EOITAI.

12.4.3. lndenizações e multas.

13.1. É vêdado à contratadô:
13.1.1. CaucionâÍ ou utilizer este Termo de Contíato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnteríomper a execuÉo contratuel sob âlegação de inadimplemento por perte da CONTRÂTANÍE,
selvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais âlterações contrâtuais re8er se ão pela disciplina do art. 65 da Lei nq 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRÂTADA é obrigada a aceitar, nas mesmes condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que
se fizerem neces#rios, eté o limite de 25% (vinte e cinco por cenro) do valor inlcial atuelizado do contrato.
14.3. As Supressões Íesultantes de acordo celebrado entre as partes contretentps poderâo erceder o limitê de
25% (vinte e cinco poí cento) do vâlor inictal atualizado do contrato.

15.1. Os casos omlssos sêíão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidâs na Lei na 8.666, de
1993, na Lei nc 10.520, dê 2002 e demais normas federais de licitações ê contratos administrativos e,
subsidrariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 Código de Defêsa do ConsLlmidor .

e normas e principios geràis dos contíatos,

16.1. lncumbirá à CONÍRATANTE providenciar â publicação deste instÍumênto, por extrato, ná imprensa oficial
do Municipio de Penalvâ/MA, no prazo previsto na tei ne 8.666, de 1993.

17.l. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimrí os litGios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possêm ser compostos pela conci[ação, conforme art 55, §2a de Lei ne 8.656/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavíado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e aahado êm ordem, vaiassinado pelos contraentes.

de de 20

Responsável letãl da CONTRATANÍE

Responsável letal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURA CPF

ASSINATURA CPF

Praçà Dr,loséloaquim Marqles, nc 222, Centro, Penàlva/MA, CÉP:65.213 0O0, e-ma il: li€tacao.pena lva @Emarl com
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PREFEITURA }IUÍ{ICIPAL DE PENALVA/MA

corarssÃo penuA EÍ{TE DE ucrrAçÃo - cPL

DESPACHO

Consoante o Art.38, § Unico, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, segue para exame e aprovação da Procuradoria Jurídica do

Município, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico, a contratação de

pessoa jurídica para prestaçâo continuada de serviços médicos de

diagnósticos de imagem, com fornecimento de equipamentos e insumos

necessários a perfeita execução dos serviços, objeto do Processo

Administrativo no 005/2023-SEMUS.

Penalva/MA, 13 de fevereiro de 2022

Freud Íton Moreira dos Santos
Pregoeiro

-- .v:-!; --,:u'-
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EsTADo Do MAnANHÃO

PREfEIÍURA MUITICIPÂL DE PENÂLVA
pBocuRADoRra cER L Íro MUÍ{rcÍPlo - PGM

panecen luníorco

Procasso AdministÍativo: 005/2023-SEMUS

Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Objeto: Contrataçáo de pessoa juridrca para prestaçáo continuada de serviços
médicos de diagnósticos de imagem, clm Íornecimento de equipamentos e
insumos necessáÍios a perÍeita execuÉo dos serviços, de interesse da
SecÍetaria Municipalde Saúde, do Municipio de Penalva (MA)

Velor Estimado: R$ 818.079,20 (oitocentos e dezoito mil, selenta e nove reais
ê vinte centavos)

EMENTA: Licitaçâo. Prêgâo Eletrónlco.
Contratâçáo de pê33oâ juídica perâ
pÍsstação continuâda de servlço! máric6 .L
diâgnóstcd dc imagêm, com ÍoÍnêcimonto
de squipâmaítG . insumo3 ÍEcêssáÍios a
pêíeita êx€cução dG s€rviço€, de intEÍes*
de Sêcíetâíla Municipâl d€ Saúd€, do
Município de Penâlva (MA). Roguhndedê.

t. neurónro

Trata-se de procedimento licitatório ne modalidade Pregáo
Eletrônico para contrataçáo de pessoa juridica para prestaÉo continuada de
serviços médicos de diagnósticos de imagem, com fornecimento de
equipamentos e insumos necessários a perfeita execuçáo dos serviços, de
interessê da SecretaÍia Municrpal de Saúde, do Município de Penalvâ (MA).

Constam nos autos em epigrafe até a presente manifestaÉo os
seguintes documentos:

a) Requisição do obieto pela SEMUS;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente,
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto

da licitaçáo;
d) Autorizaçáo da autoridade competente para a abertura da

licitaçáo;
e) Designação do Pregoeiro e membÍos da Equipe de Apoio;

Praça Or.Joséroaquim Mãrques,222 - Centro - Penâlvá lMAl - CEP: 65,213-000
C PJr 05. r79,4o2lqx,1{1
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ESTADO DO MÂRANHÃO
PREFEITURÀ MUNICIPÂL DE PENÂIVA

PROCURADORIA GERAI. DO MUNrcíPlo. PGM

0 Minuta do êditel da licitaÉo, onde constam: Termo de RêÍêrênciâ
e Minuta de Contrato;

g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetrdo a esta assessoria pare e devidâ
averiguação dos âspectos jurídicos, pâssa-se à análise do caso concreto com o
cristalino escopo de assistir a AdministraÉo Municipal no controle interno da
legalidade dos atos administrativos praticados na fase interna da licitaÉo.

Em apertada sÍntese, eis o Íelatório

2. FUNDAIENTAçÃO

Sabe-se que o pregáo se trata da modalidade de licitação prevista
na Lei n" 'lO.52Ol2OO2 para a aquisiçáo de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimâdo do Íuturo contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideÉm bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade possam
ser ob.ietivamente deÍlnidos pelo edilal, por meio de especiÍicações usuais no
mercado" (art. 1", parágrafo único, da Lei n'10.5202002).

,n cesu, parece-nos âdêquade e menifestação sobrs a natureza
dos bens a serem contratedos, o qus, com efeito, viabilizâ a adoção da
modâlidâde pregão eletrônico, conforme âutoriza a legisleção pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuíslica da impÍescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais náo se pode prosseguir com
a tramitação deste pÍocesso administretivo.

Pera isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3" da
Lei n 10.520nO02:

| - a autoridade competenle justificaÍá a
necessidade de contrataÉo ê deÍlnirá o objeto do
certamentê, as exigências de habilitaçáo, os critéÍios
de aceitação das propostas, as sanÉes poÍ
inadimplemento e es ciáusulas do contrato, inclusive
com fixaçáo dos prazos para fornecrmento;

ll - a dêÍlniçáo do objeto deverá ser precisa,
suÍlciente e clara. vedadas especiÍicações que, por
excessivas, iÍrelevantes ou desnecessárias, limitem
a competição;

Praçá DÍ.Joéloaqulm Marques,222 -Centro-Penalvâ (MA) - CEP:65.213{m
cN PJ: 06. 179.402/000r-81
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lll - dos aulos do pÍocedimento constaráo a
justiÍicativa das definiçóes referidas no inciso I dêste
aÍtigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborados pelo órgão ou entidade
promotora da licitaÉo. dos bens ou serviços a
sêrem licitadosi e

lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do óÍgão ou entidadê promotora da
licitaÉo, o prsgoeiro e respecliva equipe de apoio,
cuja atÍibuiçáo inclui, dentÍe outras, o Íecebimento
das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificação, bem como a
habrlitaÉo e a adjudicaÉo do objeto do certame ao
licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dtspÕe o Decreto Federal n'
10.o24D019:

Art. 50 O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a
disputa pelo fornecimento de bens ou pela contrataçáo de serviços
comuns ocorrer à distânciâ e em sessão pública, por meio do
Sistema de Compras do Governo federal, disponível no endereço
eletrônico wr,\,rÀ,.comprasgovernamentais.gov.br.

Destarte, compulsando os autos, pêrcebe-se que até a presente
etapa procedimental, todos os atos preparatórios vocâcionados a garantir a

lisura do procêdimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contrataÉo em questáo.

De igual modo procêdeu-se a estimelive dg valor, ato fundamental
nesta fase sem â qual não se pode avaliar se â Administraçáo camlnha ou náo
no Íumo certo para a mrreta e eficiente contrataÉo.

Logo, nota-se que há nos autos amplâ pesquisa, isto é, que na fase
de rnstruÉo do processo licitatório a Administração realizou cotação
salsfatória entrê número Íazoável de prestadores de serviço, e isso com o fito
de subsidiar a AdministraÉo acerca dos pre@s praticados no merc€do.

Há garantia de rêserva orçamentária, com a indicaçáo da respectiva
rubrica para o atendimento da despêsa (art. 21', inciso V, Dêcreto Municipal n'
04/20í7), conforme despacho do SetoÍ de Contabilidade.

EsÍaDo oo MARANHÃo
PREFEIfURA MUNICIPAL Dt PEÍ{ÂI.VA

pR(rcuRAooRraGER L oo MuNlcÍPlo- PiGM

Praça Dr. JoséJoaqúim Marques, 2Zl -Centro - Peíalvâ (MA) - CEP:55.2Ú{m
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ESTADO DO MARANHÃO

PRE'EITURA MUNICTPAL DE PENÂLVA

PROCURAOORIA GERÂT DO MUÍ{ICíPIO- PGM

Uma vez superadas as etapas quê visâm ao plenejemento da
contrataçáo, como a definição do objeto e a indicaçáo do recurso póprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor evalE a conveniência e
oportunidade de se efetivar talcontrataçào.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o
Prefeito aulorizou a aboíura do pÍocedimento.

No que tange o pêgoearo e sua equipe de apoio, restâ
comprovado nos autos a observância de tal exigência legal, vez que conforme
Portaria de n" 256|2O22GAB|PENrMA (publicada no Diário Oficiâl dos
Municipios do Estado do Maranhão em 2311212022), tal equipe foi devidamente
designada pela autoridade competente

Por fim, segundo o Art. 8', incisos Vll e Vlll do Decreto Federal n"
10.02412019, o processo licitatório deve ser instruído com a minutâ do ôditel e
sEus resp€ctivos anêxos, dentÍe os quais a minuta do contrâto.

Da análise do Edital em questáo, percebe-se a observància de
estrita legalidade, de modo que não se Íevelam quâisquer elementos com
aptidáo de obstar a aprovaçào do aludido documento.

Cumpre registraÍ ainda que a minuta do contreto contém cláusulas
essencrais elencadas na Lêi n' 8.666í993, não nec€ssitando, portanto, de
quaisquer modiÍicáções para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentaçâo supramencionada e de
modo a Íestringir-se e avaliaÉo de aspectos juÍidico-foÍmais dos presentes
autos, e abstraídes questóes de ordem técnicas, notadamente as de
oportunidade, conveniêncie, razoabihdade e preço, opina-se pelo regular
prosseguimento do feito, restando aprovado a minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer.

Penalva/MA, 16 de fevereiro de 2023

d*h^ ^ 
'Í'

-a). - "-4j \

Renato Sá dos Santos
Assessor Jurídico
OAB-MA n' 14421

Praça Dr. iosélo.quim M3Íquês,222 -CentÍo- Penâlva lMÂ) -CEP:65.213_000
CÍ{Pl: 06.179.402/0001-81
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PREFÉITURA MUNICIPAL OE PENALVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE DE LtctraçÃo - cPL

PREGÃO EI.ETRÔNICO N' 15/2023
EDITAI.

o MUNrcÍpro DE pENALVÁ"/MA, ToRNA púBLtco, PARA coNHEclMENTo Dos lNTEREssaDos, QUE A PREFE TURA

MUNrcrpal, REALTZARÁ LrcrrÂçÂo, NA MoDALtoADE PREGÃo, NA FoRMA EtErRÔNlca, coM cRlrÉRlo DE

.IULGAMENTO MENOR PREçO GLOEAI- POR LOTE, NOs TERMOS DA LEI Ne 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO

DÉCRETO NE 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI NE 8,666, OE 21 DE IUNHO DE 1993,

E As EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPI-EMENTAR N! 123106 E I4712014,

suBsrDraRraMENTE, pELA La Ne 8.666/93 E DEMÀls LEGISLAçÃo, soB as coNDlçÕEs EsraBEtÍclDAs NEsrE

aÍo coNvocÁTóRto E aNtxos.

os trâbalhos serão €onduzidos por servidoí designado, denomlnado Pregoeiro, designedo Pela PortaÍia n'
25612022- GABIPENIMÀ de 16 de dezembro de 2022, mediênte a inserção e monitoramento de dâdos gerados

ou transferidos drretamente para a página eletrônica htto5://ooílaldecompras.oenalve.me.qov.br' O servidor

terá, dentre outras, as se8uintes atribuiçõesi coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultâs ao editâ1, apoiado pela sua equipe íesponsável pela sua elâboíeção; conduzir a sessão

pública na internet; verificar a conformidãde da proposta com os requisitos estabelecrdos neste edital; dirigir a

etape de lances; veÍificaí e julSar as condições de habilitàção, receber, examinar e decldir os recurso5,

encaminhando à autoíidade competente quando mantrver sua decisão; indicar o vencedoí do certamc; conduzir

os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido a autoridãde responsável pela

adjudicação e propor a homolo8ação.

óRGÃo tNTEREssaDo SECRETÂRtA MUNrcrpAL DE sAúDE - sEMUS

DÂTA E HoRA LtMtrE PARA tMPucNAçÂo 18H:OOM DO DrA O7l03/2021 (HOúRrO DE sRASrLtÂ

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08H:59M Do DIA 10/03/2023 (HoR Rto DE BRASiLTA)

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 09H:OOM OO OtA 10/03/2023 (HOúRIO DE SRÁSíúA

t-ocaL
MODO D€ DISPUÍA AEERTO

1.1. o objeto da presente licitação é a escolha da píoposta mais vantajosá para contratacão de De§soa iuÍídice

ta ta de se os co5 com Íorneai to

eouioâÍncntos e insumos sários a oerÍeita execucâo dos servicos, de interesse de Secretaria Munlaipal de

saúdê, do Municí de Penâlve IMA). conÍorme condições, quantidêdes e exigências estabelecidas neste Edital

e seus anexos

1.2. A licitação será em LOTE, conforme tabela constante do Têrmo de Referência, fâcultando-se ao licitante a

pârticipação em quantos lotes forem de seu interesse,

1.3. O critéíio de iultamento adolado sêÍá o MENOR PREçO GI'OBAI- POR IOTE, obseÍvâdas as erigências

contidâs neste Editale seus Anexos quanto às especificaçôes do obieto.

ti'ifiEE§li$riíi.tii!*i,llirrlrti§,rrã:'ir;.'-:§§i..ri:ili... .i:.i!€i;3:!.rrrr$aê+a§*r;:-.:'i§p'.i{&Wí

1

Praçe Dr.losé loaqoim Marques, ne 222, Cenlro, Penalva/MA, CEP 65 213 O00, e_marl: lrcitacôo.penâlva@gmarl'com

I



Pffiit i" rç.! -;-:
b9,PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE LlclraçÃo - cPL

PREGÃo ELEÍRÔNtco N' 1sl2023
EDITAL

2,1. o Credenciamento é o nível básico do Re8istro Câdastrâl no PORTAL que permite a participação dos

interessados na modalidade Llc|TATÓRlA PREGÃo, em sua FoRMA ELETRÔNlca

2.2. O cadastro devêrá ser feito

https://porlâldêcomDras.oenalva.ma.Eov.br

2.3. O credenciômento junto ao provedor do sistemâ implica a responsâbllldade do licitânte ou de seu

repÍesentânte legal e a píesunção de sua capacidade técnicâ para realizeção das transâções inerentes a este

Pregão.

2.4, O licitánte re§ponsabili!a-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome/ âssume

como firmes e verdadeiras suas propostâs e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seLr

representante, excluida a íesponsabiltdade do píovedor do 5 stema ou do órgão ou êntidede promotora de

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiro5.

2.5. É de responsabilidâde do cadãstrado conferir a exatrdão dos seus dados cadastrais no PoRTAL e mantê_los

atuâlizados lunto aos órgãos Íesponsáveis pela rnformaçâo, devendo pÍoceder, imediatamente, à (orreçào ou à

âlteração dos registros tão lo8o identiÍlque incorreção ou aqueles se tornem desatuêlirados,

2.5.1. A não observânciâ do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

3, DAranÍE?ÁÇão oP EGÃo

3.1, poderão participar deste Píegão interessados culo remo de ativldade seja compatível com o obieto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento re8ular no PORTAL.

3.2. Sêrá concedido tratamento favorecido para as mtcroempresas e empresas de pequeno porte, parâ a5

sociedades cooperativas mencionadas no artiSo 34 da Lei ns 11488, de 2ú7, paía o microempreendedor

individual - MEl, nos limftes prevlstos da Leicomplementaí ne 123, de 2006'

3.3, Não poderão part;cipar desta licitação os interessados:

3.3.1. protbidosde perticiparde licitaçõesecelebrãrcontratosadministratvos, naformâ dê leg is lação vigente;

3.3.2. Que não atendam às condiçôes deste Edital e seu(s)anexo(s);

3.3.3. Ertrângeiros que não tenham representâção le8al no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder admrntstrativâ ou judicialmente;

3.3.4. Que se enquâdrem nas vedâções previstas no artigo 9l da Lei ne 8 666, de 1993j

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liqurdação;

3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

no Portal de compras Públicôs, no sítio

z

l. [.rtacao p€n!lva@Smail.con
Pra(a Dr.losé loaquim Marques, nq 222, CentÍo, Pena vâlMA, CÉP:65 211 CÚ0, e mar
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coMrssÃo pERMANENTE DE LtctrAçÃo - cPL

PREGÃO ELEÍRÔNICO N' 15/2023
EDITAL

3.3,7. OrBanizações da Sociedade Civil de lnteresse PÚblico OSCIP, ãtuândo nessã condição (Acórdão ne

1 4612O74-I CU-Plenátiol .

3.4. Como condição para partacrpação no pregão, a licitente assinâlârá "sim" ou "não" em câmpo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seBUintes declarações:

3.4.1. OúecumpreosÍequisitosestabelecldos noartiEo3'da LeiComplementar ne l23,de 2006, estandoapta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts 42 a 49;

3.4.1,1. Nos itens exclusivos para perticipãção de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no cenamej

3.4.1.2. Nos itens êm que a parhcipação não for erclusiva pâra microempresas e empíesas de pequeno

porte, a assinãlação do câmpo "não" apenas produzirá o eÍeito de o licitante não ter direito ao trâtâmento

favorecido previsto na Lei Complementer na 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

poíe.

3.4.2. Que está ciente e con€orde com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.4.3. Que cumpre os requisitos pará a habilitação definidos no Editale que a proposta apresentada está em

conformidade com as exitências edatalicias;

3.4.4. Que inexistem fetos impedittvos pera sua habilitação no certame, ciente da obri8atoíedede de declâraÍ

ocorrências posteriores;

3.4,5. Que não emprega menor de 18 anos em trâbalho noturno, perigoso ou insalubre e não empreSâ menor

de 16 anos, salvo menor, a pârtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do aniBo 7', XXXlll, da

Constrtuição;

3.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos de lnstrução Normativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009

3.4,7. Que não possui, em sua cadeia pÍodutiva, empregados executendo trabalho degradante ou forçado,

obsêrvando o disposto nos incisos ll e lv do ârt. 1s e no inciso lll do art. Ss da Constituição Fêderal;

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitaÍá o ljcitante às sanções previstas

em leie neste Edital.

:'ÉHi+ffi
4.1. Os 1i€itantes encâminherão, exc usivemente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilttação exiSidos no edital, proposta com â descrição do objeto ofertâdo e o preço, até a data

ê o horário estabelecidos pãra abertura da sessão pública, quando, então, enceríar-se á automatlcamente a etapa

de envio dc55a documentação

4.2. o envlo de proposta, acompanheda dos documentos de habiiitãção exiEidos neste Edital, ocorrerá por melo

de chave de acesso e senha, j
Píàça Dr loeéIoôqu m Marques, nq 222, CêntÍo, Pena valMÁ, CEP:65.213 000, e_marl rcrtâcao penalva@8m'il'com
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PREFEITURA MUNICIPAI DE PENAI.VA/MA

coMtssÃo pERMANENTE oE LtctÍAçÃo - cPL
pnreÃo rLETRôrutco N' 15/2023

EDIÍAL

4.3, A5 MicrocmpÍesas e Empresas dê Pequeno poÍte devêrão encaminhar ô documenteção de habilitaçã0, âinda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos teímos do art 43, § 1a da Lc ne 123, de 2006'

4.4. lncumbirá ao licitante acompanhar es operações no slstema €letrônico durante a sessão pública do Píegão,

ficando responsávelpelo ônus decorrente da perdâ de negócaos, diante dâ rnobserváncia de quaisqLler mensagens

emitidas pelo sistema ou de 5uâ desconexão.

4.5, Até a aberturâ da sessão púb lca, os licitantes poderão retirar ou substituir â píopostê ê os documentos d€

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.6. Não será estãbelecida, nêssa etapa do certeme, ordem de classiÍicação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá epós â realiração dos procedimentos de negooação e julgâmento da proposta

4.7. Os documentos que compôem a proposta e â hebilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponrbilizados pâra avaliação do píe8oeiro e para acesso público após o enceíremenro dÔ ênvto dê lances-

ffii"ru"rffi **&*:ii=-,-&tr1

5.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no siStema e etrônrco, dos seSuintes

5.1.1. varoR uNlTÁRto E ToraL paRA cÁDA lrEM oo LorE EM 02 (DUAS) casas DEclMAls;

5.1.2. Descrição detalhadâ do objeto, contendo as anformações similaíes à especificâção do Termo de

Referêncra: rndicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de vâlidâde ou de garantrâ, número do registro

ou inscrição do bem no ór8ão competente, quando for o caso;

5.2. Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada

S.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionãrs, encargos pÍevidenciários, trabàlhistas,

tl|butários, comerciãis e quaisquer OUtrOs qUe tnCidem direta Ou indiretamente no folnecimento dos bens Ou

serviços.

5.4, Os preços ofeítados, tanto na proposta inicial, quanto ne etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhê assrstindo o d reito de pleitear qualquer alterâção, sob ale8ação de erro,

omissão ou qua quer outro Pretexto.

5.5. O prazo de validade da píoposta não será iníerior a 60 (StssENfA) OlÀ5, â 
'Ôntàr 

da dâtâ de sua

apresentação.

5.6. Os Iicitantes devem respeitar o5 preÇos máximos estabelecidos nas noímas de regência de contrataçôes

públicas, quando participarem de licitaçõês públicasj

6.1. A abeítura da presente I citação dar-se.á em sessão pública, por meio dê slstema eletrônico, na data, horáío

ê locâlindi€ados neste Edrtal

l. hcitacao.oenãlvã@:marl.comPraçà Dr lo5éloaquim Mã.quê§, nq 222, CentÍo, Pênâlva/MA, CtP:65 213 000' e-mal il
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PREFEITURA MUNICIPAT OE PENAI.VA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAçÁO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 15/2023
EDITAL

6.2. O pregoeiro veriÍicârá es propostas apresentadâs, desclassificêndo desde loSo aquelas que não estejam em

conÍormidade com Os requisitos estabelecidos neste Editâ1, contenham vícioS insanáveis OU não apresentem as

especificações técnicâs eri8idâs no Íermo de ReÍerência.

6.2,1. Também será desclêssificada â píoposta que identifique o licitante

6.2.2. A desclassificaÇão sêrá sempre fundamentada e registÍadâ no sistema, com acompanhemento em

tempo real poí todo§ os panicipantes.

6.2.3. A não desclâssrfrcação da proposta não rmpede o seu julgômento definitivo em sentido contrário,

levedo a eÍêito na fase de aceitâção

5.3. O sistemâ ordenará automaticemente âs propostas classificâdas, sêndo que somente estas pârticiparão da

fâse de lances.

6.4,osistemadisponib]IlzerácampopróprioparatrocademensãgensentreoPrPgoeiroêoslÍcitantes'

6.5. lnrciadê a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lences exclusivamente por meio do sistema

eletíônico, sendo imêdiêtemente informados do seu recebimento e do valor consiSnedo no registro'

6.5.1. O lance deverá seÍ oíertado de acordo com o tlpo de licitação tndicada no preambulo deste edita .

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horáno Íixado pêÍa aberturã dê sessão e as

regras estabelecidâs no Edital.

5.7. O licitânte somente poderá oferecer lance de valoÍ infeÍioÍ âo último por ele ofertâdo e registrãdo pelo

sistema

5.8. O intervelo mínimo de dtfeÍença de vâlores ou percentuais entre os lances, que incidirá tànto em relação aos

lânces intermediários quanto em relàção à proposta que cobrir a melhor oferte deverá sêr Rs 10,00 (oEz REAIS)

6.9. O intervelo entre os lances enviâdos pelo mesmo l,citante não poderá ser lnferior a vinte (20) tegundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) se8undos, sob pena de serem automâticemente

descartados pelo sistema os respectivos lances

6.10. será adotado para o envio de lences no prerão eletÍôniao o modo dê disoute "aBERTo" em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11, A etapa de lAnCeS da sessão públicA terá duração de dez mlnutos e, após isso, sêíá proÍo8ada

automaticamente pelo sistema quando houveí lance ofêrtado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

6.12. A proríogação âutomática dâ etapa de lences, de que trate o item anterior, seíá de dois minutos e ocoíerá

sucesslvâmente sempre que houver lances enviados nesse pêríodo de prorroBação, incluslve no caso de lances

intermediários.

I
Práça Dr loséloaqú m Mârquês ,.e 222, Centro, Penãlva/MÀ cEP 65 211 000, e mar| I citacao'penãlvã@8ma
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE LlclraçÃo - cPL

PREGÃo EIETRÔNlco N" ,'5l2o23
EDITAL

6.13. Não havêndo novos lances na formâ estêbelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar_se_á

automaticamente

6.14. EnceÍrâda a fãse competiriva sem qúe haja a prorrogação automática pelo sistêma, poderá o pregoeiro,

âssessorado pela equipe dê apoio, justificadamente, admitlÍ o reinício dâ sessão pÚblica de lances, em prol da

consecução do melhor PÍeço

6.15. Em câso de falha no sistêmâ, os lances em desacordo com os subitens antêriores devêrão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

6.16. Não serão âceitos dois ou mais lânces de mesmo valor, prevalecendo aquelê que for recebrdo e registÍado

primeiro.

6.17. Durante o trânscurso da Sessão públlca, os licitantes serão informados, em têmpo real, do vâlor do menor

lance registrado, vedada a rdentiflcação do Iicitante.

6.18. No caso de desconexão com o PregoeiÍo, no decorrer da etâpâ competitiva do PÍegão, o sistema eletÍônico

poderá permaneceÍ âcessívêlêos licitantes para a recepção dos lances'

6.19'Quandoêdesconexãodosistemaeletrônicoparaopre8oeÍÍopersistiÍportemposUperioradezminutos,
a sessão públtca setá suspensa e terá reinício somente após €omun cação expressa do Pregoeiro aos participantes

do certame, publicada no Portâ1, https://oortâldecomprâs.penelva.ma.Êov.br, quândo serão divul8adas data e

hora para a 5ua reabenura e será reiniciada Somente epós decorridas vlnte e quatro horas da comunicação do

Íato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pare divulgaÇão'

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostâ'

6.21.Emrelaçãoaitensnãoexclusivosparaparticipaçãodemicroempresaseempresasdepequenoporte,uma
vez enceírada a etapa de lances, será efetivêda a verifrcação êutomática, junto à Receita Federã|, do porte da

entidade empresarial. O sistemâ identificará em coluna própr a as microempresas e empresas de pequêno porte

participantes,procedendoàcomparaçãocomosValoresdaprimeiracolocâda,seestaforempresademaior
porte, assim como das demais classificadas, pâra o Írm de aplicar se o disposto nos ans' 44 e 45 dâ LC ne 123' de

2006, regulamentada pelo DecÍeto ns 8.538, de 2015.

6.22.Nessascondições,aspropostasdemicroemprêsaseempresasdepequenoportequeseencontraremna
fêixa de até 5% (clnco por cento)acima da melhor propostâ ou melhor lancê serão conslderedas empâtâdas com

a primeira colocada,

6.23. A melhor classiflcada nos termos do item ânterior teÍá o direito de encâminhêr uma última oferta para

desempâte, obrigâtoriamente em vâlor inferíor ao dê pÍimeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto'

5.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classlficada desiste ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pêqueno porte que se

Lncontr". naqr"le intervalo de 5% (cinco poí cento), nê ordem de classificação, parâ o exercício do mesmo

diÍeito, no prãzo estabelecido no subatem anterior'

6

Praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, cêntro, Penalva/MA, cEP'65 213_000' e_mail: licitacao pênalva@smãil.com
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PREGÃo EIEÍRôNrco N" 15/2023
EOITAT

5.25. No cãso de equivâlênciâ dos valores apíesentados pelas microêmpresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabêlecidos nos subitens anteriores, será Tealizado sorteio entre elas para que 5e

rdentifique aquela que prameiro poderá apresentar melhor ofertê-

5.25. Quando houveí propostas benefic âdas com as margens de preíerência em relação ao produto êstranSeiÍo,

ocritériodedesempate5eráâplicadoexclusívamenteentíeâ§propostasquefizeremjusà5mârSensde
preferência, conforme regulamento

5.27. Aordem deapresentação pelos licatantes é utilizâdâcomo um do5critéÍios de clássificação, de m a neira que

só podeíá haver empate enrre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Írnâi5 da fase fêchada

do modo de disputa aberto e fechado.

6.2g. Havendo eventualempate entÍe propostas ou lances, o cÍltério de desempate será aquele previsto no art.

3a, § 2e, dâ Lei np 8.666, dê 1993, esse8urando se â prefeíência, sucessivamente, ao5 bens e serviços:

6.28.1. Produzidos no País;

6.28.2. Produ!idos por empresas brêsileiras;

6.28.3. Produzrdos por empresês que invistam em pesqiiasa e no desenvolvimento de tecnologla no País;

6.2g.4. produzidos poí empresàs qu€ comprovem cumprimento de reserva de cargos prevlStâ em lei pera

pessoa com deficrência ou pâre reabilitado da Previdêncie Social ê que atendam às regras de ãcessibilidade

píevistas nê legislâÇão.

6.29. perslstindo o empâte, a propostâ vencedora será sorteada pelo srstema eletrônico dentre as píopostas

empatadas.

5.30. Encerrada a etôpa de envio de lances da sessão públi€a, o píe8oeiro deverá encaminhar, pelo sistêma

eletrônico, contrapropostâ âo licitante que tenha apresentado o melhor preço, pera que sejâ obtida melhor

proposta, vedada a neSociâção em condições diferente5 des previstes neste Edital.

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistemâ, podendo seÍ acompanhada pelos demâas licitantes-

6.30.2, O píegoeiro solicitârá ao tcitante melhor classificado que, no orazo de 03 {TRÊs)

âda rtado a lizad for o

documentos comolementares, ouando necessários à conftrma daoueles exisidos neste Edital e lá

apreSentados.

6.30.3. A Dío9o5tã adeouade não poderá conteÍ lTEM no LOTE aom oÍeco súDeriot ao valo r estimado no

edital, sob Dena de desclassificeção.

6,30.4. A não apÍesentação dâ píopottá edequada no p,ato eíabel€cido, importará em sua

DESCTaSSIFICÁçÁO, salvo caso fortuito, aceito Pelo Pre8oeiro.

6.31. Após a negociação do preço, o Pre8oeiro inrciará a fase de aceitação e julSamento da proposta

Praça Dr.lo5éloaquim Márquês, nç222,Centro, Penalvá/MA, CEP: 65 213 O0O, e me I icitâcaÔ'p€nàlva@Bmail 'Ô^ a-
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7.1. Encerrada ê êtapa de neSociação, o pregoeiro exãminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

edequação ao objêto e à compâtibildade do preço em relação ao máximo estrpulado para contratação neste

Edrtale em seus enexos, observado o disposto no parágrafo único do ârt. 7r e no § 99 do ârt 26 do Decreto n e

10 O24/2O19.

7.2. 5erá desclâss'Íicada a proposta ou o lance vencedor, que apresentâr preço finalsuperior ao preço márimo

frxado (Acóídão ne 145sl2o18 rcU _ Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível'

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente píeços Slobal ou unitários simbólicos, iírisórios ou

de valor zero, incompatívets com os preços dos insumos e salários de mercado, âcrescldos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório dê licitação não tenhã estabelecido limites mínimos, êxceto quando

se íeferirem a materiais e instalações de propíredade do próprlo licitante, pera os quais e e renuncie a pârcela

ou à totâlrdade da remunerâção

7.3. euelquer interessado poderá requerer que se reâlirem diligências pâra aferií â exequibilidâde e â le8alidade

dâs propostas, devendo apresentar a5 provas ou o5 indicios que Íundamentam e suspeita;

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessão pública para â realização de drligências, com vrstâs ao

saneamento das propostas, a sessão públi€a somente poderá ser relnlcladâ medíante âviso prévlo no Sistema

com, no minimo,24h (VlNrE E QUAÍRO) HORAS OE ANTECEDÊNOA, e a ocorrência será registrede em ata;

7.5. O Pre8oeiro podeÍá convocar o licltante parâ enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponívêl no slstema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta

7.5.1. O prazo estabelecido podeÍá ser pÍoíogãdo pelo Pregoetro por solicitação escrita e justÍrcada do

licitante, formLrlada antes de findo o prê20, e Íormalmente aceita pclo PreBoeiro.

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solictação pelo Pre8oeiro, destacam-se os que contenham as

caÍacterísticas do materiâloÍertado, tatS como marca, modelo, tipo, fabflcante e procedência, além de outrâs

informaçôes pertinentes, a exemplo de câtálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meao eletrônlco,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoetro, sem prejuí2o do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitáção da propo§te'

7.5.3. Caso a compêtibllidade com as e5pecificações demãndadas, sobretudo quanto a padrôes de quâlidade

e desempenho, não possa ser aíerida pelos meios previstos nos stibitens acima, o Pregoeiro exi8rrá que o

licitante classificado em primeiro lugar âpresente amostra, sob pena de não aceitâção da proposta, no local a

ser indrcâdo e dentro de 03 (ÍRÊS) OlaS úTEIS contados da solcitação.

T.5.3.l.PormeiodemenseSemnoslstema,serádivulSadoolocalehorálioderealizãçãodoprocedimento
para a avalieção das amostras, cula presençâ será facultada e todos os lnteressâdos, incluindo os demâis

li€itântes.

7.5.3.2. Os resultados das avaliâções serão divulgados por meao de mensa8em no sistema

P.ãçá Dr. loséroaquim Márq !es, nc 222, centÍo, Penalva/MA, cEP:65 211 000, e_marl: lrcitacao.penalvâ@smarl'com
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7.5,3.3. No caso de não hâver entregã dâ àmostrâ ou ocorrer âtÍaso na entrega, sem iustificativa aceita

pelo PreSoe ro, ou hâvendo entregâ de amostía fora das especificações previstas neste Edítà1, a proposta

do licitante será recusadã.

7.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apÍesentada(s) pelo primelÍo classificado não fo(em) aceitê(s), o PreSoeiro

analisará a aceitab lidade da propostâ ou lance ofertado pelo se8undo classrficado- SeguiÊse_á com a

verificação da(s) âmostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificâçôes constantes no Termo de Referência.

7.5.3.5. os exemplâres colocados à drspos çãoda administração serão tratados co mo protótrpos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe tecnicâ responsável pela análise, nâo gerando direito â

ressarcimento.

7.5.3.6. Após a divulgação do resultâdo final da licitaçào, as amostrâs entregues devêrão sêr recolhrdâs

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o quâl poderão ser descartadas pele ÂdministÍação, sem

direito a ressarcimento.

7.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposrçâo da Administreção todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os menuais impressos em íngua portuguesa, oecessárlos âo 5eu

pêrfeito manuseio, quando for o caso.

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiflcâdo, o PreSoeiro exàminará a propostâ ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordêm de classificação.

7.7. Hâvendo necessídade, o PÍegoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a novâ data e horário pâra a

sua continuidâde

7.8. O Pregoeiro podeÍá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao lic tante que apresentou

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar ã oblenção de melhoÍ preço, vedada â ne8ociação em condições

drversas das previstas neste Editâl

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitâÍ a proposta e pâssar à subsequente, poderá

ne8ociar com o Icrtante para que sejâ obtido preço melhoí

7.8.2. A negocração seÍá realizâda por mero do sistemâ, podendo ser acompanhada pe os demais licitantes'

7.9, Nos itens não exclusivos para a participação de micíoempresas e empresas dê pequeno porte, sempre que ê

proposta não for aceitâ, e antes de o Pre8oêiro passar à subsequente, haverá nova verificeção, pelo sistema, dã

êventual ocorrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45 da tC ne 123, de 2006, sê8r.lrndo_se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

7.10. Enceíeda a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veriÍlcará a habilitação do licitente,

observado o disposto neste Editâl

r,*x@§k::==+=-3i;:=r.:i--.;+r.'.ilr;=:!.-',::Erf=i:i#ãÉáffiü:
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8.1. como condição prévia ao exame da documÊnteção dê habrlltaçáo do licitantê detentor da proposta

clâssificâdã em primerro lugar, o prêgoeiro verifrcará o eventual descumprimento das condiçôes de paíticipêção,

especielmente quanto à exi§tência de sançâo que impeça a panicipaÇão no certame ou a futura contrâtação,

medrente a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos se8uintes cadastros:

8.1.1. Câdastro Nacional de Empresês nidôneas e Suspensas - cEls e o e o cadastro Naciona de Empresas

Punidas - CNEP (www.portaldatrenspaÍencie.rov.brl);

8.l.2.cadâstroNaciona|decondenaçõesCívelsporAtosdelmprobidadeAdministratlva,mantidopelo
Conselho Nâcional de iustiça (www.cni.ius.bí/imProbidade edm/consultar íequerido.ohD)

8.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo

(https://contâs.tcu.Íov.brlords/f.)o=1650:3:0)
Tribunal de Contàs dâ União TCU

E.1.4, A consulta aos cadastros será Íeelizada em nome da empresa licitânte e também de seu sócio

môiofltário, por força do êrtigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsávet pe a prática d€ ato de improbidade admrnrstrâriva, a proibição de contrâtar com o Poder Público,

rnclusiv€ por rntermédio de pessoã iurídica da qual seja sócio majoritário

8.1.4,1.Caso conste na consulta de situâção do fornêcedoí a existência de ocorrênclâs impeditivas

indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve Ííaude por parte dâs empresas âpontadâs

8,1.4.2,4 tentativa de burlâ será vertficãda por meio dos vín€ulos societários, linhàs de fornêcimento

similares, dentre outros.

t.1.4.3.O licltante será convocado para manrfêstação prevramente à sua desclassificação

g.1.5. Constatada a exrstência de sãnção, o Pregoeiío reputará o I citante lnabilitado, por faltâ de condição de

participação.

g.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts 44 e 45 da LeiComplementer ne 123, de 2006, se8uindo-se a disciplina antes estabelecida

para ãceitação da proposta subsequente.

8.2. Casoatendidesascondiçõesdepartrctpação,âhabilitaçãodosllcltantesseráverificadapormeiodoPoRlAL,
em rclação à habilitação jurídica, à regulandade fiscal e trabalhista, à qua ificação econômica financeira e

habilitação técnica.

8.2.1. É dever do licitante atuâlizar previemente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam

vigentes na datê da âbertura da sessão pÚblica, ou enceminhar, em conjunto com a apíesentação dã proposta,

a respectiva documentação atualizada.

8.2.2. o descumprimento do subitem aclme implicará â inabilitação do licitânte, exceto se a consulta aos

sítios eletrônrcos ofictais emissores de cenidões ferta pelo Pregoelro lograr êxito em encontrar a(s)

cêrtidão(ões)válida(s), conforme art.43, §3s, do Decreto 10 024, de 2019'

DÍJoséioaqu m Marquês, ns 222, CenÚo, Pena vâlMA, CEP]65.213 O0O, e marl:l'úacao penalv'@8marl''om ,'-_t.
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E.3. Havendo a necessidade de envio de documentos dê habilitação complementares, necessários à confirmação

dâqueles exigidos neste Edital e já epr€sentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato diSital,

viâ sistema, no prazo de 02 (DUAS)HORAs, sob pena de lnabilitação.

8.4. Somente hâveíá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediântê âpíesentação dos

documentosoriginai5nãodi8.tal5quandohouverdúvídaemrelaçãoàinteSridadedodocumentodigital.

8.5. Não serão aceitos docúmentos de habilitação com rndicação de CNPJ/CPF diferentes, sâlvo aqueles

legalm€nte permitidos.

g.6. Se o licitante for a matrir, todos os documentos deverão ester em nome da matriz, e sê o licitante Íor â filial,

todos os documentos deverão estar em nome da fiial, exceto aqueles documentos que, pelâ própria nature!a,

comprovadamente, íorem emitidos somente em nome de matriz'

8.6.1. Serão aceitos registros de cNPJ de licitante mãtriz e Ílial com diÍerenças de números de documentos

pertinentes ao cND e ao CRF/FGTs, quando Íor comprovadâ e centÍâlizâção do recolhimento dessas

contribuições.

8.7. Ressalvado o disposto no rtem 5, os licitantes deverão encaminhãr, nos termos deste Edúal, e documentação

relacionada nos itens a seguir, para frns de habilitâção:

8.8. HAB|urAçÃo luRÍDlca

8.8.1. No cêso de empresário individual: inscrição no RegistÍo Público de Empresas Mercantis, a carSo dâ lunta

Comercial da íespectrvâ sede,

8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condrção de

Microempreendedor lndividual , ccME, cula aceitação ficará condicionada à veriÍicação dâ autenticidade no

ldoempÍeend í.eov,br:

g.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indrvidual de responsabilldade limitâdã EIRELI alo

constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor, devidamente registrado na lunta comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus âdministíadoíes;

8.8.4. tnscrição no Registro Público de Empresas MeÍcântis onde opera, com âverbação no ReEistro onde tem

sede a matn2, no caso de ser ã participante sucursal, filia ou a8ência;

t.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civll das Pessoas lurídicas do

local de sua sede, acompanhadâ de prova da índicãção dos seus administradores;

8.8.6. No ceso de coopeíâtivã: ata de fundação e estatuto sociâl em vigor, com a ata dà assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Juntâ comerciãl ou in5crito no ReSistro civil da§ Pessoes.lurídrcas da

respectiva sede, bem como o regrstro de que trata o ãn. 107 da Lei np 5 '164, de 1971;

g.g.7. No caso de empresa ou soc,edâde estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorazação;

g.8.8. Os documentos acima deverão estar acompãnhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva; 
11
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8.9. REGUI.ARIDADE FISCAL E IRABALHISTA

8.9.1. CNp., - prova de ínscrição no cadesrro Nacional de Pessoas lurídicas ou no câdastro de Pessoes Fisicas,

8.9.3. Prova de re8uLaridade com o Fundo de Garantia do TêmDo dê Sêrvico IFGTS);

8.9,4. Prova de rnexistência de débitos rnâdrmplidos perânte a justrçâ do trabalho, mediante a apresentação

de certidão neeetiva ou gositiva cofi eÍeito de nêf,ativa, nos termos do Titulo vll a da consol dação das Leis

do Trâbalho, aprovade pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1a de maro de 1943;

8.9.5. Prova de regulâridade junto à Farendâ Estadual. através de Certidão Negativa e da Oívrda Ativa ou

Certidão Conjuntà, junto aos Tributos Estaduais, emrtrda pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa

for sediada;

8.9.6, Prova dê regularidade lunto à Fâzênda Muniaioal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certldão Conjunta, junto aos Tr butos Municipais, emitida pela Secíetaria dã Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

8.9.7. AlveÍá de LocalileÉo e Fuícionemento da sede da empreie;

8.9,8. Caso o licitante detentor do menor preço sejâ qualificedo como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar todê a documentação exi8ida para efeito de comprovêÇão de regularidade fiscâ1,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de rnâbilitação

8.10. quauFtcaçÃo Ecot{ÔMlco-FINANcEIRA

8.10.1. ceítidão Neeatlva dê Íâlên.ia. de conco . dê recuoeÍecão iudiaial êxtÍâiudicial (Lei ns 11.101,

de 9,2.2005), etped'da pelo drstribuidor dâ sede da empresa, datado dos últimos «) (sessênta) diás, ou que

estela dêntro do prazo de vâlidadê expíesso na píópía Certidão,

8.10.2 Balanco Patrim el e Demonst.ecõei contábeis do último exeÍaíaio soaia iá exisívels ê

apÍesentados ne íormâ da lei. que comprovem a boa situação financeiÍa da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou bôlanços provisórios, podendo 5er atualizados por índi(es oficiais quando

encerrado há mâis de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.10.2.1. No caso de empresa constituÍda no exercício socialvigente, admite se a aprêsentação de balanço

petrimonial e demonstÍêções contábeis referentes ao periodo de existênciâ da sociedade;

t.10.2.2, É admissível o balânço intermed ário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

t2

8,g.2. provâ de reSularidade fiscal perante a Fazenda Nacionel, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntâmente pela secretariâ dà Receita Federa do Erasil (RFB) e pela PÍocuradoriâ-Geral da Fazenda

Nacional (pGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívidâ ativa dô união (DAU) por eles

aclministrados, inclusive aqueles relativos à seguridade Social, nos teÍmos da Portariâ Conjunta nq 1 751, de

02/1O/2O74, doseüetário da Receite Federal do Brâsil e da Procuredora_GeÍâl da fazendâ Nacional

Praçâ DÍ tôsé loaqurm Marques, ns 222, Centro, Penal!á/MA, CEP:65'213 000' e mail' licrtacao pênalva@gmail.com
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6.10.2.3. Caso o hcrtânte seja cooperativâ, tais documentos deverão ser âcompanhados da Última auditona

contábilJinãôceira, conforme dispõe o ârti8o 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas dâ lei, de que tel auditoria não Íoi exiglda pelo órgão flscalizâdori

t.10.3. a comprovação da srtuação financeira da empresa 5erá constôtada mediante obtenção de índices de

Liqurdez Gerel (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores â 1 (um) resultentes dâ âplicação

das fórmulas:

Âtrvo CiÍculante + Reallzável a Loneo Prazo
tG=

5G=

Pâssivo Circulante + Pâssivo Não Circulante

Ativo Total

Pãssivo Circulante + Pass vo Não Circulânte

Ativo CiÍculante

LC = Passivo Circulante

8.10.4, As empresas que apresentarem resutado inÍerior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquide2 Geral (LG), so vência Geral (SG) e LiqUidez corrente (Lc), deveíão comprovar, considerados 05 ri5cos

paÍa a Administração, e, â €ritério da aUtor dade competente, o capital mínimo oU o patrimônio líqu]do mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pêrtinente

8.T1. QUATIFIC.AçÃO TÉCNICA.

8.11.1, A quahÍicação ré€nrcâ do licitante deverá ser comprovada atravé5 de no minimo, 01 (um) ate5tado de

capacidade Téanlaâ, fornecido poÍ pessoa lurídicê de diíeito público ou privado, comprovando que a licitante

exêcutou serviços compatíveis com o objeto dã licÍtação, sendo vedada a eoíesentacão de ateíados

haver a discíiminacão dos sêrvi executados, com s quântidâdes e o deeenériaos, dêvêndo
execucao ou vir âaomoanhedo de contíato. ate de íesistroou note fiscal. o ãtestado deverá ser impresso em

papel timbrado do emitente, constando seu cNPJ e endereço completo, dêvendo ser assinado por seus

diretores, admtnistradores, procuradores, Serentes ou servidor responsável, com expressa lndicação
sócios,

de seu

nome completo e cargo/função

8.11.2. Cadestro Nâcionalde Estebê lecimentos de Saú e ícilEs):

8.11.3. AlvaráSanitá.iovieentê.expedidopeloórgãodavigilânciasanitáriâestadual,municipaloudoDistrito
Éede'dl emitidà da sede do lcjtanle

8.11.4.
conse ho de Classe Regional que a lei etribuê a competência para o registro de pÍofiss on

qual seja, no

ais e empíesas
ou belêcime ntidade c

legalmente habrlrtâdos parâ realização dos serviços objeto desta contratação, em sua plena val'dade,

€om rndicação do objeto social compatível com a presente contratação

ão de que licit.nte Dossui, em seu quedro de oe5soal. na data da licitecão, oonúvel8.11-5. Com

técnico oossuâ habil Dâía atuar Íuncão A comprovação de vínculo profissional de

que trata o subttem acima se fará com a apresentação de quaisquer dos Seguintes documentos

PÍ.ça D. lorê loâqu m MãÍqses, na 222 Cêntro, Penalva/MA, CEP: 65 211 0O0, e_mlil l(rtr.ao pene va@4óâiL.com
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8.11.5.r. EEpIegêdq. cópiâ da Cârterra de Trabalho e Previdência Soc êl(CTPS)j ou

8.11.5.2. Sócio/Diretori contreto autônomo de prestâção de seÍviços, contrato soclal da licitante, ata de

€leição.

8.11.5.3. Píofissional: declaração de disponibilidade para erecução do serviço, caso a empresa venha a

sagraí-se vencedora no certame.

8.12. a eristência de restrição relativamente à regula.idade fiscal e trâbâlhistâ não impede que a licitante
qual ficada como microempresa ou empresa de pequeno porte sejâ declãrada vencedora, uma ve2 que âtenda a

todas a5 demâis exigências do edita .

8.12.1. A declâração do vencedor acontecerá no momênto imediatemente posterior à fase de hêbilitação

8.13. Caso a proposta mâis vantajosa seja ofertadâ poÍ licitante quallficada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constãtadã a existêncla de alguma restrlção no que tange à re8ularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dies Úteis, após a declaração do vencedor,

comprovaí a regularização. o pre20 poderá ser prorrogâdo por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pêlo lacatante, mediante epresentaçâo de l ustifacat iva.

8.14. A não-re8ularizâção fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inãbrliteçâo do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editâ1, sendo facultada a convocação dos llcrtantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de clêssrfrcação, seguir_se outra microempresâ, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com a guma íestrição nâ documentêção fiscal e trâbalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prêgoêiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" â nove deta e horário para ê continuidâde de mesma,

8.16. será rnabilitedo o licitante que não comprovar sua habilitação, seje por não apresentâr quâisquer dos

documentos exigrdos, ou apresentá.los em desecordo com o eslabêlecrdo neste Edital.

8.17. Nos itens não exclusivos a microempresâs e empresas de pequeno porte, em havendo inôbilitâção, haverá

novê verificação, pelo sistemâ, de eventual ocoríência do empâte ficto, previsto nos artigos 44 e 45 de LC nc 123,

de 2005, seguindo se a discrpllnâ ântes estâbelecida para aceitação da propostâ subsequente

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitanre será declarado

vencedor

r.'iÍE*rci".i,ffi-iffi
9.1. A propostâ final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no pralo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar da so[citação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. Ser redigida em íngua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, Íesurâs, entrelinhas ou

ressalvas, devendoa Última folha serassinadaeasdemals rubracades pelo licitante ou seu representante legal.

Praçâ Or.loséloaquih Marques, nô 222, Cêntro, Pena valMA, CEP'65 213 0O0, e_nail lcltâcao. pe natva @Ema l com
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9.1.2. Conter a rndicação do banco, número da conta e â8êncra do licitante vencedor, para fins de

pagamento-

9.2. A proposta Íinâldeverá serdocumentada nos êuto§ e será levadâ em consideração no decorrerda execução

do contrâto e aplicação de eventuêl sanção à Contratada, se for o cilso.

9.2.1. Todas âs êspecificações do obieto contidâs na proposta, têis como marcâ, modelo, trpo, fabricente e

procedênciâ, vinculam a Contrâtada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nâcionâ|, o valor unltário em alSarismos e o velor

global em al8arismo5 e poí extenso (art. 5s da Lei ne 8.666/93).

9.3.1. Ocorrendo dlvergênclâ entre os preços unitários e o preço Slobal, prevalecerão os primeiros; no caso

de diverEênciâ entre os vâlores numéricos e os valores expre§sos por extenso, pr€velê.êrão êstês últimos.

9.4, AoÍerte deverá serfirme e preclsa,limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de quâLquer outra condrção que induza o julgamento a mais de um resultado, sob peoa de

desclassificação.

9.5. A proposta deveÍá obedecer aos teÍmos deste Editale seus Anexos, não sendo considerada aquele que não

corresponda às especificações ali contides ou que estabeleça vÍnculo à proposta de outro llcftânte.

9.6, Á5 propostas que contenhâm a descíção do obieto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, ãpós a homolo8ação.

ro;a*É ! §.:Êi-+== :::-=i:'':''5=:.... . ,.]..-=ê:::;,9;e=-Ê,;!ffi BL

10.1. Declarado o vencedor e decorrida ã fêse de r€gulêrização fiscal e trabalhista da licitante qualificade como

microemprêsê oú empresa de pequeno porte, se for o câso, sERÁ coNcEDlDO o PRAzo DE No MíNIMO 60

{SESSENTA) MINUTOS. PARA QUE OUAI,OUER TICITANTE MANIFESTE A INTENCÃO OE RECORRER. dE ÍOTMA

motivada, istoé, rndicandocontra qua l( is) decisão(ões) p rete nde recorrere porquais motivos, em campo próprio

do sistema.

10.2, Havendo quem se manifeste, câberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existênciâ de motivaçào

da intenção de rêcorrer, para decidir se âdmrte ou não o recurso, Íundementadamente.

10.2,1. Nesse momento o Pre8oeiro não adentíará no mérito recursal, mas apenas venflcará as condiçôes de

ãdmissibil dade do recurso.

10.2.2. A falta de menifestação motivâdà do licitante quanto à intenção de recorrer importârá a decadência

de5se direito.

10,2.3. ljma vez admitldo o recurso, o recorrente terá, a partiÍ de então, o PRAzO DE 03 (fRÊS) DIAS para

apresentar as ra2õês, peo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intlmados pâra,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 FRÊS) DIAS, que

começarão â contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asse8urada vista imediata dos elementos

indispensáveis à deíesâ de seus interesses. 
ls

P.eçà Dr ,oséJoaqúrm Marques,.s 222, CenlÍo, P.nalva/MÁ, CEPi65.213 0O0 e'Óá L li'itãcao penalva@gmaii'com
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10.3. O acolhimento do rêcurso invalida tão somentê os atos insuscetivêis de aproveitamento.

10.4, Os autos do processo permenecerão com vistâ franqueada aos interessados, no endêreço constante neste

Edital.

11.1. A sessão pública poderá ser rêâbertâ

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sêssão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pÚblica, situôção em que serão repetrdos os atos

anulados e os que dele dePendâm.

11,1.2. Quândo houver erío na aceitação do preço melhor clâssificado ou quando o i€itante declêrado

vencedor não assinâr o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulanzação

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1s da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão àdotados os

procedimentos imediâtãmente posterioles ao encerramento da etapa de lances,

11.2. Todos os licitântês remanescentes deverão ser convocâdos para acompanhar â sessão reaberta

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e_mail, ou de acordo com a fase do

procedimento lictatório.

11.2.2. A convocação feita poí ê-mail dar se_á de acordo com os dêdos contldos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitente mantêr seus dados cadastrais etualizados.

12.1. O objeto da lcitação será adiudicado ao licitante dec arado vencedoí, por ato do Pre8oeiro, caso não hajã

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisào dos recursos àpresentados

12.2. Após a fase recursâ1, constatâdâ â reSularidade dos atos pratlcâdos, a autoridade competente homologará

o procedimento icitâtório,

14.1. Âpós a homologação da licitação, em sendo reallzadâ a contratação, será firmado Termo de contrato ou

emttldo instrumento equivalente.

praça DÍ-losé]oâquim Merques, nc 222, Centro, penalva/MÀ CEP:65 213 0O0, e_mâil: icitacao pen

l
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13.1, Não haverá exigência de Sarantia de erecução para a presente contíetâção.
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14.2, O adjudicâtário terá o prazo de OS ICINCO) DlÂS ÚTElt contâdos a partir da data de suã convocação, paíà

assinar o Termo dê Contrêto ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Cãrta

Contrato/Autorizãção), sob pena de decâir do direrto à contrâtação, sem prejuizo das sanções prêvrstas neste

Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enhdade paÍa â ãssinâturâ do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivâlente, â Administração poderá encaminhá-lo para

assinaturê ou aceite da Adjudicatária, medrente correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

mero eletrônico, para que seja ass nado ou aceito no praro de 05 (clNcOl otAS Úttts, a contar da dêta de seu

recebimento.

14.2.2. O prâzo previsto no subitem anterioÍ poderá ser pror.ogado, por i8uãl período, poÍ solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela admintstreção.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equrvalente, emjtida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

Praça Dr loséJoaqurm Marqles, nq 222, CênÍô, Penalva/MA, CtP.65 213 000, ê manl I c(acao. penalvâ@gmail.com

14.3.1. Referida Nota está substitu ndo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecrda as

disposições da Lel ne 8.666, de 1993;

14.4, O prazo de vigência dâ contratação se encerra no íinal do exercicio finenceiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratualou no termo de referência.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

têmporária de participação em lcitação, no âmbito do ór8ão ou entidade, proibição de contratâr com o Podeí

Público, bem como ocoíêncras rmpeditivas indiretas.

14.5. Por ocasÍào da assrnatura do contrato, será exigida â comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Editá1, es queis deverão ser mantidàs pelo licitante durante a vigência do contÍato.

14.3.3. A €ontratâdâ reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Admrnastíação pÍevistos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.6.1. Ne hipótese de irre8ularidade, o contratado deverá regularizar a sua situãção perante o cadastro no
prâzo de até 05 (cinco) dias úteis, sob penâ de eplicâção das penalidâdes previstas no editâl e anexos

14.7. Na ass nãtura do contrato, será exiBida a comprovação das condrções de hebrlitâção consignâdâs no edrtal.
que deverão ser mântidâs pelo licitante durante ã vi8ênciê do contrato.

14.3.2. A contratada se vincula à sua propostâ e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.8. Na hipótese dê o vencedor dê licitação não compíovaí as condiç6es dê habilitação consignadâs no edrtâl

ousere(usãrâassinarocontíato,aAdministração,sempreiuízodââplicaçãodassançõesdasdemaiscominâções
le8ais cabÍveis a esse licitantê, poderá convocar outro I cltante, respeitada a ordem de classificação, parâ, após a

comprovâção dos requisitos para hebilitação, ânâlisêda a proposta e eventuais documentos complementares e,

feitâ a negociação, assinar o contrato.

I
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15.1. As regras êcercâ do reâjustamento em sentido geral do valor contrâtual são as estabeiecidas no Termo de

Contrâto, anexo a este Edital,

16.1. Os critéÍios de recebimento e ãceitação do objeto e de fiscâlizâção estão previstos no Termo de Referêncra

17.1. As obrigações da Contratânte e de Contratada são as esrabelecides no Íermo de Referência

18.1. As regras acerca do pêSemento são as estabelecidâs no Termo de Referêncra, anexo â este Editel,

P;-;ffi jEffi ;- - -,:-:==:=i..:-,r,,:*-1i-+.:::- i-ã'*€á:.=Éffi#:
19.1. Comete infração edminastíativa, nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatár o que:

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitâr/retirar o instrumento equlvalente, quando convocado

dêntro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. ApresenLar documentãçào fâlsê,

19.1.3. Derxar de entregâr os documentos exigidos no certame;

19.1.4. Ensejar o retardamento de execução do obieto;

19.1.5. Não mantiver â Proposta;

19.1.6. Cometer fraude flscali

19.1,7. Comportar se de modo inidôneo;

19.2. O atraso injustificado ou retaÍdamento no fornecimento do obleto deste certame sLrieiterá a empresa, a

juízo da Administrâção, à multâ moratóna de 0,5% (mero por cento) por dia de atraso, êté o I mite de 10% (dez

poí cento), conforme determina o art. n9 86, dâ Lei Np 8666/93.

19.2.1. A multa previste neste itêm será descontada dos créditos que a contratada possuiÍ com â Prefeitura

Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demars sanções edministrativas, inclusave com as multas

previstas.

19.3, A inexecução total ou parciel do obieto contíatado, a Administração poderá apli€ar à vencedora, as

seguintes sanções êdminlstrat vas, nos termos do artiSo Ne 87, da Lei Ns 8.666/93:

al Advertêncra por escrito;
18
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19.5. serão publicadas nâ lmpíenra oficiâldo Municípro de Penelve/MA, as sanç6es administrativâs previstâs no

Item 19.3., alíneas 't" e "d", deste edrtâ1, inclusNe a reabilitação perante a Administração Pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAIVA/MA
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PREGÃo ELÍRôNtco N' 15/2023
EDITAL

b) Multa admlnlstrativa com natureze de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)sobre o valor

total do contrato;

c) Suspensão temporárlâ de participação em licitâção e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipalde Penalva/MÂ, por prazo não superior a 02 (dors) anos, sendo que em caso de Inerecução total,
sem justificativa acerta pela Admrnistração, será aplicâdo o limite máximo temporal previsto para a

penalidâde 05 (cinco) anos;

dl Declareção de inidoneidade para licitar junto à Administreção PÚblicã, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou ãté que sejâ promovida a reabilitação perânte â próprra autoÍdade que

aplcou a penahdede, de acordo com o inciso lV do ârt. ns 87 da Lei ne 8.666/93, c/c art. ne 7e da Lei Ne

70.52O/o2 e aft ne 14 do DecÍeto Ne 3.555/00.

19.4. Oo ato que aplicar a penahdade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contâr da ciênciâ dâ

intimação, podendo a Administíação reconsrderar sua decisão ou nesse prazo encâmrnhá lo devidamenle
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

19.6, DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo - os licitantes e o contratado devem observar e Íazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mâis alto padrão de ética durante todo o

processo de lictação, de contratação e de execução do objeto contratual.

19.5,1. paRÂ os pRopóslTos DEsÍa cúusutÀ DEFTNEM-SE as sEGUtNTES pRÁncas,

a) PRÁICA CORRUPTA: Ofêrecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quâlqueí vãnta8em com

o objetjvo de influenarâr a ação de servidor público no procêsso de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁICÁ FRÂUDUIENTA: a Íalsrficação ou omissão dos fatos, com o obietivo de rnfluenciar o processo de

Icitação ou de execução do contrato,

c) PRÁICA CONIUIAOA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maas lcrtantes, com ou sem

o conhecrmento de representantes ou prepostos do órgão ljcitadoí, visando estabeleceÍ preços em níveis

artif iciais e não-competitivos,

d) PRÁTrcA COERCITIVA: Ceusâr danos ou ameaçar caúsar dâno, diretâ ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando inf uenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar ê êrecuÇão do

contrato-

e) PúIrca OBSTRUTIVa: Destruir, falsificar, alteÍar ou ocultar provas em inspeçôes ou fâzer declaÍações

Íalsês aos representantes do or8anismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente

a apuração de ale8ações de prática prevista êcima; atos cula intenção seja impedir materialmênte o

exercícro do direito de o or8ânismo financeiro multilateral promover inspeção.

PÍaça Dí losé Joaqoim Mãrquet, ne 222, Cenko, Pena valMA, 4EP 65.213_000, e_marl' licrtâcao penalva@gmáil.com
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2o.r. arÉ 03 (TRÊsl DlaS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pÚblica, qualquer Pêssoâ
poderá impu8nar este Edital.

20.2. a IMPUGNAçáO DEvtú ser Íealizade EXCLUSIVAMENTE Por FORMA EIÍTRÔNICA no sistême

httot://oortaldGComPíe s.Oenalva.má.Eov.br

20.3. CabeÍá eo PreBoeiro, auxiliado pelos responsáv€rs pela elaboração deste Edrtâl e seus aneros, decidiÍ sobre

â impu8nação no prezo de até 02 (DOls) DlAs úTEls contâdos dã data de recebimento da impugnação.

20.4. Acolhida a impugneção, será dpfinide e publicada nova data para a realização do certame

20.5. Os pedidos de esclarecimentos refeíentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (rRÊS) DIAS ÚÍ€lS anteriores à data designada parã abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sstema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

httDs://oortaldecomp, ãs.oenãlva.ma.Eov,bí

20.6. o preBoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no píãro de 02 (DOIS) DIAS ÚTElt contado da

data de recebimento do pedido, e poderá reqursitar subsidlos formâis ao responsável pele elaboraÉo do Termo

de Referênciê.

20.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, sêlvo

quando se amoldarem a o a't.21, paá8refo 49, da Lei 8.666/93.

20.7.1. A concessão de efeto suspensivo à impu8nação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoerro, nos áulos do processo de lc(à(ão

20.8. As respostas aos pedtdos de esclârecimentos serão divulgâdâs pelo sistemô e vinculârão os participentes e

a êdmrnistração.

20,9. As respostas às impugnações e âos esclareclmentos sohcitados, bem como outros avisos de ordem 8eral,

serãocadastradasno5ítio@5endoderesponsabilidadedo5
licitantes, seu acompanhamento-

20.10. Não serão conhecrdas as impu8nâçóês apresentadas âpós o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresasr que estejam subscrltas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponenle.

20.11. A pêtição de impu8nação âpÍesentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa des gneda para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suàs posterior€s elterações, se houver, do ato de designâção do administrador, ou de procuração

pública ou perticular (instÍumento de mandâto com poderes para impugnar o Editãl)

21.1. Da sessão pública do PreSão divu gar se á Ata no sistema eletrônico

Prâça Dí.losé roaqú m Mârquês, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP'65 211 000, email: lotacao pênalva@gharl''om
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenlente que impeça a reâlização do certame

ne dâta maÍcâdâ, a sessão será automaticamente transfeíida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

hoíário anteriormente estabele€rdo, desde qúe não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiío

21.1. Íodas as referências de tempo no Edital, no avrso e durent€ a sessão pública observarão o horário de

Brâsíha - DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habi itação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou íalha5 que não altêrem a

substáncra das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, medrante despacho fundementâdo, reBistrado

em ata e âcessÍvel a todos, atribuindo-lhes vâlidade ê eficácia para fins de hâbllitâção ê classificação

21.5. a homologação do resultado desta licitação não lmplicará drreito à contratâção.

21.6. as norínas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os inteÍessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prlncípio da isonomia, â íinâlidede

e a segurânça da contrâtação,

21.7. Os Icitantes assumem todos os custos dê preparação e apresentação de suas proposta5 e a Admlnlstração

não seíá, em nenhum caso, responsável por esses custos, Independentemente da condução ou do resultâdo do

píocesso licitatório.

21,8. Na contagem dos prazos estabelecídos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir_se-á

o do vcncimento. Só 5e iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminrstração.

21,9, O desatendimento de exigências formais não essenciêis não importará o âfastamento do lic tante, desde

que sela possível o aprovertamento do ato, observâdos os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10. O licitante é o responsável pela íideldade e egilimidede dâs informações prestâdâs ê dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

21.10.1. A falsidade de qualquer documênto apresentado ou a inverdâde das lnformâçôes nele contadas

mplicerá a imediata desclassiícâção do proponente que o tiver àpresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demâis sanções cabíveis.

21.11. Em caso de diver8ência entre disposiçôes deste Editel e de seus anexos ou demars peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

21.12,4 Prefeitlrra Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por rêzóes de interesse púbhco

decorrente de fato supervenrente que constitue óbice maÔifesto e incontornável, ou anulá lo por ilegalidâde, de

ofícro ou por provocâçâo de terceiros, salvo quendo Íor viáve a convalidação do ato ou do procedimento vicrado,

desde que observados os princípios da àmpla defesa e contraditóno.

21.12.1. A anulação do pregâo induz à do contrato

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de rlegalidade não gera obrigação de indenizar

21
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21.14. O Êd tâl está disponibilizãdo, na Íntegra/ endereços eletrónico.
httDs://portalde(ompÍai.oenalva.ma.gov.br/www.Denalva.ma.eov.br íaviso de licitacões). os autos do
processo edminrstrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados nâ comissão Permânente de

Licitação-CPLcom a Equipe de Pre8ão, no Endereço Praça Dr.JoséJoaquim Marques, n'222, Bairro Centro, CEP:

65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00.

21.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destrnôdô a
esclarecer ou cornpletar a nstrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter srdo apresentados para [ins de clãssrfrcação e habilitação

21.15. lnte8ram este Edital, para todos os fins e efertos, os segurntes ânexos

ANTXO I-IERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

PREFÉITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE OE UCtrAçÃO - CPL

PREGÃO ETETRÔNICO N' L5I2O2!
EDITAI

Pena vã/MA, 17 de fevereiro de 2023

Freud n More r dos Santos

tt-

PreBoeiío
(PortâÍia i".256/2022-GAB/PEN/MA)

Preça Dr loséloaquim Marques, ns 222, centro, Penalva/MA, CEP 55 213{00, e'marl: ldtacao.penalva@gmarl.(om
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EOITAL

1. DO QSIEIO
1.1, O presente Termo de Referência tem porobjeto ã contratação de pe$oejurídice pãra prestaçâocontlnuada

de sêrv|ços médlcosde dlegnóEticos de imetêm, com fornecimento de equlpamentos e intumos necê55árlos e

perÍeita execução dos serviços, de interessê dâ SêcÍêterie Municipalde Saúde, do MunicÍplode Penalva (MA),

o5 uars deveíâo ser fornecidos de acordo com as espec uantidades e valores estimados abaixo

17.499,00

10.417,50

9.519,00

19.263,00

46.664,00

1.716,00

19.68r,20
15.750.00

30

[rltrâssom
VALOR TOTAL ESTIMADO

DEscRtçÃo UNO qTD
LOft

ITEM

âfiâ de abdômen sim les ap

58,33

42,83
39

12.849,00
5.974,50Exame

Ixeme
Exâme

150

300
300

01

03

02

Rad

Rad de antebre
de bacia

VAI-OR

u]{lTÁRro
VALOR
TOTAI.

Rad

Exâme 300 55,0004 RádiograÍia de bÍaço
Exame 150 54,@

16.500,00

8100,0005 RadroBraÍia de calcáneo
11.334,00Exâme 200 56,67

63,10 9 465,00Exame 150

Exame 200 38,50 7.700,00I
Radiografla de região sacío-cocciBea

Radiotrafi a de coluna cervical (ap+lateral+to+oblíquas)
07

08

rafia de clavículaoo i nadioe

Exâme 250 53,50 13.375,00
15.120,00360 42,OO10

09
Exame

Exame 250 65,0011

a de coluna torácica (ap+lateral

Radiografia de colunâ toraco lombar
Râdiografiâ de coluna lombo-sacra

L"{gErC!

Exame 160 73,1012 Radiografia de coluna lombo-sacra (c/oblíquas)
150 35,50 5.325,00

16.250,00

11.696,00

13

74

Radiografi a de costelas p/hemitorâx)

Redio8rafia de cotovelo
Exame

Exame 150

Exame 250
54,00

53,61

8.100,00
13.41'',5015 Radiografla de coxa

150 49,5O 7.425,úRadioSrafia de crânio (pa+lateral) Exame

Exame 150 69,45\7 RadioSraíia de esterno
150 63,4618

300 64,2119
800 58,33

Radio8râfiâ de joêlho ou patela (apllateral+oblíqua+l

axrais)

Radiografja de mão

Radiografia de joelho ou patela (ap+lateral+axial)

Exame

Exame

Exame10
Exame 120 64,3027 Radiotrafia de escápula/ombro (três posições)

Exame 360 54,6722 Râdiografia de pé/dedos do pé

Examê 250 63,00

Exame 300 75,73 22.539,00
23

24
150 s6,3325

Radiotraíia de punho (ap

Radiografia de dedosdã mão

Radiografia da perna

+lat)

Exame

Exame 100 32,11

8.449 50

3.217,00
5.833,00Exame 100

26

27
Exame 100 47,OO 4.7@,OO2A

RadrograÍia de articulação sacro ilíaco

RadiograÍia de seios da face

RadioBrafia de articulação trbro-tarsica
1.O00 11,80 71.800,0029 Exame

Ixâme 1.000 67,89
RadioBrafia de tórax (pa+lat)

Radio8Íafia do tórax (pa e perfll)
Exame 3.000 108,17

67.890,00
324.510,00
818.079,20

31

23

P.aça OÍ.loié]oaq!rm Maíques, na 222, Cent.o, Pênelvô/MA, CEP:65 213 0OO, e ma il: Icrtacao.pêna l!á @gmãil.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE oE ttctraçÃo - cPt
PREGÃo ErEÍRôNrco N' 7sl2o23

EDITAT

2. DA 
'USTIFICáTIVA2.1. A oferta desses sêrviços na rede municipal é rndispensáve à saúde da populâção

3. DO TRATAMENTO FAVORECIOO, DIFTRTNCIAOO T SIMPLIFI(ÁDO PARA MICROEMPRESÂ-ME. EMPRESA DE

PEOUEI{O PORTE'EPP. MICROEMPREENDTOOR INDIVIDUAI.-MEI E COOPERÂTIVÀ- COOP.

3.1. Será âplicado, no que couber, às Microempresa ME, Emprêsa de Pequeno Porte-EPP, Microempreendedor
lndividual-MEl e Cooperativa-CooP, o benefício do empâte ficto previsto na Lei Complementar ne 123/2006 e

ãlterações, conforme condições definidas no editâ1.

4. DAs coNDrcôEs GERÂls pE ExEcucÂo pos sE8vlcos
4.1. Os serviços serão prestados no Hospital Municipal "Jesus de Na2aré", locahzâdo na Rua Saturnino Belo, s/n',
Centro, Penalva/MA.

4.2. O prãro de prestação dos serviços será de no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados dô data de recebimento

da âssinatuía do contrato e recebimênto da Ordem de Execução de Serviço expedida pela contratânte.
4.3. Os serviços serão prestados diariamente, inclusivê aos sábados, domin8os e feriâdos, em reSime de plântões

de 24 (vinte e quatro) hores ininterruptas.
4.4, Os êquipâmentos necessários a execução dos serviços, deverão seÍ instalados em local que será

disponibilizado à licjtante vencedora;

4.5. Para os exames efetuados deverão ser emitidos laudos médicos, cujo prazo máximo de entrega é de 05
(€inco)dias consecutivos da datâ de realização dos exames.

4.6. Os exames deverão ser entregues no prazo máximo dê 05 (cinco) dras consecutivos, contedos da dâtâ de

reah2eção dos exames,

4.7. Â execução dos serviços será de foÍma parcelêda e continua, de âcordo com as necessrdades da Secíetâía
Municipal de saúde e coníorme demandã e aBendâmento prévio.

4.8. Os serviços serão conferidos e, se achâdos irregulâres, será comunicado à empresa, que terá que repetir o(s)

exame(s) e/ou laudo(s)sem ônus para a Secretaria Municipelde Saúde - SEIúUS.

4.9. Para execução dos servrços, â Contrateda deverá disponibilizâr profissionais que ererçam atividades

relacionadas âo atendimento especralizado para essa finalidade, devidamente credenciados em seus respectivos

Conselhos.

4.10. A Contratante pegerá apenãs pelos exames efetivamente realizâdos.

4.11. Mensalmente, â contratada deverá fornecer Relatório de Serviços Prestados com o númêro de êxâmes

realizados para efetNâr o pa8âmento.

4.12. A quantidade de exames mensâis poderá variar conforme demanda, sêndo que â estimativa apresentada é

uma médiâ noÍt€edora paía reserva de empenho e licitação.
4.13 Todos os laudos dos exames deverão 5er en!regues de forma impressa, devendo ser cumpridos os prazos

mínimos usuais para cada tipo de exame.

5. DO VALOR GTOEAI ESTIMADO
5.1. Estimâ se o vâlortotelde contratação do objeto em RS 818.079,20 (oitocentos e dezoito mll, retenta e nove
Íeeis e vinte centavos), conforme plânilha de preços dos serviços discriminada no ltem 1.1. deste Termo e no

telâtório de cotação de preços anexado aos autos.

5.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abrangeÍ todos os custos ncldentes sobre á

prestãção dos serviços.

6. pa polAcÃo oRCAMENTÁR|A

6.1. As despesas decorrentes desta contrataçào estão programadas em dotação orçamentária própriâ, prevista

no orçamento da Prefeitura Municipal de Pena va/MA para o exeícício viSente, na classificação abaixo:
24
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3.3.90-39.OO - Outros 5erviços de Terceiíos-Pessoa Jurídica

7. Do PRAzo oE rxEcucÃo
7.1. Os serviços serão executâdos no prazo de até 12 (doze) meses, â contar dâ assinâtura do Contràto.
7.2. Por se trâtar de serviços de natureza contrnuada, o prazo do contíato poderá ser prorrogado por i8uàis e

sLrcessrvos períodos, a fim de obter preÇos e condições mais vantajosãs à Administração, desde que demonstíado
o interesse público e a critério da Contratante, ate o limite de 60 (sessenta) meses, conformê disposto no ârt. 57,

inciso ll, da tei Federal ne 8.665/1993, observado os seguintes requisitos:
a) Os serviços tenham srdo prestados regulârmente;
b) A Contratada não tenhâ sofndo punição de naturezâ pecuniáriâ por mâis de 3 (três)vezes, ã cada período

de vi8ência do contrato;
c) Â Contratante tenhâ interesse na continuidade dos serviços e o valor do contÍato permaneça

economicamente vantaJoso para a Administração; e,

dl A Contratada concorde com a prorro8âção.

7.3. Ocorrendo a prorrogação do prazo de vi8ência do contrato, este se fêrá por meio de Termo Aditivo.

7.4. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência dâ administração não gerará à

Contratada o direito a qualquer espécie de indenização-

8. DO GERENCIAMENTO E FISCAI.IzÂcÃo Do coNTRÂTo

8.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará ã côr8o do servidoí Jadson NunesceÍvalho, Diretor Geral -
HMIN - ccs-05, Mâtrí.ulâ n'5011-2 e CPF n' 002,089.033-80, designado pelo Município, o qual cuidará de

incidentes relatrvos a peBamentos, à documentâção, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuals
prorro8ações, reequilíbrio econômico-finance ro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n9 8.666/93.
S.2.OservidordesignadoânotaÍáemregistroprópriotodasasocorrênciasrelacionadascomaexecuçãodofuturo
contráto, sendo lhe assegurada à prerrogativa de:

a) FiscalizaÍ e atestar a pÍestâção dos serviços, de modo que seiãm cumpridâs inte8ralmente as condlções

estabelecidas neste Termo de Referênciâ, no edital da llcrtação e seus anexos e na proPosta vencedora;

b) comunicareventuâisfêlhâsnaprestaçãodosserviços,determrnândooquefornecessárioàregularização
des faltas ou deíeitos observados;

a) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquêr informâção sobre ocorrêncies ou Íatos relevantes

Íelacionados com â prestaçào dos serv ços:
d) Emitir paÍeceres em todos os atos da Admrnrstração Íelativos à execução do contrato, em especial

ap icaçóes de sançõe5 e alteraçôes do mesmo

8.3. As decisões e providências que ultrapassarem â competência do fiscal do contrato deverão ser sollc]tadas a

autofldade superioí, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

8.4. A fiscâlizacão exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabrlidade da Contrâtada pela

completa e pêrfeita execução do objeto contÍâtuâ1.

9, DAs oBRtGAcÕEs E REspoNsaBtLtpaDEs DA coNTRAÍaDAl
9.1. constrtuem obrigâções e responsabilidades da CONTRATÂDÂ, além do estabelecido na legislação em viSor e

no instrumênto contratual o seguinte:

â) Realizar os serviços com presteza para os quars for contratado com zelo e êficiência;

l-j
tbç I ã.-

T!

1 500 0O Recursos Não Vinculedos de lmpostos
10.301.0028.2067.0O0O - Mânutençâo do Fundo Municipal

02.14 - Fundo Munici alde Saúdeunidade Orçâmentária

I'!qq!F ticamâogra
Cate rie Econômica

Praçà Dr. losé loaq uim MaÍquet ne 222, Cent ro, Pênâlvâ/M A, CE P: 65 213 000, e marl lictacao p€ nâ lvâ @email com
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b) ForneceÍ todos os equipamentos, aparelhos, reâ8entes, materiais e proÍissionàis necessárros paíâ â

prestação de serviços, os quais serão de inteira responsab lidade da contÍatede;
cl Manter o ambiente de trabalho em constante higiene e des nfecção;

d) Aphcar e utilizar na execução dos serviços, equipamentos e mâteriars novos € d€ primeira qualidade, com
prazo de vaIdade não expirado;

e) ResponsabilizaFse tecnrcamente pelos serviços oíerecidos e os exames emitidos;
Í) Promover a manutenção dos registros dos pacientes âtendidos;
g) A realização dos exâmes será determinada âtrâvés de âEendamento semanal prévro, excêto nos cesos

de ur8éncia € de emergência, quando o exame deverá ser no mesmo dia;

h) A ContÍâteda deverá implântaí e supervisionar o Plêno de Proteção Radiológica, por profissional

devrdamente habilitado e licenciado pelà CNEN (Comissão Nâcionalde Energia Nuclear):

il A Contratada substituirá imediatãmente os equipãmentos e acessórios no caso de defêrto, evitândo a

paÍahsâção do atendimento aos usuários;

,) A Contratada deverá dar treinamento e recicla8em periódlcos aos funcionários (om ênfase na quâlidãde

de atendimento e constante atualização dos profrssionars em sua área de autuâção.

k) A Contratada terá total responsabilidade trabalhista pelor profissionars médicos, técnicos e auriliares e

as substituições dos mesmos, seja por dêmissão, feltâ, atestado, etc, deverá ser imediata, náo

ultrapessando as primeiras 03 (três) hores após o comunicado do evento.

l) A CONÍRAÍADA deverá Íornecer todos os EPI necessários a exe€ução dos serviços, sendo que os mesmos

deverão ser permanentemente mantidos no setor, bem como o contíole de exposição radiação -

doslmetriê, para todos os profissionars, assim como, será de sua responsabilidade exames perródicos de

seus funclonários acompênhados de PPRA e PCMSO,

m) Todos os serviços fornecidos deveÍão estar de acordo com as normas definidas pela A8ênciâ Naciona de

5aúde 'ANS e a Associâção Brasileira de Normes Técnicas - ABNT;

n) Manteí durente o prazo contratual, todas as cond ções de habilitâção e qualificação exi8idas no Edital

relativo à licitação de qua decorreu o presentê ajuste, nos termos do art.55, inc. Xlll, da tei ne 8.666/1993,

o qual será observado mensalmente, quando dos pagementos a contratêda.

10. oBRtGAcoEs E REsPoNsaBt LIDADES DA CONTRATANTE:

10.1. A Prêfeiturâ de Penalva/MA, por intermédio do ór8ão participante, obrr8ê-se âi

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do obteto, por inteímédio servidor ÍoÍmalmente desagnado;

bl Frscalizar o cumprimento dâs obrigações assumidas pela empresa contretada, inclusive quanto à

continuidade da erecução dos serviços, que íêssâlvados os casos de força maior, justificados e aceitos
pela Contratânte, não deverão ser interrompidos;

cl Atestar os documentos frsc"is pertinentes, quândo comprovada a execução dos serviços, podendo recusar

equeles que não estêjam de âcordo com os termos deste Contrâto;
d) Notificar a Contratada, pâra a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensês, no todo ou

em parte, de situações em que se verifiquem víclos, defeitos ou incorreções, resultântes da execução dos

serviços;
e) Efêtuar os pãgamentos à contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observêndo es normas

administratNas e financeirês em vigor;

fl Comunrcar à Contretada toda e qualquer ocorÍêncla relacionada com a execução dos seíviços;

t) Prestar as informáçõês e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
hl Propor a aplicação das sançõês administÍativas e demais cominaçõe5 legais pelo descumpíimento das

obriEações assumidas pela Contratede;

\
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il Fiscalizâr pera que, durante a vigência do Contíato, sejâm mantidas todas as condições de habilitãção e
quâlificaÇão exigides na licitação.

i) A Contratante não respondeíá por queisquer compromissos assumidos pela Contratada pêrante

terceiros, aindâ que vinculadosà execução doobjeto contratâdo, bêm como porqualquerdano câusâdo

a terceiros em decoÍrênciâ de ato dê mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado de forma m€nsal, por mêio de ordem bancáriê, em favor da contratadâ, no
prazo de até 30 (trintâ) dias, contados a partir do recebimênto, conferência e aceite definitivo do objeto, de

acordo com as notmês de execução orçamentáraa e Financeira do Municipio e condições estabelecidas na

proposta de preços, mediante a apresentação da nota Íiscal, devidêmente atestada pelo fiscêl do contrato,
acompanhada dos seBuintes documentosi

a) Boletim de Mêdição Men'dl do\ Serviços;

b) Cêrtidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos â Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria dê Receita Federal do Brasil e pela Procuradoriã-Geral da Fazendê Nacional, a qual se

refira às contribu çôes previdenciáías e as de terceiros;
c) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fa!enda Estadual;

d) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dív da Atlvê, iunto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Nêgativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municrpalj
f) Certrdão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fâzenda Municipal,
g) Certaficado de Regularidade do FGTS;

hl Certidão Negativa dê Débitos TÍabalhastas - CNDT.

11.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabêlhista, o prazo de
pagamento será contado a partir dê sua (re) apresentação, devidemente regularizadas.

11.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagêmento sê, no ato da atestêção, o objêto não êstiver
de acoÍdo com as especificações apresentadas e aceitas,

11,4. A Administração poderá deduzir do montante a pâger os valores correspondentes a multas ou lndenizêçôes

devidas pelê Contrâtada.
11.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a contratadâ não tenha concorrido de âlgumâ formã
para tanto, será devida compensêção Íinênceira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Na quall

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a dêta pTevrsta para o paBamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensâção financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = (TX)l = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentuel de tâxe anuel = 6%

U.6. a não apresentação da Nota Fiscal atestade com as documentações necessárias ao pagâmento ou a sua

âpresentação com incoíêções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prâzo de pâgamento por

igua número de dias a que corresponder os atrâsos e/ou as incorreções veÍiflcadas, não câbendo à Contratada,
qualquer êcréscimo decorrente deste atraso, de sua únrcê e total responsabllidade.

12. DAs PENALIDADES

12.1. O descumprimento, totâl ou parcial, de quâlquer das obrigações orâ estabelecidas, st jê tará a Contratada

às sânçôes previstês na Lei Federal ne 10 520/2002, ap icando-se, subsidiariamente, a L€i Federal np 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no aít.86 da Lei Federal ns 8.666/1993, será aplicada a Contratada â senção de

multas nos seguintes cêsos:
27
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â) De eté 10% (de2 por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecucão oarcial do objeto;
bl Oe até 10% (dez por cento) sobre o vaior totâl do contrato, caso haja inexecucão total do objeto

12.3. Drânte dâ inexecução total ou parcial do Contrato, elém das multes aludidas no item enterior, a Contrâtante
poderá, garantida a préviâ dêÍêsa, âplicar à Contratada as se8u ntes sanções:

a) Advenêncla; por escrito, por faltas leves, assrm entendidâs aquelâs que não acarretem prejuízos
si8nificêtivos para a Contratante, sendo cabivel também quãndo houver afastamento das condições
técnicas estabelecidês, rnclusive dâs recomêndações da fiscalização do Município;

e) Multâ de 10% (dêz por cento) sobre o vãlor total do Contrato;
b) Súspensão têmporáÍia de pârhcrpação em licitâção e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 02 (dois) anos;
() Declâreção dê inldoneidede para licitar ou contÍâtar com a Ádministração Pública enquânto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou âté que seja promovida a reabílitação perante a própria
âutoridâde que aplicou a penalidade-

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "C' ê "d" poderâo ser aplicadas conjuntamente com a prevrsta na alinee
"b".
12.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execuçâo do certame, não mantiveÍ a proposta, falhar ou fraudâr
na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer decÍaração falsa ou cometer Íreude frscal

Earântidâ o direito prévio da ampla defesa, Íicará impedrda de licitar e contratar com a Prefeitura Municipâl de
Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cin€o) anos, enquanto peídurarem os motivos determinantes da punição ou
âté que sejâ promovrda a reêbilitação perante a própía autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multãs previstas neste item e des demãrs comrnâções legais,
12.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor ê aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstancrâdo, epresentando provas que justifiquem a proposição.

12.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feitâ comunicação escrita à Beneficiáriâ e publicação na
imprensâ oficaâ1, constando o fundamento legal, excluídas os casos de ap icação das penalidades de advertênciá e
multa de more.
12.8 As multas deverão ser recolhidas no prezo de 15 (quinze)dias consecutivos, contados dâ dâtã dâ noti[icação,
em conta bancárià a ser inÍormadâ pelo Contratante-
12.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagâmentos devidos pela Âdministração ou cobrâdos
diretamente da Benefrciáía, amrgável ou judicialmente

13. DA LEGrsrAcÃo APL|úVEL
13.1. Em cumprimento ao dever de Iicitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constfturção Federal, a contratação
deverá adotar â modalidade Pregão, consaderândo que se trata de àquisição de bens comuns, deftntdos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de
especificaçóes usuais no mercado.
13.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à lc tação e às eventuais cont.atâções posteriores reger-se-
ão pelas normas e princÍpios contidos na se8u nte legislação aplicáve :

a) Constituição Fêderaldê 1988;

b) Lei Federal ne 10.S20, de 17 de julho de 2002, e, subsidiaíamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho
de 1993, bem como suas âlterações posteriores;

c) LeiComplementar nq 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações,
d) Decreto Federal n" 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pre8ão nà

formâ eletrônica;
e) Editel do Pregão EletÍônico e seLrs ânexos;
f) Demais normas regulâmentàres aplicáveis à mâteria;

8) SubsidiaÍramente, os píncípios da TeoÍra Geral dos Contratos e as disposições de direito píivado, em
28
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especiâl â Lei Federal na 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

14. DA euauFtcÁcÃo rÉcNtca
14.1. A comprovãção de âptidão técnicâ para prestação dos serviços será demonstrada âtrâvés dos seSurntes

documentos:
a) Atestado de Caoecidedê Técnica, fornecrdo por pessoa jurídace de drreito público ou privado,

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA/MA
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EDITAL

comprovando que a licitante ex€cutou serviços compatÍveis com o objeto da licitação, sendo vedade e

aDresentecão de etestedos penéaicos. devendo haver a discÍiminacão doi serylcos exetutados, com
suãs quentldedeS e o oeÍíodo de erecucão ou vir acomDanhado de contrato, ete dê Íedstao ou nota

bl
.)

Íiscal. O at€stado deverá ser impresro em papel timbrado do emitente, constando seu CNPI e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, daretores, admrnastradorês, procuradores, gerentês ou
servidor responsável, com expressa rndrcação de seu nome completo e cego/Íunção,
Câdastro Nacional de Êstabelecimentos de Saúde íCNES);

Alvará Sanitário viEênte. expedido pelo órgão da Vigi áncia Sàn tária estadual, municípal ou do Distr to
Federalemitida de sede do licitante.

15.1. A Contrâtadâ não poderá subcontratar totalou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo
ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediâte rescisão e aplicação das sançôes administrativas
câbíveis.

d) ReErstlo!! jlslljçãq do estabelecimento ne entidade profissionâl competente, qualseja, no Conselho
de Classe Regionalquea leiatíbua a competênciê paraoregistrodeprofissionaiseempresaslegalmente
habilitados paía realização dos serviços objeto desta contrâtação, em sua plena vàlidàde, com indrcação
do objeto soc àlcompatívelcom e presente contrâtâção.

el Comorovâcâo de duê licitãntê Dossui. .m sêu du ío de oessoal, na date de licitacão. íesDonsável
técnico que oossua hebilitàcâo pâra atuar nessa funaão. A comprovação de vínculo profissional de que
trata o subitem acima se fará com a apresentação de quaisquer dos seguintes documentos:

e.l) Empre8ado: cópia dâ Carteirã de Trabalho e Previdência Sociel (CTPS); ou
e.2) sócio/OiÍetor: contrato autônomo de prestação de serviços, contrãto social da licitànte, âta
de eleição.
e.3)P.ofissional: decleração de disponibilidede paíâ execução do serviço, ceso a empresa venhà
a segrer se vêncedora no certame,

15. suBcoNTRATAcÃo, cEssÃo ou TRANSFERÊ oa Dos DtREr Tos E oBRrGAcôEs CoNTRATUATS

Praça Or ,osé loaqurm MaÍques, nc 222, CênÍo, P€nalva/MÂ, CEP] 65 21] 0O0, e máil: lrcitàcão pêna va@gmá com

16. JUSTIFICÂTIVA PARA O ÂGRUPAMENÍO DOS ITENS EM LOTE

16.1. Na fase de planejamento foi rdentrficada que o agrupamento dos serviços em lote possui vantôgens
edministretivas, operacronâis e econômicas e financeiras advindas da economiê de escala.
16.2. Entênde-se que a Bestão centralizadã dos serviços obterá, coln a otimização do processo de gestão, melhor
desempenho, disponibilídade, utilização de recursos e custos de formô mais áBil e exata, permitindo melhor
planejamento, tomadas de decrsão e açôes Íápidas, cada vez mais demandâdâs pelos âmbientes produtivos-
16.3. O fornecimento de insumos e mateíiars pele contratada para ree|ração dos serviços proporcionará entregas
alinhadas com o momento das necessidades, evttândo atÍaso na erecução dos servaços, egíavando as ocorrêncras
pelo têmpo de solução

16.4. Melhorie ne gestão das atividades op€racionâis já que todos os serviços prestados serão controledos pele

empresa contratada e seu respectivo responsáveltécnico, uma vez que serviços inter relacionados serão parte
integrante de uma única contratação.
16.5. Finalizando, diante das peculiares clrcunstâncias do €aso concreto considerou-se que a aquisição por itens
isolâdos poderia trazer indesejáveis riscos à edministrâção pública, mostrândo se inadequado.
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16.6. Ainde, a opção poÍ agrupamento em grupos de itens a serem adquiridos é coôsiderâde lícrta, desde que

possuam me5ma natureza e que Suardem releção entrê sl, conforme disposto no Acórdão 5.260/2011 - la
câmaíe, Acó.dão 86112013 Plenário, TCo06.719/2013-9, relâtore Mrnistrâ Ana Arraês, 10.4.2013.

17. pAS DTSPOS|CÕES FtNA|S
e) O Municipio terá diÍeito, a qualquer tempo e lugar, de Íeieitar quaisquer serviços ê mateíiais â serêm

fornecidos, que de alSuma forma, não estejam em estrita conformidede com os requisitos especificados,

independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) Â Contratadâ gârentiíá o comportamento mora e profrssional de seus empregados, quando estiverem
procedendo os serviços, €abendo-lhe responder integral e incondícionalmênte por todos os dànos e/ou
etos ilícitos íêsuhântes de ação ou omissão destes, rnclusive por inobservância dê oÍdens e normas da

contratante.
c) A Contíatâde manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demendes, queixes e

representações de qualquer natureza, decorrentes de suâ âção ou omi55ão.

d) Não será admitida proposta paÍcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes da proposta

PÍaça Dí.losé loaqu,m M.rques, nc 222, Cenúo, Penalva/MA, cEP.65.213 000, e marl. lrrtacao pê..Ivà@gmà l.com
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOS QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO
MUNICIPAL OE SAUDE DO MUNICIíPIO DE

PENALVA/MA E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

O Fundo Municipald€ Saúde do Mun cípio de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 12.148.948/0001-78, sediêdo

na Ruâ Maria Amália cunha, n" 23, Bairro Beira-Maí, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste

ato representado por, (nome e cargo), portadoí do RG n
e a empresa inscritâ no CNPI sob o ne

doravante denomrnade CONTRAÍADA, neste ato representadâ por,

(quellficação), portador(a) do RG ne e CPF ns

e CPF n"
com sede na

têm, entre si, ajustado o presente

Contrato de Prestação de Serviços, resultante do PreBão Eletrónico nqJ2023, objeto do Processo Administrativo

ns OO5/2023-SEMUS, com fundamento na Lei Federal ne 10.52012002 e, subsidiariamente, na Lei Federal n'
8.666/1993 e alterações posteriores, apllcando-se es demais normas regulamentares pertinentes à espécie,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O objeto do presênte Teímo de Contreto é a contretação de Pessoe juridica pera prestâção aontinuadâ de

serviços médicor de diaSnósticos dê imâtem, com ÍorneEimento de equipamentos e insumos necessários a

perfeita execução dos serviços, de interesse de SêcÍête.ia Municipal de Saúde, do Município dê Penalva (MA),

conforme especificaÇões e quantitativos estâbelecidos no Termo de Referênciê, anexo do Editâ1.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no prêâmbulo e à proposta vencedora,

independentementê de transcrição.

2.1. o prazodevitência deste Termo dêcontÍatoé de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, podendo

a duração estender-se pelo prazo de até 60 (sessentô) meses após o início da vi8ênciâ, conÍorme dasposto no Art.

57, rnciso I , dã Lêi Federal na 8.666/1993, conforme condições estabelecidas no Íermo de Referência

3.1, O valor do pÍesente Teímo de Contrato é de RS

abaixo:

con[orme discriminação e valores

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRTçÃO UND qÍD VATOR

uNlrÁRro
VALOR

TOTAL

VATORTOTAL

3.2. Nos valores estão inclusos todos os custos in€identes sobre a prestação dos serviços e necessários ao

cumprimento integrel do objeto da (onlldlàção.
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4.l.as despesas decorrentes destê contrataÇão estão programadas em dotações orçâmentárias própriâs,

previstas no orçamento da Prefeit'rÍa Munici ente, nâ classiÍicação abaixo

unidade Orçâmentária

ão mática
Ce ria Econômicâ

5.1. O prazo paía pagamento e demais condiç6es a ele reÍerentes encontrâm se no Termo dê Referência

6.1, Os preços não sofrerão íeájustes

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presênte contratação

8.1. As condições de entregê e Íecebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de ReÍerência, anexo ao

Edital.

9.1. A fisceliração dâ execução do obleto será efetuedâ pelo seívidor (nome, car8o, metrícula
e CPF), designado pele CONTRATANTE, na forma estabele€ida no Termo de Referência, anexo do Editel

10.1. As obri8ações da CONTRATANTE ê da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referênciâ, ânexo

do Edital.

11.1. As sanções reÍerentes à execução do contrato são aquelas píevistas no Termo de Referênaia, anexo do

Edital

ffi ::=.:iifl it,iitiri1,Ii$,.ff #*=:=.#'+i-_effi-Bs:.
12.1. o presentê têrmo de contreto poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escflto dê Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do ârt. 78

da Lei ns 8.666, de 1993, e com as consequências rndicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções prev stas no Termo de Referência, anexo do Editãl;

12.1.2. Amigavelmente, nos teímos do art. 79, inciso l, da Lei n0 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contrâtual seíão formalmente motjvados, assegurando'5e à CONTRAÍÂDA o direito à

pÍéviâ e ãmpla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os drrertos da CONÍRÂTANTE em caso de rescisão admínistrativà píevista no art
77 da Leins 8.666, de 1993

12.4. O termo de rêscisão será precedido de re atório indicativo dos se8urntes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Ealanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parc almente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentosjá eíetuadose ainda devidos;

P raça or. l osé loaq! rm M a rqu€s, no 2 22, cêntro, Pena vêlMÁ, cEP: 65 2 13-000, e mô l licitacâo.pe nalva @S mJrl com
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12.4.3. lndenizações e multas.

13.1. É vedado à contratâdâ'
13.1,1. Caucionar ou utilizar este Termo de contrato parâ quâlquer operação financelÍài
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegâção de nadrmplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lêi.

14.1. Eventuais alteÍâções contratuais reSer-se ão pelâ drsciplinâ do art.65 da Lei n! 8 665, de 1993.

14.2. A CoNTRAÍADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supíessões que

se íizeíem necessários, até o limite de 25% (vlnte e cinco por cento) do valor ínicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entr€ as pârtes contíatântes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do vôlor inicial atuall2ado do contrato.

15.1. Os casos omissos sêrão decididos pele CoNTRATANTE, sêgundo as disposrções contidas na Lei ne 8.666, de

1993, na Lei ne 10.520, dê 2002 e demars normas federais de /icitações e contÍatos adminrstrâtivos e,

subsidiariamente, segundo as disposições conttdâs na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor

e normas e princípios gerâis dos contratos.

#Íí#*ifÊaãffiJr:. ;:3.i::l'a-..:!.irl:,ri :ri*i.ffi..-n ;ii.#ffi#4:i#,i;'ffi+il
16.1, lncumbirá à CONTRATANTE provrdenciaÍ a publicação deste instrumento, por êxtrato, na amprensa oficial

do Município de Penalva/MA, no prâzo pÍevisto nâ Ler nq 8-666, de 1993.

Iiir .;*.ii #:ffiffi
17.1, É e eito o Foío da Comarcâ dê Penalva/MA pera dirimir os itE;os que decorrerêm da execução deste Termo

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e de Lei ns 8.666/93

Pâra firmere e validade do pâctuâdo, o presente Termo de Contrato for lavredo em duas (duas) vias de iSualteor
que, depors de lido e achado em ordem, vaiassinado pêlos contraentes-

TESTEMUNHAS

Penalva/MA, 

- 

de de 20

Responsável legal da cONÍRATANTE

Responsável leeal da CONTRATADA

CPFASSINAÍURA:

ASSINATURA CPF

Prâça Dí. losé roaquim Ma rq!ê§, no 2 22, cenüo, Penalva/MA, ct P 65 2 !3-000, e mrrl: licrtacao pená lva @Bma il coh
t1
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l0::1. Ondt 6tá c!.Íno f,ÀT DE 
^BERTI 

rRA 2?'01'2021 HO

R^RIO. lóh:oomin. Lcl.-3êr t AIA DE ÀIJ ERTURA. 111,02/:01:l

HORÁRIO: 08h oonü Marôes ' ['lA, 15 dc fc"cÍeire d. 202] PD-

bliqucae M ia do l'crpúr,D SNo odaSrl!âl(tbcrc Pe8o.rÉda
l,Eterlúra luuni.ipa dê NlàLõe\.

REIIFICAÇÁO DO AVISO DE LICITACÁO PREGÁO f,t-I:'
'l RÔNICO N" 07D02:l a ltcSo.jrdd! PÊlà,trm N{úíi.rlal'lc \li
rôcs tutnma que hou!c uú eÍo dc dlsnaçio no tr'rrÔ 0ubtrcddo no

Diú,io Oncialdo Ii\bdo do Máranhão. Pásrna ll. no cadcmo dc rcr
cc,n)s. do dia l0 dc ltlctuno dc 2021. c Do rerh ltrhlicado no Diin'
Oii.iàl dos IÍúrcipios ilramemi. pá8,Â! I10. do dú 09 dc larcro
rlc l0:1. On.le Ali ($Íito D,\TA D! 

^BERTUtu\ 
lri'í)l:í):i

tair-§€: DÂr,\ DE,\lllll{'l l,RAr 0&1rl :0:1 valm\ _ !1À. ll de

Ê!.r.iro dc:o.ll. Púhlkluc ie Vsnn do PuPé(n socom da Silvtr

Rihciíô Preeocm da PÍeferúÉ \ÍunrcrDJl de Mrlô6

,§'ts<l ot^otllttxro. PRf,cÃo ELETRÔNlco N" lli I02l
,^P,eieiru6 Mun,cipul de PcnalYÀ'MA romd público que nca âdr.da

para o dia 28/02,'2021, ôs lo:00h Íhôrlno dc BD!18), â êbeíura do

kcgno EblrônEô n' ll/102.1. cujo objêr. é â côntrâEção dc P$soa
rLmdrca pâra presl,ção conlrnuàda d. seÍliçôs dc l,mDç7x públeu

no §íúrcipio d. P.n.h.Ií4, conlôóe PrNõso Âdú'tr6t 1'\o

n 0O::0.) t.sl\tROL 88. em ta7ào ,iÕ JlLnJtruçnr! du puo n'i_

nimo dc $.íur! ,]r |,.,hção. dc.oiicnr. dN dirâs.lc L$"rdrd!-
(lo (ràmávâ! o cdihrl e conúà-se â drsDosrçÀo nL' êndereçô eletrG

nico wr6..-,oorÍrldtco'norrs.ocnrltá Dr.r(t-hf, Iniom.çõc! Ptk)
o-nr!rl li.ilrcro.penâl!rlar,npil.cod Pcúrlvâ/\,A, l6 de tú!ciciro
de 102:l Freudr_oíon I oreira dos SuntosTrcgoe rc

{\ rí, DE aDtÁttu\ } PREGÁo ELt)rRa)\I(lo Y l?J2023
(SRP), A Prel_erlufu \írn'.rnal dc Penal"a M^ rúni Público quc licn

..lLadâ paB o du 18 O:'2011- às I l:00h (hoÚro de BEsiIà). â rbcr

ruru do P.egâo LlcrÍl r.o n" 12,2021 (SRl'). {uro obielo é o Íc8nrr.
dc oÍe(os FiÍa tulnrâ € êvcnrlal lomecir'êntô d. relêtçio (ipú qu.n_

hnhr naro dtender n dehanda dos ó.gàos dô Municilro de l'c ul!
(N Al, coÍformt Ptuccsso ÀdmrnisLrrli\ú n" 00812023_S!MAI), ern

m,io do rEndime o ao praTô 
'rin,mo 

dr rtEíuÍú da licirrção. dc'
comnrc dÀ dâtas dc icst,vrdadado (m.!al. O cdrbl cnconm §c

ã dFnosiçào no endcEçoclch)nrco. q*q.mn.ld(nntrrss.oenrl_
ro.me.sot'-hr I lornaçôcs pelo c-msil liÊil|sÂs434dElgsoaiL
§jl@, P@l!árMA. llt dc lúrererrô de 202] lrcud Nonôn Moreirâ

Â\'Iso DE LrcltÁ(:Ào. PREG-io f,l-E l RÔNlco."' 13/202!

^ 
PrcrcitüúMunicipaldê PenâlraNíA loho lüblico qne r.alilrrá no

diat)9,0.!/r02r. à5 ír9:0ilt {hori o de liàril,a),o PÍe8ão Eletrônl.Ô

n" ll/!023. cujo objcro é a aquisição dc .quiPrmenros dc rnlomá_

rica. parà d Unklud.s gi§icas dc Saúdc do N'Íunicípio de Pcí3hi
lNlÀ). contomre Pn)cessô Ádnnürrrali\ô ^ í)0't'201:i_SEMLTS. O

edimlenconm+c u dNposiçàô ro cndcr.ço tle t,ônico: xt! Doí,I_
dtomorrs,pênrlrr.nrr-pov.b. Iniomâçõc\ Pclo c{!ail li(il.cao

Dr!!l]4@sndL(al! Penallar!ÍA, 17 dc iêlerciro d' 101:l FÍcÚJ

\onon UoÍeiÍa dos sanro!Prc8ero

,\vrso Íru LrclraÇÃo. PREcÃo r:LETRô\ICo \" l112021

^ 
Prcferrua NlunrcrÍ,!ldc Penalvâ,MA ioma públrco que Fàll?di no

drà 09/0312011. ns ll:00h (honino de BÍisiltr). ô Pregio Elelrôtri.o
no la/2023. cuio oblcro é a aqu,siçio !c c(lurpamd(os c mrtcri l

ÍllrDancuteParâ âtcnçaü csP§ci,Li2adâ cm Múdc da Mãtcmrdâdc do

tlospÍalMunlcipalJe§rde Nuâré. do Vuni.íPio de Pcnal', (M^).
conlome ftôces\o ÂdminisrÍaulo n' i)0'1,:lr:l-SEN'IUS O edtr,l

eDcoítrà-* a disposiçào no enderet! eLerrônico Eaa Dorlâldeo'n_

llli,lelc!!3jmlclllni híonmçô€§ ltlo c'nr!il-li§i!ê§4JÉEl:
!3li4![ri!§iltr-Púahà'VA. l7 de lcwÍ'no dc ]021 rrcndNddo

tÍorciIâ dos Sant\,1'rc8Ntro.

Àvlso DE LICITÀÇÁO. PREGÁO DLETRÔNICO :{. I5/2013

A i'rcÍcituú Municipal de PoÉlvarNIA r.óâ púhhco quc &.liz.rti
nodia I0/01/2023, tu 09:00h (hoÉno dc Brlsiliii. o Pregio El.lro-
í'.o n. 15/2021. .uio obiero é a coúúâtaçào di pssoa luridlca PaB

Ir.\uLJo d(.e^\.. dr Jia8Íu ltro' Je {_rc.rn.."'m ÍÔma'inr'al'
de equ,Fmcnl(is ú r sunros. cônlomc lroc$o AdmiúrrBl'ro n'
(l{)):021-SEÀ'lt S o c(htàl cocontr. E r dr\Íi)srçào no end!Ícço

elerrónrco: wsf,.rorr.ldc.ompras.ntnrlvÀrne.!o!bi lnlomrJ_

çõcs pclo e ílâiltidAs!.9r!ê!3@1!]Áil,Â0l! P$a vâ^{4. l? d'
llvcrcúo dc 2021 l:Ícud Nonon Mor.üi dôs SàÍtoíPrcsdiro

avrso DE LICI]\ÇÀo. PREcÃo El-['[RÔrICo i\'16/202]
íSRP). À Prelcnun Mni,c,nal dÊ Petrah,lVA (omi úblico 9úe rc

i|7aó no dra l0/01/2021. às ll:00h (hüiáÍio de Básilia) o Prclno

l]lcr rôtrico n' I ó/2023 (SRP) cujoobjêtôco rcgsllodePEçorlan
fi,rra. cvcnlual conr mlaçào dc pcsoa.iu Íid r.. esPccrrlirada cDr Ink
dcdicàdo dê iítcmd. *nn i(Ínecnncnro dc .quiFncnlÔs. màtcn,r'

c senlçôs tnclunrdo DDnulencão r,rcvcnnvu e coÍeÍrv4 cÔníomr'

avtso DE Llclra(lÀo. PRÍGÀo FLarRÓNl(:o_ sRP N" r§/
202].PRO( ESSO 

^DMINIS 
t R^TIVO \'110 660 0l7r202l TIPO

DI CI ASSITICÂÇÀO] ilt NOR PREÇO POR I'I'IIM, OBJETO

RcBisrrc de lrcços p!., conmbçâo d. cnrpÍesd esP{ral'ud! p{u

^ ibm€rmcmo de dó\cri. cquipúenrôi e mÀcoais pcmrnenres

Ji!N' IuÉ d P'eldr'ri \tun'(rpal Je VÀÊ' e -H' 'Í Jr'r'
D^TÀ DÊ ÀBF.RILR\. 09,01 202l rlORtr\RIO 08hrl0m,n. L\'
lJÊRl Ço D^ RI 

^l.ll^Ç\o 
Do t'l Rl{VL ssrpoíâlde,'nr_

brâ\oubl,ütu c. nl hr Aul l:l( ÀO DÔ t-l)l l'Al' r,d(ir'cr brr\.'h'
IrcnulJmcnr. ra Il,r.turrna,lo compr,r oJbl(rs ou termdo nú ho'J_

no dc oEh.00m rí Às I 2h 00min De Segudd a scr l!_icira Pelo Preço

dc R$60.00lscscnra Íca,s), alB!é\ dc D-{Nl. -scÍâdo txla Comsào
dc Licitação n3 AYcn a líundtro Moá6. lt,:, CcnrÍ!. !Íalões ou

Dclocmd,' rplntlor(:ollJrad,l.com. \l õc 114. lidcltrc
;rr{-eln'' I'uhhrLr-,!\larrroôl'elPtru.'56.tr.ud.5r !à l<rh(r_

ro. Ptgoem Ja PLelêrrwa Vunrcipâldê llrô€s

IRri(iÀo LLIITRÔ\l(rO- sRP t' l6/2011. PROCESSO ADM'_
\t5 It \l l\r r \" :lrr rr,lr(' \ -ul1 I lPu D[ ( I \s\ll-k \( \u
ME\OR ?R]lÇo l'olt ITENL OBILIO: llqrslro dc preço§ lâ
.ônrBlição d. e,npÍc\r csPccrrhzad! püa r'omcctmcntr d. rÀunt\
p Íu r trre.çào baiea c H.sptál lrunrcrPll D'rnxr FsPif,ro \ânro,

nira cquiFúrenlos c mdrcrrris Pemanenrc§ drvcsos pJrâ a Prelt!
rür,r \luÍ,rrprl Je IIirÀ.',' l)\lA I'f \B|RT|
R^ ltnr.ol.r HdR^Rj{' ll-rírni' t\DlRl\'()nARl .\
I IZACÀO DO (:liRlANlU: qww pon.ldêcomPirsPubiicrs.com br

^QrrlSl( 
Ào Do IDlT^l I'odcrá serbu;rido smlu]ramcnic n p10

lrftÍna do coml,rls nuhl,có ou rentudo no x)rádo de 08h:00mrn

Às l2h:00min Dc Sctunda. S.xE_lcira p.lo PÍcço de RSóo 00(Sc5

senti rcai5)-.tF!.c dt I)\M, ge6do Pêla (!ms$o de LicrrrÊÀd

nÀ.{venida Mundico rtío6i5- tr7: Ccnto, Mdtõcs ou Pclo crnarl

cplmarocs2o21(as,nârl coú. l{arÔer MA. l5 dc lcvcrciro de :012

Árblquc{c }{arin do PerPéntó s@oro d. Srlvâ Rrtuno. PÍcgúena

Ju Prefertum Munie pllde I'lora)e§

PREFEITURA MUI\ICIPAL DE PE\,1L\'4. MA

{,ISOI'E {DIA!,tE}'I'O. PREGÀO ELETRÔ\ICO \" I012()2]

^ 
PrcleiruÉ \íunrcrpuld. PenalúVA tomu públ.o que lica ádrldr

pim o dis 26,01 2O2l!. às 09:00h (horário dc ItE\ihà) a rbcÍura do

PrcsàoEtcúônrcon' l0.l0ll,cujôoblcroó,conln'laçãodeeinPr.sr
c.Írc(rJl/cdr rrr' scn(ô' lr'tri(oi (untrrJ 

'd.r 
rl. J"'Ls'orr I E to'

u,d ,'.,cáo c !(,1,-,!tr,(r,t. o,Á drrtrJdJA rJrnitr.(rrdrr\d' 'j' ru'inJ

runto ao setor dê r4úsos hunranos dâ ssEt íd M uicipâl de Ad mF

nrslracào. conlorde Pmccsso Adnnni§mli!ô n' 006' 1023_SE \Í \D
c r m7àô d. arúdinr.nro io t@o mininN dc ahcínre 

'lâ 
licru'rio.

dccorcnr. dâi dlLrL\ dú f.ni!idrdês do Carnavrl. O edrtai encoi_

rrc sc a dist)o!çàô no e.dcr.ç. clctrÔnto !!]Àlt.D!I]ldC§lE!I!l.
Dll[Âl!! E!.ep!.lE-l L,,'J\Àe P(i' urrrJrl lirilal!!.lsgl}Àú
S4Ai!S!!! PcnJl, r VÁ. l^ ii (\criiro de :ru 1 | n1trl \'r1on [r''
!ciíi dos Sanlos?regocro

l-1)



EI DO5 MUNtCTPtOS rssN 2763-860X

pêlo ê'màil llclti.60.Fnôlya@gú.il..om
Pênãlva/MÂ 17 de fevererío de 2021. FÍeud

'REG^O 
ELETRôN|CO . 14/2023

a PreÍeitura Mlnic pal de Penàlva/üA torià públco que reôlizará no drd
o9/0t/2023, às rr:ooh (horário dê Bíâsirra) o PEsãô Él.tnônlco n"
la/2023, cujo oblero é a aqu,sição de equrpamentos e marenàl
pêrmànente parà àtênção êspêciêl2adâ êm saÚdê da Matern dãde do

Hospital Munkipàl lesus de Nazaré do Munlcípio de Penalvô (MÀ)

conforme Processo Adminisúativo n' Ô04/2021-5EMU5 O edrta
encontra-se a drsposrcão no endêÍeco élêtrÔn co
eíw.portâldccoDprEr.pc..lvâ.mâ.gov.br. hÍorhà(óes pêlo e
mail llcitâ.âo.Fn lvr(}gm.ll.com
Pena va/MA, 17 dê Íevereiro dê 2021. Íreud No/ton MoÍerrê dos

avrso DE ucrÍÀçÀo

avrso DE LrcrÍÁçÃo

avlso DE LtctTAç o

avrso DE uclraçÀo

/c;
Publlcà.lo po.: FLAVTO hlaAtNHO GONçALVES

Código idehtifi c adot : 1 2 7 a2 5 àbo5d t a0d97 7 4b765ie4db2 1 JA

PREFEITURA MUI{ICIPÂI. DE RIÀCHÁO

EDtTÀL DE CONVOCAçÀO ÂUDrÊrirCrÀ PÚBUCÁ

PREFEM'RA I|UXICIPAI DE RIACHAO
GAEINETE

DOPBEFEIÍO

Publcãdo p.r: FLÀvtO uÀRtNHO GONçALVES
Cód 19o ide nnh. adot: 6fcb3 lb8bA3.8 57 Jàíe 3 a4.f5a6f5B2

EDIÀL DE COI{VOCAçÀO ÂUDIÊNCIA PÚBLICA

GÁo ELETTÔÍuco ' 15/2023
Â rrerert!rã Munrc pal de Penalvà/MA torr. púbrico que realhará no diâ
lo/0t/2023, às O9:OOh (horário de 8íâsiiâ) o Pr€gão El.trônl.o n"
15/2023, cujo objeto é a co.tGtaçào de pessoa iurídicâ para prêstâçáo
de serviços de dia9.óstcos dê ma9êm. com Íorne(imênto dÊ
êquipâmêntos e insuínos, conÍorÍnê Píoce55o Ádminirtrât vo n'
00y2023'SEMUS. O êdital ênrontra'sê à drsposrção no €ndereço
êlêúóii.o: wry*.poÉâld..omprâs.pênàlva.mô.9ov.bÍ. lníormaç6es
pelo e-mai li.ita..o.per!lv!@9h.il.com
Pêôàlvâ/MA. 17 d€ Íevêrê ro de 2023. FÍeud Norton Morêira dos

À PrêÍê turã MLn cipal de R a(háo - MÂ, através do Ercetentíssimo
5ênhor Prete to Muni(ipãl Roggero Fêlipê Mênezes dos Sanros, em
atençào ao drsposto no art 9q, § 4s dà Lei Complementar n.0 101, dê 4

dêmãiode2000 convo(a a populôçãoem geÍal para aAudiénca
Pública de que t.ata a demonstràção ê avãliaçáo do (umpíÍnerto
das Metês Fiscais dê Execuçáo OíçâÍnentária relativo ao último

quàdrim€sve de 2022, a ser .eêl2ada no dia 2E de í€verêi.o dê
2023 (tê.Í. - r.irã), à! OghOOÍnln hor.. no Âudrtóno da

PreÍeiturâ l,4unlc pâl dê Rrâchã0. roca izada nà rêdê dâ PreÍeirurà.
§ituada na Praça Nossa S€nhoíà de ltazaíé, 742, Centro. lnÍormà ôr.da
qLie ô mencionado imp€rêt vo leqâl advéh dà observâncra âos
pnncipEs da kansparência e da plrblicidade. elêncâdos no caputdo àft
37 da Constitu ção Federal, bem como .om arrimo nô Lei de

Responsab lidade F scal.

Publicado pa.: flÁvlo NAR1NHo 61NçALW5
Ctidigo iclentificadot: f4d5874dtüj96d7 bbêbl /935599I6d0

RUGGERO fÉLI'E MEiIEZES DOS SÂ TO5
PÂEFEITO MUN C PALOE RIACHÀO

Praçà Nossà senhoía de NazàÍé. 742. centrc CEP 65990-000
cNPl N' 0s.282.801/0001-00 ÍeleÍone' (99) 3s3I'0275

PREG^O ELEÍIOX|CO . 16/2023 (SRP)
A Prefeitura Muni.ipáld€ Pe.ôlva/MA torna público que íêalzaíá no d a
l0/Ot/2023, às 1r:Ooh (horáio de Brasllia), o P.€gáo El.tónl.o n"

'2023 (SnP), culo objeto é o registro de prêços pàra iuturã ê

ey.nrualcontrâtação de pessoa iuíidi.â especià izada €m link d€drcêdo
d€ rnternet, com íorne(imento de equipàmentos, materiãi§ € s€tuços,
rncluindo manutenção preve.t va e coííetrva, conÍoíme Processo
Admrn ltranvo n" 0332022-5EIíAD. O êditâl €ncont6-sê a d sposrçào
no endereço elêkô.r.or we.poÊ.ld.compr.s.pênâlvâ.mâ.9ov.br,
lnÍormaçóes pelo e-mail lldtâcôo.pên.lv.@grr.ll..oh.
Pena va/[44. 17 de rever€iro de 2023. Freud Norton Moíeiía dos

Publicado DoT: SINTYA UARIA GOIqES FERREIAA
Código tdênü l\c adar : 7 Enoee13 abc 32622 3 2b897 d43560 j 6

EXTRÂTO OE CO|{ÍR^ÍO N.098/2023

Publicàdo por FLÁvlo MAAINH, GoNçÀLWs
Códt?o dehtticadot: decqcc)0d / 7 368ic4378a2ocbe12d69

Êxtato de contraro N" 098n023 REFEREMÍE ÀO PAEGÁO ELEÍEANTO
ís or!/2022-CPUPill, 

^t. 
dc Reglstro dc PÍ.ços 0O9.2022 ê

Processo Admlnlstrâtlvo ne 040.24.03/2022. Partesi PREf EtÍuR
MUI{lclPAL DE RIACHÀO.iiA persoa j!Íídicâ de d re to púb ico. .

rnscÍtâ no CNPI no 05.282.801/0001'00, srtueda na Praça Nossâ
Senhorã de Nazaré, 74?, CentÍo CEP 65.990-000. Â ô(háo MA. ê ô
êmpÍês.: POSrO líBltAçU DER|VÂDOS DE PETROLEO LTDÀ
nscnta no cl,lPl eb o ne 04.857.532/0003-62, sediàda na BR 230. n 1.

km 471. Centro. Riachão . MÂ, CEP: 65990-000. OljEro: Aquisição d€
Combü.tiv.is, pãÍa contÍatações evêntuâis e tuturôs, vsàndo atendêr
dêmàndãs dâ Adminisúaçêo, de rnteresse da S€crst.Íià üuniciprldê
Educâção Esportê ê lárêr- rUIDCB. FoNÍE DE RECURSO: OÍ9áo
03 - PREFEIÍURA OE ÂIACNÁO - FlNOE8 UNidAdE: 16 FUNDEB -
RIACHÃO Âçáo: 12 161.0403.2-070 - Manutenção do Ensino
Fundamental FUNOEB l0%.3 3.90.30.00.00 - 540 - 541 542 Matêrat
de consumo.ÓÍgão: 03 ' PREFETTURÁ DE A|ÂCHÃO - TUNOEB-Unidàdê'
16 - FUNDEB RTACHÃo,Àçáo 12.365.0401.2 073 . Manutençáo da
Educâçáo tnfantil pré escora 3o%.3.3.90.30,00.00 . 540 ,54I , 542 ,
Mâterial de consumo.Órgã0. O3 PREFEITURA DE RlÁcHÀo -
FUNDEB.Unidadê: 16 - FUNDEB - RrÀCHÃo.Ação: I2.365.0401.2 076
Mãnutençáo da Educação nÍônt I creche 300í I 3 90.10.00.00 ' 540 .

PREGÀO ET.STROH|CO X' l7l202J tSRP)
Â Pref€itura Muni(ipa de Penalvà/MA torna público que reàli2ãrá no dia
10rc!/2o2:r, às la:oot! {horáno de Brasil.). o PÍegão Elctónlco n'
1712021 {SRP), culo oblêto é a contrâtação de pessoa lurÍdr(a para
pre5lôçáo de sêíviços íunêíários dê trãnslâd0 têíêstrê forê do
MunLclp o dê Penâ va (MA), confoíme Píocêsso admin strâtlvô n'
002/2023.SEMAS O êdital enconÍã-sê a d,sposição no endereço
eletrónico: www.poÉ!ld..ompt?s.p.n.ly..m..gov.bÍ. lnformações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CoMISSÃo DE LIcITAÇÃO

Relatório por Vencedor / Lotes Frac€ssados/Cancelados/Desertos

Pregão N" '15/2023

FORNECEOOR INSTITUÍOVI\€R

LOTE/IÍEM

1 ContÉtaçêodê pêssoãjlridrca pâra p@slaçáô.onunuâdâ d€ seMços

oÍo'l

OIJANTIOADE

1,00

VALORUNIÍARIO VALORGLOBAL

a1t 57r,5A 817 577 50

VALOR IOÍÂL,

DESCONTO

8i7.57r,50
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PROPOSTÀ DE PREÇOS

A Prcfcrrura Municipal dc Pcnalva MA
PrEgão Eletrônrco n" 0l5/2023
Proccsso Adminisrrrtivo n' 005,'2023 SEMUS
Objetor Conrrâtâçào dc pcssoa jurídica para preslação continuada de ser}rços médrcos de diaSnóslicos de
imâgcm. com ÍôÍnecimento de equipamentos e rnsumos necessinos Â perfeilâ execução dos serviços, de
interesse da SecÍetaria Nlunicipâl de Saúde. do Município de Penâlvâ (MA). conforme condiçôes,
quântidâdcs c cxi8ências cstabclccidas no Editalc scus anexos.

A cmprcsa INSTITUTO VMR, inscrita no CNPJ sob o n'2f .851.634/0001-2t. scdiada nâ

Rua do AÍirizal. n" 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, CEP: 650ó6-265, cidade
de Sào Luis, Estado do Màranhão, represenladâ, neste ato, por intermédio de seu Dtretor Excoutivo Sr
Enio da Silva Rocha, ponador da Carteira de ldentidade n' 018624632001,I, e CPF N'. I 81.402.450-
15, tcndo cxÀminado minuciosarnentc as normas cspccilicas do Prcgão tslctrônico n' 015/2023, c após
tomâr conh€cimcntr) dc todâs as condições estabelecidas, assumindo inteira rcsponsabrlidadc por
quaisquer erros ou omissôes que venhâm a ser verificados na preparaçào da mesma, passa a formular
â scguinte proposto.

DADOS DA EN{PRNSA

Nome da Fantasiar INSTITUTO VIVER

CNPJ: 21.851.634/0001 -28

CRM/MA: 2035

ENDEREÇO Rua do Aririzal, no 39, Ccntro Comcrcial Pátio

Arjrizal, Sala I5, UarrÍ(' Tutu. Cl-P. 65066-:65. ML \lCiPlO

Sâo Luis. Maranhào.

OPTANTE PELO SIMPLES: ( )SIM ( X ) o

Razão Socral da Empresa: INSTITUTO V[\'ER

Inscriçâo Estâduâl: 1 2457481 5

Responsávcl Técnico: PAMELLA

GABRIELLA MFJt-O I)A ROCHA

TELEFONE: (98) 3 l9-4640

EMÂIL: contato(4ivit cr.org.br

REPRESENTÀNTE LEGAL P/ASSTN-ÀTURÁ DA ATA/CONTRATO

Nome Completo: ENIO DA SÍLVÀ ROCHA

RG. 18624632001 I EMISSOR: GEJUSPC/N4-A

Cargo: Drr€tor Executivo

cPF. I81.402 450-15

ENDEREÇO Rua Aririzal, número 79, Condominio Ferrazi,

Baino Jnrclim Eldorado, CEP: 65.067-190. MUNICIPIO: São

BANCO: BANCO DO BRASIL / AGENCIA: 3649-8 / CONTA CORRENTE: 47439.8

TELEFONE: (98) 981919079

EMAIL: eniorooha@eniorocha.com

DADOS BANC OS DA EMPRESÀ

Luis. Mârânhão enio.rocha@iviver.org.br

o vrvêr

C.nlro Comâ.ci.l Pário Àí.i!àl
Ru. do A.r.i!.I n'39.5àlà t5, Íuru
São Luir/MÂ, CEP. ót0óó-265

Têr.lonê. (9ô) 3199,2óó0
E-nrl; conr.ro@rvrv.r org.br
CNPI nr 2l.l5l.ó34l0001-2! G vtver
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PLÂNILHA DA PROPOSTA (ESPECITICAÇÔES, QUAXTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÁO U)ID QTD
VALOR

UTITÀRIO

RadioSraía de abdóm.n s'mpl.s âp I50 RS t9,80

RS,{2,E0

RS 5E,t0

It$ 54.9E

08

RS 8.095,50

RS ?.121,00

RS 10.:|4 50

RS46.640,00

2t R§ 7.?11.60

22 RS 19.67-{,00

R$ 62.9E RS 15.745,00

RS 75_t0 RS 22.510,00

RS 46,98 RS 4.698.00

29 R$ 7t.77 RS 71.770,00

l0 RS 67,ri4 RS 67.840,00

lt Exame RS 108.08 R§ 324.240.00

VALOR TOTAL: Oilocentos c dezesete mil, quinhentos ê setêrh € s€te Íêris ê.inquetrm cêntâvos. RJ 8t7.577,50

vrveÍ t lfi*":H:l

VALOR
TOTALITE]II

0t

02 100

03

Ràdiogafia de dtebhçô

Radiosrafia de bacia 300 RS t7.490,00

RS 5.970,00

RS r2.840.00

:!00 RS l6 494.00

Râdiogafia dc calcá.co 150 RS 53.99 RS 8.098,50

04

05

R-S r r..t28.00

07 Radio$afia de Egràó sâcro-coccigeá

RadioSrafi a de colunâ cen',.a1 (.p+lâte.al+to+obliquic)

RúdioÉÍâfiâ de clavículs

Exame

200

200

150

RS 56,6,r

RS 18.48

RS 6t,0R RS 9.462,00

RS 7 69ó.00

25{) RS 51.48 RS r:l :r70.rrl09

l0 ló0 RS 41,98 RS l5.l l:,r30

1I 250

160

RS ó4.98

RS 73.06

RS t6.245.00

RS I1.689,60

150 RS 35.48 RS 5.122.00

t2

l3

t4 t50

t5

Rôdiografia de coluna toÉcica (íp+laIeral)

Radiosrafi a de coluna torÀlo-lombâr

Radiografiâ dc coluB lombo-§rcra

Râdio8rafiâ de colunâ lômbo-sacra (cioblíqua9

RadioSrafi a de cosLclÀs p,trcmilorax)

Radiografia dc «Ío!clo

250

RS 5,1.97

RS 51.6,{

tó I50 RS 49.48

t7

Radiosrúa de cdnio (pa+laleÍal)

RadiogÍafra dc cstdnô 150 RS 69.43

150

100

R$ 6l.zt4

R$ 64.t9

RS 9 516.00

RS 19.257.00t9

20 800

RudiosÍalia de Joelho ou parela (aptlateral-obliqua rl

Radiografia dêjoelhooupârela (ap+lat€ral+axial)

Radiogafia de escápula,bmbro (tÍà posrções) 120

R$ 58,30

RS 6418

360 R§ 54,65

23

Radrognfia de Édedos do r^i Exâme

250

10024

25 r50 RS 8 448 00

26 RadrogÍafla de aíicu1àçào sâcro-iliâco

RüIiosrâfiâ de punho (ap+la0

RádiognÍlade dcdo$ da mào

Examc 100 R$ 3 2ló,00

Radiografia de se$s da Íâce 100

RS 56,12

RS 32, r6

RS 58,10 R$ 5.E10,0027

zta 100Radlogmfi a dc âdiculaçào tibnHnrsica

RadiogEfia de rórâx (pâ+lâr) l.0m

RadiosEfia do tóÍlr (pa e pÊrfil) r.000

1.000

o
Cenrro Comerci.t Pátio Áririràl
Ru. do aririu.l n' 99, sal.l5, Íoru,
Sàô LuítruÁ, CEP: á50óé 2á5

Í.1âron!- (96) 3191-4óI0
E-o.ilr .ont.loO,viv.r.org b
cNPl fi' 2t.65t ó341000r-2! vlver

t8
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VALOR GLOBAL: R$ 8t7,577,50 (Oitoceútos e dez$sete mil, quinhentos e seÍeDtr

e sêle reâis e cinquenÍa centâvos).

l. Nos valoíes propostos estão rnclusos todos os cuslos operscionais. encarSos

previdcnciários, tÍâbalhisras- tÍibutários. comerciais e quaisqueroutros que incidam direta

ou indiretÀÍncntc no fomecimenro dos bcns ou scn'iços.

2. VÀI-IDADE DA PROPOSTAj lll0 (cento e oitentâ) dias, contados da data de

aprcscrtaçào da prop0sta

3- DeclaÍamos que temos total concordâtrcia com os termos do Editâl e de seus ânexos

4. Os scíviços scrão prcstados no Hospital Municipal "Jesus de Nazaré", localizâdo na Rua
Satumino Bclo, s n'. Ccntro, Penal\ a/MA.
5. Prazo de inicio dos scrviços: O prazo de prestaçào dos scrviços scrá dc no máxrmo 05
(cinco) diàs úteis, contados da data de recebimento da assinatura do contmto e reccbimenlo
da Ordem de Execuçào de Serviço expedidâ pela contratânte.
6. Prazo de Execuçâo: Os scrviços scHo cxccutados no prazo dc até 12 (dozc) mcscs, a contar
da assinatura do Contrato.

São Luis, l0 dc março dc 2023

vrver
lnsütutoviver

Â$nadodeíomidisblpqENro

DN,t=8R,Gl(P'sÍà'l'oU=Ac

oEV drcconíêÉx à, ou=a.nrfrcdo

ENIO DA SIL\TA ROCÍIA
DiÍctor Executivo

vrver
lnstitutoVrv€í

Áí nàdo dê Íom. d'g'El poí
rNÍÍruTovlv,ÊÂ.2r316r4mar23
DN:.-6& o=rP-3,àí1. Í=MÀ l=5.o
Lu 5, ou.ÂCcÊRÍlrl(a MINÀSvs,

oàdor 20rr!r.r0 r0.5/J0{1 00'

C.nrro Com.rciàl Pário Aririzàl
Ru. do ÀÍrrir.l o'39,5àla 15, Ívru.
São LUí!/MA. CEP ó50óá-265

Tê{.lone {t6) 3199-4ó40
E-mãrt: conr.lo@rv'v.r.org br
CNF,I n' 21.6 51.ó14/0001-2 a
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CÀPITUT,O I

DÀ DEI{OI\IINÀÇÁO, DA SEDE. DOS O&IETI}OS E OLITRÀS DTSPOSIÇÔES

Âí. r' o INSTITUT0 VII'D,R" Iundrdô em 15 dô olÊutÍo de 20t,1, dcnomittad! Fcla siglâ lvlvER. é uma P$'{,n
joridicâ dc dÍÉ o pril ado. sem Iins lucrsl ivos, colrrlir uÍdâ por prú.ao indelênn inario. sob â Íormâ de asso(iÂção pri!âdi!
rrgidà pelLs normas expressLs [§slc EstsÍdto t por âquelâs contiilâs na ]egi{ã!à{! b$§ileira,

PrnógmÍo único. Às lrividsdús do ln$itütíJ Érd.t!Íiz$n-!r por iieu cünho lil$ttrapi.n. as§steícixl lJ cducacionsl.
s.ln qunlqucr eêflilcr polÍtico-FrlidáÍiô ou Í,rligio§o.

Â 1" O INSTITUTO VJVER - IVJVER tcrn suÂ seír. t lbro nâ cidâde {re SÍo l-Lrií Est do do Maraúào. locsliàdâ

- na 
^\,cnids 

Àririzal, n' 39. §als 15. I uru sJs l-uivM^, CiiP n" ó506t!26j Com scd* nu.s :nguintcs l§.,sli{.1âdL.Sr

trsp€rdnlin{ipolir Ruo P.úcipal,SN- Cc'úo, I)sperairrnópoh' - M,4, CliP 65750-4úl: §io Uffningm &1 MuraIlhã{r.
Êd .l!j tfipresffi{I. tuá Mâjor DÊllinô Câlvo. N' 07. CenlÍr §ão DomiÍgos Do Mlrrlnhào r M.à. CI1P 65790 4O1):

Prrnibâío. Ruq 7De S€temko. §./tJ, Centó I'íÍübano MÂ. CLPó5670-0mi PôNão de PcdrÀ' .Rua ,lÍríoel Mr\iírl
SÀ, CcnrÍo.P(ríiÀô dc I'edrg§- MA, Cl,P 6574G0Í,lt); Slo Jaâ Bátislr. {inâ l'rsv.nsÀ Ve*posi aro R0mos- i 0t. Ccnfo,
§ão rnão ttali$r - \,t,t. CLf À'65,22540Oi PeÍ.âtv!, Rua Cclsô Môgulheç§" S'lI\i, Ccnl.o, Pcnôhs - MÁ; I-âgl)3 Crdndc.
lÍa!,i!sã são Fmncisco, s,{,1. Cftrro. i,sgoa crúdc Dü Mar,ÚlhSo - lt{^, CIP 657t8400-

PiÉgrsfo úDho. DÊ aêordo com â L_oíveí;Ên.iâ dc suâr átilidàde§- o Instiiuio podÊrâ $flnrer sedcs ou liliÂis em

r'urrü locôlidsd§*, nos r&$ldci do at( 74 dsíc listÀtqto. crrj,r in:,lalação d€perd.rá dos lrÍmos dclihrados n€k'
(bístÚ,r de Adm;nis{rl!çilo É à!ro!3do tm Àrs\Lanhleia (idra}

Ari. 3" São obiÊ[ivos risÍrecirico, do lnstÍuto]

Df, SE NVOI,VIülENTO SOCIÀI E SU§TENTAAlLII,ADE:

I. lrÍobTáo À farailia, á matcflrirlrde, à ddolcscihsia ú à )eth,§u c úÍlss us sLllh-ntos ,ra.BinaliTrdos dn

It 
^l 

i.t idüdcs dd Ãssr)§il]ç{}cs dc dcf!'sa !c d irsilos \o. iàia:

Ill. ÀmlaÍo iL,i crii rÇ{§. ú,,\ ndoiesr'cntes csre{ü:s e criâçr{, dê !J{úts

- l\,. Âmpaío a Mt.llllfR. principalmmlü aqüçle5 em wlmrabilidadc s(rcrale anbierulr

V Písstar i€n içL,s de utrl idadc publi sit. inlegraod{r-§r"' ,o se.t iço ds d€la'Íâ civit s.liftÍe qüe ndcéqárin:

vI. Prcstar scniços de cortsultoáa e Gs€ss.rÍrdir.lno de caÍárer pÉdaSaaico í lrrgsniz!ções grvan&rreoririil
irsriluições privâdir e lcsísó Íisiclls Íro pl ejíar.:llto. cxÉcuçEo e ôvdirção de pri)grànras ê leÍviços que viabiir2em
o comhrl€ li txlbreã c r..irfus5o süciâ[!

Vl l. yÍumoç&) do dc:snl,otÍimenLa floflômi(r r s(]cial e c{llBbâre á púÍezâ c prorn(§Ào do cmFoderamen{o si]cirlr

Vlll. 
^gcnsiürae,rlo 

{ie trolÀsionâis p*Ía Atividídcs Lxtxxlila$. (uhurais c nrtisti§{sl

lX. Oura§ 
^tilidâdcs 

pmfis.\klíâis. ciêfltitic5.r- e.c'{.'Iit,s nil.l usftiÊcsdâs an..d6Ímcnt§

SA(:Dê

X ]\omotro d! dssisl0noi,r à ljdüçàÇá}. n snude c inl.:ÊirÇâo â1] m.rÍrôdü de irêbülho hLm {oma cqpárilrçàd

fr,)Íissioflâll

xl. Rcgulé{fu dÀr divrdáde! dc sâúdü, tducaÇ:b. §!.rv;çot culturíi§ c ouü os seÊÍço§ sociars-

l(ll Pârli(ipar B nifel de integr.rção e cwPelr-às do sisrÉrnâii1lêiotü de sáúdc-.

XL l. \tr\ idJdÊi dE êÍt('iô À 8Érlào dÉ sÂridc:

E§TATTTTO SOCIÁL CON§OLIDAIX) - INSTITUTO VIVER

c'ItiPJ 21,85r,ó3ar0001-!t

t_t
.Í,

1
c.nrd ao1er.út Pirc e',,.{r

9àoLULr./ú{ f €F Á:..â-?.!

Í.rr,@ iç.i 3rú.{s
6- õ.r. .ú1àrâOt?'e!r dl, k
r(Pj r.rr!!!ás4/tacr.2!

*
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-*":ff:-=*:;,,..,"XIV Pftrmr,çâo grsluilr dâ sâúdc. ohr€Ívxn&Fü'r iorma comPkmcnÍâr

Xv Pr':nnÍ trlendimê o Í!éJicGh$pitzlar. de canileÍ gcrdl § populaçào do Lstàdo: e :odâs Ptssoôs
compr§\ admr!Íl. dcspn)vidas lc rc.ursosi

X'il Virbrlr,âr pr,xtdinen(t\ dt ll.lirr- mêdi. e 3kâ côtrrpleridade e,-n ho§pl!ris_e§colãs:

\VIL Maritc| qunnú) possi!cl, dlhcrlucs hdspiiâis, consuitórios s arnbuld.srios huÍxano' c \ (IcÍinâflos:

X ! I I L PrutrÍ,! cí Fsncri.rs . €onlcn iú5. com ôr8âss mu'I ic ipdrs esiaduâis f.'dcrais- ON ( i s c cmPrc5Àt Pri\.rd.rs:

XIx. AriridÂd.s dc alBdimcnto uÍn pronl(FÍ,!_orn' ü unidadcs hospiulrrss pêia nleodrmrÍ(oa ur8ônciit|

XX. 
^Li!i.làdes 

de Í!írfissionais d! áreâ d. saúdê nnô esÍ'cci;lcadã-s anlenomlenre:

XXL 
^r;ridÂd€s 

dc atcndrmcnlo hospil,rlar. c\!('lo Ír.onk, s(Êorr(r e ünidixlti púd atêndimsnto r ur3én!i.r..

XXll. 
^ti!rJÂilc 

nrcdic.r rmhulalonâl.om rr\,uÂos lrrJ rsrli7.4ão de úxunú\ complcmcnlú§.

XXIll. .^litrdsúj ínLdiüí atrbulatffial soh rccu.so: para rcalizaçeo de prrrc.dimcnu)§ cinjÍEiút,\:

XXIV. Atividades dê â1ênçào enbulúoÍiol nn,) esÍ,ccili.adâs âíler,oÍn enle:

XXV. Ali\idrdcs dc aründrncnlo hospilrls,i

XXVI. Ârividdcs dc scBr{os dc conrnlLÍncnlaçlo diqgnóstiur c I'jr}Éur;csr

XXVtI 
^ti!idaúj 

úüdiua . rbulaíriâl com rerurtoli nrrr Ícâll/à(ão de procctjmcntot cirurgicos:

X-\vlll. oulrar arividÀdes d,' coçno à süúds humana nao cspcrifieâd! anttriormsnlci

\XIX- 
^ri\ 

idades dc enfcrmagenr:

XXX. 
^rivi,ildrs 

d( profis\iona;s.1â tiÍcu d§ !âúdc úo tstscificadar arrcriomrctrrc:

XXXI- 
^ur 

iilud§\ Js fi)nosudiohgi.l

XX\ll. Sc^ iço. dc .t{siüincia sociÀl se âi(Iánrenlo.

XXXlll LâboriLoriosclinicosi

XXX|v. 
^tir 

idrdcs dL filiourdnid.

XXXV..\u!id!dcs dc prulisronsrs da nulnçio;

XXXVÍ. Ari!idorjcs d( psi(olr)grâ r psl(6rálise.

X.\xvÍ1. Ali\ idades d€ condrcionxm!'rlto lisrcoi

XXX!{11.,4ri!ida.l.sdsl(Íapr!oüupacion,rl:

XX-\lX. Atividrdcodonktlógrcâ.

Xl. Scn iços de pÍó(esc denúnâ:

Xl-l Vi.$ilir|lu p.1litir,'âs d! pr(nnoçto, fÍJuçúr c r.ctlperu!Ão ti sâui!'- coln ituj.'n1i\D ô paíieipi{Ào Ík)pul.lr f'arn
conslrusao eoldborati\a dis açõü§:

XI li. 
^ti\iJirdc 

d. lp(tio ú nolilrco dc alsnç-lo primiti,, a saúlc c su, Àmplo§".iol

Xl lll hcsLrÍ tcn'iç,rs dt consuhoria ( ussessorÀmcnto dc clrál.Y pldngÚgiü) e oryhi?ltçôc\ Sovcmumcrrroi{. dt
làÍmâ gI1rluÍ:r a «)nselhos ds Sâúdc e teus con$clhÊiÍos ne implefieaÉtào e lôÍ§lrrçào de politicüs de |'8úde:

Xt.iv. ttomoçÀ, {l( Ilaoo dc i!çào tm (JnilcniIüdcs. Lscolar dc EILsirrtr Funddm€ntal t F.nsh0 luédiD É§cola§

Frdisskrnalrântes. .i$o cscoh. t,ÀD - Ersino 11 drsdn(in ou l!Ío1os corElslr,s Pu!í nÍlnqilo (lL rdud( c líc!crçilo
d[ doeflç:r! da carátcr aoflluruâdo.

tl.\ 
^liÍ 

rd,rdL\ múlictr Jmbul:rlorirlrcstriu a tonsuhÀ\. {

XLVI S('niços dc vacinâsào t;muni?açlo llumúnâ.

2
:.rde. lrrl 31.t-....
E-êi c!h'.,.€r,t(rrc-e rJ
.rrr r'?r.í àr.Fco' r3
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Xl-vIL 

^ri\idades 
dÀ teíãpia c nulnçãd snlcral s psr.'aGrÂl

XLVIIi OurÍss AliviüdÊs de atençào à $rlde hunrÍl náo

'\ 
2rr RTo/R(Pj 5ão,ui3 M^

Ul'l4,cróníft 
n ,.,

§pôcllicadL§ enlcri,lrmdnte:

GI,STÀO DE PESSOAS E PRESTAÇÃO DD SERVIÇOS

xl-lx. FoÍíccimefllodemá(}de-§brâ Lcrc.iriradâl

L. l.o,úaçÀo dc ftio dE ob,rü ltmBrrária:

L L Gcrcnc icr pessoas c rcáli,j! prl sts!çáo ilc s<Í! iç\rs s mào-dc-ohÍs qu.r li li c !d.r

l.ll t onsull(yi0 c üsscrsoria um Ílriurso6 huÍnJftr§:

I IIL \c^ rçor comhiÍ!âdos de cscíúno e Àporo àdl}tinisúarivo:

I I\'. Ponais. pí,Jrêdorcs de.ontsúds c ourros s(n iço:i de i'rirÍnuç,o rr, ÍúcrnrL,

I V. | )isr ribu ir ü r cnÀT produros c muleriais da própri, cít idâdc;

l.vl Promú\ú .spâcitaçào dc pcrsoâl c c\pccialil,Í'râ) é lirirlamÉn!$ pÍofisrior]al nos ámhikN írtdernrco c

f VII. Atisidúcs dé (eleateflJmcnto:

LVI{I A'iri.lad§:t & O.Cúi7!çÀo osna-iilti!À. I'stronais e ernpr!-ÍâÍiiL(:

l.VlX Ârividàdcs 
^ssiadvas 

ndD cxp(cific&lat otlriorhcntc.

LX. (lurr aliridâdÉs dc sÉr}iír)s prcstados pnn(;pâlmcnts À Émt[ÉÍár nào c\pccifrcadâs â.renorne e:

PtrBl-lclDÁDE f COMUNICACÀOi

LXl. l)esenrolver. ÍtÍrlCrzir. l.ansmilir c vriculÂÍ docurhefil(,s ( inllrmÀçôes ll!:cr:ísàrios n llttilaçto dc lrinc'p o
dâ tmaspârênciar

Í,XIl. Pn)du/lÍ. nuhlica.r, cdiurr, di:itrihuir c di\ul8sr l;\Ns. revfulàr ridcr,s, lilmcs. ,àtos. fitr§. maleriâ$ dr\crso!
(xfo\içarcs prô8ramÀs de radro.hl'usáo c sen iço dc rntcm.{sfinr:

ÂÍt. a" () In'iirulo f(üeÊ paÍa r consêcu{í1rro \c\.r ot'iero ürciül:

I ' ( tlcbrar !.mro! dc Í\,ttccriE- tçÍmo dt fomcnro- tcrmo dc coun)ràçaolj ourÍus ir)r!!nr!1nos Jc 4iustr\ §oÍr tr l)'xlü
t'úblicu. !Ítid.rd('\ pri\,!d5 r or'Srmismr):i inl!Ínârionâis. b(m Lomo p.L'stâÍ \rír iços d!Ítru dc suà ÂÍca dc .Irihuiçà i

Il - Dcscnrol\ cr suds Jlilidid€s pff rncio dê c\eluçào drr.t de projck s. procnmas e.ou açõr§. bi:rr .:onxr de iirnna
indrÍrta. por mcio d( oÍtlls rrrllonrTáçõ(a s(rr lins lucr,úiros ( lnstitui§\Li !ok&lÀs pâra o dc-scn\olvimcnr. s('ciul ü

III Íirmsr pârceriô! ç.m o Poder Púhlico, â tim dc atuàr l1o Siícmâ llfliüu dc Srüdc dc dr {(nll}a sutrlüirEfldi §
complerrcnrdr. podendo implantar € 8§riÍ srÍvitos Íísdrcus ll1,ípilâlír€s c de âs\isLéncin â saüdê. ü.inlrihuindo p:)Íâ r
mclhoria dos scniços FÍcstádos. rüduçào dc risco á $úde, lis.ndo gàr0rÍrí lt (onsecu§3o dos prineípios rJa

uni\ crsâlidrde. iguâldade e dâ intcgralidadEl

tV - Í'adi('iFsr d. pro.dimcfllos dr conlrataç&r públi.a- nas r1ars drvcÊ&§ m.xlalrdadc§:

V - Reallz2r pÍojelôs de âpoio àô dcÍ.ílohiíncnt() instirucionâl do Sl.lS. celebiando a usle com ! l'nrâc. ds l,rrma .
implanlur t g.rir pesquisas de int!Íirssü público cm !údq ou dcsrero[cr tulll !'irs ( úp(íüçâi] d. Bcrüo cm seÍ] içlx

^í. 
5" No des.n!ol\irn.nls dc 5uÀ\ Ltli\ idadrs. 0 In5rltulo *b*nsrá os s('Buirtcr |íin(iFios

I - Promr\irl do aaÊsso univcrsal c igualiririo as rçiLs !','er\ Ços dt r'aúd( rírs lemrcs do aíigo ii:16 dô Ldn§liLuiçIt,

l
s.io-u,,d^ cEP 4${ó rú3

É-mr ronr.rcGtryr.r úeb,
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RTD/RCPI São t!rsll.n

Il - PÍomoçào dâ humBni?áção do siíqna l;nico de Snude:

lll - PrumoçÂo 
'r 

dpoio do Sigtcma tlnico dt Soüe atralci ds pêrçsÍia (l,nr o sct('r públifl)r

IV - PÍom(\ào dÁ àíe e da cul ra aEuvés ds cducâçÀo E con§licítiilação sociol, pautâdc p{llo b€m C1Jar da comunidade
ür ponro d§ \istâ fx)litilo. (ducâtivo. cullüral. cspoíi!i) c srl.ia.l.

V . lkomr{lo da scBDmnga altnu,ltsr c Dutrici,m{l arÍv!'Í ds cotuulloriú- rrissssoÍia r ooúos sln-.rços }rsdnd( r
apro\rm6§,o efltÍt produroÍsr c cloosumidorrx cm sintoniâ üÍn a irgr,cultura f.rmiliar c a .quicultura:

Yl - It(du§"o c a diflrs$ tL c{)nhecimettô fterca cLx t€Í r{ de rcleràtiÂ lais .omo: corlsumo rsqx)ns3lel. {Àudê.
cducd(ào .rm b ilntâI, s§Euransír ol im.nlâr c nuúic iorul, adâvê do li'm cnto â p!'sqolsa ci€nlificú r ImplantÂç5o ú. n§Yas

tccnol(j8ias:

Vll - Coniugrçào de esl_oÍçoi.om outrâs mndndes c p.ss{)as iu-idicôs. a llm ds aringií s3l!s oôiüi\os €y,cci,]cos.
mcdidntc c(rnÍrsurçtu uou paftcri!:i. dü tormr a proporui.nff mcihoÍirs na qurlidodc da L\Jl.itÊnciui

V Il I - ?\rrrliaçâo cú,riíüâ e fLymânÊnrê dE qudidrde ú)s s€r\'içm fredBdos à fxlpuh{aoi
IX - I)ctil dn ÍÀo discnmineçb (rlm busü cm Í§{4 côÍ. *(!r :iÍgür]- relitiio. r,piniâo. lxr(ionl,liddh. oriSs sr}cirl.
§ofldiçno so!iG'((,úmi§, §{r qualqucÍ ou(.â c{)ndiçâo:

X - i)!lü{r prcsen,açh c.onsqÍr,3{ão do mcro ornbi.,ntc c prom.çào do d{,senlolrimcnn, susrcirúivcl:

\l - D.fenlolvimcnta c apoio à irhl[rncílaÉo d. pÍr]&raÍÍr-s de cúidndo inreEãl 5.3údt:l

Xll ' Descn\\rlrimento de açó§. sen,iços c pmgram.s \ olkdos À fopLlíçào pn\ôda dc libcrdáde.

Xlll ()bscnmcra d(x principi(}s di lc8aLidàde. rmpcssoÂlidzdc. piblicióde. eli.!àcii. ecs|(rmicidâdc e il
ilrralid.dc no quc.r€ rEli'rc à pÍóprrs 8stào
Àí. ó' Ú lnstiruto dcdica-sc às suas aririrludrr fror mÉlo Jr (rt-..uilo dircrr ou i.rdrÍ(la du projcros. frogr-dmir§ ou
Flanos d( asõcs. com rúpa5§r ou {ro4ào dc f(l.llôos il\r.os. hunt.rros ou financciros. uu oinda por mciL) du prLat!§Jo
lir Ícniços intermlàlifuios de aÍr,{rao à oums lnslituiçõrs scllr tins lucmtiros qut :rLuon cm árcas ufins e â órgitot do
§!1(lÍ púhli.r'.

Art. I" No dcsrÍnpanho dc suss linaltuladus o In$iluto Plücrs c\!-rocr t( âs .rs âtiviilâdc,t q6c.iulgar conlcnirÍlq\.
diijÍnmsnls ol, poÍ ôcoÍdo\ ilius(et. conustus. convôri(x- lermo de lârccris-\ ou instrum(ntos asscalÉlhÂdor in lusrvc
com assrisd{x- pe§Íte. fisicâs oujurídicas dê drrcito púhlico on priladii, cntidàdc ou órgào F'iblico ú od.minirrnçüo
Crrctâ ou rndirci3- d.Ít\j.Ls quri§:

I - Paíicipcr de ü:íurnF" Iicil,lt)Íios:

ll - l,roffo\'(Í â Fânicipação \olunrário dc p(.§:rolrJ c iflj_tilu1çüis inrcrcssad;s cm ionnibuü paÍü .r nrclkna dar
condiçÕcs dc rirl.t e de itm *tar srrial.

Íll - Pr()íro\L'Í a conr§geícias d. tÍâbrlho com !ÍÍidâilcs afins. §yit8ndo s sobÍlT(|.i{l'lo d§ lj,lü'!-,,\

lV - Re3liàr (,ulrÀ.i a(iv,ÍJüdül, úics r l§guis que coflLóhum pêÍá suâ tiruli(l8dc, Ínânur€nçào e palrimônm-

V - Or8sniTaÍ-sc em unrs-s udLdad(s dc prcstôçilo d€ Éftiç(§ quant§ sa li,,!rem ncc(§ú.ia§. as quais sljrão ícgidor
prlus disposiçõcs Írgimçnhi§ ( ,ittaiuL{.riss. h(.ln como f,or norlí:ri opcrâci(müis cr0ricllicrs

Âí. t" () IÍrsrtulo àdotâi:í prii{ica.s d€ g€slào ãdrnioistrâtilar- flresrárixs c sufici€nrcs á l(riâr a oht.\rçúr. dr li,m
indi\ idurl ,ru col(1ila- ds bcncÍiuios c süúôÊens Í,€r$aii irelos diriÊcrucs dr urt dad! c j('u\ irinjug§, co nprtnrrin!s
e pnr(1rlús co lr{rrdis uu al_Ê\ aré o tuEciro gru r arndB pelar Í!er.t )âs.iurídreÀsdas quârs oi mcncioírâdor anterrom.ntr
scjün controhdores ou delcnhaÍn m&s dc loen (dsz For ccÍío) ü pdn;c,pàçào sr)(icúria.

Aí. 9' 
^ 

cfltcn(! da Asscmblsiu (icÍul, a orBEoizrçio c ( lirns«'namcnt() do lnirilül,, FxlerJa. aindr,. ss re-eulJdo\
flrírli:t dc Rclrmcnto IntL-rno, s \!Í clâtxrdrlo ü $pft,vrü, íElo Ci)rtscllx) d. .^dmin;stÍaêo. quc disciplinarÚ o suu

funcronsmcnk). dispondo íobn: sur !§tsutura. o licrcnclamcnlo. or' cqrprtgrrs c rl-e comÍr!'ta'nci&§, cúnlo.mc ar j7 g'

d<sla I :sÍíur(,

*

4
4

€..róc6.r.,rr Piro 
^r 

nrír
iu.& À,n'.rr n'lr. s.Lr rt. r!r!
si.LuL.d^. cÊ, .!o.. 2ôt

rêt'ron. ir3) rrrt.à.0
[-Fà( ró',,ooür..orsü
cNPr â.?r.6r !3./co0r.r!
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CÂPITI"II,O III
DO QtlaDRO SOCIaL f, DAS I{1:SPOL.'SABILTDÂU],S DOS ÀSSOCÍ^DOS

0í|Ü5

(.APÍI'ULO II
DO PATNTMÔNTO E DA FOIiTE Df, ITECURSOS

^rt. 
I 0' O p3tÍimón io do lEltituto scÍ:i corlstilu ldo ds t'cfls móycis. imó\ uis. d ü sitos c tr lorcr pc l:r nr snra alqu iridos

ou rccchido! süb r l'ormâ de dr)d{ões. le8âdos. subvLr\*õcs. êu\iLios, ol.r 
'.lc 

quslqulT ouü! t-oÍm0 licrLâ. d§endo slT
ddorinistftdu . ulili,ádo rnênas p$râ o csaío Llrmprimcnlü dÀ suos finâliddcs so(iair

ArL I l' Corrsrilu!]n r(§(itas. patrimônio do lnsliÍulr)l

s) 
^u)(iiio§' 

do:çÕ..s. lcgrdos. \uhr(Íçôq-. di!idcndos c oukor átus licil(xi da libcrd de do' À§socjoJos ou dc t.reiros.
ÍLilo&. fisrüc ou uridrc.llr..om ô.r ram fins lucrâriu,(. na!.c'lar\.,u e\nsrtcríu:.

h) Rc€ird; do Ínlrjtuto..tuü ss o.i8inÀrem dÀs !ti\ rd.dcs rnssúcs a) slu obl('1i!oi

c) Ro(ciras 1inürrcciru-\ a fEtrimoniôisi

d) RccuÍsús firLâncciros provcnicntcs .L contÍúDs, scordô§- «lnvônrüi. rcrmo de peÍceda ou quâlqueÍ ounú ripo dc
sjustcs celeômdos .(llri iÍEtiruiçô« públicas ou privÍrrs parâ iinanciánrcnk, dc pÍojdos n! :juâ áÍrr drj aruaçàoi

ü) 
^ 

rcmu1ü â+ào quc rcc€bcr p,rr sc11'içt)s quc pírsur. r tlllhâlhos quc .x!l!utür. § qurlqucr titulo:

:) Ilcnt on8iruúíos dc sutflrs rnstituiçôes congcÍlcr§s quc tcnhsm a s.r (\tinus c quc lilu ,i!'larn atflttuidr)s; §

g) ()ulras resúíÍas- rnciu\i\c eriundss dc c\plorrrgo Jü Jli\idrilc launômrca- cujo rcsukâtlo int€Írl süá r.!cÍúdo aô
Iísrituto parã err apli!!do nlli sLss aríalidides.

PríÍgrrÍo úaicü A propícdâde Ê os dirchos ÊlÂlr\.Á â beÍx imóreis que coDsliluiftm o Fâtnmônro do lnsriru.o
somentc Íxütrno *r âlicnÀIli permutados ou grstâdos com i-Dt!! m,)dioíltc Fre! iÍi apftiy3ção da Âsscmbleia {icral.
lont'orme disposto no aÍt. l l , 

_'r " dÇstç E§lstuto.

ÂÍr. 12' 0 Ínsritutil Íxldcrá dcsenlolver IDlitrcr ciFccíficã confonnc conccit4s dc govcmançr c nsrsparl-lclll pErfl
âluÂção dm FêssoÀs.juríd icas. com ou çem ilns lusratrlo\. nôcion&is ou Estrírn8êirÀr. eas,rciàgj!.j. instilo!(À. soÍ1edâdes.
rundor de rn\'estimenh,r. lundos p3úimoniais ou oÍlcÉcionair d.\d< qur uir..iâm âliúâdos com $u ohj(li!o sdial,
dc lorma ij ta.ili!âr os Ínccanismos dc susrmuhilidade cc.rnômrco do lnsriruh c dc su&s sÍviàdr.:i sociars

Prúgrrfo único. Á polhicâ relNronnda J süa rturÇà! cnr oulras instiluisôss rjslinifti rlgunr,LsÍr(lL,\ f.rÍâ iux
comÍx)sisáo, laii somo: Í)rnodo. rÍiissgo .onsli{uiçro ôrçjmcÍldrâ. d(,ràsões. dor((-les d. ÍL-ssoâs ii\lcas ouJuridrcÀs.
al! de Êovcrnânçd c nrod.lo dt g,:stÀs dc NruniDs

ArL 13' 
^ 

tuietmblcia (itnÀl F)dúii rejeiraÍ .L\ doâçõcr c lcgidos qúr contcnhÚÜ tr'x;rgu ou gravumcs ds qDalquür
cspêle. ôu- âlndâ. qu. sÊjim coÍtrádos á sôus ohqi\o§. a Ju:I natuÍs?Á ou a lci

Àí. lf O lrLs(ituro nlllnlcró à{riluraç&l aonl.óbrl de sual Íec.itÀs c du\pesás em livros d.Í.rdos ú jlÍmalidaúi
ncc(ssáriÂ pam asscErmr -r suír cx3lidaa. de acoÍdo coÍ) os pn,rciprcs lundam.íhis e normas brasilciras de
contahiliúde.

ArL lÍ O quadn) so(iBl do lnsütulo será conpoito d€ p{s$}as il\icds oo iuriJicÀ\ qu. quis!Í('rn colik\raÍ mm !
consccuçãr rl1r $us obtcüyor soctaÉ. dcsdc quc qualiUrntÀs c!ítirrm! Àl pÍc\ itôcs dÊít Lstatuto.

Àrt. ló' Ô\ ísh_rador r(rÀr disrrilu 'lu\ nÀ5 s{Buinlr\ crr.Bo.i3.

o) 
^ssociâd.Íi 

filtdâdotu§: aqueles que:lssitrâram â rti de coaslituição do l»$Iilulo:

ht 
^ssocirdos 

msnilrrtd,rrs: aqrjelc: quc dLYnonrtrarm ltrtcrtssc cnr . nltihu,r üfditirrnrt. turJ a lronl(4to c

.,

fÁ

Ê-nàl rorica !!.,. ee 5
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FrírL ips{J,' dx\ rliriúdcs do lnslrlü1,,. scrs pol mcio ú ru! r(t^ (,u rclur]{" lin*rcr'n^.

c) 
^ls.riado 

b!.nl-cir.Jr!=i .quel-\ qu( n;d rcjEm esso.râilôs do Iísdtutü s quc rcnham a çontriburr com as atiti,LÍlt's
dc tbrma lolunLi(io ns Exccuçào dos ssus objciilo6. ilcnhrs (lr pâEarrcnlo de ,rauidadu\.

Pârdgrrío iloico. (rs âsvJ(iâdos manlene{ktres si:ráo âdmilidos mcdiínlc indicaçào de um ar-qo.tado lundsdor iru doii
assocrÂdos ínurrcnsdorcs. pnr msio dc corio dc rL\iuerimoro cscÍito pàl-J a l)irctoos lrxaclti\'q à qusl romaní â§

íntilrÍnrções que iuleÀr n.cLsúrias. cnçsnrinhaFrlo a\ i_olictúçõr's pam scíEm rpftr\ dâ\ "rn .1$(mblci! (iúál. ccndo

d isprrlsadfi l unüDrünIBsào

A rL t 7 A i{uÂl idad. dc À\so! iâdo i intrânrmà\ í}el c a c&rd rrârc de\ c prctnchcr as srguinres cond i{r'}l'l' nard âdm isâo

I - (loncordâr cnnr o Í,reserte [stalDl(r:

ll- Idoncrdaúj moül c rcpur,r,çà) ilihnlÀ compro(aú pi,r e cí idâo crhiül
Âri, lflP §ão direiÍo. dos â\qfiados'

I - I'aíicipÂÍdasÂrs.FrblciasCcrdis. ragrwrlarlo c diNi t(, u ro/. o direro it lotar c sêrvoÍâdodos rssocrador Íundàdôres

Il Con\o€ard a Assdmblsb {icÍal. iuniamrficl:orn I 5 d(É e,so.iado§.

líl - lkrcudcr a !r\lrríis\ c tisil[\ técnicas ils iui!idâds drsn\ ol! idà\ p.lo Insututo.

l\ - Pn)Ê)Í a dJmrsíào dr'nüru. sssociodoi. c

V . l'irnicrprr dds Nenros lrumnridn\ prlo In{rtuto

Parígnfo Úoico. Os rssociados hrnfcitories ú(, ÉÍn dirÊtÍo â ! olÂr

art l9ê S;{J dc,l cÍc.s do L\sixiüio.

| - ResÍ'eilrÍ e obser\ ar âs disFêsiçÕcs dl"l(c l;slarut(). h(m corís Jcüâis nomtas apn\tid.À\ pilr AsscnlhlÉiâ Ocl'rl !
ru a Direlorin ou prEvislas ,râ lcgiiL$ôo nrcrorrali

ll - Compàrt!c. À A(semhie;â\ (,erJis. iioãndo i'gularmcnlc con\osÂdos:

lll - Il\crcçTlj(rm Ãl(t c i-liligôncia os üâÍgo,( r l!ÍEõ!} dd drrtçào oú óÍgJo eôlcgirdo prÍr qu.l jôi cl.ito'cscolhrdoj

IV - ,\Bir.onr ilL'(oro r cLlrn resncrto LÍn relôçàu a(rs Lrbistiros . fÀ1rcÍpios do loslilulc.

V - ( ocperú paÍa â rle(i!rçtu Íl(,s ob.tcli!os do InslilLrto e para o seu thíâle.imenro:

VI - Quitar às surr§ .ontribuiçõ(1 p!.cuniáriâs F.Íiir.lic&§. cÀlo rixisiâm, dc o,§ordo cofl Às dâIÂs ( as qrarrttr-§
dctcnÍ inadÀ\ I --lü 

^ssJmhlsiÂ 
Gcrdl.

VII - PaniciFü de mâni:iB ali\'â. compromrsqÂú e.,!l{r§1 &s Ícúrô.-s de grutoí de 1Í?bilhô permân.ntc ou da!
com irsõrs êpeciais püru as quais rcúâ sidod6ignado:

VllI - Absrer-\c dc rÊa1r-/âr qualquer Àto que flên1e contrl o pJ(rimónio moml ou matcriâl do lnrrirrúoi e

lX 
^bslcr-ss 

dd Fmtiüur quaisqus àI;r idad.$ 0âo cdÍnpÍccndrd.ls ír,s linnlidâd{s mcnsiaDadas Írussu Isuloro

Aí. 20'Oi Á\\()ciâd(l5 nâo prxltrárr pronun.iâr-se em nonle do lnslitülo. rÊpresenl.r'lo .m quálqueÍ crrcunstinci:l oo
(ônuntr ohrids(õc. I ^"Í.m [lor (l< cunrlnda\.

Àrt.2lô(]5 i!§!o.rddos nào r!spundlm. í,lidarinÉnt ot rulrsidiàriamemt. pcL1i obngat,rcs essumr&s r^-lo lnstirut.,.
rrl!o cm cÀ$ dc !ioluçâo dolo$ dr-slc l,stârulo, íi3ud!'ou mr{r.

Aí. !2" Os rlsociídos n{xlÊÍâ.) .i',flloÍnL' u gravidadc dll §orúuia. ser àdlsíido p1)f .s(-Iiro. pcrdcr ou rsr iÀlJtenso
s(us direiros. tcnrporárir ou d.finiri!rme c. mediarrt dr.isào do Direlor PÍ.'sidcnte. nls seguútcs hroôrcscr:

x) \e dci\erem dc cumlnr qunrsquÊr de stus devercsi

l)) Se iiltrrngrrcnr qualqü(r dispo5içio L:uruúna rugrm,rntÂl ou (lu:rlqulÍ dcriÇo dos órgàrs s(}ti.trs.

o Sc prlrrcnrem dcLkrj. dcsrio,lc (ruÍsos outLn\ d" ll§tituto.

6
!&Lu''/s4 cE, Á10ór'r.5

r.r.re' (t.t 3Úr-...0
€ à1 .oirbê^!r o.e ú
arPr n.1r rrr.rÀÀoor r!

ú
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d) S! FrãrrcareÍr quàliluer qlo que implque dcsrfx)no ou descrédiú do In§tilulo ou de scu$ m.mhnNl

c) Sc prdiicaícÍn ator o0 valcÍün-§c do nomc do lnstilulo p!Ír 1Íar prsYcilo pai.imorisl ou pcsvral. pora si ou p3ra

0 S( Faíicipar d. enlidad( ou ãti! idadis coínilitntes.om oi inlúcssô dá AsíxiaçÀo ou prdlisü atoi canu'iti,x à

moral ê,oú élicÀque po§,§âm msnch<'a imagem c repuEÉo dci úslulo.

Àrr. 2J'hm qu.il.tula dtr\ hit\'tcv5 prc.lisle§ no ríigo 22. ulcrn dc t^*tdcrcnr !§ul drícl&)s- os assoclllJos Dodcdrt scr

cxcluidos do lnstrtuto por ,lljcisào d. Direlor Presrdent€. rpos a !pr.5entaçâo d( dctúsâ esü,tr oü or0l peio âssosrad§

Iãhoso. no praTo de l5 lqu;r,,c) dills cantqdos do Írccbimüto de noliUcâçtu.

PrrágmÍo úriro. O rlsrociüiro sxclüído +,e dcsci0r rccorrLr dr dc(isào cncúm inhâri (l rNnrso à Asscnrhlcrs CcrÊlno
pru./o dc 15 tqu zc' diàs,ionudos do (:Lcb;msn«r dc no{ificrçào ncssc s{ü(ido- quc o dcuidiri {Jn Ituniâ,)

Aí. l{' (, Á1-§r}crado (lu€ ic rcriÍar ou tuÍ Êxchrido do ltrsriruro nâo lúá _ius l] quâlqu.r re\ri(niÍàL' {xl rccnrla)lso (tc

contrihuiçÕei ou doiiçô€., tàirâs a eniidade.

Arr. 25' O â-\soriâdo podcrú dçs,igsr-rc ilo quúdro socuL. quardo iulgêÍ n!'c.\súio. pror!--.olando rLU Fcdi,lojun(o a0

Dircrir I'ÍL'sid€nrc. dcsde qlre nno l}3l!jârn rú déhho com suas obÍi8açüs a-csociãliÍas, scndo iionsrd.rádr su.!

,],irividuijc,}J durs no prrn(xolo do rcqucíimcntu. cónforÍnc dÊ&Íikt llo ü1 37. "a dÉs1c lrslÂruto

AÉ. 26" Ll Àsorjildo quc solicirâr sú !Íclusào !1)luntLiafient( podcr:i rúomâr àú quâdrc d( ssv,(iÁdo§. quândo

d€""cjâÍ. delcndo suhmeter à oprovâÉo do Con\clho dc AdminNú6çâo.

Art, !7' S3o órylâos do Inslilur(':

I - 
^ ^li\cnhlciá 

Grral. !r)mo dÍgào de delib{Íaçào nt.i\lmr:

II - () (bmeiho &: Adm'íisrÍôsâo- como órgào d. dclbcraçào superior;

Itl . A D.r..torir r,,Í', 'irEad dç LlrrrtJn ( c\érLçàrr

IV - O Co,sclh! l:i*- I coix1, i,rgJo dc issalil.rçl(,.

CAPiTLLO IV

DÀ ESTRUTURA ORCÂNIZACIONAL

S.ç1o I

lh Àa!.mbleia (}rÀl

Aír. 2t'^ ÀsemblEia (;Éral é óÍEão sob€,-ónu do lnsliruto. à quflr cubcrá ir ldmúiilraÉo c d.litx'I'aÊ diEtâ &)
irlstit0to c. rêunir'§!-á oíIinnáÀrnrnrê I (üma) v€, por Àno e c[lrâordiflrrirmcnlc. s.ínÍr.ê quê sc li.,rcr necessário.

Prr{trrfo prirl.iro. A Assomhlcir (iel-.rl ()ÍdináÍia Ícôlizar-s€-á no prinrüln) ü-imcllrc dc urdÀ âno Frai
I - ÂprovaÍ relân)Íro onuül dc ílilidldcs c conlÀ\ úr i)ir\:krri§- delibcÉndo sobr( o paítc.. do Consllh, Iris,Jal:

ll ' l'.lc8er os m(flb,ros ü l)ireloria c do Cl.)íls.iho l:iscill qunJo for o cÀ§o.

III ' Apro\ iu o PIarll) Anual do Institulo:

IV - 
^nror'iÍ 

ri iígre\so ile notos âsÍxiâúrs,

Porágr.ío *g!rodo. À Àsssmblcia cctsl Exrraordrnária Jnrlctri scr solrcrtrdn pclír DiÍetor lrclidcnlc. Ítto consclho

l-islal ou FoÍ l:5 (llm quinrc) dos m('lnbros rsso.iLtdos

{

1!ri ú.rr^ c.P .roóó.r.1
Ê-ri.Ei.ro€!{.rcrar l



00Üà /,/--
v lver r2o B,irH ÍD,,RCPI 5ão LuiíMA

\
Aí.29'^ 

^ssunbleia 
GeÍsl seni convolada P!lâ DIr(k'na l'\c§uli rr ou lxtr ÍLqueÍ,Ínc o aP.('§€ntddo rt)rF-lo mcrx)§

I 5 (um quinro) dc slus a-.§üria,.l{x. lrtcdientc (sÍr\ c-màil oü quâlquLr olnl1! m.io dc comuniceçào pr(s(íciã1 oü

diBilal- .om a\ is{r dc ÍEcÉhimen(o. c0viadâ a (üJr)1 ôs A!$l{iildos. com an(Êceiéntia minimâ de l0 (dtz) dies & datâ

pre\ i5rà puía a rcunÉo.

P.rág.ãfo Úrico. 
^ 

Âslrrtnblsiâ (icr0l insiálsr-cc.á com \t "quúrum" dc ao mcÀo§ l.'J (dors lcÍ!o!) dú$ llssotiÂdos cm
pr;oairã .ofl!()cüçeo. c com t*_l{} mcros u maioria dos elso.iâdos fircrÂ h,ra dqx)ls. !'Ín scliund3 convüasàr. scndo o
qu(iÍLn dc dccrsâo mn;or;â limpl!'s dos p.cscntcs.

Aí, 3€e Somsllc os í\çocildos lundrdoN= § màntr't).{{nes renb dircilo ô yôto naAsscÍnblclâ G!'rà]. § as dclibclàçô.s
5crÍo tomada\ tx)r mait)riâ simplcs drls pÍc§€ntes com dircÍii á rotr). saho quándo ctiBido qlloru$ csít'cisl. N. ca(o
de emp e, o DiÍetor ltêsrdentc lcÍá !oto de qualdadc.

Ps.Ágrfo úriso. ()-{ assoriad.N arsenres p{<lerâd d.â. !Êu rôro pôr e-mail on ouro mcio digilâl quc comÍxove sua
au(oíra e leg,rimrdâde- desde qü. â quêsrão sob !o|áçÀo s€jâ-lhe dclid.emenre es.laÍrrido. thr escrilo flcla l)irÊhria
O §.nrail üu Írcsaírisrno d;grt-êl sn!bdo pelo ass{rciado dcv.Íii s.'Í rnc\.lllo à ata dc 4ssc;rrblcia c rcgisúijJo nu ijaíóíio

Arr. Jl" Co'npú! à 
^i\qnrhlcfu 

Coral:

,) Iixalninsr e rpÍrvar o oÍçâmentor o rÉlêório anuál de rt;ridídc\ e o plano anugl do lÍL§tiúro. nropsíos Fela
Dircrorir:

b) Apro!ar rr rn8ft5v) dc novo5 a\.i{nkdos e arúori/rÍ a rlleraçirr dr' quadro sôsiai:

c) Apro\.1r o halu,rço p!,Írimonial Íctcíentcs ao rno iiscol eí:crodo:

d) l)e!rdit sobÍe rÊfom65 do l]slatub. dissolusà,r ou çxti]rçto dã Éntidade. msdiÀnte a,tuÉnciÀ dc lt3 tdüis re(os) de

c) i:kgrÍ o\ m.ÍnbÍos dÂl)i-..riri0- do Consslho I Lscâlc C(- Àdmrn'srr4;ào. mcdiarrc ruaYlria ds darsrlrços dc 5tú

0 Lxsdtuir os mcÍnhr(n do Consclho Êisr.ol, do (lonsi:lho dc ÁdmmistÍiçào c dr Dirctoria. nas hipâêses d( âhuió d§
ÍnâDdsro cu inliaçlo dás dispi)siçÕcs es(aluiiirias. irssrSul-inÁ) serÍpr. o dtci{o de dEliria:

l) l)eljbemt Í)lrrc os requeÍimcntos dos â-!socrad,r§:

h) Jul8ar or rc(uÍsds âpres!'nti.dos crrrEÀ irs d(\.'lr.J!* quú dctjrmincm I e\clusjo de as**radr,:

i) DrÍiiir sohr. a conrcnrÊn€ià d. rlienhr. tú.igir. hip({r§rÍ ou fi"nnulâr hrnr jÉLrimoniJ,s acimã d( t§ 5r) (,0ír.0(,

(rinquenu miln'nisli

j) fÀ'cidir sobÉ r sceitaçac dr lcgâdos ç dúaçê(s (om cnergori. lri arcs.

I) Delibtrar sohn: â u-àÍrsIerâl(_ià do prrimônio hqurdo pâÍâ ressos iuÍidiea que rcúa o mc;mo rüjÊtiro írial- cm
ljas,r d!'diisoluçtu do Inrlitulo. lorli,ínc an. 68.

l) Düiib!ÍrÍ \obÍc os \slores c daLas P3ra pas3mcnt,r das anuidadrs.

m) I)eliblritÍ *brc ttrdr:s rs dcmais âssunlos quc nào lcrúÉIn sido rtrjhuído-\ cspr.iílcltr\LÍL â {rutr,)s (xgaos do
lnstitu[o.

Àn. 12" Á Ásrcmbltia (;crdl sen Fr!'sidida pelo t)irclr)r Pr€sidenrc ol! nâ roÂ auséncia- iroÍ .luâiqr.r ncmhí.i do
Corselho Ce \dmülisLm+à). e Fl! mrioria dos prescnrcs.

§€Éo II

Âí. 33" 
^ 

I)iÍcLorir ú o ór8Ào rcrpoÍLúycl pliü dú+ào c (,.(tu{ào ds Lurül.rs qut d1tsam rc\ptixi à gssÊu lécnic&
operraji,nral. adlnuristl.lti\a e linãrccirJ, s!ÍrpÍe dc ac(:!rd{ conr d\ iitcrF \es e diretfl,/es &t irlslrluto, comÍx)íâ pekrs t"

Ic.nko co,Úc{r Paró^,Ír.r

sto.ú./r4À. cEi âí)óô zá5

rí116, Ír!) rlfl úro
E Eài (oÊubF! Í*r!Í
.NPr n :r !!róJ4,t.or-rr
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s€guintcs l'1cmt,rtÉi

I - Drrelor PrÊsrdertei e

ll' l)r,elor l:\üctÍh'o.

.. 2o RrD/RaPl stro LJíS/MÁ

üJ+-Llcrcítrôr 

N. t.e

Prrágrrío Úoico. As â1r!idâdes dc apoio À direroriâ saÍAo €x.rcidai pelos scsuinLt. a-eentÊs. podcndo scr êslolhidos
o.i mesma ír'rma qLre ü. m€mhan* ds drftlôÍru

I - : ((ois) f.\ourein]si c

Il-lidoi$)§({rL,tfio§

AÍr. -14" í)\ diretües sêÍ3ro noftEaú)s naià sxscicio de marürúo dc I (úÉsl Ànos. r€ÍJdo p!Ímilida â relonduçâo. to.
teriado i8,unl e con§€cütiro.

Perágrafo Único, Não fitfurú s|Jr conrratülo Jrara d carfro d. I)rmor Prcsidl'nte ou Drrcloí Lxücurilo sly\ldm.a
púhh(os Ílud (st!irlllt na aL;!r

An.15" Conlpútc à Direloriâ

i) !-labrrÍar c subm.lJr à spÍovuçi,, d.l-Â.§cmbl.rs C.Íal. o rclatório a.u.il ú o Fh'r, arudl dc â!n.iüJcs. zelrrnrJo pela
suâ compa:rbihdale com o nlànljamÉnto estralcciu,:

h) l..lsborrr !, oÍç&'I1lnlo ual. c submêta!lo n apÍo\âl.ào dlj 
^ss..mblcir 

UcÍal:

c) Coordurdr o cluklrrçno c ri. ! rsào do plslr(ja,rcnto cstÍstcgioo in$ilusirnrul- BdraJrtiodo o scu uumFrlm(Ín):

d) tulâlisirÍ. üprovar c avaliâr (,s f,mj.'Íos. ari\idâd{i e ás percerils do lnsrilur('. de ncoíjo .(,m .r liú.r ds Jru.rçãd
drfi njdà no Írl.n€jünenlo $trül!tr.o:

.) Stlpc*_ isxúrrr os Frogiànlis c prDj sros. bcm como diriSir as rh ! ,dadls do I nsti tulo I

l) Sup.r!isi(nrüÍ us tirnçôls udmini$tÍâlirrs c orsânr!'nl&issi

t) Cu,ÍpriÍ c lll/cÍ cunÍErr o lisuruo Sociâl do lnEilutr) e o RLgimcnto Inrr.mo:

h) D€iidií soh.c a con\Lriinci.t rle rlicn:u. transigir, hipottclr ou Êrmuur bsn5 Fátrimoniàis d. !alor i[tüitr ô RS

50 ü10.00 í.inqusnla mil ruuisli

i) ÂpÍor'.lr rçsb!:+õcs dü r]rçiúnsnlo fllrc prog.unlrt .lo LrsriluÍui

.i) lr,rbUrâl phnü\ d! c,irqos ! .lc râllrios. quc dcrLTâo güiirdsr (limFáltbrl,dsÀj corn o mraundo dc trühalho, nlt ..Foca
.: regiã() dc âtuação.

kl (lonrátar €mprc€lados c pÍcsladcíes dc sci.\ içori. csprcilicando a-\ rBsprcii!À\ aLrihuj{rt!. bem como dànill-l.r§ ou
dcsligá-l0s:

I) ComFrihilizir a5 dcmandal cxtúrnas c opoíunrdÂd.§ com ô côpa..idsdr rnlcmo Ll{: trâbclho c À\ me(asJú prcvistÀ\

Fr14lflsLlrulol

Ín)\omexrprocuÍrdorc\p|traL*presÊntirolrLstituocmncgó(iôs.iu:idilorohscl1sdoodrspo:tonor.í.lldcstc

n) Âproyff ln)poü{s ,lc annçÀ( sou Jplrltiçoàrncirtu d( políücnj . prolJrssos âdnrnis(Ídlivoi linancc nrs c Llu

o) (-LÉrdenaÍ c respúnúr pclà aíicu;q,áo. r€uniÕc: e eogdJàmcnlo do5 neôtlr(s dl AsseÍnblerd Ucrei e do (irÀseihú

f) Rcun,r{( Nm inslituiçõcs púhlicâs c pÍi\{d0!- sâci,)nrN c int'Jma.ronais. pâír nrúiüa cuhh)riçÀo cnr uli\ iülll§
ae inleessecomum e âiojo c,{Ítúitáao.

(j) ASsegurar c tãloftccr a erDurjcaçào f rtlta8Ínçào dÂ\ ditcrvs tucaí do trl{rilu«J:

r) 
^loftpinhàr 

Às âçõ.: dc csmunicaÍri, c\tsnr!:

§) Àtrir, nrovimúntur c tnrtrÍür cr\ntus himcáriâ-\, ümilir chúqucs. âuluí7ur tr;ursli'r(hciôs húrúri[r, §rdoriflÍ chcquc"§,

É I
.ErJ n.2!..r.r1Àoorri
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.ci liTiÍ dÍdiJns dc irSuncnro nu pai$ ori lirrd da pàír. a sÉÍ dcfxisiÉdt, rs c(,nta ttncú.ia do lrs(itub bçnr corrro inresur
em ttnd{À âÍrorâdos p€lo Coísdlho dc 

^dmin§LÍaçÃr.Aí. !ó' A Dirsr,,ri reuÍir's.-á .om âs âgên(iâs Ê filiâis. qt,€ t5Lâ super\rsirmí\ s€úrprc quc s€ lirÊ. nclcssário.
m.dianre ron! ürrçáo Co Drctor Prtsidfits Inr cüíâ or ú'nrail. com attçEcdência de Jrlo nenm 2 tdois) dia§. se-1tlo

a decsões lorÍrâ,lis trlá nrriôriÂ dos pr.s.nta; tendo. na hipotÉst de empatc, § DireroÍ ltÊsrdenlê \c!L\ d. q'ralidâCe.

PzdgrrÍo úricr). As Írrmi('t€s dÀ Dirêtoria scrrr,l!\rrdâs ün Ülâ c âssinâdas lx)r tulos os rtÊn)brü; pltsenLes.

ArL -!7 eompdc N l)rÍctor Prcsidcnls:

,))(,crênciaÍe^dminrsrrarolN5llÍ1iI(|\'lvER-l\!vER.p.ÀrcândoitosâdmLnrsLrruvosetsr!.Lra'<nr(ess:rn\
à rürsc(u{lo dos ohicrroi do jnititr[o. na forma d€í. F\trlut(,.

t t I \e.uLàr ô plan,, onual ,l- utitidJilcs du InsliluÍ..

r) Itegulamentar üs (,rdens normativls d3 A$istbleiâ Geíai Ê cmhií oídens ex..utrvi$ disciFiinÂrês" íglcndü,r!mprir
,s rcÉoluçô.= !'di!F{srçü'§ lcEais sshlú..ri.r dú IEtÍutor

l, rlrKâDinh.rÍ À apí§lia+ão do CMsclho d! 
^Jmin;JúÊrüd 

os d{ynoíshtivoi dnanüclms c «'nútris c a\ cniar
anuais do Insüluk,. ü prcr isio orçámcnúrir do erercírn) suhs.qE'nE:

c) Assinal 9ct)rdos. âju!!cs. cootrôlos, aoDrerilrs. PilIc{ria\ txl quüisqü€r oulros !1i)§ dessa nrturerà quÉ €nr1ryrfll
cunpromissos ou rcsponssbildrdÍis do ln$iruto. nos lcrmüi d.rlnrdos p.lo Consrlho dc 

^úri 
rsrrdçtro.

D Ánalisdr a soljcil]l{do.]t inscrição do 0sso,ciedo hrft como o psdido dê 0xclrsào !olllnlúíis:

c) 
^nâlier. 

iulBff ('§ Àsso,ciâÍIos quL rntiinÊirem :§ drrL'lÍr,,cs drÍe IlídÍrto sujcLland(Fo. ! deT'üÍl(Í llo grà! ü
!hnrçào âo Ânigo 22- is Fcrâs de surpcnsào d.'direito\ I'u ciclrlsão do qürlro so(rc..rrio:

h ) (-\nrv,{Jr c pr!'stdir i rnst rraslkJ dr 
^rslmblcu 

( i.Bli

i) 
^frlrs.rÍ 

À\ solicúqôes dc Ísnúncra ou licrÍrç.r ilo corgo dc !'cflsrlhi:iÍar. suhmúsndo quudo nccF,§in!, à

^rstmblcia 
(;cntl tr rlsstatuiçro dos Ícspcclivos cAr8os cm râlÀ) de nr$ti\o B.ã!c (lcl'rnido tul ií {7.

i) R€preseí,rÍ o lnsliúo Àtiyá e p&\5ivsmErtc. .iodic ra I c crtr.rjudicialmi:ntc. in(lusivc püa a assinâ(urã dc conlÊàr('s.
acsrdc. con\ênios e lermcts d€ cooBirâçãô. Àssoltição ,r ridcsào À FogràmÍrs Froietos,pê,quislr c, ns pniti(à üi
qusirqu.. âtos quc urlÍxlt"-cm a as\unçir, de dirEi:o\. obÍiSF{Í\es ou quâisqlrpr rtspon\úbilidâdes Jlira §L1.

k) Rlprascnlar o lnÍilulc ç1, proccssos liciialiir;os cÍr ro{.lll.s ilr ruas tÀr.s !(nn plcn.,\ F}deí6 flaril l)raticar Íxlos (,s

àkr< tdrin!'nrer à paíicipâçâo do In§rituro nu ccrlâmc-

l) Àssimr cm conjunlo com o EsouÊim. ((ún ÍÍovimentaçào l-maru€ira r h$ncáiâ do lnsiilfllo Vi\cr c d€müis
dmümcftk)s rclitivos rI\ derpesas c x rnorrnrLítrçào brncüii, dos rurursos: us5insr chequca qnirido$t ihrir c.nll§
corrtnre§: Ícc§bú. pâ§âi recilx, c diú quitaçàu- solicit.v ràldus. crúí!o\ c loÍnprovântr-: .equi§iur taioncrios dc
.h{quÊs: rcumr chcqr.lài deroh'idosl ,:ndossár c}Êques: suíaÍ iJontra ordênâr ehs{u€s: áncljlar chequer: bai\ar
clÉquesi r(uirilar.d(âo eleuonico. movimÊnuÍ crmlã roÍÍúlc Pl c,)m câí,lrr elelónicoi cad$trar. aherar e

d(§bloqurrÍ :Ênhas; rlitua, s3qucs .onl{ coIrcntci sÍtruír ÍrBumenlos por nrsro 0[euonic!). clauar trursliÍcR_ias.
(milrr !()inf!írrv nl!s. cnccrraÍ citrÍ.r5 i.l. ,lcFosiros; cicluur pa8âm$tLrs dàs ,jcsÉràs n-alimrlis: ül-ctuâÍ pâgÀmcnlos

reLati!ü5 &)s cncü!(,! §ociais e linanccinrs-

m) Itcsdlljr os .âsos ornissos neslc I ls(atul( - §ubmctcndrqr À .âlilicaçno 'h 
^s*_nrhtsiâ.

Pürágrrfo prlúsiro. Nd hirx,Lcs( ,lc üu§arlciâ do csrgu d! I);nroí t'Írsidcntc pi,r rrJis dc 90 drrs- o I irnsrlhl, .íc

^drnrnlsrràçào 
pod('ri rr,'ltr3ur t!ÍFlorúrün!'n1e um protissi(,nni ilu &tinir urn rssrriuJo que Lr subslrtuirí êlC o r§u

PsrÁgrcíú segündo. No cl§l] dr rrcáncia dÊfioitr!n^ lúocedeÍ-sc-á {) dispú§,\ no ür.. l4 desLc Lslrlulo. e(,I, r c}t;çill
dc uin no!ô Drftktr no pÍ.rzo má\imo de l0 (t.in!â) rtixl.

Aít !8' §irh o qurndo dâ c$ênci! do mándalo ii)Í shngíkiÍrü â lonlrü núbliçr. oi mfiltloü.rr,)s súÀ§ lonllrrúiúos l$r'
pr(}juràç.. Íx)r insrumeÍto pãíicuiâÍ À§süE&r J.ejo l)iNlôí yrÊsidcntc. no quaL serào csts-tficados os Poderu\

lrorQir^h c.P r!0à.-!.1
E-dil .ú' rô,!,!.,6b

L^f 10
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Prrigrrfo primeiro. 
^s 

procuí.rçôt\ lcÍiiú prs/(l de ui8êncrâ dc : (tIois) arrri. t(,rrr cxr4rt, daqo'ila§ corr pr.l<Jcns a/

PaÍÁgrrfo s{guído. E coxcdidÀ €\clusivmenre ao Dirc()r Prcsideoe ou o Íeríes€trliurlc l.c!l crD trcrcick) dr
Drrctori3. ii lhculdadú d( &leaí a lúsàu d. molimm(6çeo da\ cmlrs haícrúiÀ\ em nôme dâ mcsm& Por mcir dr
()iicio dcvrdfin€ntê lL§§inâdo.

Art- 39'Cümpttc t o Iiiftlor Exccuti\oi

L ColÀlrorÀÍ com o L)ir.r,rÍ Presrdl_nle nâ drreçào do lnsliluro ( suôsrÍüi-h n.L\ suns âraên.ia\ ou iüpedimenres por

nía-ll)s ríliriorcs,r 90 tnov(Í:!â) dias.

ll. Rciponsahrliz.rr-s. p.l:l L\1muniçiçA{ d( túOas ai ârtrrdrdcs §llarutánas Jo lnsritulo. !Ítrc os di\crÍos sêk-.ÍEs da
csrn üã or-jrrrri./aliônàll

Ill Admit,r ç denrit ir tmpí€gados. baÍn comô contiJrír e rcmurrd, os ser!iço\ d!' rcNeil(Á. medÍlnlE áurori,.,àtlo di
l)rrctonir:

Ív. IllEtscÍ comis\ã(, qu( orgsnizrrs &s úlciç{-ts pêrd ot ,irguo dclinii.los no Jn. :7. incLlL,s II s l!. ÇontoÍmc ú disposk,
nn s!§ào V dLslc lrstalúo. qua.ndo nà,) for Íros§ír'cl contrlllrí proliss)onal ljo,]l nL,tóÍiâ .npa(rdrds profissiüasl c
rcconhÊcids idonciüÀ mLrÍsl.

lV. Reprc€mâr o isolâúhente o I\i1cr m Licitãçõ.s com FrdgB IaI.J fomrulu.lüncr.s dÊ pÍ§o. ,)iêrtÂs. rÊcü.er.
.cnunciêÍ :r(\ 

'lircil(' 
dc inrerplai(ão dc rL'curs{rs.lr quslqrrr frs! doFru.csso l;ciÍxrório. pratica, t,xl(N os Júnsi$ Ilôs

JrÍrnmre ao cürtam(. bcm com(, aJsirur conrâtart c qrliiqutÍ.1utro do.umanh pr.vcíicnle úcs(. lro.l(rí:xl.:lbr,n
subsr/h,tlscr'a L{cs podcÀ\ JxÍ câÍin crcdcncial ou pr(lcur3çtro,

V [:\crcú .)ülr,rs etrihuiçôes qoe lhü s!'iunr delinidrs peio I)irclor Presidmlc.

PrÍÁgrrIo úniro 
^s 

lunçi)§ prxl!'rtu s.Í d€legad:Il ê B.^jnLé uilministmtiror ou membÍc\ conúatãdos.

^rt. 
{0'(\ dirslorús F{dcrão scr rsmunsrJíos. rllxlç rluc at,rcnr clstiranr.nrc nâ Êc*?o crecúNii do l:rgiruk)-

tlsprirãfldo ('§ \ alrn s nrrtiaâilos pclo nl.'Ícado nr rÊBiíú corÍespondenle à sui] àíe& de trtllrção. dc!cndo wu r Aior r
(lrnrá 5!T trrúo pclo Cunselho dc 

^dminists(ilo 
!':cgrs lrjo cn llta confLrrmc prc.mizA o àí. 57- âiill!.] -c_.

ParágrrÍo úEicrr. r\ t)irckíir ll\úculrvu pod&ã insh:dr ór.lior i.r(Ín.,s du eârar.T llanrú!(icntrtlçr' parJ

Js\€ssômjnento e rndic:rros sers !ncmhros.

Árl. ,ll" Compdc ro l!s,rúrciÍú.

I ' {)ígrni/n e coord€râr os servirps rlc Le,ior:rua Ê dc ijontüilid3dc. ?elando por lua treÉpnÍêncrê c.quiiíhÁo

ll - ArrccadrÍ e contibrlrrâr à\ contribuiçàer e doaç(lcs dos rsq^-rados. mcntendo cm dri 3 Gcrituràçfl.) d.r InslilriÉo:

III - Ir€ar eona\ úéhitos dâ loiliruiçào c\Ircssam.nre àul(rriadÀ\ r)c[) I)rÍciloí Pre.idenie do Insriturn YIVLR -

tVrvt,R:

IV - MiÍrÊÍ sob sua gurrda ôs li!Íos c dcmais doÊumqnx]s rclati! (,s à lÊsouÍa.iá.

v - Ârrarl?d!a ârEccitn t Íaâlizír o pâqÀlrenlo dás despesÀ§:

Vl - 

^ 
prÉ3cnlar. xn uolcír c ou seinpre que solir:ilüdo, cscí tuaçrio c n'latorbs de .c(c ilas r dcsprsar ao C onv lho I isc.a L

incluind$ r(lÂl.'rio d! dcscmprnho finuncciro c ürmâhil c sobrLr rs .)psr:rçú(s nálrimoniâis Itrliadus:

vll- E\erLrlr .lefiárs lunçôes a el. dcsi!ftrdas pclo a|ns<lho rlc ,\.inintsrnçío ou pclâDirduriâ.

vlll- 
^ssrrar 

cnr co[iunl{r üom L, Dircbr Prciidentú. tr a mo\rm.núçàl) riDorcc'I.d c bâncáriâ (i, lrl\riru[, Viv.r(
r eÍhris docunrnrcs rclâti!os às desF\os e â marintentâção hôncaria dos recuí!í* i Assiftt cheqües emilidos; 

^hnÍcontxs Cô!Íenrest re(thcÍ passar reriho c dar quitsção. solcrlnr saldos. l:xlÍttos c compro\'ajrlcr: rcquisil,r: lalonitrio$
(k ch.'ítuc\. baixar chcqu!-.i. rL\ulsioÍ caíÀ) clctroni(oi Ínolimcntxr r(rnl3 sorÍrmc PJ corn carlli. cl.lr,,nrc(r:c:tdrslrn;.
ükLÍâr . dcsbloqu!'ü rt!'nhÀs: cfctuâÍ equcs c(mrn .{ncnl(. cliluiir Fasum(nl,\s txÍ merD el(T ronico cf;luár
trxn"lÉrencissi cmÍii conrptl'rânrcsi cn.crror canl!.s d! dcfdsiro. ,ir_etuâ. pü8amcnlos câi do:Pesi5 .ral;/dâs: tlàiuár

frarmLnro\ rrl,rtilos a.1sruaÍgos srxilis c finanrciro\ 
t 

,

r.r.re(. te11 nrí-.óió
É-@{. .qrrróc er.. órs à!
cirr.'r.rlrJr{L0ôr r3
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frÉS|.rro úrl.o. O imriritro rcri dois (m.Thr6) rcs,urciros. isndô D.,rncdo I o I cs(xrgim c 2Ô I e§oürciro. c§tando

âurúõÊdo esle suhliturr â s10.âçro daquelc nâ hipóte§ê de jàllâ ou imprdimento.

Arl. 42' ComÊilc dú S.cr'iÉrio:

I - ( )rJ$-7ãr ( cosÍd(íÂr o: 51'n rços J:r seuretaria:

ll - }4ânteÍ- slrh,irla $úrde e Íespon$hilidâde. ôs liv.os É dr ais documêntos relatiros à secrenria.

lll S€§r,ilâritr rs rcunÍôês ds Diretor;r c ds A$enil,l.ia(iLTal. rcdigindo c subscrc!cndo ü§ 5úa' ÍciP(úirÀs alàs

l\ - l,\LcuBr d!'lDd^ hnçÕc{ a rL' dssiBmdl§ pclo Con*'lh(r d( 
^dminisrBç3o 

ou tila Diiúorru.

Aí. {-!' A\ nl1](uraçõês rruurgadrs Íxlo lnstituto. alam dc msoc,onarem (rPrcisarn@Lr' or Pt cÍcs (.íútr'dos,
dc\crfo. cnm c\€cção dâquelÊs para lins.judiciais. conrcr o FÊri(xio dê taliüdt limilado à I (dois) anos.

Parág16fo único. 
^s 

eiu4ôcs s norr6caçõ.s. juiliüiâis o'r srtrüiuJrciais. scrio fciln.' nr fc!§oa do I)í!1úr PrÉs;JcnIú

tlt) Insr!üt') !lVl.lt - lVlVIiB

A í- 4 ó' Õ C onrclho F iscâl ó o ôrAào corlrolEdsr da bos ap lio!§àí , do3 rrcuryJs lifiarre iros do lnsritut(r. corr poslo ÍÍÍ
I (lrts) mümh()s c[etii'(,s. cleiri]s ou cs§l)lhialrs pçlà /1§scrnblcia (il'ril. dcolr( ('r ss{rcrados tundador§ !
mon!ÊnedoÍEs cff,là.ne ÁÉ.Il. al:nea d'.

Párágrrfu prirnciro. r-)s consclhEirui toÍnârâo Fkrssc na dúr dc êleiçào- m(rjiüntc âssin ura ú $lâ ou ds lisi, de
pÍcscnça da Àsrcmblc ia Ccrs l quc o\ clcgcu. ou ass in rwa Js term o d( Dos\r

PeráBrufo segsndo. O Corl§.lho l,ise!l ÍuuniÊir-À rÍiílcstràlmcllrc. dr Ísrrnir .\Eaordinán.. {írpr. quü n§{s.ur i('.
Íncdiilnte con\ocaçào do Drrelor l'rcsidantc.

AÉ. a5! O msndâl\, d(}l memb(os elcilos paro o Conselho fisijal ssrá de 0J (trés) sno\. seÍdo p('ÍmiudÍ a recleiçro
p()r'.tú I (uma) !c7- p(!r pfriüios iguais r constsuli\(,s. cl)rn.i.lenlê com o manditto do Consclho dc 

^d 
inislrciÀo-

Aá, 4ó'O Coí§(lho I ;cal tcar por ÍinalidiJc ru:{il ar c llslJli/lÍ os óryào\ diriS!ít§ lrd âdmrÍisÍnrçr1o do Insl;rulo.
proponrJo m,,tlidas quc colübor.fi coÍn o qurlibrio llnsncljrr) da cmldadc, tcfldo ml risla cliciúroir [r consr:cução da

s.'us objclivos s0ciais.

PsÉgra(o úoi(Í. Ào ( onsclho Fi\cài compctc e\âminaÍ â qualÍluer reÍnF,. a doeumcnÍâçàn lioancerr o o ritsdo du

frrrirrôniô di lnsritur{r .xârôndo ao tinul ds cad6 stüÍcicro u *-u p!Í!t(Í. pira conhr-.irncúto c üclil',caçãs dá

Aí. 47" U5 con*lhcrÀ,s FileÍâo s{íiuulr ÍEnnrsia ou liença do cargo. a qlalquer rÊmrxr. n).tiiânlc apf§1cnt,açtu d!
nülido e.{.iro â Dirc(or;a c ÍrürÍão scr dEstrluidos de v.'lrs caí8ot Íxr. decisâ] de 1'3 (dois rcíçot) dos ass.riir&í €m

rnzão d4 moli!o grâ\e. â.si,m consid€ràdo:

Jr Áuiéüciá iúusrili.ada.1: rJur.lÍctuits c n sJur,,5:

h) lnàbilidülc ou d!.1jcÍr1p.nho iNaljstàlório do carSo:

u) Obtcriçâr dc \,rrrragüns pâÍn si ou pur. Ê5so.-\ cr]nr 3s queis rcnhü lz4(Â làm,liúus cm ra7lo do cargol

d) thitica de cofldutÀs que çorrpromct3m a imagem r rcPulasio do lnslitulo

Art. 48'Col:lp.tc ao (]'nselho F-iscal:

r) I:xâminâr rx li!rcs dc c§$itutBçlo do lnsrilulo:

b) opinff s,)hrÊ os l)aldnços e Ltliúriol tk êsempurhr, firr.rncsiro e conúbil c sobrt a\ pcrüçÔes Prlriinoniâls
rcalizad8. emilrndo FúeceÍ§ Iúe os or8ârlismos supÊnorci dâ entidãde:

rrL.rú. leil Iíe....o
.iÊr À, rr.!r.rnlo0Dr :à

Y'
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c) Êm itir t'grc€r, qu.rndo solicitado pelâ Dircto.ia ou p.iã 
^isLhblci, 

(i.fti -í)btu a§sunr(À E rnê.:iro§ J,j iú(c.q1sr

dl (imvoc&r. *1raltÍúin.trirmcnle. â Àss{n}blcia Crrcll

el Uriâminar as coítâs ds I)irEtoliâ Et!!uliva no liÍ'ál dc c.de exeÍcício. suhn:alEfldeâs À qrmYaç§§ dz Âsremhlcií
CÊral:

J'i Oprnar s{rt}re rs êp€raçôes lâllimoniÀis rerlizado§: e

g) Recomendâr. qnàndojrrlSrr nrles.§áLrio. i Assemblêiâ (;sÍal à coÍLtralasão de auditores indelendiinlês Ê,cmnpânhnr

ÂrL 19" (} Consclho l]iscdl .ctinc-sc ord;nariatÍsnrc 2 (duí5) !§r.r!s FUr allo c. cxtÍarrdináriamml.. ltmple quc

P.rigflÍo único. Quâlquer unr dor üeml',ros do L-§nr.iho t;s.lrlp«Jcrá convocer r€uniõês deslE Eolegia&, pàíd lÍalsÍ
d. r{§unÍo do sfl inicr§.§c

Art. §0' 
^s 

dçfibtÍaçi,cs {r$ CorÉelho [issal scrão ton]nd&i por ffaioriirsi:iplEsdc roto e §onsurii ctn 3lÂ fu1'râda cm
li!Ío lróFrii. lida, âpÍü,ÀdÂ e assiÍlads no linaldos lÍeiulhor.

scÍao Ív
Do Comello dê AdEiDiítrr+[o

Àri. 5í" (] Conselho de ÁdminislBçau é o órgâo de delibeÊçàô s!.rperiÍr dlr JnstÍu|Ú, scÍldo §,nsrituido Í,or 7 lsct.)
m.mbrcs nomcados pclÀ Âsscmblcir C!yâl. cujs çol»posrçÀo. re{rr(ànj a sc$riíic limâçâo:

I - Alé doi$ mcübrus r.prssmlantris do Pod€r ?úbliroi

lI - Atc dois mernb.{x rtpÍEsenranles d€ ErÍidade dâ *.,€iedâde cl}{l:

lll - (r mcmbro cscolhid(! marr. os ÀisociüdG nrdrllruduL_s ti iuüdllds'lrJ-

IV - tím membÍj ercolhido petos demaii int€Erânl.:s dô r{ln5clho. derlre p€ssoÀs dc nôtóriâ capa(idàd€ profissionsl e

rc.onhL{iCa idonei,lndr ínoml:

V - (-im rncmbÍo escolhid.r enlre os cmprcgldôs dô lnsiiluio.

PoráBrâÍo únho" Os r(?rqsentanlss píc'.isqrs nor iocisoi I e Il. dc\em corrrsí4ndet a Inals dÊ 50+í' dã comPosiçlo

dô aonselho Ê dÊvem seÍ e§lolh oê no ãmbrm da com unj&.Js heo€ficiária dlls !t iços preslsdos pelo Insiitulo e

ôtcndelúo ros rsriolsit(l3 d. nolôria capaiidâdc pÍofirrionâl d idúlei.iade nI§"]

,{rt 52'Or riicmbros olcllos ou inal;rrdos psra somF}r o Coruclho d. 
^dmúi$lísiâo 

l!Íro msnd3to d§ 0l (tÉs},rnü§,

admitiil.l unrr re{{ndusÀo.

P.rrágírÍo úflico,()$ l:ooselheúos eldlos paÍâ intljgrrr â dirfloÍi, dr, rntidedc devem r.nutLi$êo a-§tumircm ÍlÍ§des

-{í. 53' Àpli(iÀ-sc âo Consclh$ dc ÂdministrÁçio. Iro ilu! $ubcÍ. o dltftllo no fil. :'1. Pái;rÍ!Íb ünica c n!1. 11 .t l:t t

aÍ, t4" O ( otrselho de Àdminisrrçâs elcgrá rm. prcsid$re. rtertre scüs meÍbrôs que teÍá *Lrihuiçilri e^.flecilicã d!
convcrcar asreuniieri, bero como presidi lxs.

Àí. 5Í Or m':mhí!§ Co»sclheird nào podt*lr l,Jr cónjogcs- compsnh(iro! par§nrer cuÍrsánguinell$ ou âüns em linha

tlLá o! colallrrat. àté o ]" !râu. dos nrcmlÍos do Po.l6lxduri\'r, S§.Í{,rrios o,, Sübse{Íe1nÉo-s dc Lslâ.|ús e MúniciFirr.

SeÍôíjore,, bem c(xno de Mi isuos ds Lstrdô. Dcput dos. VcrcEdor.s. Conselh.'iros tlos Tribunais dr C(Úhs c de

me$lxr,s do quadRf dc dirtção ik quaisque. oül-ros arrglôs dã À,jü\ini§l.ãçtu) Púhlicâ' dirÉtll c indiriÍâ '

{
c*r.eaM*.iàrF.N A írrd

sIú LrirliiÀ. cÊ?, a5o6a ?.i

1érêrDn.. rt3, llet-..10
r-n!,r (sr.r5ÊrÁir.. ds !r
.Àrri 

^. 
?r.1r.!./ú!r' ?r
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001{ Lt
2o^ arD/Rc4 sto L,rs'MÁ |

N^iik.rcnrme 
N ere

pü mo c. L\tfaorornJnarn(rlc. srYhpíc

v tver
Aí. 56'O (bnsclho rlc ,\&nrnrsEaÇâo rqifle-sc ordrna.rirncnlt f (Ju&s I ! c,,!'s

quc ncccssario merliante cmvocÊçào dc Prsideír( ,lo Conrtlho. r,u Íx,r rulueÍrmmto dc:r'J {dois ÍtÍçtrs t ú§n,jrnbn's
dâ AsscrnhIis Geral

Perágrrfo úíÍco. O Dircto{ Itesi&me do lnstiruto Dafiicil)ani (lrlt rÍunirÊs do ('ons!lho de Adrhinl§rn{Àr, *Ífl drrÉilo

Aí. 57 Áo ('r,nsclho de AdminislmÉo snmper.:

a, tjixdr o àmhik, d! ul'râsào do lnslitulo. patã conslc$üo dD scLr (,hjúo:

b) 
^pro!ü 

a propuslâ dc contmro dc gc*lIo oü dc pàÍccnirs:

r) Aprolar d proÍr,srâ de rr.çímsnro dn enlidÂde êo p.ogmmr de rnvciliífieíto§:

d) l)csi8ner r dispcnsar os msmhrol dÀ! fiIiois ú d! unidsdcs indlrcndcítÇs. b!"m como t{nsuruir. distolr.r ou ÍirÍdir

ct Iirxsro remunÉÍJçio dns mlinhrôs ds diftloriÀ.

r) Âpro!ÂÍ c dispor sobre s âltera{ão d€ste Esi]lruo:

g) lnslituir, alLcrar c aÍrÍorar Codig{rs de ConÀrtá. R.gimenlo Int.ín ou Políti.âs lnstitucionais:

hi 
^prúvÂr 

ÍxJÍ mdoriâ de s.l!s nrqntrÍos o r.+lur.nto l1í;Írrio conrcÍxlr os pr(Eed;mál(,5 qtÉ dclc àdorsÍ trr-.r â
conrruraçà, dr ohra§, seniçor. comprts c a[itÍ!rçÔ.s.,) nlrno rlc c.rg\h. §: ários. bcnelici.h dos empregÀl(^ dg

ii 
^tÍov.iÍ 

c !'n(üminhr.. Jo üeáo supcr!isord0 e\€cuçào do sonüâto dir gcslâo. os rclalüio\ gerl'nciâis {- d! ali\ rd. cs
do enlidtílc. clobor,idos p(ls dirükris:

i) Í iscihâr o ( mprim(Í|to dlls dircrnzcs e metai definrda c âÍr«)!Jr os dcnr oÍL\lrâti\ os Íiür€.iros e conúbeis c ü-s

(oorrs unLüis do inslilulo. com o aurilio de auditoriâ rxlcma quándo neses!rÍi(,.

l) l(lnr Flo eurnpnmcnro do\ .ürri\os ,r +rc su proF)t o ltrsriruto c l.rzur cr.rrnprir * delibrraçôcs du Ás:rmbluia

ír) Â(oih§ ( dirccionü a! d!'Lisi)!s e delib§âçõr:s dil 
^ 

ssurb lti0 Üsrêl:

n) Delibcíar \oh.c o reldôÍro anual conso[idádo. halcnço Srrir] e cíntrs d, Dirclori3:

o) Dr.lirlrdr sobrc o prograns dc ílÍividàdes e in r csl im€ítor ddlnidos f*_lo erssm(n1o aFnn a(fu

p) ftlnrn a-. L.Àrei dc llancjammhr crraÉgi.o r flrno\ phrriànúâis qL€ ! iliêm o encãmiúúÍenltl de Í\luções aor

prohlemas e qEslÕcs que aÍctün oo iÍLírlulo no Bmrrl:

ql( írÀÍ clrns.lhrN ds asseriiomrnen«r es;rtctÍi«'s qrr selor 0u atu:r(tro:

rJ DelibcÍar sohrc o pcdiú) d( rElomo Eo qua&o $)cicuirÍr. dô ÀssüiÂdo guc solichíx.r ã clclusÀo Yolurúíuu oos

!) l)cli ritâr {i rc8rÀ\ paÍn r rcaliTáçâo dc sllsti\o públir:o pua:r,-lmirsdo rle ILi.\oàI, irclusi\c corrro ljl»drç§(r püa
contrrração d. Srsrrio lrctuodâ, que sÊni reâlizado dc fomra públicÀ obj€(i!ã s impes§oal:

l)l)rlilrcÍ3rsobrc,rcilolhrdosrrsnhrorloDircturirconíitrmlJú:i4dc§tc[sorulo.

Àrt,5f 
^ 

p€Ídâ do coÍgo ilos membros do Conidlh(' de Àdminislrd,rú'. do Consr'lho l:issai edà Dircloria rc drri nnir

hitxilrsüs d.,rbusu dtj marrd(r0u liü;à§ 
'la§ 

dilPoslçtl\ §s:túlutáÍiB!. ü§sL'8,uftrdo *-mpr. o diftiLo ú'deti's.r. dccisàú

quc üih."r, à Asscmblela C4Ínl

Àrt. 5q O Insrirulo Dtur rcrlruncru os mcmbr.6 À) (:onsrl[r) dc 
^úrrrrist.açào 

c tii$â|. Li;ând,, €ÀpÍ.içnncn(c vcd,rd{!

Íxx prne de scLrs membr1}s o rêlehimenio dt quÂlqutr h&Ío. gnlil'icaçÀo. l,{)nilicrçÀo ou tÀí.rg.m. e)úcel! liudn dc

euslo pum a(rnrpàrccimtíto em r€uniôcs ou Ài§.rnblclas.

Àrí- 60' Pâra dlcrdimcnlu dc l.É8islaçá1) dic cÍt! tljJs.ddo qN ili§fxmhu d!'Consr-lho di: ÀdminLstràf.ão com cslíulu&

ú
r 6r{ (.D'.bê!§.r.ie br
.tooi ô' rr.rrúrqÀoó,-2!
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ú(} 1l
.t.)

difêrcnci&.1á ill.lispolrr ncsts lsraiúo. o lnsriruta fxxtcná consrrrurr Consclho à( 
^&lrnistraçào 

ç:occitico aind, qu!
co c. Íxsrçá,, . eomntt\Ícia disrinra- Farà .xcrcc. d{ ,rnhuiçaE\ Rí'cEn((\ alrs contrllos de Ecstàd celchràdo\ ou

que pÍ!lcnda c.lcbrur

ParágÍrfu úoico. À d( libêrJçro iiue ÍhrituiÍ o Conselho dE Ádmini\trar"àd rstlcüfico c()ís3r; em l]tã de \!§eÍnbl.ja
(r.rà1. .cünidâ p3ra tÂl llÍn.

S?çao Y

Da ?l.iaão oo:i Óryãos do Instt uro

Aí,61'()\ Nrfirlxos !uç somn()rão o Çunlclho d( 
^üministreçüo 

*rü) rlrdiu,rdo§ pllo rtliYido g{,rL\olho r llcik's
pclâ 

^ss.Ínhlcia 
(;rÍâl mediuÍc àr[ência de ]i:i (dors t.rços) dos arsrErâdi\. com c\.§!o dos fieúbros nâ«$

repreÍntânrr1, do ltnlcr Fúhlico c dâs Enlrdadcs dâ Sosrcdâdc Cir il quc s{rào aPlna\ .IiFrs5ôdos Pela Assêmhlcra

ArL ó2" Os mtÍnhros quc comporÀo c dir-t{rií scÍâo cslolhidüs ptk) Côn}.lho i.[ 
^dmini.lrrâçõo- 

enlrü os r§\(aid,lus
fuÍxiídorrs c manlenedoÍEs oü conEdrâdos eÍ(rs lxotissionais .orr nolória capasidade proÍi5sionâi e idonsiilrdt !'n)rrl
c cmÍxrssado5 t(.-1, 

^s§crnblciâ 
GL'.àlem reuniào conttnt!.

P!rágrsfo píim€im. os mamhros contl.JLad)s nào pnú(i\ar.lo Jubnrl'tcrsc à cl.rçào

PsráBrlío segündo. Qu3.do hourcr I,eéisidâilc d< clerçào. !\l,r sera s:rhnclrdí is disPosiçÕcs d(' àí. 6j

Arr. ó3' Pcra sc cr:rdida{ar ror caígo dc doos.ihlií, Frtal ,,{i ('rrlll(lllcin, dt Áii-n inislrdçJo. o ?\s\ocrr.lo

Mrnk'ncrlrr rnr Frftlâd('r que !5ttia <m pl€no gozo dor seus diÍeitor Í(,trdcos . ohÍigâçôes .staLurána§. dê\erÀ l{
nrgdnrzàr ün ühapÀ(. cÍtiâdo o nonre d,is cândidslos ir drretoÍiâ.

P{rágr!Ío únicu. I ) .';tsrslro Jas (irEF4s d$rÍa i.r liijiLi, n.r südc do lnsliluÍo. mediântc Prorüiolo. Ílcr l0 (.1u,, ) dirs
ânr!§ ds-\ (l.rç(isc. ub(dücLIos ,)t scgulnles cri(erio$

I - Podido dc rcgisrro dc .hapa üonierdo a jndicaçâu dos,ss$tiados carr,lirls(§§ {iut tomFxrrâo as §:idlrir.ls r.rlrnl$ do

tbnsL'lho {ie Ádmrnistrüçú) c os 0i (trê§) meinhror do ( ônselho l'rslnl:

II - 0 pdido dc NgisLru scni À\sinado pclos cnndidatú\ scndo t(d.rda inclt'são dç u:n mssnx, c rdid.h .1n rn,rs dt

Ad. ót' 
^ 

DirsLorio clcscÉ urna (\1,nils6o EL'i{otul quc ii\ JlP.rr,'r. §oÍ' lj nnl.c(Jiícia d! ni] í1in;Itro óil Msr{nu)
dias do final do mlndal(r. cdiül de cofivocàçâo sm quc (tiurlo cstLtilicados o\ prdTr)s d( ins§nçlú dc chapas t dc

!otâção. denlr€ outrás qu§slõdi relcvânÊi,

PsÍágr.fo priaciro. A vola,çâo para a êlcição d. quc !'Jtü o iúisd ó:i s(rú §lurrlâ c §e d&Í! mediânlê 3 ânuatuia dt
l.l (dois rcr(('s, dQs assErâdo!

P.ÍágÍrÍo 3cguodo. Ir \l-dado o !'no ;!or proc'r'.êçà(r e i acunrulaçào dc (1Íth.

( APÍTU|.o v
DA PRf,STAÇÀO Dl] (]ONTAS

Àrr, ó5' A prrslâçào du contâs do lníilolo observrú

it) Os pnncinirs fund:,.rntntáis ds coftahiltdade e dâ\ Normt§ Ard§il€ira\ rie( onlâbilidade: 
. i

b) À publcid.rde. pur qualquly mcto tÍica7. nú cnc§rràmcnk\ do c)i§(icrc iis.-rl ,o rl;l tdr,r d. rtrrldrdc, c ih' {
d§mur§lrnç(,rcstinJn.!iÍ.§_i|.lurdo-s.êic!íidô§rE-saríJrdc,jébrrosiuntl)&'l\ssc&!Iul\(ol0(nrd,-,,\,,
disFrs içilo piru .râmc dc quniquer.idrdâo:

v tver 1 ?o. RID'RCPI São -urs/MA
-fur{/àrcortme tt gcg

cF r.aory.'a F.tó 
^-,1t)'

5ioLu+à^ cEP JtG.d.rÀt

:.r.ron' ie., :rt.'.í..
É dn .ü.rr,.§ vir, r'qbÍ



ri

v lver
c) 

^ 
rcrli,,rtino dÊ.ruditoria. irclusjvc por irudiiür§ cxlcõxÁ indcpL'ÍÚmlcs.

Íccursos obielo de l§rÍlros dc paÍteÍis t u d§ canlrãio de geslào. tonlhÍme pÍe

d) A FrcsLrsão dc contâs dc lsdos os íçluÍst)s c txss dc oriScm Füblrca rccsbido§ scá fcit/À conlbrmc dcldminâ o
parágÍ:rlô único do ôí 7Í) dá ConJiluiÉo l:edcrâ].

Prrigr.fo único. ( ) lÍ§liru{r) adorei prálicâl de gtsrào ldminisrÍirrvas. ncceis:Íras c sulici('nt6 r côÍbií à ohLenç3o

dú li'rnrâ indir rdútl \,o colcr'!â. dc btrrcfickx r vanLagcr§ pcssr)ais. crn dEcorÍênlia Ja pâii!rt)a+ã!r n!:' pault(,s

CÂPiTUI-O VI

D^ DISS(I,tiÇÀ()

Art. ó6" 
^ 

dissoluçãD do Insliruu lxldsrá o.olrer â quÀlqu.r (c.lPr)- eê\o *- !criliqLre oü) v]Í nr,t,t possilct í Ítal .7dçàr

dc .ou ohicto so.iôl ou a conlinudiâo dc slE ârNrdi.Jcs

Ari. 6r Fm qualqrf h,F;tcst. â disinuçÀ'r À) Inslirut() sÊÍà dêliheÍada em A$mhlcia (jerâl clil,elrllmentÉ
conr(Éadn parâ À1É llm e dePendeni dá âFovâsã(\ de no mínimo, 2'3 (dor§ lerços) dos s.ssQcrdos-

Art. ót' l m crs{r dc dissoluçôo. o Íl'sFl€ctryo pelrimiÍrid li.tflido s!Íí lrânsliyido â dutra ncsso! ]uÍidic! quílilicadn

no( tcrÍnos dn L€r no r-790;99. qtre lcnhà o mes$o obiuriru socrrl. a ssr drslinidn pcla A-§tmhluia (;!'ril. nô rn§rm0

rcuniào (m qüc itclibúnrr ptlldissohLÇôo.

Pi ÉBÍr fo único. I nc)iistsntc irúti(uiçilocom qstÀ! c5pr6rti.Àçôes. â Âsscrtbleia GcÍal delloiÉ o dstioo do pamn1ônio

ÂrL ó9" lixiu o prr;'nnrio. rcscrurj ç c\,.,+'dcÍltr3 do Inrutuh, d!!(rãr, {!r isLcsrldos Íto 1§rritóno naçiorul. nt» :cus
,)blcrrlos rnstrtucioÍúis incl'rindo,rs 8â5106 Ê ll.Íú l1d,rcs!üios i strll mâDülcnçJo . .ro teu ILnciorrnmrir
atln)rnistÍatrlo. sÊndo rdíada sob quàlqucr fofiria L'pr.tc\to, a dislrlbuiçào de qualqutr paNcla de scu pauirnônio.

rlrsita !. !.\ eituai3 crccdcn t.\ oncdcionais. dl'rrJendm. hrutosou liquirLx. cnúe os âssoci{ o§. diÍttrrrc§. InsliÍuidoÍc\.
hcnÍEitor(s. conselhciÍoí Palrccinadorcs ou qu.tlqur'r outra 6ssoe lisica trujuridica.

PnráÊrrÍo úaiço, A proihiçâo conlilh ncste díiBô Iú) qcr.r incompâtih:lidÀdc com â prc.úçÀ(r dc scn-ço\
protissiunâir, iíd9§ndcnlc dr i](mdçio tlc x\s(Éi{do c J{ntftr.1â§ normírs rqgul;lmcnlírcJ c (ünlr:xruni\

Art. ?0' 1:or c&ro d. rrliDçüo ou d.s{tudlificaçÉo do llLíirulo n(Nlcnonn!nrc. o Í{rrr ônio. o! l§-l]udos ou ôs doaç4,.\

qur lhs foÊm dcsrinacos snr d§(orÍtncia dü conlraro dc grsl6í1, b(m cofto os rl{ldcolts liE.nccimÍ dê.ônÊtrlLx tk

ru^ ari! rdídes. s!yrrlÀ(,) obÍi8Ât,)ndmentc ê intcgl.almcnle ;nc()ÍFnrdoir). ac Paúimônio de oulr_a cntidarie qualifi!âcô

no àrnbiro dÍ tlniàr'. Ertôdo c,ir./ \ítnicÍPio dâ mesmr âÍtr dr ar.ráÉo. oü ao lilrim(iniÔ da ti)iào' Ir\Iâ.1o c rrr-

\{unlcipÍr, ni frÍoF,íÉo dos rrtunos c bcns por tslc altxacos.

Prni8rúo ú!ico. À lnstiruiçilo quc N'ceb<Í o F3trimonio do Ín'{Itulo náo p§deni distnbuir lu!Íos. di}id(Tdo§ otr

(tualqucÍ ourra Íartigcrn scmelhanlc â s€ui assxiados orr dirig§n1cs exli1o quarxjo sc trarâr dc disnihuirâo dc

boniicâçõee ou Í\rànios de.orRnrcs Je eveílurris rmbolhrÀ puhlicadís c.su rErulúdor crenliíicos !'l.cnologico:
oblid(l§.

Li /,
/)..20. Fro,'ÂCPJ São Lú19r.À

Àúú1lc.olrlnê N 91,

si l-rr o caso. rla aplica,ç&r do§ !'í'enruü s

vis«r em rÊgulítircnLo:

cÁPiTUr-O vll
DOS RECURSO§ HUMÂXOS

Arr. 7te 
^ 

conEarirçro s a gc\rÀú.Ih 5npÍ(".ado\ d() lnstrlulrr \cIú tc,lÂ sob § rugint( ds C"rrxniü(t! da] l(is-.]
IrÂhuthrslu.((ll). 

- li

peÍàtíÀto primriro. () ln§litulr) ÍrcxlerÍ con!..11â. com lüc(rro§ a pr6taçào dc sEn 
'ços 

létnicor' ou esptcialira^irx,

rtcvJi guc pruricados rri vulorcs dc mcrca&r coitesF)ndenler À rcts i3o dt §üâ atuíçgo 
ir

ô.nnô cofl i.'..itc rrtr{.

rr.Lu,r,tr..ÊP ó50.à 2.r
É n,' ronn<l,ôÍrrÉ.
( {Pr i'r !5r.J.ôüor.?Ü
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lr,'Ér'roÍ'rn' 

À ert

P!úgnfo rfgonÍlo. 
^ 

l;m dE cumpnr stu\ obi!'lirrx. ô ln§riürD Í,otl.'ni (ontÊrllrliragiirnx. hcm como abrir

c pÍ,Sdn'6 à pan i. ipição d€ \ oluntários.

arr. ?2" ('L\d hrja rnlcrEs§.. ú In§i(uru Í!-nlizrá sdl€lilo Ébllço Pol]. âürli§&r il. fl.:'soal c dc §olltra

reÍccjros. inclll.\ive corno condiçÀo panr conlrÂl3çno dt ge§l,lopÀcLuídÍ! gue §.rli roâ1izído dc 1oÍrna Púh[cí.
e iÍnÍ,essolll. na formâ r seÍ $$rbêlecidâ pêlo Cans.lho dc ÀdminislÉçãu.

Aí.7.3'() lnsriuto p{Êct-à rccr:hcÍ scn idü püblico ce.lido. § quc sc dnrà conlbrmc lÊgisl'§-ão que ÍcgÊ r Í: crir lunt'r
Ào cntc púhlilo ctdcntc

psÍágrrfo pÍim€iro. IlurdnrÉ o pcri,rlo da disJx,siçào. o s!-Í! i.rcr púhlicr) ob*ylará as rDmrai i êmas do ltrs(iruto.

cuias Jircrriz.':i strÀir coÍrsignr&5 xLr conrrslo dc gL\tâ')-

pÂrigrrfo scgundo. caso 0 §ert rdor Fflhl'co elrlido ar ln\tirúo. niÍ, se adâprc àr su:$ nomrL. imç'nrl5 ÔJ nÀo cslcir

ercrccndo as suar atiridadÉs crn c.Ílbrmidrrde com elís" PdeÍri scr dtrôlvrdn ao s€u órgào du entrdade de origcm.

üom d dcaid! rnorit.4í)

cÀPiTtrl,o vÍl
DÁs rtLlÂÍs E suAs ccrMFosl("Ô[s DlRET|v{s

d) l{csprúàÍ c segu,r ss direlri2€s e regulínrentor dr{e Fsldutn:

!) 
^dornrislrÀÍ 

&r filiris F.ls quâlc rrsÍDnsív§l:

,)h,EtiIr

AÍL ?4' l,a[d l]ns dc cumpÍir suÀs linaldadcs. o lns(itul\' podcÍá $ organrztr cm unidadcs indl1.-nd(ôtcs d. rr.rhalho.

dünomrnsdâs depâí_r,metrros. fi|,âri ou licencisdâs rc8dâs ÍlÍ re8imú o in14m6 s nn:mirs operationãir §n.cili.rL\

Aí.75" ( â(? unidade rndÊFcndcn(r i!É adminrstfsdâ poÍ urr Diíelor Admini$rdi\i, Ímmeàdo e supcr!ision,tJo Pckt
Consclho (le 

^dmrnislrâçào 
t que atuârá ntx limitÊs e)'nn:r:os de aErbÍiiçrr, ( resÊ)flsâhilidad6 que nrrÍ píxum\J('

púolrcJ lh{ lor sulorSada B"l(t l)iÍcloÍ Prcs,dcnl!. soh peflã dc rrsfronsJbili,sçio pcs§oâl 'T 'aso 
di:

rcÍmos da I€, vigEílc.

Art. ?ó" cadí üliài del.erd aprcscmâr ân!Âlúenre ou senrlre quc §$licitâdo Pelr Dit.lorií- §err plâno df tffbilho E

IÍcltil§ào dc (o,rr!§. os quàis scrâo suhmüldos ü àpmYrção úcsltc m('nralmcfltc sl;us Í'ii'tóri't§ finÀnceiros

prrúgrrÍoúnico..,tqurlqucrrlmBr.,rl)ircn)riapodr-r.iütilizíÍdreuJiÍ(rÍiairr(L'Ír('ndcnlftl3r"fisc?l/nçâo.lil'(or)1À\
t u,ntdbilidâd(' rcl'crl:ntc§ as,i,iâis.

AÍt. 77. () I)irclü Admini§Éalilo rlrdtÍá sdr dl:tiluldo pelo Cox§ijlho dc Adlnini\lriçJo. mcrltantt p«recsrtt

administrülivo inlcmo nos lcguintüs cÀros:

I . 
^pur.4Jo 

dc des-,r(. dc co utâ prolissiôíâl ou dc d anos dotosos §a Uedos d InsliruiÇáoÔu óÍgà1Púh.ict' ou Pn!adi'
no uso dc \uâs alrihuisõ€s;

ll ' Iksr!'ll^..ito dos Yalor€§ í;c'os e morrtt dâ LÍliila.le ôu llrf lcchsm'n«' 
'ia 

rllidl

lll - t'or J!rislo dB l)ircro.ilr ou do Cons.lh) d§ ÀinrinisúÀ4Àú

Âí1. ?s' (i)mpctc ao ,irelor AdminislrÂtivo:

o) ll(lrÍlsü1Gr, dli!.u c pÀisi\u[rcntc. x liliôl (rn jui/n ou crrÍoiudici lmcnlf. I'jspindcndo inclusi\! pcl(rs d{)s

p ucrdor por sud gcJtf,ol

h) txt.inr. nLoÍír dÉ {rahalh.1. pro(€dcr aos rc(cbimrÍtos sou pâli]nrerki € dar quitaçf,o. bi}!1r coo lnrer o con(rol('

prtrimonral do iÍEtilu(o:

.)^s§inârLonlrulos(d{.um!:nloi'blYncorlomovlmlrlláJconrartxrncárie\.cmissãodcchqu(s,âUloriTlr
FrgÂnenlr)s. Itl'xr.(crnilr o ln\LlLuto P(r,rfllc Lnsliltriçôes ba[cária\ (para ahtnlrrÀ §nccÍÍJoncnLo D motimÊnür'iin dt

"oir*]. Íomecedores. .ot rrâtü tüncionâÍrx, r!§ríjü contÍat,x ô Iomr'cimmt,r I reprcscntú üorn p'rno; ,ixlcrer

irra)l< quJrsquer in§iluiçÔ€s ntlesÍí.I\ to h)d fünciondÍncl,lo da ll;ral

I
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srõrJ,rÀrr- cFP 6soàó 2Ú1

!.r.rsr lrr) !)*-.d.o
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o
l) Rcprc$rrt,r M)lllluncnte o lnstituto- alm.l§ dâ lil
direu eou rndiEta:

{)tll
Zo. cÍo/RcPl 5ào LuiíHAv rver

â)^$i u contrülos d.firmc.Imcnto, Pri:slâçÁ) d§ scnrços pdr€c.Bs c clc

CAPÍTULO I\
DÂS ALTf, RÁÇÕES ÉSTATtTÁR1ÀS

Afi. ?9' 
^s 

c)óusulàs d,i pacssrle Est3lúo Socjul PoÚerio scr mrdillc.rd[§. o krdú or cm Pârle- Pelo Con!.lh(i dc

Adminirlruçõo fltcrlunts AssLÍntlEiâ GeIBIesp€ciâlmcnlÊ tonvrl(âú Pôrí §slú linr.

P.rlg.sÍo úrlco. Para qu': p&s.sum .r int(grsr o lcxt() du l:stütub, as nx)dil'icaçõcs pruf('\ta\ .1§!ú'à, ser xP(^ad!,r

Íro.. no lnirrim(,. -' 3 (dois rúÍço5) dDs rr-ro.isdos prcscnlc! na 
^sscmblciú 

(icrÂl

cAPtr[ Lo x
DAS DlSPOS|(ÔES CERAIS

Âí. E0' () c\§rci.ro li\cal do lnslrlulo cuilrsidrú lurr o ânL, ei! rl

Ârt tl' (t Instiruto puhli(4i rüuâlmenrc. cm Liááo t)Íicral do \{unrcipio ou do lislsdo com o qurl ÍitÍn,r (i,nlrilo
de Ccsüo orr I eíÍn.1 dc ParcúriÀ oi rtlBrórios financcií(É ( rÉl3rórios dc eiecuçtro. bcm cunto em lru sí[r'] clclranicú.

Aí- 82. (rs c(I*lhcrlos d,)Í mefltlros dr [)iÍct(rÉ nâ0 Ícst!»rdcm. nern mesrno suhs,disriãmenle, pel.Á ohÍrgÍ§ôes

isstrm;das f,cl(' lnstitutr). sshb cm dso d- \'hlaçâo ,lolo$ dc§{c l:slatut('. d! liaudc ou ma-r'é

Àn f3' I lcdado â,)\ õjociâd(À c xos fiemirros ilo\ (,r*sclh,)§ ( ,,nsulliyo c I i§(t,l €{'inir hmelic,i)§ cnr Úcrrimcrrltt

dr 
^§oeLüçáD 

c crn i,r.iuir.{r dlr ftrrâl'dads r dá imr^-ssorliddú". scndo-Lhui !cdad(' r..§b.r qunlqucr titx} dc

ÍrcmuírlÍâção ou h€nctiçios. dirctns oú ildiÍctos. cm ra7Àr üs !ti\id0dsí dcsefllohidas À ssse liluk]. à crctçJrr d(|

rc\i{ícirllnLo dos desp$ar taelüâdás no desen!üllineín dc rtilidadcs t§tâcionrd§ x lJurgos d(r(h qud

Je . idrllt(nlr qütonzJ&b p{ l.r DtR.tl.nô E\cuJlit I
Aí. 84' ( x 

^lvrciâdos 
PodcÍilo a +iâlqucÍ rem |l, soliuiruÍ â(cssD. loÍrcçüo. nnonimi7lÉo u climinâlÂo(l|rr (.'u§ úrdo\

p!"soa;§ dispo lvcrs no siícmc do Instilult!. por mêio d! Pd'çJo ao Dir.ior lles,ú-n(t.

Art. 85" ()s (asos omi5n\ r!T:o dLrtJido§ p(lâ Dútl(tÍi3 § rcftrcndado\ fcla 
^rstrnbllia 

dtÍJl.

Ârl. 8ó" () pr(sünlc l§Gluto .nr.ra tm ri€or nr data dc §ua apro\!çio F-h Âsscnblciâ Gerrl c íc\orarri t(t'I§ r'\

!irsp()riçit(s !onlrárids.

Sâo Í ui). l: d. ala§ro dc l0ll.

ligr'r.|(rcn 
n€ N ele

ial p!,anÍ( q',aríquer orgãÀ puhl«rr. uu,-La aemrrri'o JÉú Puhllu

,i-*L
Sh()ll, \

!
Dentas dt Iaries

Direr.r I

i!t./tt,C :.<r)t)

Ror..trâ Kllrcn Bôzcrr.

^rlÍ 
oeudr (,\l];lv^ l7\ltô

C.mm CoGrc::r Páro anÍ:ra

5iô!e.AÀ. cEP ô1ôáà t.!
€- d,. r (onr.'o6,e,,.i .r! E
.{D I r'2r.!r ô!.ô0cr.r6
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REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DÂ PESSOA JURiDICA

21.33i,63iv0oot -23 colrpRovar{ÍE oE [{scRlçÃo E oE slruaçÃo
CADASTRAL

20n112015

ITSNTUÍO VIVER

DEXÀiS

91"30-&lro - Âliüdad.. d. ...ocltóo d. d.t t. d. diEito. .oêi.i.

@d@ E ESCRçÀO MS ÀTIMMDES

1a,I l-,02 - lmprc$áo d. llvro., r.vl.lr.. outr. publlc.çó.t Frlodlca
3Z!,G746 - SeNiç6 de próràaâ ÔhÉí.
63,1É00-Pútâk, rftv.dôb. d. cmLúdo.ouEc $ +6d.lníofr.çlo í. i.temel
70. {ro - ÂlMd.dd d. .oúdtort! .m g.úào emproeri.l, .r6to êoí.úllúrl. tóoie .sp.ci6.à
73,i9{-02 - Púoçao d. EÍdo
74.9G14i - Oultu .livUrd.. 9.on.ti@,t, ciertine.. ra.hL.. nao éP.ci6ct<t.3 anlerbmnr.
?a,2GíX, - L@çà. .L naôd..à€ !.mporáiá
7a,3G,2.Oo - Fffiirclíô. g6táo d. llallô hur.no. pldt Íc.tr6
62-lÍ3.00 -S.wiçc c binado. &..cd6rro. apolo .dminislÉÚvo
62,2G2{, - 

^iividádd 
d. t l.rlndlfrúo

!2,99'?'s9 - OurEs .liüdrd.. d. &ry|ço. PEsbdc pinêipCmr. l. mpêta niio êsPe.iriãd.. rrÍ.,|ôm"r'
8a.í2-rl-OO - Rêgulàçao dár.lN'd.de. dê Éàud., êdu6do,..dlçor cultu..'s eoulrÔ. sêwiçs.ocl.l.
85.9s 64a . TEinamêmo .h d.c.nvolvlm.hto Éoí*rcnd. gêrcnclal
a6,1G'141 . Âtividadé .tê áLôdltunto ho.Pttalaí êxeto pÍo.í46om . unld:dê. p.râ âlcndlmnto . uíOánciã.
8a.1()"i.{2 - Alividãdê d. .lsdlmdlo .m p.oíto.@oro 6 unld.d.. h@plt l.re. pará ai.ndimsílo a crgaÍcl..
aí2l4.l)2. Sdiçe nóv.ir d..i.Ídimdo á uÍ§anci-,.ic.io Po. UI nóvêl
85.3o-to1 . Adüdad€ médrcà .Dbd.lori.l cm lt@l!6 P.Í. Eilr.ça., rre predimdto. clÍúrglco.
s6.í!5-lr2 . AdvHáó. módic. lnàdíoíÉl cm lEuMt p. ÉaEtçao de orÚá. cqnd.mtrt o.
8d:I»5.03 . Atvkhd. médict .iràd.to.i.l 6trt â cor.rdt!
8ô3(1544 - Atrvi&d. ododológÉ.

Í'e - Âlcci:tçio PÍiv.dá

AVARIRIZAL, SÂL4.15 30

65.066.265 lURU s oLura

coraÍaTo@lvNEFl.oRc.coú {98) 31t1-2103

DÀÍÁ DA §fuÁêO @§Í@
2Alo1t201a

Mra oa sÍuÇ^o EEcrr

o2to21202311.3t

Aprovado pela lnstruÉo Noímativa RF8 nô 1.E63, de 27 de dezembro de 2018

Emilido no dia 02/02/2023 às 1'l:34:13 (data e hora de Brãsils)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

comeaovlrre oe rrscRlçÃo E DE slruaçÁo
CADASTRAL

20t0tr20t5

INSNÍUÍOVTVER

le3Gto6 - S€Niços .L Y.cin.aao ê lúuôlt çáo huron.
6&34.5-09 -ÀlMd.dd d..t .çáo bd.ton.l ílo..F4mcd* ant .lo{rÚt
l6,rl&2a2 - L.bmt5*ios dini.c
66.,10'2-99 - ariüdá.rê. d. *dlço. d. ç@d.mnt Éo diãgnóst ã . r.EPtuno nlo .tP.crld.r.! teÍiomárá
aí5+Goi - Âüvld.rr.r d. dftm.cm
!e5GG{)2 - Aúnd.d.. ú. F.lt$Ér.i. .L nutrEáo
a6.5GOO3 - Atlvldá<re. d. p.acologiã o p.r€6alle
A6,3G,lHr/í - Advidad6 do 66iot.r.PL
6a,,G{lO5 - Ativid.dé d. t râpl. eop.Glon.l
66,50{46 - Arivkrá<l€. d. íondudríogl.
a6,5G1,47 - Âüvld.d6 dê t rápi. d. nuhhJo .nrd.l . P.E .rd
66.!M-99 . Atlvldádê dê ptofh.lônâ|. d. aÉ. d...Úd. Írao.3p.ct i.àds aí1orlom.nl.
66,6&7aO . aiividodc dê apôio à sdlaô d. ..úd.
!6,9G9.99. Oulr.s.riüdád6 d. ât .l!o a 4úd. hum.no náoesPeiÍc.dác áít .ioú.ni.
6!,0G340 . SêNiçG dô ...hiancl. .@l.l &m .lojomênto
c3,I ll.rx) - 

^rlü.Ldd 
d. condlclúâmílo frCco

9a,1i.i-OO - Áltvidrd.. d. dg.Íü.ç6.r ...@tÍtva p.úon.i. . êmpr..rÍlái.
oa,eí.s.{ro - Arlvtdâdd .§e@[rive nào éFdíedú .nt rlomônt

30e.0 . as4lá(ro PÍlÉd.

AVARIRIZAL, SALAN5 39

65,0ôê265 IIIRU SAO LUIS

coNraro@rvrvER,oRc.coM (08) 316l-2603
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INISTÉRIO OA FÁZETDA
SecÍetaÍi. da Râcêita Fêdê.al do Bíaail
ProcurâdoÍlE.Garel de Frzendâ ?{eclonal

CERTIDÃO NEGAÍVA DE DÉSIOS RELAÍVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DMDA
aTlvÂ 0Â uNlÃo

Nome: lNSrTtUTo vlvER
CNPJ: 21.85í.634/0001-28

Ressalvâ(,o o direito de e Fâzênda Nacronal cobrar e rnscrever quaisquer dlvldas de
responsabrlidade do sujeito passivo ac ma idênlÚicado que vierem a ser âpuradas, ó c€ít Íicado que
nào constam perdêncas em seu nomê, rêlativas s cÍéditos tribulários adminislrados pêlâ Secrelara
da Receilâ Fed€ral do Brasil (RFB) e a inscrlçôes em DÍvida Aliva da União (OAU) junto à
Procuradona-Geràl da Fazenda Nacional (PGFN)

Estâ c§.lidáo é válide pará o êGtebelâcimênlo mâlriz e suâs filieis e, no caso dê ênlâ íâderelivo. pere
lodos os órgãos e fundos púdicos dâ âdmrnislraçáo direla a el6 vinculados. ReÍeru-sê à situaçáo do
sujeito passivo no ámbilo da RFB e da PGFN e abrange indusiv€ as conlribuições sociais pÍevistas
nas elinêâs 'a' a 'd' do psrágrâfo único do ert. 11 de Lei na a.212, de 24 de )ulho de '1991

A ace tação desta certidão está condicionadâ à verificação de sua autênticidadê nâ lnteÍnet. nos
endeÍeços <httpJ/rÍb.gov.bÊ ou <htlpJ/www.pgín.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com bâse ne Portana Conjuntâ RFBr/PGFN no 1751, de 211Ol2O14-

Emitidá às 14:15:28 do d a0ZO1|2O23 <hoÍe e delâ de BíásÍlia>.
válida alé 01/072023.
Código de controlê da cêddão: 06í3.DGCF.9DBE.9455
QualqLreÍ rasura ou emsndã invalidaÉ este documenlo.



Vôltâr lmprimir

CAIXA
CÁIXA EÜONÔMICÁ FEDEFIÂL

Ccrtifi cado dc Regularidâde
do FGTS - CRI

Inscrição:
Ràzão

Social:
Enderêço:

21.a51.634/0001-28

INSTIÍUTO VIVER

R aRIRIZAL 19 sÀAls / ÍuRU / SAO LUIS / MA / 65066_265

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de màio de 1990, certífica que, nestd data, a
empresa acima identificada encontTa-se em sltuaçâo regular perante o
Fundo de Garantra do Tempo de Servico - FGTS.

O presenle CertiÍicàdo não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos reFerentes a contribuições e/ou eôcargos devrdos,
decorentes das obrigações com o FGTS.

v õlldàdet22/O2/2023 a 23/03/2023

Certificação ]{úmêrot 202302220307 45 1 lA7952O

Informação obtidê em A310312A23 13:26:lO

A utilização deste Certificado para os Íins previstos em Ler esta
Càixa:condiclonada a verificêção de autcnticidade no stte da

t rww.caixa.gov.ba
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dias, contedos oa d.iL a

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀAAIJIISTÀS

NorLe: INSTIT(lTO VIVER (MÀTRIZ E FÍLIATS)
(lNP.I: 21. 851. 634/0001-28
Certioáo Í1" : L73A32/2A23
Expê.1iÇão: A2107 /2A23, às l4:16:45
Val ictade: 07/A'7/2A23 - 184 (certo e ojt-enta)
.lê s rrd expediÇão.

ccrtiticê-se quê rlrstlrmo vlvER (xÀTRrz E ErlrÀrs) r rnsarltJ ia) nc

CNPJ sob o n' 21.851.634/oooa-2a, NÃo cot{sTÀ ccmo ixadr-mp1e:rte ro
Bôocc Nâcrcnal dê Devedcres TrêLja-h1sEes.
a:ertL.là:r emitida ccm base nos arl:i. 642_A e 88:l-,4 da CorsolidêÇa.
:l.rs Lers do lrabaLho, âcrescen:..1.1.s Pclas l,eis r'É-" 72.44C/2077 .
13.46-i /2AL-) , e no -Ato A1/2022 da CGJT, ce 21 dê laneiro de 2422-
3s dalos constanLes desta Certldão sào de responsabi I ioade d3s
T r ibunais do Trabalhô.
No ..rso de pessoa jurídrca, a Cert:dáo a!csta a empr:esa e.n re.IaÇào
à -odos cs seus estabeleciment-os, agências ou filiais.
À aceitaÇão dêsta certidãc aondicioia se à vêrif:caÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal SJperior do Trabà1ho na
lnter:et (hr,t!: //www.tst. jus.br) .

Certicáo enir,ida gratuitanenLe.

INEORTáÀçÁÔ UíPORTÀNTE
l)r) tsón.:o NacionaL de lêvÊd,rres Tr:aLa.Lhistas aocstãm os caidcs
ne.essár:os à idênlifi:aÇào das pess3as naLurais e iJriricôs
inadilnqlêntes pêrante à JLrstiÇa dc :rabalhc quant. às obrrgaÇaes
ês!ãi:elêcidãs en sentença condenaEória trãr.sltaCà em julgado ou er
acord.rs jJdic ais trabal:Iis:âs, ini:lusive no :cr1cernênte ê()s

rê..1hiÍenios previdenciar ios, à hanor:árics, a cust'as, a

eÍlclur0cntos ou a rccolhinentos dctcrninados c:n Iei; ou deco.rcntcs
cle execuÇão de accrdos firmados perante o Ministério Púbircc do

Trabalho, Ccmissão de ConcilieÇào Pré!'ia ou demais titulos quê, por.

drsJ)ôs1Ção legal, contivÊr forc;l exocutiva.

lt



CERI IDÀO

Nome: SHEYIÂ YO:{ÀIIÀ DÀNTÀS DE EÀRIAS
aI'F: t6C.871.153-15
aer:icà. i" | !1,306I/2a21
l-àpelição: A2 / Cl /?C).3, às 14:11:aC
Vdi1fade: N1/01,'2423 - 180 (cênr. e

fe sua expêdlÇão.

IL,

DEBITOS TRàBÀIIIISTÀS

.itenlc) diàs, col:ta3cs :rd .iê!d

IIEGATIVÀ DE

(:ertifica-se que sEEYr,À YONÀRÀ DÀN!ÀS DE EÀRIÀs. inscrito(a) no CPF

sob o n' 760.8?1.153-15, NÁo coNsTÀ como j.nadimplenEe ôo Banco
Nac i o.a1 de Devedores Trabalhistas,
Certidão emiLi.la com base nos àr.Ls. 642-A e 883-A da ConsoLiclàÇãô
dâs Lêis d. TrabâIhc, acrêscenta.lôs pelas l-eis os." 12.44a/2AlL e

13.46,-/2A11 , e io Àto O:r/2A22 da CGJT, de 2l de la.eiro dê 2022.
Os daCos co.stanLcs destà Cer_-iláo sâo de resPonsabil idadê drs
Tribunai s dc T:ôbaIh..
No caso de pessoà luríd;ca, a cer::dào atesta a enpr.êsa en relaÇãc
a :,oios os seus êstêbelecimenLos, agênciâs ou filiãis
À aceitaÇão Cêsta certidãc condicjona-se à vêrificaÇão de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

lnternet (ht tP: / /ww,ü. t st . i us . br ) .

Certidão emitidd grdLu I tamente.

INIICRI.TÀçã.O IMPORTÀ}ITE

Lc Sanco Nacrona-L de lêved:rres Trabalhistas constem cs dildcs
necessár .s à ide.lL i: cd;à! aas pessoas naLu'ais e iuridrcâs
iradim.D]enres perarte d JrstiÇe do Traba,ho quanr-3 às .o:igàcaês
estabeLecidas em sentenÇa condenatória t.rânsitada e:n lulgado or em

acordos judic:ais trabalhistas, incLusive no .roncernenle aos
re.:olhir.entos previdenciários, a hcncrários, a custas, a
.m.rLr:mcntos ou a recolhimcntos detêrminados cm Lai; cu deco:reDLes
de execuÇão de acorclos fi:mados perarlLe o Mlnrstér:ao PúbLico do

frabalho, Comissáo de ConciliaÇão Prévia ou demais ]:ítulos que, por
dispôsiÇão Iegal, contiver forqa executiva



RtfERENtE A tODOS OSE TNELE.I toytYfn tNscqtçÁo 2r.r5t.6r/@ot a

MINIÍÉR|o DO IRÂBALHO E PNEV|OEíIOA

SECRETÂA|Â OE ]NABáI}IO
coonDENÂçÁo-GEia! oE iEcuísos

CERTIDÃO DE DÉB|TOS TRABALHISIAS

l{E6ATlvA

CMPREGAOOR: INSTITUTo VIVER

rNscRrçÃo: 21.8s1.63410001-28
DATA E HoRA DA EMlss^oto2/o2/2o23, às 11:38:19, conforme horário oficial de Brasilie

CtRÍlFlCA-SE, de âcordo com as informâções registíedes no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, neste deta, Ão coNsÍAM débitos decorrentes de autuações em Íace do empre8âdor ecima

identificâdo.

EI

1 É{à.Éd'dãôàbÉng.rodos6est bel.dm.ntosdôênpÍê8rdor
Z A orê4nrê c.n'dão nào rodrn(. a rtua.ão do€mprqâdôÍ quê omtêdo càdãíro píàiío na Porrana láÉrh'n neíâlMTt/soH n'), dê r2 dt hà'o
dê 2011, quc d6c'pÍiâ o cádâ(Í. dê tmpÍêgãd0Í6 qrêtê.har íbhêtido tÍabãlhàdoí€s a co.d'çoe5 .nálosas a de €s.€h
3 cúío,ft .dío 1o!, I ,e d. ,úôri. MTP n' 6612021, . éni.lãô oá inínúirá ÉrlÊliÉ ehFE â úhlE slruâCo @.nda .n ...1.íó.
àdhihirr,âthr. c.lo .mlc ., dê h.dó q*, heído pr@s .Nii6 à ,Ío.côdod. d. ;.!.ídr irád6nâl ' PÍ , qo. 6 . êrã, poiká Er
obrid. e.iuao .rp..rfio p.ãnt .qEh órgio, rieido . deMír.r . síuaçào àts.llr.d. dos hên6
4 Erp.drdi .oh bãsê nr Portar a lúTP n' 66r, de I de noremhro d€ 2O21 EmrtrdJ BÍJlu(Jm€it€.

E Dêdos para conturência dã autéiticidade desta certidão:

Enderêço: https://êproc€§so.sit.Ílbalho.toy.bílcertldeo/valldâr

Código: WU6MTTWTê

Aautêntcrdade Lambém pode sêrve.iÍicada a p.rtlr do QR Codê ao ladotr



úL'tÀsof fa ts - NscatçÀx',úDr.rt1-rt

MIN| TÉRIO OO ÍRÂBÀU{O E PREVIOI CIÁ

SECBETARIA OE TRAEÂLHO

cooRDEt{açÂo.GERÁL DE RECUR5OS

CERÍIDÃO DE DÉBITO5 TRABATHISTAS

NEGAÍVA

EMPREGADOR: SHEYLA YONARA DÀNTAS D€ FARIAS

tNscRtçÃo: 760.871.153-15
DATA E HoRA DA EMlssÃiotozlo2/2o23, às 11:38:49, conÍorme horário ofic al de Brasília

CERTIFICA'St, de acordo com as inÍormações regrstrâdas no sistemâ de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, ÀlÃo coNsÍAM débitos decorrentes de autuaçôes em Íace do empregador âcimâ

identiíicado.

r Eía c.rrldãô âbrànae L.dô5 Ô5 *rabê ê.lmenbs do em9Íe8ador
) À orepntê ceftidáo nro mod r.â. situa.ãodóenpÍêcád.Íqu.@nsGdocadaírÕpÉv'rtÔhâPonaria lntedrn nérialMTE/SOB n'2, de 12dem'Õ

dê zo11,quê di5c'pl'nâ ô cJdà!lro de Emp.eszdores qúê t.nhàm 5ubmetdô úabalhâdorês à condiçõê5 aõálo3.Á â dê êsrrvo
e. C6t rm ãniae 103, a rr d. ?o.Étr. MID n'661110rr, : 4.dd.lô ôã lníiúld. r.náH qmFt â úhim 3itu.Co @dd. .h c.d.íÉr
.dminirrráüE Éô .ht iE, rr. rEÀ qE, he.do Plúrc .ivLdd à ,ro.ur.dodâ .lá Í.8ád. fl-ioã.| ' Pfil, qu.nlo . .§Ú, D6.bri r.
orid. Érüdoê+.dÍ4 P.ant aqklê ú!ã., r!.ndo..l.,MíEr. enuaÉo âruli,r. dor E6nÉ.
4 üp€dida.omb.ÍênJPoílJnàMÍPn'667,dêadenovembrodel02l Eúitidã gràt! Éí€nte

EI

Oados pêrê contu.ê.ciã de autentlcidade deía ceftidão:

Endereço: htlps://eprB€se.siLtÍabalho.tov,brlceÍtldâo/vàlidaí

Côdito:5PW93rÍNDP

A au tenticidade também pode serveriÍicadê â parti, do OR Code âo lddo

E tr
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Né Certidâo: 033907/23 Dala da 2310212023 O9t2A'.04

lnscÍiçàoEstâdual: 124574815 CPF/CNPJ:21851634000128

Razâo Social: INSTITUTO VIVÉR

Endoreço: AVE ARIRIZAL SALÁ-15,39 CEP: 65066265 - TURU

TeleÍone: (98)31996050 Muíicípio: SAO LUIS l.rF: MA

Certificamos que, após a Íealizaçào das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos a ftigos 24O a 242, d'a lei n" 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da Iêi

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código TributáÍio Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduars, administrados por esta Secrelaria, em nomê do suleito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia. à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela dscadência.

Validade da Ceítidáo: í20 (cênto e Yintê) dias: 23106/2023

A êutentrcidade desla certidão deverá ser conÍirmâda no êndeÍeço:
http://portat.sêfaz.mâ.gov.br/, clicando no item "certidões" e êm sêgLrida em'validação de certidão Negativa

dê Débilo".

CERTIDÂO EÍÚITIDA GRATUITAÍÚENTE.

Data lmpÍessão: 01 10312023 0a:50t26



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

UF: [44

!,a :;

N'C6Ítldâo: 002994/23 Data da 121A112423 1O:12143

lnrcriçàoEstâdual: 124574a15 CPF/CNPJ:2185'1634000128

REZáO SOCiAI: INSTITUÍO VIVER

Endêrcço: AVE ARIRIZAL SALA-15,39 CEP: 65066265 - TURU

Telefone: (98)31996050 Í{uhlclplo: SAO LUIS

CeÍtiÍicamos que, após a Íealizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do âÉr9o 156, da lêi n' 2.231 , de 2911211962' substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescrove o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Atrva, em

nome do sujeito passivo acima idêntiÍlcado.

validad€ da CsÍtldão: í20 (cento e vintc) dlast 12105,/2023.

A autentcidade desta certrdão deverá ser coníirmáda no endereço:
hnp://poíal.sêÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Cerlidõês" e em segurda em -VâlidáÉo de Certidão Negativa

de Dívida Aliva".

CERNDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE

Data líÍp.oasão: 01 10312023 08'.51'.58
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PREFEITURÁ DE SAO LUÍS

SECREIÁRIÁ MIJMCIPÁL DÂ FÁ NDÂ

CF.RTIDÃO NEGATTVA

Núnrero da Cerddãot OÍt0075207o2O22

Y alidade: o\ / 04l 2023

ERI'II'ICAMOS U LNI I, OA I'A AL RELÁ I

IURÍDICA DISCRITA Á3ÂIXO, RIsIRVA 5I- O DIREMO DE A tÂZLNDA MUMCIPAL oBRAR DÍvtDAs

PO AR DE

2

Nú.E no: 39

Baiiro: TURU

Lôgredoüro: AVENIDÁ ÂRIRIZÂL, SALA 15

D DO6DÀTESSOÀJ1EhIC

C@pkúeltol

Munidplo: sAo LUIS - MA @ 65066265

A presenle ccrtidão, sem conter râsuras, tem sua eficáciâ até a data de validade acima informada'

tcndo sido lavrada em 5áo luís (MÂ), em 02 d. d€zêEbto & zon ?s 0838 sob o código dc

âurenti.iàde n. rcÍ28rF77EECDa50aE3D7c/)C122C*r1.

A autenticidade desta certidâo poderá s€rconÍirmada na Intemet, em

"NÃO E VÁIDA A CRTDÃO qUE CONTIVIR BáENDAS, RÁSUNÁS OU TNTREIINI{AS.í

CNPJ: 2 1 .85 L634 /ooo1-2E

943O8OOM ATIVIDADEs DE ASSOCIACOEs DE DEfEsÂ DE DIREITOS SOCIÂIS

l!!(ÍlÉoMuútdp.l 9640900l

R zõo SochL jNSTITU r 0 VI V LR

ÁIn'DÂTE ECONôáCÀ PiNKPÂL



PREFEITURA DE SÃO LUíS
SECRÉÍARIA MUNICIPÂL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO OE ESTABELECIMENTO

2023
ALVARÁ DE LICENçA E FUNCIONAMENTO

CEFNE€âOOi***:
ffi

tNscRtçÁo túul{tclPAL

96409001

RAZÁO SOCTAL

INSTTTUTOVIVER

NOHE FAàITASIA

tvrvER

LOCÂUZAçÁO

AVÂRIRIZAL, SA.I-A.15 NO 39, TURU
65066265 -SAO LUTSMA

CPF/CNPJ

2l .851 .634/0001-28

NÚMERo DE GoNTROLE

921202326751fi

IttscRlçÃo IMoBlLúRla

CNAE Pdncipal ! S.cundáÍios
ocraco€s DEDEFESÂOE orR€rTOSSOCrarS

NOTA: ESTE ALVAú DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESSíVELÀ FISCALIZAçÀO.

CóDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIO^DEi 31112t2o23 í F324557318A63787341'I1035FAE:1464

RESTRIçÔES
Este contribuinte eslá a!toÍzado a d6senvolv€r as âtividadês acime êl€ncadas ê ÍiÍma compromisso sob as
penas da lei, de que conhece e alende os requisltos lêgais exigidos para íunc onâmento e exercício das

alividades econômicas constantes do obl€lo social, no que respeila ao u60 e ocupação do solo, as alivldades
domiciliares ê íestriÇôes ao uso dê espaços pÚblicos, âcessibilidâdê e de segurançê §anilárrâ, ambienlal e de
pÍevenção conlra incêndios e pânico. O conlribuinle reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acaretàíá a suspensão e a cassaçáo subsequente do Alvará de Funcionêmento nos l€rmos da l€gislaÇáo

vigente.

q

c'l



CERTJUDONE-SJDFRSL. í 51 62023
Código de validação 8647F62353

Número da guia: 2305730í 00143375'1.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimênlo de
pessoa inleressada que dando busca em nossos arquivos dos fertos das Varas Clveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1o) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e lreze (20'13) ate o dia sete
(07) do mês do fevereiro (02) do ano corrento, constatei NÀO ExlsIRldistribuição de pedido
dê Falência, Concordâta, RecupêÍação Judicial ou Eírajudicial ou lnsolvôncia Civilcontra
INSTITUTO VIVER, inscdla no CNPJ sob n" 21.851.63r[/000 í -28. cERTlFlco Íinalmente
que a Secretaria Judicial de DistribuiÇão e a única exislente nesla Crdade e Termo Judiciári,o de
São Luís. O reÍerido é verdade me reporto e dou Íé. Dada e passada a presentê cerlidão na
Sêcrêtâria Judicial de DislribuiÉo a meu cargo, no Fórum "Oesembargador Samey Costa', nesta
Cidade de São Luís, Capilal do Eslado do Maranháo. Eu, Gisele Íúeireles Júendes, Técnico
Judiciário, mat. 134577, consullei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial
da Disbibuição, mat. 100073, subsc{evo e assino digitalmente.

ANSELMO OE JESUS CARVALHO
Secretáío Judicial de Distribuiçâo de Entrância Final

Secretaria Judicial de Diskibuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

1 OASERVAçÀO: o CNPJ ê raÉo soc al constanles nesta c€rl,dào roram infoÍmâdos pdo solictânte. Suâ ttulaÍüâde dêwíá
ser cônÍ6ílda pdo iíl€rossado e (bsilnaÉrio. Os feÍos oí undos da VarB de lnteresses Ditus6 e Cdeliyos reráo sua
compêtência vrnculâdâà§ varas civêi§ dou Fazênda, dê acoído com os Inganl€s. As consullas íoÍam íealEadâs nos srslsmÉ§
Thêmis PG ê Processo Elêtónió Júdi.:r{ (PJE)€ ABRAT{GE SOiTEI{TE AS VARAS cOxUNS OOTERf,O JUDICLARIO OE
S^O LUIS. Esla cenidão leíá vdidâde de sêssenta (60)dias (aÍt 149do Código de Nomas dâ CG])ê êmitidâ ôm uma mrcE
úa medlanlc códrgo de Selo Eêtsônico Judicial sêm râsuías ê mêdiâítê âssinâlurâ 6l6lúnicá do sêrvido. (ârl. 1 50 do Códrgo
de Normas da CGJ c/c artT'da ResoluÉo-GP n'3APA22)- e*a côíidáo Íoi 6r(p6d dâ nos lêrmos da R6soluÉGGP no

3A/2022 e a a'rlenlrodade do S€lo d€ F scallzação Eletrônico Judlcialserá obloto de conÍeénrü porquãlquêr inlsressãdo, quê
pod6rá consullar a vEl'dade do selo e o detalhamento dos rcspeclivos atos platicádos no sllio elêtrônico do Tibu.alde Jusl çá
do MaEnhâo por meio do link hilps/selos.tjma.jus.bÍ, mediânle o pÍêenchimento do ódigo dê va idâÉodo sêlo ou âEâvás dô
adKátNo lêloÍdB QR Code.

Fórum D€.ÊmbâÍgâdoí "Samêt, Co.la"
Avenida PÍoÍ. Caios Cunha. s/n, Calhau. São LulyMA - CEP 6507S820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

DOCUMENIO âSSlnAdÔ SÃO LUiS . ENTRÂNCIA FINAL, OE/02l2023 13,56 (ANSELMO DE JESUS CARVÂLHO)
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PooER JuuoÁR|o Do ESTÂDO oo IARANHÂO
coírêgGdoÍb Gêr.l da Ju3tçi

Sêc.êtâria Judicialds Ol!tslbulçào do Fó,Íum de gáo Luís

CERTJUDONE SJOFRSL- 15162023/'C<rd'go 86.7F62353
Valide o d@motc ám lR l ro.ru6.bryaldadoc-php

^nt6 
de impnmirpen§€ em suâ .êsponsabili.lado cor o aoio amhiênte.
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INSTITUTÕ VIVER
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INSTITUÍO VIVER

Demonstração do Resultado
Encerrado em 31 ds Dêzsmbro de 202í

|iEIIUTO VÍVER
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INSTI]IJTO W/ÉRCúÉbil Sql

IN§TIR'TO VIVER
cNF,' ll !51 ô!{6er-2ô

Demonstração do Resultado
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EMIBE$I MAMNHENSE DrsEnvtços tlospti
GEREflCIA DE CE!TÃd HOsPIÍAiÂi

ÂÍEÍaDo DE cÂpa€iDAos ÍÉcNrcÂ

Decleramos para os devdo. fns, que a êFprêrá_t.lNsT:tUTO vlvE& CNPJ:

21.851.6:t{/fi}01-28, e5tàbelecidà ne Avenidà do !Iab, auãdÍà 2i,1hl09,'Edlflcio Cairlra, Sala

409, Bairrg Jard,m RenaJcençe ll, s6o LuÍ5/M4. é prestadora íi sarvtos mfdlcos para a

ÉmpÍêse Mãranheíse d€ s€n hos HoÍphaÍarqs - euseiri,I eilpt, ie.frr.zoelmOr+1,
:i 't

ronstânte do seu ramo dê àüvdade, conforme detalhâmento ãbâiib:

;ü- E5

/,rt _-?., -
1)-5_. ..

Ê

1) unldade d? sêÚd.: Hemo lcleo de PlnheiÍo/MA; '

E5pecidlC&le:

. sêryiços Médlcos de cllnira Médica - Ambulaió

lde Contra EMS

MAT. 7385

Gerentê de Gêstão Bospitelâi/ÊM§ER{:

MÂÍ:4115

rlô

PeÍlcdo dã eÍe,taelq do§.el.l.osi De oerembro/2o2ortê dati atual, Porínêio do

conrrato ne 493/2020-6CC/EMSERH e seír 1? Adftivo.

Informãmos qLrê e emprcla pre5É 5eu sêrviço com enéiia, poitanto, úo havêndo

nadã que de5êbonasJê ã s!ã conduta téaoi(a

São L,Jls- MA, ,7 de oézembto de 2021
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iilomenr

Arcsnryrs parã 6 dehoos 6ns que s eínpíê§â lHsÍIÍlJÍo vlvEB
devnlaÍne are r nsün6 Õo cNP.l lobê n' 21.ô51 .6l,110í}01'2Ê sãdÉdslraFúaneâl n'
3E C6rm CÕherciâl ÊÁLo Annz6t. Sata l5 báríoTuN CEP.6506í265 SáoLur§iMA
píÉsrou !.Mços à SécrêLrÉ Muúcrpál d€ S€ud€ da P,êíê u.a MunrcPâl dé Sãrlâ
Erromenn óo Maranhit!,'lylA dêúd.m.re ,ns.nrs ho Cl.iPJ nÚ 1!981 ig5/0001.81
delEndo qu4úcâÉo ÉÉnrcz P€í€ s rcC,2.Éo & reÍrç6 rédÚs êo MqncrPlo d€

San:. F'romenâ d. Ual€nhirMÀ @Íío,ru o Cortílo o'(t11 2ÊOS?!21PP0O15Z021
orlndo oo Prtao Pít6ênci.l n' 0t6r20?1 do Procâs§o Adminitt.tivo n"
01 2604.@0í,?021.

ÂTESIADO DE CAPÂCIDADE TECNICA

mr csraaiiuo.c€8t56Àó

u! r 4§oia6tÁÉ j;

S€cÍ€i.ino Mrnopàl de Saúde

Oedárcmos, Ànda qlE cs @hpromrsss jonkaluárE .surÉos Ío.âÍn
c!4p.i6 dê íorína §aliBtêÉna oom bom de*npen ho opeê.ron61, rãdâ@nslãn&.m
nossê§ rêgrtms etó B pr€seÍne d3iá, quê d65borÉ côíÉ:Bsl ou tecnicamêrte o

5 Pl*rr,ro HÉo€o c'-lNco

Ss.ta FítrÍiena do &tâ.ânhâo MÂ 2? dê qI^RÇO d€ 2022

'--- 1ia
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atest3mos que a Êmpíêsa: INSÍ|ÍUTO VIVER' inscílta nÔ CNPI ioc ô no

2185I634/m1_28, s€diàda na Rua aí'Íirà|, o 39, cÊntro Comerc'al pátio ari/'iàl' Salr ls'

haríro Tuíu, cEPi 65066-265, cidàdê de 5ão Luit Estado dÔ MâràÍihào par meo de j€u

represêntànte le8â1, o Sr. tNlO DÁ SILVA SOCHA portâdor da câíterra de ieenidâdê no

1862á!12001I6tJUSPC/MA ê CPf nô 183.402.450 15, prPstou seíviços na áreà da çâúde :ctt'

írnârÍlrde d-Â dêsenvolver a5 ações de Sêúde com â responsâbilidâde de orestr' àtendrnênt'

espÉrBi.râ,io, co.n suporlê para urgên. a c emeí8ê^ciâ, para toda pôpulaçáo osujnã di 
'r3àd€

de 5ão Domingoç do Mâíànhão pâíã Sécretáriâ Munrcipãl de SáuCe' de ã'crdo corn ;
concôrrên.ra Públicà Na 0V2O21 ê Pro.?\5o AdministÍalivo Nr 359/2021/5EMU5' 'êitc'mê
dis.Íimrnado àbaixo:

11 _c9\çôRRÊlq4Equqtll!!?qt1
2. 

-o-BlEfo 
obiettr,' .ot'ú;ção de e'npr€se especia 

'ada 
nà pÍêstaçào de sêÍvrços Íà àte; d: sa'ce 'or'

fnàir.àd! d€ detÊflvolver ã5 â(ôÊ5 de Sêúd€ corl à rêsponsabrlidadc de â:Pstrr :1r".rnPtla

esp.crâlr?ado, corn supone páía !Ígência e emergé§oa, pête todã pcpulêçã3 ü§Jà!ia dê cicatlr d'' : io

Dominggs do Maranhão, coníorme especifitâções, quanttàtlvo' e condrçõcs estabclt'rd!! ro

cOt{TRÁTo no 152/2021 sEMUS

ÂTESTADO DE CÂPÀCIDADE ÍÉO'IICA

DTSCR rçÁc ___.
FRrttÍrunÁ Muxlcrt ! Dt !Áo DoMr*6o5 oo MÀBAúo

HOIPÍIÁL MlNloPÁI, Hrr<T/l

crnGr ioiÂiu tEMÀrÀ(

1,. r* croltiir

13

n,..r,ui soúI
r.,r l iú'illrorútr

| -- lsú"r-..r
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cÚ r'Út.79ClE

(rRc^ NIrtrstMALi
I

3 DAOOS OA CONT8^ÍAOÂ:
Ra;ão soc,âl: tr§llTuro VNER, int'rita no cr-lP' sob o no 21 E51 634/0001-2E

EJ.."* *aãd" na Ruà ariíizal, n- 39, cêõrro comercial Pãtio AÍr'âl sàl' 15

65066-265 crdade de São Luis, Êíadô do Màíãnhão

4. DADOS DA CONTRATANTEj

Rarão 50(rar Pícieitura Munrclgalde 5ão )omirgos do Mdr ànaáo/MA

Endereço Prdcà Getulro ve18.r,5/N, BâÚro CenÚo' sào ')"mrígos do Mâ'achao/MA

5 CONTRÁT05:

Con:Íito Nc rS2l2O2 1 -s€cÍêlàrià Munlcipàl dê sãúdê/ sfMUS

6. EXECUçÃO r 04 (quãtrol mci6.

At€e:amos âinda que tait têNiço5 íoÍBm êrecutàdoç eàtisfàÍoíiãmPnle não êÍist'ndo êm nl)5so5

reeiíros, âté e presentê data, fato5 que de5aboíêm §ua 
'onduta 

c reípolrsábilidadc 'o' 
r(

obri3áçõ€s assJm,das

São Oomingo, do Maranhào/MA, oB de íêvêÍerío de 2022

5r CLOo 9LVA JUNIOfl

.-.t
CPr tr: oo9 890 803-07

SIC, VUNICIPAL DÊ SAÚDE

/2.Lt1ea \ tt.

-.ãiã 3t"r'
,'!:,FiE-í É z-

,:iããt=ãi i;
ç:E "í"2

/u,

EHüEffi

cNPr 06.113-69O1m01-71
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA

cot\,flssÃo DE LrcrrAÇÃo

RêlatóÍio por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Pregáo N' 15/2023

LOTgITEM

1 Conkáiâção de p4eoaturidÉa paÉ pEElação @ntinuada de *MÇc

OTD I

21_45r.63!/0051-24

VÁLORUNITÀRIO VÂIORGLOB,AL DESCONÍO

s'lt 5t1,50 a1t.511,50 0,06%

vAroR ÍoÍ^L 417.577,50
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ln5lrtuto vlver

PROPOS'TÁ DT] PRUçOS

^ 
Preliitu.â Mun,cipal de Penalva.M^

Prcgào Elclrônico no 015/202J
Pro.esso Admininrâlivo n" 005/2023 STMUS
Objcto. (i)ntratação dc plssoa.iurídicâ para prcstâção continuada de sewiços médicos dc djàgnitslrcos dc
imagern, com fornccimcnlo dc cquiparncntos e insulnos n€cessírios â pcrfcrtr cxccução dos scrviços, de

inrcrcssc iLl SccretâÍiâ Municipâl de Saúdc. do Municipio dc Penâh'â (MA). conformc condições,
quaDtidades e exigóncia-§ cstabclccidas ro Edital e seus ancxos.

A cmprcsâ INSTITUTO VMR. inscnla no CNPJ sob o n'21.851.63.1/0001-28, sediada na

Rua do Àrinzal. n" 39. Ccntro Comercrâl Pálio Âririzal. Sala 15. Bairro T'iÍu. (lEP:6-5066'265. cidade

de Sào Luis, Estâdo do MaraDhão, representada. neste aro. por intcrmédio dc scu DiÍeior Executivo Sr.

Enio da Silva Rochà, poÍador da Caflcira dc Identidade n" 018624632001-1, c CPF N" 183 402450-
15, tendo cxamiÍlôdo minuciosâmente âs normas especificas do Pregào Elerônico n" 015/2023. e após

tomar conhecimento de lodâ-s as condições estabelecidas. assumlDdo intcira responsabilidade por
quaisqucr erros ou omissõcs que venham a scr verificàdos na prepamção da mesma. passa a formular
a seEluinle proposta'

DADoS DA f,MPRESA

Râzào Socialda Empresâ: TNSTITUTO VIVER Nome da Fantasia: INSIITIJTO VIVER

CNPJ: 2 1.85 1.6-'14i0001-28 Inscriçào EstaduaLr 12457:18 I 5

CRN4'M^:2()35

ENDLRDÇO: Rua do AJirizal. n'39, Centro Conrercial Pátio

Aririzal. Sala 15, BarrÍo Turu. CEP: ó50ó6-:ô5, MUNICiPIo

São Luis. MaÍânhão.

oPTANTE PELO SIMPLES: ( )SIM ( X )NÀo
REPRESENTANTE I,ECAI, P/ASSINÂTURÂ DÂ ATAJCONTRÁTO

Nome Completor ENIO DA SILV^ RoCH^

RG: 18624632001 I EMISSOR: Gti-JUSPC/N,{^

vtver

ENDEREÇO Rua Aririzal, número 79, Condominio Fcrazi,

Baino Jard,rn Fldorado. CFP: ô5.067- lc0. VL\ ICiPIO: Sào

I-uís- Nlaraoiào

TELEFONE: (98) 9E19190?9

EMAIL: enloroaha(g('niorochâ.com

enio.rocha@j.ivi vcr.org.br

DADOS BAN DA EMPRESA

BANCOi BANCO DO BRÂSIL / ÂCÊNCIA: 3649.8 / CONTA. CORRENTE: 474]9.8

v lver ::P::ty::

Rcsponsávcl Túcnico: P

(iABRIELLA MELO DA ROCITA

TELEFONE: (98) 31994640

FIMAIL: contâto(4iviver.org.br

MI.]t-I,A

Cargo: Diretor Llxecutivo

CPF:183.402.45(ll5

o
cenrro Com...irl Pário Âririrel
Ruâdo aíirl,al n'39, sãtà 1i, ÍurlJ,
5ào LuirniA, C€P: Á50óó 2ú5

Irl.lon.. (tU 3l9t-Áô40
E-rn.il conr.toOrYiv.r,oí9,br
cNP_J n' 2t.E51334/t001-2 E o vrveÍ



vlver

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICÀÇÔES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

\/ALOR
UNITÁRIO

VAI,OR
IOTÀLTTEM t EscRtÇ.Ão IINT)

Radx)arafia dc ahdôúcn simplês ap RS 5 970,00

RrdiosBlia d. etehrâço

IO

RS r0.414.50

RS ó3.4.1 RS 9.5 t6.00

00 RS 64.t9 R$ 19.157.00

800 RS 116.64{J-00

RS 7_7t1,60

Rti r9.ó74,00

RS 15.?45,rX)

RS 22.510.U)

RS 8 r18.00

Râdtusrâfia do tórax (pa c pcrfil)

RS 324 240.00

VALOR TOTALT Oiro.rntNr dezf,ssrc mil, qüinheDros c stttntr t sdt reais c cjtrqrenh cenrâvos. RS rr ?_577-50

vrver

RS 39.800l 150

QTD

i00 RS.t2,E0 R§ I2,E4O,(X)oz

RS 17.,190,00

RS lí' 494,00

R§ 5-1.99

RS 5E,30

RS 56,61

RS E.098.50

RS 1r.328,00

RS 6:,08

RS ]8,4E

R$ 9.46:.00

R$ ? 696,00

RS 51.48

Râdiogíafi á de colunâ ccnicll (ap-laLoal+lo+obliquas)

Radiôgra|ü de esrcnx)

03

0.1

05

t6

l1

't011

150

t50

150

2i0

t00

t50

150

150

:00

160

:50

150

360

RudiosÉfia de @lcâDcô

R tlioSafia de colovclo

Radioglâfiâ de cla\iculã

Rrdn,grrlb de .óst là! p.'hcmrmrux)

Rüdiogmfiâ de regrãó sàcGcocciBea

RâdiôEÍãlia dc colun! lombGecE (c/oblíquas)

RâdiogÍârir d3 colunâ bmlx>sácm

Râdi{,gralia ds coluú lor.celombd

RaJiôgraua dc coluú loniciça (àp laleral)

06

09

01

OE

t4

t2

t3

Rdd(,srafiE do crãn'o ípa-laieral)

EiInr

RS l3 t70,00

RS t5.I ll.E0RS 1I.9E

RS 64.9t RS r6145,00

R-S 7r,06 RS r I 689,60

RS 5.122.0úRt 35,48

R-$ 51.97 RS 8.095.50

RS 1r.110.00

RS 7..t22,00

R$ il.6r
RS.l9..t8

RS 69,41

l8

l9

RadiogÍâfi a dc jo€lho ou palcla (!p+laleral+obliquâ+l

Radrosafia dej@l}lt du pârela (ap L cral-À\ial)

R a.i, ôgratia Jc escápula,/ombro (trêspôsrçõesl

150

tudiosralja de púúo {âD- lal)

Ráúô!ÍãÍla de!é./dcdos do pú

1:0

l{,0

360

150

RS i8.30l0
2t R§ ó4 28

Rs 54.rí5

RS 6:.98

22

l
RS 75.t0l4
R.S 56,32150t5

l«l RS 32,1626

liâdiografia de dedos dâ í\,o

R!diorEfi a de âtucu1açào raco-ilia.o

RS 58,10

RS 3 216.00

R§ 5 830.0017

I§ .tó.9i! R$ 4.698.00

I00

100

r.000 RJ 71.77 R5 71.770,00t9

Râdiografi a dc ânrculaçào tibio'tarsicâ

Radiosrafia de s€ios da àc. Examc

RÂdiografia de tóB (pâ+lao

1.000 RS 67.81 RS 67 810.0030

3.00r) RS 108,083l

o vtveÍ
C.írro Com.rci.t Pálro À.rí..1.
Rqà do Ârirlz.l o'39,5.1. t5, TuriJ,
§ão Luí.ÀÀ CEF: Á50óó-2ó5

t.t.toi. (t8l 3l9r-4ó40
E-h.rt conr.to@ieiv.r.or0
cNPJ n' 2l.t 51 É!ô/0001-? 6

/h4 ):
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{nStrtuto vrvPr

&)5 ._;J _

VÂLOR GLOBAL: RS t17.577,50 (Oitocetrtos e dczessct€ Dil' quinhentos e setents

e sate reais e ciíquenlâ cetrtávos),

L Nos valores propostos eslâo lnclusos todos os cusros opcmcionais, cncargos

pÍcvrdcnciários. trabalhistas, tribuürios. comerciais c quaisqueroutros quc incidam dirctz

ou indirctámenr( n0 fomecimento dos bens ou icÍviç,rs.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 180 (cento e oitc.nta) dias, conlados da data de

âprcscntação da propostâ.

3. Dcclaramos que temos total concordânciâ com os lcrmos do Edital c de scus ancxos.

4. Os scniços scrào prestados tro Ilospital MDnicrpâl Jesus deNazaÍé". lNêliTado,ra Rua

Satumino Belo. íno, Centro, Psnalva/MA.
5. Prazo de inÍcio dos seniçosi O prâzo de prestaçào dos servlços será de no mà\irno 05
(cinco) dias úteis. contados da datâ de Íccebimento dâ assinatum do contrâlo e Íecehimenlo
da ordcm de Exccuçào dc Scrvrço cxpcdida pelâ corúatante.
6 PraTo de Execuçào: Os scrviços scrào cxccutâdos no pm2o de até l2 (doze) mcscs. a contâr
da assrnatura do ConEato.

São Luis. 10 dc maÍço de 202J

Pi'hàdone lo,úr dioltrl p., ENlo

DN...3R o'rcP.0íàí1. ou=,À(

V lvef ::1ri::lr#- ..",..."
rrrstituto úvel l$l^:1il1j9"",â jl'*

t,NIO I)A SILVA ROCHA
DireloÍ Bxecuti\o

vtver
lÍtatitutoViver

Á$ hôdo de íorh3 d gtrôl por

tN5ItTUÍO \,1Vt R.2135 r 63{1»Or 23

DN,.=BÀ,o.1<P Bhí|, rt=MA l=íÀ.

ou. (dr.àdo P, ar, .r=lN'mvrc

a..rr.o Com.rci.l Pülo aí'riz.l.
R!.do aírir.l n' 31, sà|.15, Turu,
sã6 Luir/,aÀ cEP: Á50aó-2ó5

Í.r.ton. (98) 3i9t-óó40
E-m.it: conl.toAlviv.r.org.n.
CNPJ n' 21 E5l Á3ô/0001-2!
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Unidade Gestorâ

Tipo de Oisputa:

Data Drsputa:

Date lmpug./Escl

PREFEITURÂ MUNICIPAL

VâloÍ Global

10/03/2023 09:00:0O

07/03/2023 18:00:00

10,0000

Número do Processo 005/2023-SEMUS

criterio de Dispular MENORVALOR

Íipo de Pregâo: Por Lote

Data Fim PÍopostas: 10/0y2023 08:59:00

Prazo lflt. RecuGo 60 minutos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

COI\,,IISSÃO DE LIC AÇÁO

Ata de Realização do Pregáo Eletrônico

N" 15t2023

erçper§a+qqÉse,itEça.A#rc!*ifEH?p .:.'.- i.::"r '.,.r

Obieto:

ontrataçáo de pessoa jurídica peía prestaçáo contnuada de seÍviços médicos de d egnóslicos de imagem, com

fomeciménto de equipamentos e insumos nêcessários a peíeila exêcução dos serviçrs, de intêrêsse da Secretâria

Municrpal de Sáúde, do Munrcípio de Penalva (['lA)

Às 09:OO horas do dia 1OtO3l2O23, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e Íespectivos membros

da Equipe de Apoio. designados pela potlana 22 de dezembrc de 2021 em atendimento às disposições

contidas nâ Lei no í 0.520, de 17 de julho de 2OO2 e no Decreto no 10-024' de 20 de setembro de 2019,

referente ao Processo no 0Oí2023-SEMUS, para reálizar os procedimentos relativos ao Pregáo n"
15t2023. O Pregoeiro abriu a Sessâo Pública em atendimento às disposiçóes contidas no edital,

divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances paÍa classificação dos

licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletÍÔnlcá para essa licitação declararam no ato do cadastro

da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regÍas do edital, bem como todos os

requisitos de habilrtaÉo e que até a presente data inexislem fatos impeditivos para a habilitaÉo no

presente pÍocesso licitatório. DeclaÍa também, que não emprega menor de idade salvo na condiçao de

aprendiz (art.7 inciso XXX|ll, da cF).

SITUAÇÃO DO PREGÃO: ADJUDICADO

Págma 1 de 4
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Ata de Realizaçáo do Pregáo Eletrônico

N'15/2023

LO-T-ESrjtEi§.. .-':.'.. --'.. ,' . ." ..- .:
N" 1 Situaçâo: ADJUDICADO

DescriÉo: Contratação de pessoa jurídica para prestação continuadâ de serviços médicos de

Quantidadei 'l

Vãlor 8í 8.079,20

VencedoÍ INSTITUÍO VIVER

PROPOSÍÂ§:sSCHfs
Emprêsâ

INSTITUTO VIVER

cLÁs§rFrcià6Ê"

21851.634/0001-28 valor: 817.577.50

Págrna 2 de 4

ti

818079.2000

DalâlHoía Registro

1OlO3l2O23 07:24:27

Srluaçáo

CLASSIFICADA

Srtuação

ADJUDICADO 817577 5000

INSTITUTO VIVER

INSTITUTO VIVER

'§

/1i

818079.2000

Empresa

1 INSTITUTO VIVER

usPurÂ, :,;ii
DatdHora Lance

1OlO3t2O23 09:29:25

10/03/2023 09:01:30

: i. -;--

817577.5000

E18079.2000

Empresa

)



Ata de Realização do PÍegáo Eletrônico

O.j ...rJ ._

[Elr§ÂGEr{§

N' '15/2023

- -i:-:=:-.--::= 
:: - .:: : l

DetàlHo.a

2!42 22 A6

27n? 17 46

10/03 09:00

10/03 09:0r

10/03 09iol

.003m'13

10/03 09.20

l0/03 09120

10703 09125

1O/0309i59

Odgêm Item Mênsagem

Â sihÉÉo do p.égtu ío elte€dá páré a@lhiEnlo Ôê PÓpost s.

A situáção do pregão ío' €lle6do paÉ Aolhrmnlo dê Pbp.slâs.

A siução do pr.gão íô' Êlrêêda pa.á AÉlhiÉntó dé Póposlás.

Ddumênlo env'ãdô odo tmecêdor INSTIT UTO V VER!

O fomeeoor lNslll UTo VIVEF pode ân!ú mensageÉ

AsrtuaÉo do Dreqão ld álr6ãdà párá:A@lhirenlo de Proposl,âs.

Bom diár lnrciando á sc$áo-

Disputa do Lole/ltem 1 - C.ntÍáláçáo de pessoe ruridiÉ PaÉ píêtação 6 rn!âda dê srylços
médr@s de.-. abêí16' o foóêcôíú podê ch.á. as propostás clãssili€das ê Ô molivo dã
dê$lâ$ n€cáo dás 0ó0.16lâ6 no bôlão'Pop6ta. rn dãs'de €dá LÔlê/11âô.

O lole-Irú n' 1 Co.lÉt ç3o de p€sw júr,Írice paã prestãção úlúuado de sêN,Ços méd'@s
<,ê ... ênlrou .m PRoRRoGAÇÁO páÉ un íorÉêd\Í s de.laÉdo árÍÉmlánrê, Ô sêL lânÉ
d.É pemreÉrve@doÍ por 2 mnuioÊl
Dspula do lole/ m n' 1 ' Cskalaçãô dô pôs@ juridié pêra p.esl!Éo c6lrnúa.râ dê sÔM(Ds
m€d @ de... e@íodor
o aíematânle do lerúorê n' 1 c$nôla(Jo de o€soaloridic€ paE pÉslâçáÔ dtnÚt â d.
úiç6 héd @ de. . Ío o Ímec.do, @m rdd Rt sl&079,20m !

Fá$ dâ dGDút e.f,ádá. AgoÍÊ 6lá disFnuC rc box dê dMhênt6 áb.'rc a .kEumêõtáçáÔ

d. háb liraÉô.dEda m arodê /êgÉro dâ popcb ini.i:l- Ap.ôas a d@um8nl"(;ão das

êípr€es àrom.tanl.s §to er b'd6.
Absrá â nêq&Eçaô ô 'm 1 . CdlÉlaçào d€ pesa lÚrídÉ páÉ pr6làçâo @ilh!ãda de

o li.Í€nrê NsnÍuÍo t4vER ood. €.viaÍ ums nova propaslâ páÍá o knêit€ú 1 _ conltabçáo d€
peswruríd'€ páÍa pÉsráÉo co.ü.!ada de sêrui;os nédic6 dê... ío l@ldo Ônvio d6l6nc€!'

,€uardando pÍôposiá dê nêEe 8çto d6 smmatênle

O Pegoeio sdic ôu ô ênvió d6 dodôênlos do to.needor INSTITUTo vlvER- Dócumêiio:
Solicíãmos a Gnês da p.oposlã dé pí.ços ádeqoadê.. agoÉ o íorecêdôr pôdô diÉ. no boL.
ENVIAR AROUIVOS ná áre dô solic láÉô do d@umênlos, havedo a ne.essÉàdà dê ânvãr
Mis d61 (um)àrq!vo o 6êsmo d€v6 6nelarosãquivos ôn êxlensáo -zlP. Data Lrmrrô DaÍâ o
úvro: 10/03/2023 1300.00

r1leíêmo. quà nào podó heverpreço unrliiíode EmsuPERloR ao eslimadot0/0310:36

l0/03 r0:54

1NO311:27

1CV03l1'2s

10/0311:29

17ó3,0:38

21ú30910

2103 09 11

211O3 Oet12

21103 @:1?

21)03 0912

211O309.12

211a310:12

2110310-12

21l03 r0.r3

21,0310:14

susoôndsÉmo3 a sê!sáo- À lE la le sdá @municáda po Emil da @nbnudade dâ @smê

AgEdée.G â pÉsênF dE lod6,

For áv ado !m *.ságom parã o ma I d6 pârlEpanl6. @NVOCÂMOS a [Ôrleni. pâ..
cONÍlNUlDÂDE da essão a $.Ealizadá no (li' 2i,03, ri6 09 och.

Bd diãr líi.Endo â úünu'dadê dá $s.ão

vdf@d. qÉa 9ÍoFrslâ de Íreç6adêq!áda ê a habililr(éÔ óá aremat8.G aleneÍamas
exlÉncias da lErlaçao, prced€Íomos á dcda6çá. dâ v6cê<roÉ e â abe.llra (kr pÍâzÔ reucã.
Fa$ dá nsgociáção do Lotê/lrom nr 1 - ColíElEção dê pés jurid@ pêrâ prâsrâÇão 6nlinúâdâ
de soM@s méd@s de . . ênedâdá
O íomEedor INSTIÍUTO V VER ío' óoclârado VENCEOOR do LoEnlem n' 1 ConlÉlãÉÔ rtâ
pésoa lurrdB pâía p.esraÉo conlr.úáda de sêú(ps médicos de..,

Fie ábênop@o dárnteçzo dê re@Ísôálá à621103/202310:1205

FmdoopÍâzô.d6, ffi âp..6.n1âÉô dê Ézóês, âdNdEíêmG Ô ÔU.lÔàlic&hl.
INSTITIJTO VIVER

O Lote^lôm n' 1 conlràtàçáo de P6soá iuridi€ PaE pr6laÉo úntmuada do s6torço5 nêd Ós

,,1.

agÍádd6..G â pE 6.ç€ de lod6. e14 'ámo5d se$áo.

A sluáç,á. do prêgáo ior de€da pBE AdNd'calo

Págrna 3 de 4
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Ata de Rêalizaçáo do Pregâo EletrÔnico

N" 15/2023

PRO,'OI€NIE§
Razão Social

INSÍITUTO VIVER

Conlator ENIÔ DÂ SILVA

Freud Norton l\,,1o $antos/Pregoeiro

,,]].
Neuracy Pinheiro MendôiÇa/tquipe de Apoio

leuracy Pinheiro MendonÉ/Equipe de Apoio

Nome Fantasiâ CNPJ

tNsTlruro vlvER 21 851 634/0001-28

(S8)987284488 ándressejuÍldico@iviverorgbr

l'r,

Ê

I

Nilziran Nunes Pintoleq{lS o" epoio

Págine 4 cle 4
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMtssÃo pERMANENTE DE LtctrAÇÃo - cPL

PREGÃO ELETRÔNICO N' 15/2023

TERMo DE ADJUDICAÇÃO

No uso das atribuições conferidas no Art 17, inciso lX, do Decreto Fêderal n' '10.024, de 20 de setembro de 2019, âdiudico o

rêsuttêclo do jutgemento do P.êgão Elêtrônico n" '15/2023 rêfêrente â contratação de pessoã jurídica parã prestâçãc

continuadã deserviços médicos de d iagnóstÍcos de imagem, com fornecimento de equipamentos e rnsumos necessários a perfeita

execuÉo dos seNiços, de interêsse da Secrêtaria Municipal de saúde, do Município de Penalva (MA), objeto do Processo

A4ministÍaÍivo n" 005/2023§EMUS, em favor da licitante abaixo'

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA

1 ContEtação de pessoâ juídlcá pârá prestáção continuâda dê §odiço3
médlco6 dê diagn@ücos de imâsem, con lomecimento dê êqulpâmânt6
e insumos necâ65árlo6 â pàrféit êxécuçào do. s€rYiços, dê intêÉssê da
S€crDtaria iitunicipal dê Saúde, do Município dê Pênâlva (tA)

FORNECEDOR: INSTIÍUTO VIVER

OTD: í

VALOR UNIT,

817.577,50

QTD

1 417 577 5t

21 .851 .63lt0041 -2Í

417.577,5(VALOR TOTAL

VALOR GÉRAL: 817.577,il

Penalva/l\4A, 21 de março de 2023

Fre on l\roreira dos Santos
Pregoeiro

' 256í2022-GAB/PEN/MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMtssÃo PERMANENTE DE LtctrAÇÃo - cpL

PREGÃo ELETRôNrco N' í s/2023

TERMo DE HoMolocAÇÁo

No uso des etribuiçõês corÍendas p€lo Arl. 13 incisoVl,doDecretoFederaln'1002,1.de20dêsetembrode20l9edeacordo

com os autos do Procêsso AdministÉlivo n'005/2023§EtlUS, homologo o resultado dojulgamento do Pr.gáo El.Eônico

n" 15/2023. referente â contratação de pessoâ jurídice para prestaÉo continuada de seMços médicos de diagnósticos de

irnâgem, com foÍneciÍÍÉnto de equipâmentos e insumos necessários a perfuit execução dos serviços, de interesse de Secretarla

' r4unicipêl de Saúde, do MunicÍpio de Penatua (MA) ern favor da licitante abeixo.

FORNECEDOR:lNSTlÍUTO vlvER 21.851.634/0001-28

IOÍE|ÍEX

QTD: í

FÀBRICAITE'I^iCA VAIOR UNIÍ,

a17 571 S 1 417 571 50Cont .r.Çto de p6d i!Íidle p.ó pBlrçlo coíllnu.ó. d. údiç6
drarlcó d. di.gílisücG dâ ÚÉgÊr, coú íoh.clmíto .r. .quipâm.nro.
. lnrudor n.e.êsári6 a perbitâ ot.cuçlto doa údlc4, d. lúEEae dr
ScdurL funicip.l .te sâ'iê, do l!íicipro d. Peotv. (r^)

VALOR TOTAL 417.577,50

VÂLOR GERÂL 8í7.577,50

Penalva/MA, 22 de março de 2023

RONILDO Ássinãdodêíormà
droúalDo, RONILDO

CAMPOS cir,rpós

SILVA:o1 I 9l 4 srtvA:o] 1e]426351
Dados: 202 3.03-22

26351 o8:4e:07 or oo

Ronildo Campc Silve
Prefêito unicapal
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TRIBUiIAL DE CO TAS DA UITIÀO

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica

Este relatório tem po. objetivo apresentar os resultados consohdados de consultas eletrônrcas reâlizadas

diÍetamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros A responsabilidade pela veracidade do

rcsultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadasEo consultado. À informação Íelativa à raáo soclal

dâ Pessoa JuÍídica é exrraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Fedeml do

Brasil.

Consulta reafizada em': 20103 12023 l7 :30:56

Inform ões da Pessoa Jurídicâ:

Resultados da Consulta Eletrônicâ
rgão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôoêos

Resultado da consulia: Nâdâ Constâ

Para acessar a ceÍidâo original no ortal do tor, cl UI

Órgão Geslor. CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Âdministrâtivâ
e lnelegibilidade
Resultado da corlsulta: Nada Consta

Para acessar a certidão oÍi inal no do tor, cl UI

Órgào Gestor: Poíâl dâ Transpârência
Cadastro: Câdâstro Nâcional de Empresas Inidôneas e Suspensâs

ultado da consulta: Nada Constâ

Para acessaÍ a certidão original no do stor, cl UI

gào GestoÍ- Portâl dâ TÍansparênciâ
dastro: CNEP - CadastÍo Nacional de EmpresÀs Punidas

ltado da consulta: Nâda Consta

acessar a certidão al no Ido stor, cl UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender âos principios de simpliÍicaçào e racionalizaçâo

de serviços públicos digitáis. Fundamento legal: Lci n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' t3.460, de 26

dejunhode2017,Lein'l3.726,de8deoutubtode20l8,Decreron'8.638de15,dejanerrode20l6.

NPJ: 21.851.634/0001-28
o Social: INSTITUTO VIVER



CONTROLADORTA.GERAL DA UNIAO

Certidão nêgativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consullado: INSTITUTO !'IvER

CPF/CNPJ ; 2l.t5l'ó34/0001-2t

Ceíifica-se que, em consultá aos cada§lros CGU-PJ. CEtS, CNEP e CEPIM mantidos pela ConegcdoÍiâ-

ccral da LJnião, N-iO CONS'l AM registÍos dc penalidadcs vigentes relalrvas ao CNPJ/CPI consultado

De§laco.vque,doslgfiosdale4islaçãoligznt.,os.eÍeridoscad^l.os.o,solidaüin|arhÚçõe'peslol]dspélôs.nles
públicot. d. tt'd!,s os Poderet e cslê.Lt d. gowno.

O §N,alJtÍoI=Et cotmlido ^ dodos eb.. o edanqto.t6 Ptot.§o\ a.l inisl.dtivos 'te sqoitabüzdçio 
'L 'ntês

pntodos tu Podq Evcufio FêderuL

O L:a.ldstn Nacíond .la Epüesos l ittõnea\ t Susudsas ICEIS| aPrcsênt, , t.loçõ.,,k eu?re§os e Pesvs JítiLL\ quz

$Írer,Ásadçõe!qkeiÃqticaradresliçõod?Padicipardzli.iloçõêsoudeceleb.alcohlroto!ufiaÁ'lminislração

o codosno Nalionat de EÁpftsasPunuos (Nfr) opresenta a reloçãode enp6u que soÍetM quafuuer dasPudiçõ*

prcüistds M Lti n')2.MU2013 (L?i ,l"tüor.uPção).

O (.o.tot1to tk Entiitad* hiiadds s.n Fidt Lucnti@s lúN.h.Ia§ (CEPIVt a?.cvntu o t.locõD,le enri.lodcs ptieodos s.Á

lw tuct..it'o! qoe estâo inpeüdat d. .etebnt nons @aúniot. ntntos .lê .ePsv ou t'tnos de parceia coh 4

Ádnilisncçao Públicu l-ed.nl, cd lunçào dc i.t guLrLtodas nào rctohidl§ ên conrânbt o,'tfatos de rêPosse ot t.r al

Íle prcüio lin tod6 qnteior .,ttê.

Ccrtidão cmitida às 09:09:05 do dia 2ll0.1i2023 , com validadc âtc o dia20t04l202i

Lillk para consulta da veriÍicação da ccÍidão h§p§llcÍld!&!-Çgllga!-bl

Código d€ controle da cc(idào. Tnjl lScRJlXAcIlTRz6nCx

Quolquer rawro o eDlefida inwlidorá ?-\!e docufienlo.

!t:.- - 3

t/l

j::i

Í{.4.,
t'



GONTROLADORIA.G ERAL DA UN IAO

Certidão negativa coÍÍecional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ENIO DA SILV-A RoCHA

CPF/CNPJ: 183-402.450-15

Ceíifica-se que, em consulla âos cadâstÍos CGU-PJ. CEIS, CNÊP e CEPIM mantido§ pela Corregedoria-

Gel'âl da União, NÁO CONSTÂM ícgistros de Penahdades vigcntcs rclÀtivÀs ao CNPJ/CP!- consultado.

D.sttcc-te quê, n6 têrnos d. l.AkhçAo úpdte, os r4é os <4n4bo§ &nlolidoÁ inJorhaçõês Prestadas pelo§ eâ|es

públbos, de tod!,s os Pod$es e cslens d. go'êno-

o Sit,4,t-Cç!LL! co8otida os dcd6 sobre o dndodqto.tos ProcNo§ 4tlàiniltdneú dc t slbüúbiliqçõo de.r1.1

piv.l6 ,o Poder Lrt iw Fc.Lrol

O Ca.tas o ildtionol ,k Fnô.esas ttidôncas t Sus?.[sos laEISt zPr*nto o tcloçôo .lc erqrcÃas c ,{jssoÚ fÉitos qre

solretun sançiiet qae ínplicara o rêsftiçào de Frticipor de licitoçõês tn de uleb.ot @ntrotos con a AdÁinktnçào

O Codalln Na!íonol de Enp.esa§ }\iidzt tCNEPt aqrese,td a rutaúo .1. nPrMs |ue soÍrenn qüdqu{ dos puiritls
pnui\lA no Lei n'12.8462013 (L.i Ánticotturyào)

O to.totio lc Fitídttlês Priúda\ vd Í-in\ Ltc.otivos lnn?.liddt tCEPlut oPrusenta o telúçõô de atidades Prietdar scn

lirs lucratiws qae 6rõa i,1r?"nid6 d. c.l.brrr nows conrênioÍ, .onfirlot de rcpa§te o, te ,,os d' Pqc2no Ün o

,4.liniitraçdoPúNiF.d..a\.,iÍunçàod.nrcgulzfidsdêsnaor.so^idase,,co1úníos'finnel^d.l.P
dc parcoic lnado§ anteÀo ent .

Certidào cmitida às 09:20:45 do dia 2ll01/2023 , com validade alé o dia20t0412023

t.ink para consulta dâ verillcaçào da cerlidão https://ccnidoes.cqu.so\ bri

Código de co[tÍole da ccrtidâo: ScZWSjujohYcscucmuB5

Quolquer rLsüra ou emenda inwtlidorà estc docurnenlo

t)fi' --!r-
/Ji

l/l

i\
/
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CONTROLADORIA.GERAL DA U N IÃO

Certidão negativa coríecional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: ENIO DA SILVA ROCHÂ

CPI/CNPJ: 183.402.450-15

Cerrifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÁO CONSTAM registros de

penalidades vigentcs re1âtivas ao CPI" con<Dltâdô

Desto.o-seque,hostdosdategkloçõoviíedtê,ossisted8ePÀD.CGIi-PÁDnnsoldohinÍorhaçôêsPreltad6Pel6

'nkta.t6 
.!o Po.ter Ewí..itu ledent suPedisio,^dt\ Irelo Co,troltdoáa-Gerul da Unüo' e hão subsd'íued 6 iníonaçõet

c nqri6 dos as\ertznentos ltl,tlioaaie

O V.,!aaÁ!Jii;!fu-j! !La!t!!Lrrr!tlúrira!-l!!!:P- lr1 e o Sitl4na !!.\l! únsolido,n i,tlonações sobre o!

pruceii,nêDtos dtsciptinares no ô,nbito dos .itgãos, entid,d*, êí,Pte§Ã§ Pttblicas e socieddde! d. êain ta isla .to Po.ter

Certidâo emitida às 09120i45 do üa 2ll\3l2\23 , oom vâliüde âté o dta20l54l2023

Link para consulta da verificação da certidão https:,rcerÍidoes.cgu.go\'.br/

Código de cortrole dâ cefidão: DBS6CeA0ZO35PRPmPqsd

Qralquer ravra ou emenda invalidará este docu e»lo.

I/t
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SáO LUiS, QUINÍÁ * 23 DE MÁR.O DE 2023 ' ANO xvll I Ns 3068

l55N 2761-460X

PASTos BoNs, 22 de maíço de 2023j Máí.ra BaÍbalho Têúe ra RêqÔ

se(rêtáía r"tuni. pôlde AssrstêncE sooal.

Publicadô pn.: FRANctSao Nu]|r'ES DA slLvA NEÍo
c ó di go i dq t í c â d t 0 3 à atuBe â à6c 68 f 6.J 2 1 9 65 5ea6 4 I 7 5

Nq553/2011, de 1! (pnme rc) de maíço de 2013

DÊ-sE clÊNatÀ. REG|STRE sE PUaúouE-sE cuMPÂÁ-sE

CÀBIiIETE DO PREFEIÍO }4UNICIPAL DE PÁI'LINO NEVES. MA, ÁO5 DIAS,

21(\4MTE E UNl)DE MÂRçO OO ÀNO DE 2023 " ' rí!ít ib
i,s _ l_lí_

RAIMUNDO DEOLIVEIRÁ FILHO

Á Pórtôria Nq lOO9/2023, de 16 de mâ(o dP 2021, publicãdâ em 17 de

má.ço de 2021, nã Federaçào dos Municípios dô Estado do Mãrãnhâo -
FAMEM, anô XVll de 2023 Nc 3041. tem pela presênte, por eío dê

d!itãçâo a 5êq! ôte coreçáo:

Eu,loào lÀacedo dâ silvê, ceÊíco qu€ nesta data, p!bliquei e regLstrei

â presdte PonaÍia, têndo tido ôfixado no átrio da PreÍertura MuÔ c pal

e demê s Íeparticóes públicôs pà@ cumprimento clreÍe de Gabinete do

FiEFElrunl MUNtctpaL DE PÂuut{o NEvEs

ERRÂTÁ OÀ PORÍÂRIÁ II9 1OO9/202],16 DE MÁRçO DE 202!

ONDE 5E LÉ

Publrcacla por: t|áRCtO FBEIR9 MACBADO

Códiqo ide.ttficadú: üeA515o68e.b.862e2c65êab6eSabbb
ONDE 5Ê LÊ:

Art.1! ' Concêder, LCÉNÇA sEI,,l VENC I'lENÍo .ÔnfÔrme reqLleíhêhto

êm anexo, para a senhora, Maíia Luiza Silvâ ía..inprm inçrÍtâ cÔb Ô

nÚmêro do cPF:605 670.27317, e RG 03911270201G9, pedencente âo

Oliadro de Pessoal Permaneôle deste h!nicipio etetivada em Concurso

PÚblico Múôi.ioal, no caÍqÔ de aux liâ. dê séN ço5 Geràrs _ ÀsG,

_ Pôtônà Ns956/2015, de 1e (pnmêiro) d€ mãio de 2015.

PREfEITUiA MUNICIPÂT DE PENÀLVA

LEIA,SE:

art. 1r - concede., LIcENÇasEM vEilclMENÍo, conÍorme requer nento
em anexo, para a senhorê, Maíia Lui2a Fêitosa i4arcineiro,lnlcrlta5obo
númeío do CPFi605.670.27!-17, ê R6:03931270201G9, pertencentê ao

QledÍo de Pessoâ Permanente destc mun cípro, êÍelivada em concurs
Púb ico Munrcrpàl, no cergo d€ Auxrller dé Servrços cera s as6,
po.rdr.ê Ne9ro/?015. dê tE (p nêro)dema,ode2015

Àvt§o DE BESULTÁIO DC LlClÍÂçÀO

PRE6Áo ELErAô[rco !s2o2!
a PreÍe tura Mun c pàldê Penalla/r4Àtoma Público qle Íoihomologãdo
o rEultado do PÉqáo Eletrônico n" 152023, íêferente ô contÍatação de

pessoa jurídica pàrà prestação .oht nuada de serv ços méd'coe de

diaqnósti.os de imagem, corn foínecrmento de equipàmentos ê

insumos nêcê*énos a pêíe ta execuçáo dos sêreiços, dê interessê dâ

secretarê Múnicrpalde sàúde, do Nunicipio dê Pena vê (MÁ), ÔbretÔ do

Pro.êslo AdmhistÍàtivo no 005/2021-5Êl!tUS em favor dô l.stitúto
viver (cNPl n' 21 051.63ru0001-28), ltem 1. Valor Rt 817 5r7,50
P€nãlva/MA 22 dê màrço de 2073. Freud Nonon Morê rá dos

GABINEIE DO PRÊFÉITO MUNICIPÀ! DÉ PAI]UNONEVES-MÀ, AO5 DIÁs,

22IVINÍÉ E DO S) DE MÀRçO DOANO DE 2023.

RA]MUNDO OE OLIVEIRÀ FILHO

Eu João Macedo da silva, cediÍco que nesta data, puhliquei ê r€sisÚel

a presente PoÍtaria, têndo sido âirado no átrlo da PreÍeitura M'rni. pal

e d-"mà s Íepartçôes púDl,cas pârâ cunprimento. ahere dê Gãbrnete do

Prefeito. DoL fé, as§ no:-e matr (ula 1008-2

Publicada Par: MáAclo FREIRE MACHADo

Código identifr cador 0l6fcbJb4 59] 5 2d537 4kc4 397dt1b5 5 a

EREATA DA P'ORÍAAIÀ N9 1OIV2§23, DE 16 DÉ MÂRçO DE 202],

Aponaria N, IO11/2021, dê 16 de mârço de 2021, publcada em 17 dê

março de 2023, na Federãçáo dos Municipios do Estado do MaÍanhão -
FÀf.tEtt, ano xvll dê 2023 N! 3041, tem pela presênte, por êírÔ dê

drq taçóo à *qúntê corcçáor

Publicôdo pot: fLAvlO l4aRlNBo GONçaLvEs

códiqa idêniíicêdü : 6 ac927 a6c7 c7743ebc3d3dfl 7 82 ee jd

PREFETTURA I,IUNICIPAL DE PIO XII

Ávtso DE LtctrÀçÂo pRE6Ào ELETRónlco §RP Nq o1u2o2l

Ad lo Con.edêr, LICENçA SEM VENCIMENTO, .onforme requdmêntÔ

em anexo, para â sênhora, Dêbora Maía Soâres dos Santot, nscrita

sob o nnmero do CPF.499 245123_68, e RGi202l8194_3, pertencente

aô QuadÍo de Pe§soã PerÍnênéntê dêste municípiÔ, erelrvàda em

Con(urso PÚblicô Municrpal, no cargo de ProÍessorâ, Pô*aíia
N!55320r1, de 1c (primêiro)de ma(o dê 2013

LEIÀ5E

At. 1, concêdêr. LIcENÇASEM VENcl14ENTo, coníorme rêquêrimento

em ânero, parà â senhorã, DêboÍa cnsnna 5oâres doç sàôtos nscnta

sob o núÍneÍo do CPti499.245.121'68, e RG:20238194-1, perten.ente

ao Quãdío de Pessoal Permànentê deste munlciP o, efenvada em

concursô Públi.o i4uni(lpal, no cargo dê Profê5sorê, Porta'ia

a PrefE t!ía l4unrcrpal de Pio xll, Eltàdo do I\4arônhao, através do

sênhorTelson da Cíuz olivêirà, SecrêtáÀô ríunicipól!e Admin stÍaçáo
nsut!ído pela porldria 0o4/2021 de 01 dê lànéiro de 2021, lorna

público quê rcàlzàrá às o9hoomill (novê horâ!) horáro iocàl do dia

06 d€.bÍll dê 2023, ôtravês dâ plEtàÍom. wúw licitapioxil.com.bÍ
li.itãçào .a modalidadê Pregôo Eletíônrco, do npo ménór Pre(o por

rteh, que 9erá rulqada peloseu Preg@iro e resp€ctiva equipe de âpoio,

inshtúidà Dela Portaria n! 019/2023 de 09 de fêvêrê ro de 2023, têndo
por obietÀ o Rêcl.tro d. preço§ Pâíá .ont.ãtâçáo dê qmDrêsã

vlsãndo a .y.ntual, Iuturà e pat(êLdà aqui5lçãô dé m.t€rial
p.rmàíêntê, p.í, ôtender as íecê55idâdês dà. div.rsãs
sê<rátãr|.5 do ttunLipio.le Pio xll - MA, (onfornê Editàr e Anexos,

na íormô da Le Federaln! 10.520/2002, regllaúêntadà pelos Decretos

MuniciDás nr oo8/2021 e nc0102021, oecrêto FêdeÍal ne 7.892/2011 e

sua! altê6ções, L€i complementar n' 123/2006 àltêradâ pela Lel

complementar n" 147/2014 Ler complementar nq 155/2016 e

ap i.ando-se sub§idrariamente no quÊ couberem a Lei Fedeml ne

8.666/1993 e demàit íoímas peÍtinentes à esp€cie. O downloàd de+e

Ed lal, assim como o TeÍmo de Refeíência e todos os âr'exos Êslarôo

dcponívêis gÉtuitamên!€ nas se9ú ntes Págrnâs da lntêrnet
www.pioxi.ma gov.br ê wew.li.itàÊiorii.com br, ou podeíão ser

solc tados atcvÉsdo ê-hà I pioxi c pl@q ma il.<om ou a ida, ra sede di
PÍefê turã Mun clpa de Pro Xll/ÚÁ, Setoí t ê Ll.itaçóês situêdo à Âuô

Senador Vitorin. F.erre, 5N, Centro, P o X UMÁ, de 2ê ã 6! fe ra no

hoÍário das OBhoomio às 12h00mrn, Es<larecimênto. âdi.ionôis no

â i',"'':-.1'l'..
www-famem.org.br r1l/171

*
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEI{ALVA

@ÀITRATO AOMrI{|SÍRATTVO il' 1712023

ÍERMO OE CONTRATO DE PRESTAçÂO OE

SERVIçOS, qUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO

MUNICIPAL OE SAÚDE DO MUÍ{ICíPrc DE

PENAI.VA,/MA E O INSTITUTO VIVER, NA FORMA
ABAIXO:

O Fundo Munlclpâl dê Saúdê do Muni.ípio de Pênalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 12.148.948/0001-78,

sediâdo na Rua Maria Amálie C!nhâ, n' 23, Bairro geirâ Mar, nesta cidade, dorâvânte denominâdo

CONTRATANTE, neste ato repíesentado por, Tânia ReEina RodíiBUes Jardim, Secretária Municipal de 5aúde,
portedorâ do RG n' 0457277020122SSPlMA e CPF n' 467.511.063-00 e o lnstituto ViveÍ, inscrito no CNPI sob o

ne 21.851.634/0001-28, com sede na Rua do Ariflzal, n" 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, BarrÍo ÍurÚ,
CEP:65066-265, São Luís/MA doravante denominâda CONTRATADA, neste ato representado por, Enio da Silva

Rocha, Empresário, porrâdor do RG np 018624632001 1 GEJUSPC/MA e cPF no 183.402.450-15, têm, entíe si,

àJustado o presente contíeto de prestãção de sêrviços, resultante do Pregão Eletrônico ne 15/2023, obJêto do
Processo Administrativo ne 005/2023-SEMUS, com íundamento na Lei Federal np 10.520/2002 e,

subsidieriamente, na Lei Federal n" 8.666/1993 e álterações postenores, aplicando-s€ as demais normâs
regulementaÍes pertinêntes à espécie, medlante as seguintes cláusulàs e condiçôes:

1,1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contrataÉo de pessoa juridica para prestação continuadâ de
sêrvlços médicos de diâgnósticos de imagem, com forneclmento de êquipamentos ê insumos nêcêssárior â

peílêita exe.uÉo dos r€rviços, de intêresse da Secrêta.ia Municipal dê sâúde, do Muni.íplo de Penâlva (MA),

conforme especificaçôes e quentitativos estâbelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1,2, Este Íermo de Contrato víncula-se ao Edital do Pregão, identiflcado no preãmbulo e à Proposte vencedore,

independêntemente de tran5crição.

2.1. O p.aro de ügência deíe Termo de Contreto é de 12ldotê) meaês, contedos dà dâte dê assinatura, podendo

â duração estender-se pelo prazo de até 60 (sessenta) meses após o início da vigênciâ, conforme disposto no Art
57, inciso ll, da Lei Federal nq 8.666/1993, contorme condições estabelecidas no Termo de Referência.

3.1. Ovâlor do presente Termo dê Contreto é de RS 817.s77,50 (oitocentos e dê2essetê mil, quinhentos e5etenta
e sete rêâis ê cinquênta centevos), conforme discriminação e valoíes abaixo:

I.OTE tco
ITEM DESCRTçÃO

Râdio8rafia de abdômen si esa

Radio rafia de antêbíaço
Radiogrâíiâ de bacia

QTI, VALOR

UNlTÁRIO
VALOR

TOTAL

UÍTO

Exame 150 39,80 5.970,0001

Exame 3m 42,4O 12.840,0002
Examê 3m 58,30 17.490,0003

Exame 300 54,9804 Râdiotrafià de braço
Exâme 150 53,99

16.494,00

8.098,50Radro8râfla de calcâneo
11.328,00Exame 200 55,64

63,08 9.642,00Exame 150

Exame 200 38,48 7.696,00

05

01

08

Radiografla de clavículâ

Radiograíiâ de coluna cervical {ap+ ateral+to+obliquas}
RadiograÍra dP retião sacro-cocciSêa

53,48 13.370,00Exame 25009 RâdiograÍia de coluna torácica (ap+lateral)

05

Prâ çã Dr I dé Jo.quim Mârques, nc 222, centro, Pena Úá/MÂ. cEP: 6s-213.0oo, e_mãrl: lititacao pFnâ vâ@8màrl .om

LL-L-a I cL
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ESTAIX' OO MARAT{HÁO

PREFEITURÂ MUNICIPAI. DE PENALVA

CONIRAÍO ADMlN|SÍRATIVO lrl' 1712023

10 Râdiografia de colunâ toreco-lombar Exeme 360 41,98 15.112,00

11 Radi a de coluna lombo-sacra Exame

12 Redi a de coluna lombo-sacra c/oblíquas) Exàme

13 Radiografia de costelâs emitorex Exame

14 Ràdiogrefiâ de cotovelo Examê

15

16

Ràd de coxe Exame

Rad a de cránro +lateral) Exame

17 Rad a de esterno Erame

18 Radro8refie de joê ho ou patelâ (êp+laterâl+oblíqua+3

aKars)

Erame

19 Red a dejoelho ou petele (ep+lâteral+axial Erame

250 64,98 16.245,00
11.689,60160 13,06

1s0 35,48 5.322,00
8.095,00150 5f,91

250 53,54 13.410,00
1.422,OO150

150
49,48
69,43 10.414,50

150 63,44 9.516,00

300 64,19 L9.257,O0

zo
21

Radiografiâ de mão

Radio8íeflâ de escápula/ombro (úês posiçôes)
Erâíne 800 58,30 46.640,00
Ereme 120 64,28 7.713,60

22 Râdiografla de példedos do pé Exame 360 54,65 19.67 4,00
RâdiogrâÍla da pernà Ereme 250 62,94 15.745,00

22.530,0024 Radiografia de punho (ap+lãt) l!â!9
Exame

300 75,70

RadiograÍia dê dedos de mão 150 56,12 8.448,00
26 Radi râfia de articula sacro-ilÍêao Exeme

27 Râdr rafia de seios da Íace Exâme

1m 32,t6 3.216,00

1@ 58,30 5.830,00
4.698,00Exame 100 46,98

Erame 1.000 71,77 11.170,OO

67.840
324.240,OO

Radiografia do tórax (pã e perfil) Exame 1.000 67,44

Ultressom 3.OOO 108,04
gfl.517,5O

28 ; Ràdi rafia de articule o tibio-tarsica
29 Radiografia de tórax a+lat
30

31 Exãme

VALOR TOTAI ESTIMADO

3.2. Nos valores estãio inclusos todos os custos incidentes sobre e presteção dos serviços e necessáros ao

curnpramento inte8rel do obieto da contratação.

4.1. fu despesas dêcorreôte5 desta contrataÉo estào pro8ramadas êm dotâções orçamentárias próprias,

píêvistas no orçamento dá Prefeitura Municipal de Penalva/MA para o erercicio nte, na clâss o abâixo

unidâde Or mentária

5.1.OpÍazoparapagamentoedemeiscondiçõesaelerêferentesencontramsenoTermodeReferêncie

6.1. Os preços nâo sofrerão reeiustes

Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos Não vinculados dê lmpostos
02,14- Fundo Munici alde saúde

10.301.0028.2067.0000 - Mônuten o do Fundo Munici
3.3.90.39.00 ' Outros Servi os de Têrceiros-Pessoa Jurídica

Fr.J OP râmática
Categoria Econômica

7.1. Não haverá êxigêncie de garentia de execução para a presente contíatação

2

Praça Dr. losá loaqu m Ma rqu e!, ne 222, Cêntro, Pen r lve/MA, CEP | 65.213'000, e mail. icila.ao penâlva @8íâ ii com

/ J' :-'* L '-"'-/
1
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PREFEITURA MUNICIPAI. OE PENALVA

cot{TRÂTo aoMrNrsTnaTrvo N" l7l2023

8.1. fu condições de entrê8â e recebimento do objeto 5ão equelas previstas no TeÍmo de Referência, anero ao

Edital.

9.1. A fiscelização da execução do objêto será eÍetuada pelo servidor ladson Nunê§Cãrv.lho, Diretor Geral -
HIIUN - CC5-05, Mat.ícula n'6011-2 e CPF n' 0O2.0a9.033-80), desiSnâdo pela CONTRATANTE, na formã
estâbelecida no Termo de Referênciô, ânexo do Edilal.

10.1, As obígações da CONÍRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

11.1. As sânções referentes à execução do contrato são âquelas previstas no Termo de ReÍerência, anexo do

Edital.

12.1. O presente termo de contralo poderá ser rêsaindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da AdministraÉo, nas situâçõês pÍevistâs nos inci3os I a Xll e XVll do ârt. 78

dê Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências índicadâs no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo dà aplicação

des sanções prêvistâs no TcÍmo de ReÍerência, anero do Edital;

12,1.2. Amigavelmente, nos têrmos do an. 79, inciso ll, de Lei ne 8.666, dê 1993.

12.2. Os casos dê íêscisão contratual Jerão formalmente motivados, asseguíendo-se à CONTRATADA o direlto à
prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRÂTAoa reconhece os direilos da CONTRATANTE em côsode rescisão administrativa prevista no art.

77 da tei na 8.566, de 1993.

12.4. o termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes âspectos, coníoÍme o casol

12.l.1,8alanço dos evêntos contratuaisjá cumpridos ou pârciâlment€ cumpridos;
12.{.2. Rêlação dos pagamentosiá efetuados e ainda devidos;

12,t1.3. lndenizações e multas.

13.1. Évedado à contrâtada:
13.1.1, Caucionar ou utrlizeí este TerÍro de Contrato para qualquer operâção Íinanceira;
13.1.2. lnteíromper a execução contíatual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRAÍANÍE,

salvo nos casos previstos em lei,

14.1. Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.566, de 1993.

14.2. A CONIRATADA é obrigada â aceiter, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscirhos ou supretsões que

se fizerem necêssárlos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do vâlor inicial âtuallzado do contrato.

14.3. As supressôes resultentes dê acordo celebrado entre âs Panes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

3

Pr.çâ Dí. loré ,oâquim Marq Lrês. nq 222, centro, Penatua/MA, cEP. 65.213 m, êmàil I cÉ.ao.pen r lv. @Smarl.cor

rt/-<L' (''.
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CoNTRATO AOMtN|STRATIVO N" t7 12023

15.1. Os cêsos omissos serâo decididos pela CONTRAÍANTE. sêgundo as disposiçôes contidas nê Leins 8.666, dê

1993, na tei ns 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitaçôes e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidês ná Lei ns 8.078, de 1990 - Códi8o de Defesa do Consumidor -

e normas e pÍincípios gêrãis dos contrâtos,

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do Município de Penalva/MA, no prazo previsto na Lei n9 8.656, de 1993.

17.1. É eleito o Foro da Comârca de Penalva/MA pare diÍimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela concilieção, conforme art. 55, §2e de Lei ne 8.666/93.

Para Íirmeza e vâlidade do pactuado, o presenteTermo de Contrato foi lavrado em duas (duês) vias de igualteor.
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes,

Penelve/MA, 03 de âbril de 2023

1

lt , ^/_- _ ".4 i-,- We.u_L/L v'
lenrã t{e8ría HodflSues heSrna

secretáriaMunicipal de 5ãúde
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Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURA: .", !í üY,,íil-JLi

./,^-. ür-i,, cpç, L ). 5. í)q t. q t., - úlASSINATURA:

Prâça Dí. losé loaqurm rúarq ues, ne 222, centÍo, Penalva/MA, CE P 65.213 000, e mail licitacao.pêna lva @gmail com
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Drspóe sobre êroneraçào do (rÍgo de l6sessoÍEducàc on.l, yiiçu adô
à Secrctanã de Êducà!áo donunklpio dePâ!lino eves- ilA.

Dkpô€ sôbrê êr.nêrãçãô dô .ârqo dê Coôrdênàdôr dê Clntrolê e

Di!tribq çào dr Alme.taçào EscôlôÍ, vrnculado à 5e(retarir de
êducaçào do Ínunhlpío dê Padim ileves- MA.

o PRTFEÍo ML]NICIPÂL DE PAUUNo NEVE5, E5ÍADo Do MABÁNHÁ0,

no uso dê suas atÍihliçóes legais. qv€ lhe sâo conferdàs pela Lei
Ôrgàni(â MlJnicig.l e em ronformrdadê.om a Ler ne 118 dê 20 de

dê2êmb.o de2021,

O PBEFEIÍO MUI\XCIPÁL OE PAUU(O NEVES, ESTADO DO MÂRANHÀg,

Áo lso dê suàÉ alribrriçóes lÊgàÍs, qíê he são con[eíidis pelB lei
oÍgàn ca Munrcipal e em conÍormidâdê com a Lei no 138 dê 20 de
dêzêmbro de 2021,

P9RTARIA I{I 1072. DE OJ DÊABRIL DE 2OZf

RESOLVEi

DÉ5E clÊNctA. REG srBE.sE. ru8úQUE st. cuierPiÂ.sE.

ANEIE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAUUNO NEVES - MA EM O] DE

ABRILDOANODE 2023,

POh? etÀ Ne 1074, ôE 0! DE ÀaRIL DE2023.

RESOLVE:

PREFEITURA MUMCIPÂL DE PEIIAIYA

EXIRáTO D€ CONTTATO

lMA). VÂlORr Ri 817.577,50 ÁRr,À:

VIGEI{CI,À: 12 oze) meses, conLâdos dn dita de assinatuíâ. DÀTÂ DE

LEt r{e 467/2023

Ârt, 1c, Fr.â nêrte ato etdh€Íádo do cargo de Á55EssoR
EDUCACIONAL vincLrlàdo à Secrelariô Municipal de Educação, o 5r.
HUGO FELIPE DOs SÂNTOs ROCHA. lnÍrto no CPF sob ns

609.15{.991 63, lotàdo na Unidade EscolarJoão Crisóstomo.
Art, 2s - A pr€sent€ Portãrià êntrâíá em viqor nâ dátà dê <uá

a . 30- Revogam-se à5 d sposiçó€sent conlráÍio.

Àrt. lc - Frca nestê ôlô exon€rado dê COORDENADOR OE CONTÂOLE E

DT5TRTBUTCÃo DA aLTMENTACÂo EscotÁR, vinculado à sêcÍerariê
líl!nicipaldê Edu.ação, a 5ã. CORINA NAÍÁL|!,IÀ SILVÁ COSTA, inscrrra

no CPF sob no 825.738,753-34, lotada nâ Escata lrlun(ipalantônlo do

An, 2e. A prêsêhte Portaria entrará em vigor na data de suô
pubÍi.ã{áo,
ArL 3L Revqgam-se asdissos çóes em conkâdo.

DÊ'SE CIÊNOÁ, REGIsIIE SE. PUBUQI]E 5E, CUÍI4PRA.sE.

RA MUi]DO DE OLIVEIRA FILHO

tubli(ado por MáRC|O FREIRf MACflADA
Có d i ga i de n tí nc ado í: fl 4d7 9 7 2 9 íd 5 3 89 c a 9 Ê2 i5 6ed a c k aA

GABINETE DO PREFEITO IVUN C PÁL DE PAUIINO NEVES - [itA EM 03 OE

ABRIL DO ANO OE 2O?3,

qÂ MUNOO DE OLIVELRÀFILHO

Publicado paT NáRCIO FAEIRE MACHÀDO

C ódig o id e nÍ i fr c ado. : EêAZ| 1 6dê 3 b. a A 7 1 22. 5 c9 1 5 6 I 3d48

PORÍÂRIA NE 1073, OE 03 OEAARIL Dt 2023

Dispõê §obre êionêràçãodo cargo de AssessorTécnico Educôcionêl ll,
v ncul.do à Serret da de Educãção do rn un iclpio de Pau ino Nevee MÁ.

O PREfEITO MUNICIPAL DE PAI,]UNO NEVE5, EsTADO DO MABÁNHÁO,
no uso de suas ãtribuiçóes lesai5. que lhe são coríer das pela Lei

orgànica Uunicipal e em conformidade çom ê Lei nq 138 dê 20 de

coIrRÀÍo ÂDtírutsr8ÀÍlvo tr, t7 12021
ESPÉClE: Extrdto de aontrÀto, If,OCÊ9SO: OO5/2023.SEMU5.
ttoDALlDÂDE DE LlclTAçÂo: Preqão Elêrrônico n'15/2023.
PABÍE5i PreÍeitura Itunic pal de Penalva/MA (CNPj nc
06.179.402y'0001-81) e lnstituro Vrvêr (CNPI n! 21.851.614/0001-28).
0qEfO: ConíâLação de gessoa ilríd cà pae prestação (ontinuada de
seruiços médlcos de dlàgnósucos de lmàgem, aorn íomec mento de
êq!ipàmêntos e insumos neftssários â pêrfê tà êxêcLr{âo dosservçôs,
de rnteÍessê dà s€crêtãÍÍã i,!!nicrpEl de Sáúdê, do Munrclpio de Penêlva

R€5OLVE:

aÍt. 1s - F .ê nêstê ato exoner.do do caÍgo de a55E55oR rÉcMco
EDucACr ot\ü41 rr vin(ulado à sffÍetaÍ a Munic pal de Educação, a sra.
ülR|AN DÁ SlLvA, i.scrito no CPF sob nc 009.101.723'82 lot.do na

unidad€ Escolar Manoelda Peihô Corceçáo.
ÂÍt. 2c - A presente Portãrlà ênt.ará êm vlgor nà data dê §ua

Ad.34 Rêvosàm-sê âs dlsiôsitõês êm côntrário.

oÊ-sE crÊNcrÂ. REGTSTRE-5E. PUgr.lQUE-sE cuMPFÀ-5E.

GAAINEIE DO PREfEITO iIUNICIPAT DE PÂILINO NEVES - I,iÂ EM O] DE

a8flÍL DO ANO DE 2023.

RAIMUNDO OE OUVEIRA FILHO

ÀssrtrAluRAi 03/042023. SIGNATÁÂlos: Tánia Rêqjna Rodriques

Ja.din, serenária Mu nic,pal de 5E úde. pêl€ Contràtànt€ ê Enlodà sílvâ
REhn, Representante Legal, peld Contratada.

PlbLcado pat: Ft:AVtO MARTNHO GONçALES
C óü 9a i d e.t ifi ca d or : b9 aB 12 a a I 12 I 3 7 5 9 79 b50 I 2 d c e01 a 4 et

5áO LUiS, TEÂ(A r 04 DE ABRIL DE 2023 'ANo XV,, 1 No 3076
lsSN 2763-860X
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Puúcado Dor MáRC|O ÍRE1RE ll,acllaÜ)
C & i ga i d e n ti fr c a dq: 506 bi 5 e @ a b0 f 7 a a 6 dd bê 4i 7 6 4 7 c 3 2 6

LEI TC 4EZ2OZ3 PEIIÁLVA, O4 DE AôRIL DE 2OiI3.
Ementar"aÍípliÉ no àmbito do l,lunicipio dê Pênàrvâ- MA., a quanhdadê

,, _--/&j_ ._


